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Em 30 de outubro de 1968, às 21 horâ~1 • Em 31 de outubro de 1968, às 21 horas 

(QUARTA-FEIRA) '""' (QUINTA-FEIRA) 

, ORDEM. DO DIA ORDEM DO DIA 
·Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n.0 35, 

de 1968 <CN). que autoriza o Poder Executivo a instituir 
a Universidade Federal do Piauí, e dá outras providên~ 
cias, tendo 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei n.0 34, 
de 1968 (CN), que restabelece, para as categorias pro'fis­
sionais que menciona, o direito à aposentadoria especial 
de que trata o art. 31 da Lei n.0 3.807, de 26 de agôsto 
de 1960, nas condições anteriores, tendo 

PARECER. sob n.0 49, de 1968 (CN), da Comi&são 
Mista, favorável ao Projeto e à Emenda n.0 2; con­
trário às de n.0 " 1, 3, 4 e 5, e apresentando as de 
n.os 6, 7 e 8. 

PARECER, sob n.0 51, de 1968 (CNJ, da Comissão Mis­
ta, favorável, nos têrmos do substitutivo que apre­
senta. 

PRESIDF:NCIA 
F~ço saber que o Congresst Nacion,.l aprovou e eu, Gilberto Marinho, Presidente do Senado Federal, nos têrmos 

do art. 47, inciso 16, do Regimento Interno, promulgo o seguinte ·, 
DECRETO LEGISLATIVO N.0 47, DE 1968 

Aprova as contas gerais da Petróleo Brasileiro S. A. - PETROBRAS, relativas ao exercício de 1964. 
Artigo único - São aprovadas as contas gerais da Petróleo Brasileiro S. A. - PETROBRáS, relativas ao exercí­

cio de 1964. 
Senado Federal, em 29 de outubro de 1968, - Gilberto Marinho, Presidente do Senado Federal. 

PARECER 
N.0 51, de 1968 (CN) 

da Comissão Mista, sôbre o Pro­
de J.ei n.0 34, de 1968 (CN), que 
"restabelece,, para as categorias 
profissionais que menciona, o di­
reito à aposentadoria especial de 
que trata o artigo 31 da Lei 
n.o 3.807, de 26 de agôsto de 1960, 
nas condições anteriores". 

Relator: Deputado Celestino Filho 
Originário da Presidência da Re­

pUblica, o presente projeto de lei visa 
a restabelecer, para as categorias pro­
fissionais que menciona, o direito à 
aposentadoria especial de que trata o 
artigo 31 da Lei n.0 3:807, de 26 de 

, agôsto de 1960, nas condições ante­
riores. 

Julgando urgente a medida, o Exmo. 
''sr. Presidente da República solicita 

que a sua apreciação se faça na for­
ma prevista no § 3.0 do art. 54 da 
Constituição Federal. 

A Lei Orgânica da Previclêncla So­
cial (art. 31) conferiu o direito à 'apo­
sentadoria especial ao segurado que, 
contando no mínimo 50 anos de ida­
de e 15 anos de contribuição, hi:tja 
trabalhado durante 15, 20 ou 25 anos 
pelo menos, conforme a atividade 
profissional, em serviços que, para 
êsse efeito, sejam considerados peno­
sos, insalubres ou perigosos, por de­
creto do Poder Executivo. 

Estabelece~se, assfm, direik a apo­
sentadoria espe<!.ial' a determinadas 
categorias profissional, discriminadas 
por ato do Poder Executivo. 

Mais de três ano~ - quase quatro 
- foram passados sem que o Poder 
Executivo definisse, atrav,és de decre-

to, quais as categorias pro!lsslonals 
deveriam !?er as beneficiárias do art. 
31 da clbada lei. 

Ante o clamor e os apelos das ·cla's­
ses interessadas, em 25 de março de 
1964, o Presidente da Repúbl1ca edi­
tou o Decreto n.0 53.831, no qual se 
declarou quais as categorias se consi­
deravam destinatárias do benefício 
legal. 

Esse decreto relacionou uma gama 
variada de categorias beneficiárias, 
não fazendo referência e,._pressa à 
exigência da idade mínima de 50 
anos referida na lei. 

Esta omissão deu causa a que sur­
gissem interpretações contraditórias 
por parte dos Interessados e do G<Jvêr­
no. Aquêles entendiam que a exigên­
cia da idade fôra afastada pelo de­
cretó e êste, arri~ado no principio 'da 
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hierarquia das leis, defendia a vi­
gência da exigência etária. 

Aproveitando-se de uma .. mensagem 
do Govêrno, o ilustre Senhor Deputado 
Floriceno Paixão apresentou-lhe uma 
emenda que logrou aprovação nas 
duas Casas do Congresso e, ainda, a 
sanção do Chefe do Executivo, pela 
qual ficou surpresa a expressão "50 
ano~ de idade e" do artigo 31 da Lei 
Orgânica da Previdência Social. Essa 
providência consubstanciou-se no art. 
1.0 G.a Lei n.0 5 .440-A, de 23 de m~io 
de 1968. 

Antes de sancionar a lei, porém, o 
Govêrno revogou o Decreto n.0 53.831, 
de 25 de março de 1964 (Decreto nú­
mero 62.755, de 22-5-68). 

Decorridos alguns meses, o Poder 
Executivo baixou o Decreto ~.0 63.230, 
de 10 de setembro de 1968, formulando 
o quadro de classificação de ativida­
des segundo Grupo;;. Profissionais. 

' I 
Neste nôvo diploma legal excluíram-

.se Jnúmeras categorias profissionais, 
cW,,as atividades se definiam como pe­
nosas, insalubres ou perigosas, n'o de .. 

ereto anterior, portanto com direito à 
aposertadoria especial. 

Sabemos quê o motivo dessa altera­
ção residiu nos pesados encargos fi­
nanceiros que passaram a afetar o 
equJíbrio do sistema· com o advento 
da Lei n.o 5 540-A, já; citada. 

• I I Nau se conformando os nteres-
sados, fizeram chegar suas reclama­
ções ao SenhJr Ministro do Trabalho 
que, apreciP.ndo o decreto de 1964, 
conjuntamente com a Lei·n.0 5.540-A, 
assim se axp'ressa na exposição de 
motivos: • ... 

"0 critério ali estabelecido, apli­
cado conjuntamente com o limi­
te mínimo de idade, não chegava 
a afetar o equilíbrio atuarial do 
sistema, mas sem êsse lhhite acar­
retaria si tu ação demasiado one­
rosa para o Instituto Nacional 
de Previdência Social, afora ou­
tros inc~nvenientes de o~ciem sor 
cial, como a concessão rlo benefí­
cio a seguradbs de idade extre· 
mamen te baixa, que assim se 
afastariam do trabalho antes que 

Tiragem: 16.000 .exemplares 

suas profissões começassem a ser 
realmente penosas." . 

Contu"!o, o Senhor Ministro não 
permaneceu insensível ao clamor da­
quelas categorias obreiras. 

Eis como S. Ex.a se expressa, na 
exposição de motivos: 

"Visando a encontrar uma solu­
çá<. satisfatória para o problema, 
sem quebra dos princípios técni­
co-atuariais que urge respeUar, 
submeto à elevada consideração 
de Vossa Excelência o anexo pro: 
jeto de lei, que, em síntese, res­
tabelece para a:.. categorias ex­
cluíadas da nova regulau1entação 
da aposentadoria especial a situa­
ção anterior à vigência da men­
cionada Lei n.o 5.440-A." 

Por êsses fundamentos, .. :esolveu o 
Govêrno restabelecer as categorias 
especificadas no Decreto n.0 53.831, 
de 24 de março de 1964, revogando, 
porém, o art. 1.0 da Lei n.O 5 .440-A, \ 
de 1968, que ·suprime a expressão "50 
anos de idade e"~ do art. 31 da Lei 
n.o 3.307, de 26 de agôsto de 1960, 
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Se- aprovada J. mensagerr~, nos têr­
mus en· que está redigido o projeto, 
a ap~s~ntadoria especial só será con­
ceUida ao segurado que, além de ou­
tros reqt.isitos legais (art. 31, Lei Or­
gânica), conte, no mínimo, com 50 
ar,os de idad~. 

Foram oferecidas oito emendas ao 
projeto. A Presidência deixou de re­
cCber por inconstitucional e imperti­
nente, a li.e n.o 8; julgou impertinen­
te a de n.0 6 e entender que a de 
n.0 4 se choca com o projeto, embora 
pertinente. O Relator resolveu acei­
tá-las, !)telLnanarmente, para um es­
tudo mais detido. 

Passamos a apreciar as emendas 
para, depois, oferecer as nossas con­
clu:..ões. 

EME}IDA N.0 1 

De Senhor Deputado Floriceno Pei­
xão. Preteilde uprimir a expressão 
- "e de idade" - du texto. A emen­
da pleiteia a manutenção do art. 1.0 

da Lei n.0 5.440, de 23 de maio de 
19ti8, que: excluiu a exigência da id~­
d-:.. de cinqüenta anos para obtençao 
dos benefícil s da lei. 

A proposiçáo tem fundamento. En­
tretanto, não pc.J.emos perder de vista, 
a argumentaçãJ do Senhor Minist10 
do Trabalho, no que tange o equilí­
brio atuarial do sistema. Pelo que so­
mos pela sua reje1ção. A ·sinal? :;, 
entretanto, qu~. ao apreciarmos a 
Emenda n.0 7, procuraremos cc..nciliar 
a situação. 

EMENDA N.0 2 

Dé autoria do Senhor Deputado 
Frar.cisco Amaral. Substitui a expres­
são - "temp1.1 de ser"~ço e de idade 
vigentes até aquela data" - por -
"tempo de serviço vigentE naquela 
data". 

A emenda, em parte, coloca o pro­
jeto d~ntro do pensamento do Senhor 
Mmist.ro, expediGo no item 7 da ex­
posição de motivos. Como está redi­
gido o projeto, a nova lei assegnraria, 
apenas, o direito dos segurados exis· 
tentes na vig~ncia da Lei n.0 5.440-A. 
E não é êsse o ;3ensamento que ma­
nifesta o Senhor Mil~istro. Assim, 
aceitamos a emenda, com uma sube­
menda, para que ela se redija assim: 

SUB..::MENDA A EMENDA N.0 2 

". . . conservarão direito a êsse 
benefício nas condiçõeE de tempo 
de serviço e de idade vigentes na­
qüela aata." 

DO CONGRESSO 

· ,..;,., "'· EMENDA N.0 3 

ri~.;-senhor Deputado Francisco 
Amaral. Dispõe sôbre a condição de 
idade para obtenção re­
duzindo-a para 45 

Pelos motivos parecer 
à E.nenda n. õ a pre-
sente. 

EMENDA N.0 4 

Do Senhor Dept.nado Mário Covas. 
Como se vê, o ·ro!Jier.1a de idaUe para 
obtenção dos beneficiar da aposenta­
doria do.:..segurado preocupou os Se­
nhores pãiª-mentares. Eutretanto, 
pelos mesrriõfJ..~ndamentos expendi­
dos no parecer-~ Emenda n,0 1, son;os 
pela rej eiçáo desta. 

EMENDA N.0 5 

JJo Senhor .Jeputado Rozendo de 
Souza. O que pretende o ilustre par ... 
lamentar já é lei e está consignado no 
art. 1.• da Lei n.• 5.440-A, de 23 de 
maio de 1968. Por isso, somos pela 
sua rejeição. 

EMENDA N.0 6 

Do Senhor Deputado Mário Covas. A, 
emenda trata de contagem de tempo 
de serviço, quando o pr·1jetto pretende 
regular a definiçáo de categ,1rias pro­
fissionais. O dispositivo, também, se 
aprovado, daria margem a uma sé­
rie de fraudes por falta de c:-:ollctlções 
de registro das atividades dos traba­
lhadores avulsos. Somos pela r':!jeição 
da emenda por s1.1a impertinência. 

EMENDA N.0 7 
Do Senhor Dtputado Francisc0 

Amaral. A emenda autoriza q Exe­
cutivo a fixar, a seu critério, limites 
de idade, compatíveis com o tempo 
mínimo de serviço exigido para cada 
atividade. 

A emen1a visa a concilim determi­
nadas siLuações· criada~:. pela nature­
za de serviço e a exigência de idade 
do beneficiário. 

Desejamos aprová-la, com sube­
menda, atendendo, assim, com mais 
caut~las, as emendas dos Senhores 
Deputados Floriceno Paixão (n.o 1), 
Francisco Amar~J (n.0 3), -~.viário Co­
vas (n.0 4), Rozendo de Souza (n.0 5). 

Jaríamo:. à subemenda a seguinte 
redação: 

SUBEMENDA A EMENDA N.o 7 

"Art. - Sem prejuízo do dispos­
to no artigo anterior, o Poder 
Execuljivo poderá fixar, por de­
creto, nos casos que julgar con­
veniente, limites de idade, com-
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patíveis com- o tempo mínimo de 
serviço exigido para cada ativi­
dade e a . respectiva categoria 
profissional." 

EMENDA N.0 8 
Do Senhor Deputado Passos Pôrto. 

Cuida da contagem de tempo de ser­
viço. Pelas razões expostas na apre­
ciação da Emenda n.0 6, somos pela 
sua rejeição. 

Isto pósto, somos pela aprovação 
das Emendas de n.os 2 e 7, com 
subemenrla. 

Ante o exposto, somos pela aprova­
ção do projeto na forma do substitu­
tivo que oferecemos: 

SUBSTITUTIVO 
Ao Projeto de Lei n.0 34, de 

1968 (CN), que restabelece, para · 
;...s categorias profissionais que 
menciona, o direito à aposenta­
doria especial de que trata o ar­
tigo 31 da Lei n.• 3.807, de 26 de 
agôsto de 1960, nas condições an­
teriores. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - As categorias profis­

sionais que até 22 de maio de 1968 fa­
ziam jus à aposentadoria de que trata 
o art!g<r 31 da Lei n.0 3.807, de 26 de 
agôsto de 1960, em sua primitiva re­
da~ão e na forma do Decrete núme­
ro 53.831, de 24 de março de 1964, 
ma.s que foram excluídas do benefício 
por fôrça oa nova regulamentação 
aprovada pelo Decreto r •. 0 63.23Q-, de 
10 de setembro de 1968, conservarão 
direito a êsse benefício nas condi­
ções de tempo de serviço e de idade 
vigentes naquela data. 

Art. 2. o - Sem prejuízo do dispas:.. 
to no. artigo anterior, o Poder Exe­
cutivo poderá fixar, por decreto, nos 
casos que julgar ·conveniente, .limites 
de idade, compatíveis com o tempo 
mínimo de serviço exigido para cada 
atividade e a respectiva categoria 
profissional. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala das Comissões, de de 
1968 - João Alves, Presidente - Ce­
lestino Filho, Relator - VasconceloS 
Tôrres - Adalberto Sena - Wilson 
Gonçalves - Manoel Villaça - Euri­
co Rezende - Filinto MüUer - Be­
zerra Neto - Leandro Maciel ,:_ Pa­
rente Frota - Nogueira -da Ganla -
Mello Braga. 

I 
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SENAD<) FEDERAL 
ATA DA 252.0 SESSÃO 

EM 2.9 DE OUTUBRO DE 1968 

2.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 6. • Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 

PRESIDtNCIA DO . SR. GIL­

BERTO MARINHO. 

As 10 horas, acham-se presen­
tes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Pas­
sos - Flávio Brito :- Edmundo 

Levi - Desiré Guarani - MiÍton 
Trindade - Cattete Pinheiro -. . 

'\Lobão da Silveira - Clodomir 
:Millet - Sebastião Archer -
Victorino Freire - Petrônio Por­
tella - Sigefredo Pacheco - Me­
nezes Pimentel - Waldemar Al­
cântara - Wilson Gonçalves -
Duarte Filho - Dinarte Mariz -
Manoel Villaça - Argemiro de 

Figueiredo -,;;;:- José Ermírio - Ar­

naldo Paiva - Leandro Maciel -
Júlio Leite - Aloysio de .Carvalho 

- Antônio Balbino - Josaphat 
Marinho - Carlos Lindenberg -

Eurico Rezende - Raul Giuberti 
- Paulo Torres - Aarão Stein­
bruch - Vasconcelos Tôrres· -
Mário Jvlartins - Aurélio Vianna 
~ Gilberto Marinho - Milton 
Campos - Nogueira da Gama -
Lino de Mattos - João Abrahão 
- José Feliciano - Pedro Ludo­
vlco - Filinto Müller - Bezerra 
Neto - Mello Braga - Celso Ra­
mos - Antônio Carlos - Guido 
Mqndin - Daniel Krieger - Mem 
de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - A lista de presençá acusa o 
comparecimento de 51 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. Vai ser lida a ata. 

0 Sf. 2.0 -Secretário procede à 

leitura da Ata da sessão ante­
-_., itor, que é aprovada sem debate. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguin­
te 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

Da Sr. Presidente da República, re­
ferentes a vetos, nos seguintes têr­
mas: 

MENSAGEM 
N." 359,,DE 1968 

(N.0 716/68, na origem) 
Excelentíssimos Senhores Membros 

do Congresso N acionai: 
, Tenho a honra de comunicar a Vos­

sas Excelências que, no uso das atri­
buições que me conferem os arts. 62, 
§ 1.0 , 83, ftem III, da Constituição, re­
solvi negar sanção ao Projeto de Lei 
na Câmara n.0 3.283/65 (no Sena­
do, n.0 79/661, que concede isenção de 
tributos a equipamentos importados 
para instalação, ampliação e manu­
tenção de estações e aparelhos de ra­
dioamador, pot .julgá-lo inconstitucio­
nal e contrário ao i11.terêsse público, 
em face dos motivos que passO a ex­
por: 

A proposição apresenta eiva de in­
constitucionalidade ao djspor no seu 
art. 1.0 sôbre matéria financeira, ten­
dÕ em vista que é da competência ex­
clusiva do Presidente da República a 
iniciativa das leis que tenham êsse 
objetivo, conforme dispõe o art. 60, 
item I, da Constituição

1 
Além do mais, é o projeto em pau­

ta co"ntrârio ao interPsse público, pois 
o favor fiscal deve representar um sa­
crifício do Tesouro em benefício de 
empreendimentos que, pela sua natu­
reza, constituam um núcleo gerador 
de efeitos positivos e promocionais sô­
bre as atividades econômicas e tec­
nológicas. Com fundamer1to nesse 
princípio de política fiscal e econômi­
ca, o Poder Executivo atua seguindo 
uma disciplina rígida, mediante cri­
térios econômicos, cuja aplicação é 
feita após os estudos pertinentes ela­
borados pelos órgãos competentes da 
administração. O objeto da isençjio em 
causa não preenrhe nenhuma• das ca­
racterísticas que justifique o seu en­
quadrarqento nas normas que orien­
tam a política de exoneração fiscal do 
Govêrno. 

O projeto concede isenção de impôs­
to de consumo, que inexiste hoje e 

utiliza a expressão taxas aduaneira$ 
com amplo sentido, tornando-se por 
isso inconveniente pelas dificuldades 
que provocaria sua aplicação, caso 
transformado em lei. Ademais, não 
parece conyeniente entregar a uma 
entidade privada, embota respeitável, 
a fiscalização e as importações res­
pectivas, como estatuído no parágra­
fo único do art. 2.0 do projeto. 

Acresce ainda que, sancionado o 
projeto e, conseqüentemente, frans­
forrilando-se em ·lei, sua aplicação vi· 
ria acarretar desestímulo à· indústria 
nacional na fabricação de equipamen­
tos similares aos que teriam isenção 
de tributos, tanto mais que, nesse 
setor, a indústria brasileira se en· 
contra em fase de franco desenvolvi­
mento. 

São êsses os motivos que me leva­
ram a negar a sanção ao projeto em 
causa, os quais ora submeto à eleva­
da consideração dos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional. 

Brasília, DF, em 24 de outubro de 
1968. - A.1 Costa e Silva. 

PROJETO VETADO 

Concede isenção de tributos a 
equipamentos importados para 
i'nstalação, ampliação e manuten .. 
ção de estações e a:parelhos de ra .. 
dioamador. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - t: concedida a isenção 

de impostos de importação e de con­
sumo e de taxas aduaneiras, para 
equipamentos destinados à instala­
ção, ampliação e manutenção de es­
tações "transmissoras - receptoras", 
bem como estações transmissoras e 
aparelhos receptores para radioama­
dores. 

Art. 2.0 - O benefício constante da 
presente Lei só será concedido ao 
equipamento, sem similar produzido 
no Brasil, importado por intermédio 
da LABRE (Liga de Amadores Brasi­
leiros de Radioemissão), por radio­
amador prefixado e associado dessa 
entidade. 

Parágrafo único - Caberá à LABRE 
a fiscalização dessas importações, a 
qual organizará um ·cadastro dos 
equipamentos importados, com o no­
me do radioamador, prefixo, carac­
terísticas do equipamento e data de 

/ 
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recebimento, e apresen\arâ, mensal­
mente, ao CONTEL (Conselho Nacio­
nal de Telecomunicações) e ao Minis­
tério da Fazenda, um relatório do mo­
vimento havido. 

Art. 3.0 - O equipamento de que 
trata a presente Lei não poderá ser 
alienado pelo prazo de 5 (cinco) anos 
a contar da data de seu recebimento. 

Art. 4.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. 5,0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

~fENSAGEM 

N.' 360, Dl 1968 

(N.0 717/68, na origem) 

Excelentíssimo Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de comup.icar a Vos­
sas Excelências que, no uso das atri­
buições que me conferem os artigos 
62, § 1.0 , e 83, III, da Constituição, 
resolvi negar sanção ao Projeto de Lei 
na Cãmara n.0 496, de 1967 <no Sena­
do, n.o 125, de 1968) que altera os ar­
tigos 3. 0 e 4. 0 do Decreto-Lei n.0 58, 
de 10 de dezembro de 1937, que dispõe 
sôbre o loteamento e a venda de ter­
renos para pagamento em prestações, 
e dá outras providências, por julgá-lo 
contrário ao interêsse público, em face. 
dos m~tivos que passo a expor: 

A proposição objetiva concretizar a 
transferência dos bens do domínio 
particular para o _domínio público, e 
instituir a averbação das alterações 
nos nOmes dos logradouros objeto do 
loteamento à margem da respectiva 
inscrição. 

O DecrPto-Lei n.0 271, de 28 de feve­
reiro de 1967, assim dispõe no artigo 
4 O• 

"Desde a data da inscrição do lo­
teamento passam a integrar o do­
inínio público de Município as 
vias e praças e as áreas destina­
das a edifícios públicos e outros 
equipamentos urbanos, Constantes 
do projeto e do memorial descri­
tivo. 

Parágrafo único - O proprietá­
rio ou loteador, poderá requerer 
ao Juiz competente a reintegra­
ção em seu domínio das partes 
mencionadas no corpo dêste ar­

. tigo quando não se efetuarem 
·vendas de lotes." 

O· projeto, alterando a :redação, fa­
culta à~ Prefeituras Munic!pais re­
querer- a transcrição dos bens. do do­
mínio Público ao RegistrO"~ U.e Imóveis, 
que fica autoriZaqo a p· . ..l. '.illfu·.-. er àquela 
transcrição. _1_ · :·lfft'~ 

Qu~ndo da apresed~o do projeto, 
justificou-se que "segundo a sistemá­
tica do Código Civil (artigo 856 e se­
guintes), a transferência do domínio 
sàmente se opera pela tran~crição no 
Registro de Imóveis. Segundo essa sis- \ 
temátiCa, para que o município possa ~ 

exercer o domínio sôbre as áreas de 
ruas e espaçq§:,_)lvres, é necessário 
que êsses bens ~b.jam transcritos em 
seu nome, no Registro Imobiliário". 

Com efeito, estabelece o Código Ci­
vil, no artigo 66: 

"Art. 66 - Os bens públicos são: 
I - os de uso comum do 

povo, tais como os 
mares, rios, estradas, 
ruas e praças; 

11 - os de uso especial, tais 
como Os edifícios ou 
terrenos aplicados a 
serviços ou estabele­
cimento federal, es­
tadual ou municipal; 

111 - os dominicais, isto é, 
os que constituem o 
patrimônio da União, 
dos Estados, ou dos 
Municípios, como 
objeto de direito pes­
soal, ou real de- cada 
uma dessas entida­
des.'' 

Os bens de que trata o ·projeto não 
estão, pois, sujeitos à transcrição no 
Registro de Imóveis, de vez que são 
de propriedade de entidades de direito 
público, por fôrça de lei. ll pacifica a 
doutrina em tôrno da matéria, enten­
dendo que tais bens não são transcri­
tíveis. 

Juristas, os mais insignes, afirmam 
que as áreas de estradas podem ser 
integradas no domínio público por 
simples destinação, e esta transferên­
cia se opera pelo só fato da transfor­
mação da propriedade privada em via 
pública, independendo de transcri­
ção. 

Não há, pois, necessidade de se 
proceder como pretende o projeto. 

Por_ outro lado, a averbação preten­
dida bo art1go 2.0 do projeto é de.Sa- · 

·conselhâvel, pois viria, apenas, criar 
mais um ônus para os proprie~ârios 

de imóveis. 
São êstes os motivos que me leva­

ram a negar sanção ao projeto em 
causa, os quail~ ora submeto à elevada 
apreciação -dos Senhores Membros do 
Congresso NacionaL 

Brasil!a, em 24 de ou_tubro de 1968. 
- A. Costa e Silva. 

PROJETO VETADO 

Altera os arts. 3.0 e 4.0 do De­
creto-Lei n.0 58, de 10 de dezem­
bro de 1937, que dispõe sôbre o 
loteamento e a venda de terrenos 
para pagamento em _prestações, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 3.0 do Decreto-Lei 

n.0 58, de 10 de dezembro de 1937, que 
dispõe sôbre o loteamento e a venda 
de terrenos para pagamento em pres­
tações, passa a ter a seguinte reda­
çãQ: 

"Art. 3.0 - Desde a data da ins­
crição do loteamento, passam a· 
integrar o domínio público do 
Município as vias e praças e as 
áreas destinadas à edifícios pú­
blicos e outros equipamentos, 
constantes do projeto e do me­
morial descritivo, ficando autori­
zado o Registro de Imóveis, a re­
querimento da Prefeitura Munici­
pal, a proceder à transcrição dos 
referidos bens em nome do Muni­
cípio." 

Art. 2.0 - O art. 4.0 do citado De­
creto-Lei n.0 58 fica acrescido de uma 
alínea, com a seguinte redação: 

11C) por averbação, as alterações 
na denominação dos logra­
douros objeto do loteamento, 
mediante requerimento dos 
interessado13, acompanhado 
de documento hábil, fornecido 
pela Prefeitura Municipal." 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se o art. 4.0 do 
Decreto-Lei n.0 271, de 28 de fevereiro 
de 1967, e demais disposições em con­
trário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma- -· 
rinho) - O expediente lido vai à pu­
blicação 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rJnhÕJ ...:.... SÔbre a· mesa, CoinurncaÇão 
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que vai ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretá­
rio. 

!!: lida a seguinte: 

Em 29 c!• outubro de 1968 . ' 
Sr. Presidente: 

Nos têrmos do art. 38 do Regimen­
·tô Interno, tenho a honra de comu­
nicar a Vossa Excelência que me au­
sentarei do País a partir de 3 de no­
vembro de 1968, a fim de participar 
como observador do Senado Federal à 1 

XXIII Assembléia-Geral das Nações. 
Unidas. 

Atenciosas saudações - Vascon­
celos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, vários reque­
rimentos de informações, de autoria 
do Sr. Senador VaSconcelos Tôrres, 
que vão ser lidos pelo Sr. !.o-secre­
tário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N.o 1.443, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério dos Trans­
portes - Comissão de Marinha 
Mercante -, informações sôbre 
transportes de petróleo pelas em­
prêsas nacionais de navegação. 

Sr. Presidente:· 

Requeiro, na forma da preceitua­
ç~o regimental vigent_e, informe o P~­
der Executivo, atraves do Mm1sténo 
dos Transportes - Comissão de Ma ri­
nhà Mercante -, se pretende o Go­
vêrno brasileiro permitir que as com­
panhias nacionais de navegação efe­
tuem o transporte de petróleo, em 
complementação da ação da ...... . 
FRONAPE, e, caso positivo, quais as 
emprêsas que estão· em condições de 
atender as normas atinentes. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro 
a'e 196~. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 

N.0 1. 444, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério das Minas 
e Energia - PETROBRAS -, in­
formações sôbre a Frota Nacional 
de .,Petroléiros (FRONAPE). 

Sr. Presidente: 

..,, Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 

Executivo, através do Ministério das 
Minas e Energia - PETROBRÁS -, 
sôbre o seguinte: 

1.0 ) Número de petroleiros exis­
tentes na FRONAPE, especi­
ficando as respectivas capa­
cidades. 

2.0 ) Navios afretados de armado­
res estrangeiros para trans­
porte de petróleo ou deriva­
dos, especificando: origem, 
quantidade de carga trans­
portada, valor do frete pago 
e período de afretamento. 

3.0) Encomendas existentes de 
coristrução de novos navios, 
especificando: estaleiro, va­
lor, época de entrada em 
funcionamento e capacidade. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.445, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério dos Trans­
pOrtes - Comissão de Marinha 
Mercante --, informações sôbre 
melhoria:' do sistema de navega­
ção interior, especialmente no Es­
tado do Rio de Janeiro. 

Senhor Presidente: 
Requeiro, na forma da prrceitua­

çãO regimental vigente;, informe o !'o­
der Executivo, através do Ministério 
dos Transportes - Comissão de Ma­
rinha Mercante -, que planos exis­
tem visando a melhoria do sistema 
de navegação interior, espedalmente 
no Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 29 de outu!:>ro 
de 1968- Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.446, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através da Prefeitura do Distri­
to Federal - Secretaria de Agri­
~ultura -, informações sôbre 
abastecimento de leite no Distri­
to Federal. 

Sr. Presidente: 
Requeiro na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Pcder 
Execu~ivo, através da Prefeitura do 
Distrito Federal- Secretaria de Agri­
cultura -, se tem conhecimento de 
que, diàriamente, são jogados ao es­
gôto dez mil litros de leite, na Usina 
de Pasteurização, bem como se foi •.o­
rnada alguma providência a respeito, 
ou se foi aventada a hipótese de, em 

convênio com a Secretaria de Serviços 
Sociais, ser êsse leite distribuído às 
famílias de parcos recursos financei­
ros . 

Sala das Sessões, em 29 de outubro 
de 1968 - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.O 1.447, D.: 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério do Trabalho 
e Previdência. Social - INPS -, 
informações sobre construção de 
nova sede em Nova Iguaçu, no Es­
tado do Rio de .Janeiro. 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceltuação 

regimental vigente, 1nforme o Poder 
Exe~utivo, através do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social- INPS 
-, que planos existem visando à 
construção de nova sede do Instituto, 
em Nova Iguaçu, no Estado do Rio de 
Janeiro. , 

Sala das Sessões, em 29 de outubro 
de 1968 - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 448, DE 1968 

Solicita ao Poder . Executivo, 
através do 'Ministério do Trabalho 
e Previdência Social - INPS -, 
informações sôbre convênios com 
hospitais e casas de saúde, no 
Estado do Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério do 
Trabalho e Previdência Social- INPS 
-, quais os convênios existentes entre 
o Instituto e hospitais e casas de saú­
de, oficiais ou particulares, no Estado 
do Rio, bem como quais os planos por­
ventura exist~ntes para assinaturas 
de novos convênios. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro 
de 1968 - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.449, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério do Interior 
- DNOS -, informações sôbre 
obras de desobstrução dos canais 
que ligam a Lagoa Rodrigo de 
Freitas ao mar, no Estado da Gua .. 
nabara. 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na, forma da preceituação 

regimental vigente., informe o Podér 

\ 
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Executivo,. através do Ministério do 
Interior - DNOS -, que providências 
estão sendo tomadas visando a de~ 

sobstrução dos canais q.ue ligam a 
Lagoa Rodrigo de Freitas ao mar, n,o 
Estado da Guanabara, inclusive q.üan-. 
to ao equipamento a ser empregado. 

Sala das Sessões, em 29 de outUbro 
de i968 - Vasconcelos Tôrres: 

REQUERIMENTO 
N." 1.450, DE 1968 

Solicita ao 1 Poder Executivo, 
através da Prefeitura do Distrito 
Federal - Secretaria de Serviços 
Sociais -, informações sôbre suas 
atividades, nos anos de 1964 a 
1968. 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através da Prefeitura do 
Distrito Federal - Secretaria de Ser­
viços Sociais -, sôbre suas atividades 
no Distrito Federal, ~s anos de 1964 
a 1968. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro 
de 1968, - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N,0 1.451, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério dos Trans­
portes - RFF S/ A -, informações 
sôbre extinção do ramal ferroviá­
rio que liga o Município de Rio 
Bonito a Niterói, no Estado do 
Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes - RFF S/ A -, se preten­
de extinguir o ramal ferroviário que 
liga o Município de Rio Bonito a Ni­
terói, no Estado do. Rio, bem como as 
"razões. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1'.452, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério da Fazen­
da, informações sôbre instalação 
de serviço de radiocomunica­
ções nos veículos de fiscalização. 

Sr. Presidente: 
,Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Miriistério da 
Fazenda, se existem planos para do-

I 
• 

ta,r_: :Ú.S 'véículos de fiscalização cté um \ Inspetoria de Niterói, na Estado do 
si.st~:á\de radiocomunicações. Rio de Janeiro. · 
8·~~·~ Sessões, em 29. -de outubro Sala das Sessões, em 29 de outubro 

de 19~..:::_ Vasconccl,~s Tôrres. de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUE~~NTO REQUERIMENTO 
• N.0 l.~~.f';-,f)E 1968 ' N,0 1.456, DE 1968 

Solicita '''ir~ Po-der Executivo, Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério d~ Fazen- através do Ministério da Fazen-
da - Banco do Brasil S.A. ""f"' 

informações sôbre instalação de 
Agência em Magé, no Estado do 
Rio f:l:e; .Janeiro. 

Sr. Presi'*i>t~: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
EXecutivo, através do Ministério da 
Fazenda- Banco do Brasil S.A. -, se 
existem estudos ou planos visando a 
instalação de ·uma Agência em Magê, 
no Estado do Rio, tendo em vista sua 
importância comercial e industrial. 

Sala das Sessões, em 29- de outubro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. ' 

REQUERIMENTO 
N.0 1.454, DE 1968 

Solicita ao Poder ~xecutivo, 

através do Ministério da Saúde -
DNERu -, informações sôbre 
concessão do benefício de horã­
rio integral aos. funcionários. 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na fofma da precei­

tuação regimental. vigente, informe o 
Poder Executivo, através do Ministé- · 
rio da Saúde - DNERu -, se foi 
estendido aos seus funcionários o be­
neficio do horário integral, bem como 
se é feito pagamento de horas ex­
tras, e, caso negativo, por quê. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.455, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo~ 

através do Ministério d.o Plane­
jamento e Coordenação Geral -
Fundação IBGE -, informações 
sôbre horái'io integral na Inspe­
toria de Niterói, no Estado do 
Rio de Janeiro. 

Sr. PrP-sidente: 
Requeiro, na forma da preceitua .. 

ção regimental vigente, informe o 
Poder Executivo, através do Minis-­
tério do Planejamento e Coordenação 
Geral - Fundação IBGE -, qual o 
critério adotado para a concessão de 
horário integral aos funcionários da 

I ' 

da, informações sôbre aplicação 
de empréstimo a ser concedido 
ao Brasil pelo Banco Mundial, 
para aplicação específica no de­
senVolvimento de seus diversos 
vales. 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceitua­

ção regimental vigente, informe o 
Poder Executivo, através do Minis­
tério da Fazenda, quais as regiões a 
serem beneficiadas com o emprésti­
mo a ser concedido pelo Banco Mun­
dial ao Brasil, para o desenvolvimen­
to de seus diversos vales. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Os requerirpentos lidos vão 
à publicação e, a seguir, serão despa­
chados pela Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeu ·avi­
sos do Sr. Ministro da Fazenda, soli­
citando prorrogação de prazo para 
resposta aos seguintes requerimentos 
d~ informações: 

· N.0 1.207/68, de autoria do Sena­
dor Lino de Mattos; 
N." 1.210/68, de autoria do Sena­
dor Lino de Mattos. 
N,0 1.211/68, de autoria do Sena­
dor Vasconcelos Tôrres; 
N.0 1.233/68, de autoria do Sena­
dor Vasconcelos Tôrres; e 
N .0 1.242/68, de autoria do Sena­
dor José Ermirio. 

Se não houver objeção, está Presi­
dência considerará prorrogado por 30 

• I 
dias o prazo para resposta aos refe-
ridos requerimentos. (Pausa.) 

Coma não houve, está prorrogado o 
prazo. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeu res­
posta aos seguintes' requerimentos de 
informações: 

N.0 903/68, de autoria do Senador 
Dylton Costa, enviada pelo"" ;:Mt-

I 
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nistérlo da F a z e n d a (A viso 
412.92Ú68-GMF-Br. n.0 504/68); 

N.• 1.208/68, de autoria do Sena­
-dor Lino de Mattos, enviada pelo 
Ministério da Fa.c;enda (Aviso 
416.349/68-GMF-Br. n.o 505/68). 

O :SR .. PRESIDENTEI(Gilberto Ma­
rin)lo) - No expediente lido constam 
m~nsagens do Si. Presidente da Re­
pública relativas a vetos totais aos se­
gui!ltes projetos de lei: 

N.o 3.283/65, na Câmara, e n.0 

79/66, no Senado, que ,.concede 
isenção de tributos a equipamen-

. tos impoftados para instalação, 
ampliação e manutenção de esta­
ções e aparelhos de radioamador; 
N.0 496-B/65, na Câmara, e n.0 

125/68, no Senado, que· altera os. 
arts. 3.0 e 4.0 do Decreto-Lei n.0 

58, de 10 de dezembro de 1937, 
que disPõe sôbre o loteamento e 
a venda de terrenos para paga­
mento em prestações, e dá outras 
providênCias. 

Convoco as duas Casas do Congres- · 
so Nacional para, em· sessão conjunta, 
a realizar-se no dia 21 de novembro~ 
às 21 horas, no Plenário da Câmara 
dos Deputados, conhecêrerr dos ve­
tos presidenciais aos referidos proje­
tos.· r 

Para as Comissões Mistas que os 
deverão relatar, designo os Srs. Se­
nadores: 

quanto ao primeiro: José 
(ARENA); 

José Feliciano (ARENA); 

Aurélio Vianna (MDB). 

Leite 
'. 

quanto ao segundo: Milton Cam­
pos (ARENA); 

Cladçmir Millet (ARENA); 

Nogueira da Gama CMDB). 
O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - Há oradores inscritos. 
\ 
Tem a palavra o Sr. Vasconcelos 

Tôrres. 
O SR. VASCONCELOS TôRRES (Lê 

o ::eguinte discurso) - Senhor Presi­
dente, Senhores Senadores, quero fa­
zer ne~te ~Plenário o regis~ro de um 
fato ,Que se rt:veste, por diferentes 
rr.otivos, de utna grande importância 
para o desenvolvimento brasileiro.· 

Trata-se da publicação de alguns 
livro. s inéditos 'de Oliveira V)ana - o 
Mestre fluminense que est'ti:dou e in­
terJ>~etou o processo social e político 

do Brasil, como poucos o fizeram, em 
qualquer tempo -, publicação que 
será reali:::ada, segundo informaÇões 
que recebi, pelo Instituto Nacional do 
Livro,· por iniciativa de seu Diretor, 
General Umberto Peregrino. ' 

É verdade, Senhor Presidente, que 
através do Brasil são publicados, 
anualmente, vária~ centenas de li­
vros. Nosso movimento editoriÍd é 
cada vez mais intenso e diversificado, 
mas, nem por isso, deixa de ter a es­
pecial significação que a êle empres­
tei, essa realização a que se dispõe o 
Instituto Nacional do L~vro, nnma 
perfeita ·e elevada fidelidade a seus 
fins ... 

Senhor fresidente, os povos, como 
tamlJém os indivíduos, devem desco­
brir o mu11do através de um esfôrço 
próprio; através de uma busca deli­
berada dos camint.os e das soluções 
que lhes caberia adotar. Ou, do con­
trário, estarão,' uns e outros, vivendo 
uma vida falsa, falando uma lingua­
gem vazia, praticando uma sucessào 

I 
de atos formais, segundo modelos re-
cebidos de fora para: dentro, inspira­
dores de praxes sem a profundidade 
e a fôrça dos comportamentos que 
emergem da experiência e da medi­
tação. 

A História do 1Mundo, a realidade 
planetária, é - para p.sar palavra 
hoje muito repetida ~! um perma­
nente desafio, para qualquer povo. 

O processo histórico uni ver sal tem 
sempre uma dimensão, uma freqüên­
cia - freqüência, no sentido em que 
o têrmo é usado em 

1 
Eletrônica -

mais ampla e mais alta, do que a do 
processo hiStórico raso e curto de 
uma determinada nacionalidade. 

Assim, sempre que um povo se dis­
põe ao esfôrço de descobrir-se e de 
situar-se no contexto do mundo, na 
tentativa de racionalizar o papel· que 
vinha vivendo apenas pela sucessão 
dos comportamentos mec.\nicos, o 
dito povo deve concentrar êssé esfôr­
ço na tentativa de converter a fre­
qüência da História Universal - pa­
ra que essa História, nas respectivas 
projCções de cultura e de civilização, 
st transfoJ.·me. nur:m ~~,.,a l ''lizi' }} 
no limitado espaço e tempo da nacio­
nal!dade que procura fazer sua autg­
determinação c...:ltural. 

Não precisaria eu· repetir aqui que, 
por muito tempo, foi o Brasil uma 

copia, a papel carbono, da cultura e 
da civilização de outros paises. Espe­
cialmente Portugal, Fra!lça, Ingla~er­
ra e Estados Unidos - para registrar, 
na ordem crono!ógica, o jôgo das in­
fluências culturais externa-: que te­
mos 'recebido até agora. 

Cada uma dessas nacionalidades 
realizou, para seu- uso, a síntesf' que 
se impunha. Fixou, no corpo de de­
terminados complexos de idéias, suas 
particulares soluç" ~s para o desafio 
com que se defrontaram, em deter­
miro\da fase criadora de sua história. 

Poi~ bem, o povo brasileiro, situado 
embora em outra área geográfica, 
sUbordinado a uma constP.lação de 
fatôres diversos, insistiu fazer o en­
foque de sua problemática usando 
sem variações a mesma ótica daque­
les povos. 

Historiadores e juristas insistiam 
em tratar os temas ligados à evolu­
ção brasilt::ira, ~amo· se ·estivéssemos 
condicionados de uma forma · idênti­
ca aos povós cujas ~nstituiçõe:.. deli­
beramos elt!ger, por motivos circuns­
tanciais, ..,ara nosso uso. 
' O assunto comporta evidentemen-
te um tratamento que ·a êle, por uma 
questão de tempo, não poss0 L.ar, ago.:. 
ra. O verdadeiro problema de uma 
nacionalidade não se coloca em têr­
mos de subestimar ou de repelir as 
soluções particularistas adotadas por 
outros povos ... 

O verdadei-:-o problema de unla na­
cionalidade estará sendo resolvido, 
explico, no limite exato em que as 
difer~ntes estrUturas ideológicas tra­
zidas de vaiias procedências são man­
tida~ na posição secundária de ins­
trumentais. De instrumentais que sir­
vam para viabilizar o movimento 
criador do povo 'l. ·.e está realizando, ... 
bem ou mal, sua própri~ experiência 
histórica - e, não, grades ou formas 
que visem a conter ou a marcar, de 
uma forma inelâstica, essa experiên­
cia histórica que o povo está tentan­
do objetivar na vivência livr~ a direta 
de seus problemas e de suas crises. 

Oliveira Viana foi exatamente um 
\dos primeiros estudiosos da realidaci.e 
-brasileira que admitiram a necessida­
de preliminar de subtrair o estudo 
dessa realidade possuidora de Ull\R 
fisionomia e de um sentido próprio, 
aos clichês inerentes a uma herança 
cultural importada. 
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Sua posição, desde o primeiro livrp, 
·:o1 eminent~mente cartesiano. :IDle 
duvidou, em princípio, de tudo que es­
tava pacificamente estabelecido até 
então e comportou-se, em tôda sua 
longa e fecunda trajetória de publi­
cista, como um Pedro Álvares Cabral 
empenhado em redescobrir o Brasil ... 

"Populações Merict~onais do Brasil" 
- "Evolução do Povo Brasileiro" -
j'Raça e Assimilação" - "Ocaso do 
Império" - "O Idealismo da Cons­
Htuição" - "Problemas de Política 
OLjetiva" - "Problemas de Direito 
Sl 1dical" - "Instituições Políticas 
Brasileiras'' - são os nomes dos su­
cessi•:os trabalhos qUf', a partir de 
1P20, Mestre Oliveira Viana publicou 
pelo espaço de 30 anos. 

Homem de estudo, mantendo por 
tôda a vida seus hábitos de leitura, 
de nbservação, e de trabalho, Olivei­
ra V ana marcou, em cada um de seus 
Lvrob, domínio mais profundo e mais 
amplo dos problemas tratados. "Ins­
tituições Políticas Brasileiras", para 
mencionar a última de suas obras 
inéditas publicadas artes de sua mor­
te, é um monumento de objetividade, 
que reformula pràticamente tôda a 
história da.s instituiçóes políticas im­
plantacta.s, no Brasil, como vinha 
sendo estuür-.da até então. 

Oliveira Viana, porém, não teve 
tempo de publicar en: vida os últimos 
livros que escreveu. Entre as obras 
que deixou, inéditas até hoje, estão 
uma "História Social do Capitalismo 
r..:> Brasil", com 800 páginas datilo­
grafadas. E uma "Formação Étnica 
do Brasil' , com 1. 000 páginas. 

São, ambos, livros extraordinària­
mente trabalhados e que, impressos, 
representarão para todos os que es­
tudam êste País, muito em particular 
para as gerações novas, um valioso 
eleme~to facilitador da análise e da 
compreensão de dois diferentes as­
pectos básicos da verdade brasileira. 

:€sses dois livros estavam, há quase 
20 anos - por inacreditável que seja 
o fato - na gaveta de um editor que 
se propunha inicialmente a publicá­
los. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer. 

O Sr. Adalbcrto Scna - Devo dar 
a nMnha modesta, porém, expressiva 

solidatJt.c;iade às palavras de V. Ex.a, 
em honfenagem à admirável figura 
de pensador que foi Oliveira Viana. 
Fui sempre, nos meus refe-
rentes ao probl€ma e 
outros do Brasil, do 
homenageado, e é tão 
grande que não guardar 
ressentimentos que podia ter por 
Oliveira Viana, quando, em certa pas­
sagem de seu livro, disse que o "acrea­
no era o mais rebelde de todos os 

• brasileiros".· 
O SR. VASCONCELOS TORRES -

V. Ex.a andou aC~rtado em não guar­
dar tal ressentimento, porque a frase 
do mestre "o mais rebelde dos brasi­
leiros" envolve a melhor intenção. Eu 
que me adentrei no estudo da obra de 
Oliveira Viana, convivi com êle, du­
rante muito tempo, e tive a honra de 
eScrever a sua biografia, conheço-o 
muito bem, portanto, posso dizer ao 
nobre aparteante que essa frase equi­
vale a um elogio. O rebelde é no sen­
tido do homem que luta contra o 
meio, contra os fatôres mais adver­
sos. Naquela época o Acre era muito 
isolado e se ia mais depressa à Euro­
pa do que ao Estado que, hoje, V.' 
Ex.a representa nesta Casa, assim co­
mo muito mais ràpidamente se ia aos 
Estados Unidos. E eu agora vejo ao 
lado de V. Ex. a um colega que, tão 
logo cheguei ao Senado, foi, justa .. 
mente, falando sôbre Oliveir,a Via­
na e a respeito da sua obra que tra­
vamos amizade maior, hoje solidifi­
cada através do tempo. Justamente 
lá, no extremo sul, é que foi estuda­
do, com carinho excepcional, Olivei­
ra Viana no seu extraordinário li­
vro Populações Meridionais do Bra­
sil. Êsse notável colega, Guido Mon­
din, teve oportunidade de me dizer 
que o Rio Grande do Sul inteiro co­
nhecia a obr:a de Oliveira Viana. 
E V. Ex.a sabe que não só as popula .. 
ções meridionais, mas, também, as 
populações setentrionais, bem como o 
estudo do bandeirantismo paulista. 
E quero dizer a V. Ex.a que tanto nas 
escolas de economia e de sociologia, 
como nas es~olas militares, ninguém, 
hoje, admitido a um vestibular dêsses 
currículos superiores, pode desconhe­
cer a obra imensa de Oliveira Viana. 

Os dois livros que o General Hum­
berto Peregrino tomou a iniciativa de 
divulgar, mesmo decorridos 20 anos, 
ainda têm atualidade imensa, não só 

·para o estudo econômico do pré-cap)-

talismo no Brasil, porque ainda esta­
mos vivendo a era pré-capitalista, co­
mo, também, os elementos finais das 
grandes pesquisas sôbre a nossa evo­
lução estética. 

(Retomando a leitura) 

Sabedor dêsse fato, isto é, da eXIs­
tência de duas obras inéditas de OU­
veira Viana, que corriam o risco de 
se perderem para a posteridade, Um­
berta Peregrino tomou a iniciativa de 
solicitar os originais não aproveita­
dos, com o fim de publicá-los o mais 
depressa possivel. 

Quero, pois, Sr. Presidente, congra­
tular-me com o Instituto Nacional do 
Livro, na pessoa do ilustre Diretor 
dêsse órgão, bem como com o Brasil 
- que se conhecerá melhor depois 
da publicação désses livros de Oli­
veira Viana -, pelo projeto, em boa 
hora adotado, de prestar êsse iflesti­
mável serviço à cultura e ao progres­
so do Brasil. 

Sr. Presidente, valendo-me do en­
sejo de estar na tribuna, quero comu­
nicar a V. Ex.a que solicitei ao Minis­
tério da Fazenda informações sôbre 
aplicação de empréstimo a ser con­
cedido ao Brasil pelo Banco Mundial, 
para aplicação específica no desen­
volvimento de seus diversos vales;' ao 
Minis'"tério do Planejamento - Fun­
dação IBGE -, informações sôbre 
horário integral na Inspetoria de Ni­
terói, no Estado do Rio; ao Ministé­
rio da Saúde - DNERu -, informa­
ções sôbre concessão do benefício de 
horário integral aos funcionários; ao 
Ministério da Fazenda - Banco do 
Brasil S.A. -, informações sôbre ins­
talação de agência em Magé, no Es­
tado do Rio; ao Ministério da Fazen­
da, informações sôbre instalação de 
serviço de radiocomunicações nos veí­
culos de fiscalização; ao Ministério 
dos Transportes - Rêde Ferroviária 
•Federal -, informações sôbre ,extin­
ção do ramal ferroviário que liga o 
Município de Rio Bonito a Niterói, 
no Estado do Rio; à Prefeitura do 
Distrito Federal - Secretaria de Ser­
viços Sociais -, informações sôbre 
suas atividades nos anos de 1964 a 
1968; ao Ministério do Interior -
DNOCS -, informações sôbre obras 
de desobstrução dos canais que lig:;~m 
a Lagoa Rodrigo de Freitas ao mar, 
no Estado da Guanabara - com li­
cença da Bancada dêsse Estado;· ao 
Ministério do Trabalho e Previdêrléia. 
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Social .:__ INPS -, informações sôbre 
convemos oom hospitais e casas de 

~-saúqe no Estado do Rio; ainda ao 
Ministério do Trabalho e Previdência 
Social - INPS -, informações sôl.Jre 
a construção da nova sede em Nova 
IguaÇu, Estado do Rio; à Prefeitura 

·:dctntstrito Federal - Secretaría de 
Agricultura -, informações sôbre 
abastecimento de leite no Distrito Fe­
deral; ao Mini~tério dos Transportes 
sôbre melhorias do sistema de nave­
gação interior, especialmente no Es­
tado ·cto Rio; ao Ministério ·de Minas 
e Energia - PETROBRAS - infor­
mações sôbre a Frota Nacional de Pe­
.troleiros. E, finalmente, ao Poder 
Executivo - Ministério dos Trans­
portes - à Comissão de Marinha 
Mercante -, informações sôbre trans­
porte de petróleo pelas emprêsas na­
"Cionais de navegação. 

O Sr. 1\lário 'Martins - Permite 
V. Ex. a. um aparte? (Assentimento do 
orador.) - Entre os reqUerimentos 
apresentados por V. Ex.a., o primeiro 
citava o Banco Mundial. Se não fôs­
se despropositado da minha parte, eu 
gostaria que V. Ex.a. desse o espírito 
cf~~se requerimentO: 

O SR. VASCONCELOS TôRRES· -· 
Pois não. Âgradeço, aliás, o interêsse 
de V. Ex.a 

O Sr. Mário Martins - Interêsse, 
, aliás, sempre presente nos pronuncia-
mentos de V. Ex .. • I 

' O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Isto realmente me estimula. Vou ler 

1b requerimento. Trata-se de finan­
ciamentos para os vales brasileiros. 

O Sr. Mário Martins - São finan­
Ci3.mentôs para·os vales? tles não 'se 
referem aos últimos financiamentos 
assinados pelo Sr. Robert McNamara? 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Aos últimos financiamentos não, que 

· êsses abrange~ outroS aspectos. 
O Sr. Mário Martins - Nem, por­

ventura, às declarações do Presidente · 
do Banco Mundial? 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
1 Não. Eu quis saber sôbre o emprésti­
~o específico para o desenvolvimen­
to de várias regiões, de vários vales 
~brasileiros, como os Vales Tocantins. 
'cte São Francisco e Itabapoana. O re­
querimento é específico, não abran­
~ :a parte geral para a qual V. Ex. a. 
tt;ve a c~riosidade aguçada. 

O Sr. Mário Martins - Realmente, 
eu entrava em Plenário quando ouvi 
V. Ex.a fazer referências a propósito 
do Banco Mundial. Supus, admiti, que 
elas, talvez, estivessem relacionadas 
com as declarações do Sr. Robert 
McNamara quando desmente ter esta­
belecido quaisp.uer condicionais para 
empréstimos obrigando o Bras1l a res­
trição da natalidade. V. Ex. a se re­
corda de que quando começou uma 
campanha desenfreada, ilegal, contra 
os interêsses nacionais, no sentido de 
fazendo a restrição da natalidade, 
e uma ·vez que se"' verificava qúe 
elémentos norte-americanos estavam 
percorrendo o interior do Brasil, 
sobretudo na parte do Amazonas, 
aplicando processos anticoncepcio­
nais à revelia das mulheres, das 
senhoras bras i 1 e i r·a s, houve um 
desmentido por parte das autori­
dades norte-americanas de Washing­
ton, de que, absolutimente, os Esta­
dos Unidos não tinham qualquer in­
terêsse na restrição da natalidade no 
Brasil, e muito menos impunham 
qualquer medida neste sentido. Ho,.u­
ve troca de ofícios, inclusive da par­
te do Itamarati, do Departamento de 
Estado, mas se~pre .persistiu a de­
núncia de que realmente estávamos 
diante de uma interferênci!:\ indébita 
de auto r ida c: e s norte-americanas, 
querendo impedir o crescimento de­
mográfico do Brasil. Vimos que a série 
de médicos, o número de médicos bra­
sileiros con vidad~s por associações 
norte-americanas para ir aos Estados 
Unidos,· exclusivamente em congres­

. sos onde se debatiam as vantag~ns da 
restrição da natalidade; vimos, de­
pois, uma entidade internacional sur­
gir e fazer uma reunião, se .1ão me 
engano no Peru, financiada por enti­
dades norte-americanas, sempre pl·e­
conizando a necessidade de os países 
da América Latina restringirem o na-s­
cimento de seus naturais. Agora, com 
a vinda de. Robert McNamara, então 
novamente houve a denúncia de qúe 
o Banco Mundial, havia condicionado 
qualquer empréstimo à sujeição dos 
países da América Latína, particUlar­
mente o Brasil, à política de restriçã·J 
da natalidade. Na$ declarações do Sr. 
Robert McNamara êle faz um des­
mentido, mas, ao mesmo tempo, escla­
rece que é óbvio que os empréstimos 
poderão ser maiores ou menores, desde 
que os países que querem êsses em-

préstimos procurem se esforçar para 
se adaptar a certas teses do Banco 
Mundial, e uma delas seria a restri­
ção da natalidade nos, paí.ses da .!lmé­
rica Latina. Então, vem confirmar 
ã.quela grande preocupação que mo­
bilizou os brasileiros mais ilustres, 
mais patriotas, inclusive oficiais das 
classes armadas, contra essa interfe­
rência que queria esterilizar mulheres 
brasileiras, impedir que gerassem, 
cumpriss"{'l o preceito bíblico do 
"Crescei e multiplicai-vos." Então, es­
tamos agora diante da primeira con­
fissão oficial e é verdade que as au­
toridades brasileiras - o Ministro da 
Fazenda e outros - informaram que, 
nos acôrdos recentem~nte assinados, 
não figurou qualquer obrigação nesse 
sentido. De qualquer forma, temo~ que 
estar atentos, porque consideramos 
uma riqueza - pelo menos no meu 
modo de pensar - riqueza maior que 
a terra, maior que o petróleo, maior 
que o ouro, maior que tudo o que pos­
suímos, precisamente a criança brasi­
leira, que, desde que possamos educá­
la, dar-lhe saúde, quando atingir a 
matl!ridade, estará em condições de 
transformar êste País na Nação qu€' 
desejdmos, com tôda a potencialidade 
de que dispõe. A minha interferência 
- perdoe haver-me alongado - foi 
porque na ocasião, julguei que V. Ex..a 
tratava - como sempre esposa a boa 
causa- da matéria. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Muito me honra o aparte de V. Ex.8 

Dizia eu que temos de ádaptar-nos 
aos conselhos da Encíclica "Hum8.nae 
Vitae", que muito interessa ao País. 
Já impetrei do Senado um pronun­
ciamento que encerrasse parecer da 
Comissão de Relações Exteriores, no 
sentido de manifestarmos, oficial­
mente, a S.S. o Papa Paulo VI, o nos­
so apoio às idéias contidas nesse do­
cumento notável e· válido para o Bra­
sH, onde teve a repercussão devida 
não só no seio do Poder Legislativo, 
como através do próprio Presidente da 
República, traduzido em mensagem 
telegráfica·. 

Nem poderia ser doutra maneira. 
Uma vez que vivemos num espaço ra­
refeito precisamos, ao contrário, es­
timular a natalidade, realizarmos o 
povoamento do país, e não nos assus­
tarmos com certas teorias monetaris­
tas que iriam fazer- com que o Brasíl 
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se transformasse num país de den­
sidade demográfica muito rala, sem os 
objetivos de ocupação que norteiam 
tôda a política brasileira. 

Ainda há pouco falava de Oliveira 
Viana, que estudou e encarou bem ~ 
assunto. 

Vemos um Estado, como São Paulo, 
com uma área de ocupação que não 
chega a 30%. Imagine, o Norte, o 
Nordeste, a Zona Oeste, do nosso País. 

Essas idéias são as mesmas que eu 
defendo. Estou certo de que não po­
derá haver qualquer vinculação entre 
o empréstimo que se concede e a de­
terminação de uma política que fere 
nossos interêsses de desenvolvimento, 
mesmo porque, o aumento da taxa de 
natalidade se é explosiva em alguns 
lugares, não pode servir de regra ge­
ral. Há zonas, por exemplo, no meu 
Estado, onde a densidade demográfi­
ca atinge índices muito grandes mas, 
comparàdo com o resto do Estado, na-

~~i!~:~f~~~~~~=~. ccoo:o u~e::~~n~ 
to demográfico muito intenso, e, por 
outro lado, o norte Fluminense quase 
despovoado e se despovoando por fe­
nômeno que, repetidamente, tenho 
tratado aqui, no Plenário do Senado. 

Sr. Presidente, era sOmente issO que 
desejava dizer nesta Sessão, agrade­
cendo a honra de ter sido aparteado 
pelo nobre colega, representante do 
Estado da Guanabara, Senador Mário 
Martins, a quem pedi licença como, 
agora, o faço a V. Ex.a, porque tratei 
de um assunto da Guanabara, a res­
p'eito da ligação da Lagoa Rodrigo de 
Freitas ao canal, ou seja, fazendo 
aquilo que já funcionou: um disposi­
tivo de uma fusão que não existe na 
nossa carta, mas que já existe nos 
nossos corações. 

O Sr. Mário Martins - E' sempre 
bem vinda uma palavra de V-. Ex.a 
com relação aos problemas da Gua­
nabara, como também dos demais co­
legas do Senado. O que caracteriza·, 
sobretudo, o carioca é justamente essa 
comunhão com os brasileiros dos ou­
tros Estados. O carioca não tem, abso­
lutamente, regionalismo, tarito.:que, fi­
lho do Estado do Rici de Janeiro, sou, 
no entanto, Senador pela Guanabara; 
e os demais Senadores também não 
são filhos do Estado da Guanabara. 
o que o carioca deseja é que se tenha, 
realmente, aquêle espírito ecumênico 

com_ :~êle recebe todos de bracos 
aberto.S~mitindo e desejando a crí-
tica de todos, com aos seus 
problemas- porqu.e, a Gua-
nabara é uma Brasil na 
sua povoação, costumes, na 
sua filosofia. é sempre para 
nós honroso um Senador, co-
mo V. Ex. a de outro Estado, traz uma­
colaboração ao nosso Estado. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Muito irato ao aparte de V. Ex.a Sr. 
Pre.SidenteF• ·era o que tinha a dizer. 
(Muito benri] , 

O SR, PREg"t,i?ENTE (Gilberto Ma· 
rinho) - Tem.>tjJaiaVra o nobre Se­
nador Edmundo Levi. (Pausa.) 

Não está presente 
Não -há mais oradores inscritos. Da 

Ordem do Dia, consta trabalho de Co­
missões. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores pre­
sentes quiser fazer uso da palavra, vou 
encerrar a presente Sessão, anuncian­
do para a ordinária de hoje a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

I 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 52, DE 1968 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara númeA 
ro 52, de 1968 (n,0 4,604-B/62, 
na casa de origem), que dispõe 
sôbre a profissão de leiloeiro P.ú­
blico, tendo 

PARECERES, sob n,os 789, 790, 
791, 792, 929, 930, 931 e 932, de 
1968, das Comissões: 
- de Legislação Social: 

1.0 pronunciamento: favorável 
ao projeto, com Emendas 
que oferece de n.0s 1-CLS 
e'2-CLS; 

2.o pronunciamento: favorável 
à emenda de plenário; 

- de Constituição e Justiça: 
1.0 pronunciamento: favorável 

ao projeto e às duas emen .. 
das da Comissão de Le­
gislação Social, com Emen­
das que apresenta de nú-

....__ meros 1, 2-CCJ (voto ven­
cido, em parte, do Senador 
Bezerra Neto, e, em separa .. 
do, do Senador Nogueira 
da Gama), 

Quarta-feira 30 5I99 

2.o pronunciamento: pela 
constitucionalidade e jurl­
dlcldade da emenda de 
Plenário; 

- de Indústria e Comércio: 
1.0 pronunciamento.: favorável 

ao projeto, às emendas 
apresentadas pelas Comis­
sões de Legislação Social e 
Constituição e Justiça, com 
Emenda que apresenta de 
nY 1-CIC; 

2.o pronunciamento: favorável 
à emenda de plenário; 

- de Finanças: 
1.0 pronunc'iamento: favorável 

ao projeto e às Emendas 
n,o, I e CLS, I e ,2-CCJ e 
1-CIC; 

2.0 pronunciamento: favorável 
à emenda de Plenário. 

2 
PROJETO DE LEJ DA CAMARA 

N,0 Í34, DE 1968 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara, nú­
mero 134, de 1968 (nP L652-B/6B, 
na Casa de orige~), de iniciati­
va do Senhor Presidente da Re­
pública, que dispõe sôbre a aqui­
sição de propriedade rural por 
estrangeiro, e dá outras provi­
dências, tendo 

\ 
PARECERES, sob n,o, 938, 939 e 

940, de !968, das Comissões 

- de Projetos do Executivo, fa­
vorável ao projeto, apresen­
tando as Emendas n.0 s 1-CPE,_ 
2-CPE, 3-CPE, 4-CPE, 5-CPE, 
6-CPE, e 7-CPE, com votos, 
com ressalvas, dos Senadot'es : 
Antônio Carlos e Antônio Bal­
bino; 

- de Agricultura, favorável ao 
projeto, apresentando as 
Emendas n,0 • I-CA e 2-CA; e 

- de Finanças, favorável, aiJ 
projeto, apresentando Emen­
das de n,o, I-CF a 13-CF, 

3 
PROJETO DE RESOLUÇAO 

N,O 58, DE 1968 
Discussão, em turno único (com 

apreciação preliminar da constl­
tuclonalldade e juridlcidade, de 
acôrdo com os artigos 265 e 265~A 
do Regimento Interno), do Pro­
jeto de Resolução n,0 58, de 1968, 
de autoria do Sr. Senador Lino 
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de Mattos, que altera o art. 93 da 
Resolução n.0 2, de 1959 (Regi­
mento Interno), tendo 

PARECER, sob n.0 891, de 1968, 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade e injuridici­
dade . 

4 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 49, DE 1968 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado nú­
mero 49, de 1968, de autoria do 
Sr. Senador yasconcelos Tõrres, 
que declara a Fábrica Nacional 
de Motores patrimônio inaliená­
vel do Estado, por interêsse. da 
segurança nacional, tendo 

PARECERES, sob n.0 918, 919 
e 920, de 1968, pelo arquivamen­
to, das Comissões 
_.:.. de Constituição e Justiça; 

- de Indústria 'e Comércio; e 

- de Segurança Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Está encerrada a sessão. 

(Encerra:..se a seSsão às 10 ho­
ras e 50 minutos.) 

ATA DA 253.0 SESSÃO 

EM 29 DE ,OUTUBRO DE 1968 
2.• Sessão Legislativa Ordinária 

da 6. • Legislatura 

, PRESIDI':NCIA DO SR. GILBERTO 

MARINHO 

.' 

As 14 horas e 30 minutos, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dores: 

Adalberto Sena - Oscar Passos 
- Flávio Brito - Edmundo Levi 
- Cattete Pinheiro - Lobão da 
Silveira- Clodomir Millet - Vic­
torino Freire - Sigefredo Pacheco 
- Menezes Pimen te I - Wilson 
Gonçalves - Duarte Filho - Jo­
sé Ermírio - Leandro Maciel -
Júlio Leite - Carlos Lindenberg 
- Eurico Rezende - ~a\llo Torres 
- Mário Martins - Aurélio Vian-
na - Gilberto Marinho - Lino 
de Mattos- João Abrahão- Jo­
sé Feliciano - Pedro Ludovico -
Filinto Müller- Bezerra Neto­
Mello Braga - Guido Mondin -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.o-secretário procede à 
leitura da Ata da sessã!J anterior, 
que é aprovada sem debate. 
o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
TELEX 

Do 
1
Sr. Henrique Valle, Embaixador do 

Brasil em Moscou, nos seguintes 
têrmos: 

Exteriores Rio GB 25/10/68 1800 

Retransmissão de Moscou para 
Senador Gilberto Marinho 

Senado - Brasília - DF. 

"Transmito - Tenho a honra de 
informar Vossência de que vg hospe­
dado com sua senhora nesta Embai­
xada vg esteve na União Soviética de 
Sete a vinte e um corrente vg o Sena­
dor Arnon de Mello vg tendo cumpri­
do o seguinte programa: visitas a rea­
tores e laboratórios de vários Institu­
tos de pesquisas nucleares soviéticos 
pt vg entrevistas com técnicos emi­
nentes e autoridades encarregadas de 
utilização da Nekup Nuclear neste 
país pt vg visitas a estab.elecimentos 
encarregados da exploração do Espa­
ço Cósmico e entreVistas com seus 
técnicos pt vg conhecimento do pro­
grama habitacional vg do Ensino Téc­
nico e Profissional e da Produção 
Agrícola pt A visita foi da rhaior atua­
lidade e muito interessante . para o 
Brasil vg porquanto Sua Excelência 
irá dar vg sem dúvida vg importantes 
informações ao Senado Federal pt 
Estou remetendo à Vossência relató­
rio sôbre visita do Senador Arnon de 
Mello que muito honrou esta Embai­
xada pt Aproveito a oportunidade pa-' 
ra agradecer a Vossa Excelência e a 
todos os membros do Senado Federal 
a aprovação Que me foi concedida rà­
pidamen te vg e já agora pela segunda 
vez para jervir em pôsto onde devo 
representãr nosso País pt Henrique 
Valle pt Embaixador do Brasil em 
Moscou M Roizvall." 

Heitor Soares .de Moura, Chefe In­
terino da Divisão de Comunicações do 
Ministério das Relações Exteriores. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa há comunica-

ção de autoria do Senador Manoel 
Villaça, líder da ARENA, que será lida 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lida a seguinte 

Brasília, em 29 de outubro de 1968. 

Sr. Presidente: 

·Tenho a honra de comunicar a V. 
Ex.a que esta Liderança deliberou 
propor a substituição do nobre Senhor 
Senador José Leite, pelo nobre Senhor 
Senador Júlio Leite, na Comissão Mis­
ta do Congresso Nacional, qua dará 
parecer sôbre o Projeto de Lei n.0 31, 
de 1968 (CN). 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta esti­
ma e distinta consideração. - Ma-· 
noel Villaça, Líder da ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Providéncia será tomada 
para a substituição proposta. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência, tendo em 
vista que já se encontra na Secre­
taria-Geral da Presidência o parec:er 
da Comissão Mista referente ao Pro­
jeto de Lei n.O 34, de 1968 CCN), re­
solve alterar a Ordem do Dia da ses­
são conjunta convocada para as 21 

. horas do dia 31 do corrente mês, fi­
cando esta· assim constituída: 
Dia 31 de outubro, às 21 horas 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei n.0 34, de 1968 (CN). que 
restabelece, para as categorias pro­
fissionais que menciona, o direi to à. 
aposentadoria especial de que trata 
o artigo 31 da Lei n.0 3.807, de 26 de 
agôsto de 1960, nas condições ante­
riores. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, projeto de 
lei de autoria do Senador Lino de 
Mattos, cuja leitura vai ser feita pe­
lo Sr. 1.0 -Secretário. 

ll lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 124, DE 1968 

'Dispõe sôbre a aquisição de pro­
dutos veterinários. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. \.0 - Os órgãos do serviço pú­
blico e autárquico, bem como as en­
tidades que, sob Qualquer forma, re­
cebem auxílios ou subvenções dos po­
dêres públicos,, só poderão adquirir 
produtos de /USO veterinário fabrica­
dos por laboratórios com mais de 50% 
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de capital nacional, ou aquêles <iue, 
fabricados por laboratórios estral}gei­
ros, não tenham similar nacional. 

Parãtrafo único - O não-cumpri­
mento do disposto nesta Lei importa 
na aplicação, aos responsáveis pelos 
órgãos públicos, das penalidades pre­
vistas na legislação competente e, aos 
beneficiários das subvenções governa­
mer;tais, na susperísão daqueles favo­
res. 

Art. 2.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 
Art. 3.0 

- Revogam-se as disposi­
ções em contrário . 

Justificação 

O projeto visa a salvaguardar os 
superiores interêsses da indústria far­
macêutica nacional fabricante de pro­
dutos veterinários e que se encontra 
sêriamente ameaçada pela concorrên­
cia desigual e asfixiante da indústria 
congênere estrangeira. 

O Brasll pode orgulhar-se, hoje, de 
contar com uma bem aparelhada rêde 
de laboratôrios de produtos veteriná­
rios, onde vacinas de alta proficiên­
cia terapêutica e oUtros medicamentos 
de uso profilátlco na pecuária po­
dem ombrear-se com as melhores do 
mundo. 

Apenas não podem êsses laborató­
rios competir econômicamente com os 
estrangeiros, razão por que s·e impõem 
as medidas acauteladoras previstas no 
presente projeto. 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 
1968. - Lino de Mattos. 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça, de Indústria e Comércto, âe 
Saúde e ie Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Vai à publicação o projeto, 
e, em seguida, será despachado pela 
Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, requerimen­
tos de informações, de autoria dos 
nobres Senadores Lino de Mattos e 
Vasconcelos Tôrres, que _serão lidos 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.457, DE 1968 

Senhor Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, se­
ja encaminhado ao Ex.mo Sr. Minis-

tro da Indústria e do Comércio o se­
guinte pedido. de informações: 

1.0 ) As organizações encarrega­
das da distribuição e comer­
cialfzaçã'o da Pesca no Bra­
sil, estão ~ptas a assimilar o 
incrementô -da tecnologia e o­
aumento de dois milhões de 
toneladas do produto para 
1969? 

2.0 ) em caso negativo, que provi­
dências estão tomando as 
autoridades da SUDEPE pa­
ra que a nossa frota pesquei­
ra possa atender àquele in­
cremento previsto e para 
aumentar e corrigir o siste­
ma de distribuição e comer­
cialização do pescado? 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 
1968. - tino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.458, DE 1968 

Senhor Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, se­
ja encaminhado ao Ex.m0 Sr. Minis­
tro das MJnas e Energia o seguinte 
pedido de informações: 

1.0 ) Que providências estão sendo 
tomadas por êsse Ministério 
para ampliar o mercado de 
trabalho do geólogo, no Bra­
sil? 

2.0 ) tem o Govêrno algum plano 
destinado a promover a di­
natrhzação d a s indústrias 
nacionais de aproveitamento 
dos nossos minerais? 

3.0 ) o número de geólogos forma­
dos, nestes últimos anos pe­
las esc o 1 as especializadas 
existentes, é suf~ciente para 
a execução dos programas de 
prospecção? 

4.0 ) que providências esta toman­
do o Govêrno para impedir a 
concorrência que os geólog:_os, 
limitados à pesquisa, sofrem 
por parte de ·outros profissio­
nais? 

5.0 ) tem o Govêrno aÍgum estudo, 
visando á reformulação de 
currículos, adaptando-os à 
realidade nacional, e à cria­
ção de especializações no 
ensino da geologia? 

Sala das Sessões, 29 de otltubro de 
1968. - Lino de Mattos. 

'I 

REQUERIMENTO 
N,o 1.459, DE 1968 

Senhor Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, se­

ja encaminhado ao Ex.tn° Sr. Minis­
do da Justiça o seguinte pedido de 
iÍlformações: 

Que medidas tomou êsse Ministé­
rio contra elementos, identifica­
dos como miVtares, oficiais do 
Exército e da Brigada do Rio 
Grande do .Sul, que agrediram e 
espancaram, há dias, naquele Es­
tado, diversos patrícios que p~r­
ticipavam como atores da peça 
"Roda Viva"? 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.O I. 460, DE 1968 

Senhor Presidente:. 

Requeiro, ~a forma regimental, se­
ja encaminhado ao Exm.o Sr. Minis­

- tro da Fazenda o seguinte pedido de 

informações: 

I.o) Quais as justificativas do Go­
vêrno para os aumentos dos 
preços dos combustíveis e 
dos produtos siderúrgicos, 
previstos para novembro pró­
ximo? 

2.o) qual o índice do au~enOO. de 

custo de vida diante da es­
Perada elevação dos preços 
dos combustíveis e dos pro­
dutos siderúrgicos? 

3.0 ) com os resultados apurados 
em junho dêste .ano, regis­
trando 3,4% de acréscimo no 
custo de vida, contra 0,44% 
em igual mês de 1967 e 1,5% 
nos preços por atacado con­
tra apenas 0,74% em 1967, 
que providências pretende 
tomar o Govêrno para resta­
belecer a "fase de desacele­
ração da inflação"? 

4.o) que providências pretende to­
mar o Govêrno para fazer 
face às f o r t.e s taxas de 
aumento de preços, verifica­
das, no corrente ano, nos 
produtos manufaturados? 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 
1968. - Lino de Mattos. 
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REQUERIMENTO 
N.0 1. 461, DE 1968 

Senhor Presidente: 
r """ Requeiro, _na fo(_ma regimental, se-

ja encaminhado ao Ex,m0 Sr. Minis­
tro da Fazenda o seguinte pedido de 
informações: 

1.0 ) Quantas firmas envia r a m 
~<royalties" para o exterior 
durante o ano 'em curso? 
<Relacionar os nomes das 
firmas.) 

2.•) que providências foram to­
madas po-r êsse Ministério 
diante das denúncias feitas 
pelo Procuractof-Geral do 
ConSelho Ac····tinistrativo da 
Defesa Econômica - CADE 
- segundo as quais\ "O Ban­
co Central está sendo pres­
sionado para autorizar, ile­
galmente, remessa de lucros 
para o exterior"? 

3.0
) procedem as denúncias do 

;referido Pro c u r a d o r da 
' CADE de que "os trustes es­

trangeiros estão argumen­
tando com/ base no Decreto­
Lei a.0 254, de 28 de feverei­
ro de 1967, que autorizou a 
utilização de patentes cadu­
cas no exterior"? 

Saia das Sessões, 29 de outubro de 
1968. - L_ino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.462, DE 1968 

Sr. Presidente, 

Requeiro, n~ forma regimental, se­
ja encaminhado ao Ex.m 0 Sr. Minis­
tro do Trabalhu e Previdência Sccial 
o seguint~ pedido de informações: 

1 1.0 ) A fiscalização por parte da 
Delegacia Regional ~·J Tr~­

balho, nesta Capital, está 
1 

exigindo dos empregadores 
da indústria e do Coinércio 
que paguem as horas extras 
aos seus empregados? 

L•> Existem autos de infração 
contra' os empregadores que 
pagam. aos seus empregados, 
não as horas extras, mas uma 
lrtisória gratificação, burlan­
ÓI>, dessa torma, a Consoli­
tiiÇioo dali Leis do Trabalho? 

3.0 ) Encontra·se a Fiscalização 
alertada para a posição dos 
empregados que' não podem 
denunciar tais irregularida­
des, sob pena de serem despe­
didos do emprêgo? 

·Sala das Sessões, 29 de outubro de 
1968 - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.463, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através !lo Ministério da Fazenda, 
informações sôbre nomeação de 
candidatos habilitados em con­
curso público. 

Sr. Presidente, 

Requeiro, na forma da préceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da 
Fazenda, se existem candidatos apro­
vados em concurso para Exatores, à 
espera de nomeação, bem como os mo­
tivos dessa demora e que providên~ 
cias estão sendo tom~das para serem 
nomeados. 

Sala tias Sessões, em 29 de· Dutubro 
de 1968 - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.464, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério das Minas e 

Energia.- ~11ETROBRAS -, infor· 
mações sôbre contratação de na .. 
vios estrangeiros para pesquisas. 

Sr. Presidente, 

Réqueiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, iníorme o Poder 
Executivo,, através do Ministério das 
Minas e Energia - PETROBI:AS -, 
o seguinte: 

1,0) A PETROBRAS contratou na­
vios de firma americana pa~ 
ra efetuarem pesquisas? Em 
que têrmos, prazos de opera­
ções, locais de pesquisas, va~ 
lor dos serviços? 

2.0 ) Não estão a PETROBRÁS, a 
Martriha brasileira ou firmas 
nacionais capacitadas a ês­
ses serviços? 

S.0 ). Foi efetuada concorrência in­
ternacional para a contrata­
ção dêsses trabalhos? 

Sala das Sessóesj, en1 29 de outubro 
de 1968 -· Vasconcelos Tôrres. 

REQllERIMENTO 
N.0 1.465, DE 1968 

Solicita ao Poder E,;ecutivo, 
através do Ministério da Fazen­
da - Banco Central do Brasil -, 
informações sôbre empréstimos 
rurais. 

Sr. Presidente, 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da 
Fazenda - Banco Central do Brasil 
--, qual o total de empréstimos rurais 
concedidos de janeiro a setembro, in­
clusive, pelos órgãos oficiais e llriva­
dos de crédito, especificando: 

a) setores beneficiados; 
b) regiões atendidas. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro 
de 1968 - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.466, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério da ~Fazenda 
- :'lanco Central do Brasil -, in­
formações sôbre lançamento de 
quotas de Centro COmercial em 
.Niterói, Estado do Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente, 

Requeiro, na :forma dr preceituação' 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da 
Fazenda - Banco Central do Brasil 
-, se fui d: 1 ..1turização a, al.;uma 
firma para lançamento de quotas do 
Shopping Center do Brasil S.A., em 
Niterói, Estado do Rio de Janeiro, e, 
caso negal.ivo, que provictêncüts serão 
tomadas contra os infratores da le­
gislação atinente ao assunto. 

Sala das Sessões, em 29 c'e outubro 
de 1968 - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.467, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através llo Ministério dos Trans­
por'W - DNER -, informações 
sôbre asfaltamento da estrada 
Macaé-Quissamá, no Estado do 
Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente, 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes - DNER -, ;e existem 
planos para asfaltamento da estrada 
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Macaê-Quissamã, no Estado do Rio 
de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 29 d<' outubro 
de 1968 - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.468, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério das Comu­
nicações - Companhia Teletêmi­
ca Brasileira -, informações sô­
bre instalação de pôsto telefônico 
público em Cachoeiro de Macaé, 
6.0 Distrito de Macaé, no Estado 
do Rio de Janeiro. 

Sr. Presidente, 

Requeiro, na f )rma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério das 
Comunicações - Companhia Tele­
fol.ica Brasil...:ira -, se existem planos 
para instalação de um pôsto telefô­
nico público em Cachoeira de Macaé, 
6.) Distrito de Macaé, no Estado do 
Rio de Janeiro. 

Sala di:LS Sessões, em 29 de outubro 
de 1968 - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.• 1.469, DE 1968 

Solicita ao Poder Executivo, 
através do Ministério das Cornu~ 
nicações - DCT -, informações 
sôbre reaparelhamento da Agén~ 
cia Postal de Paratí, Estado do 
Itio de Janeiro. 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério das 
Comunicações - DCT -, quais as 
providências a serem tomadas para 
o reaparelhamento da Agência Postal 
de Parati, no Estado do Rio de Janei­
ro, a fim de evitar a demora na dis­
tribuição de correspondência. 

Sala das Sessões, em 29 de outu­
bro de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Os requerimentos que aca­
bam de ser lidos serão publicados e~ 

em seguida, despachados pela Presi­
dência. (Pausa.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Jo­
sé Ermirio. 

O SR. JOSÉ ERMiRIO (Lê o se­
guinte discurso) - Senhor Presiden­
te, Senhores Senadores, em vários 
pronunciamel)to.s anteriores temos 

., 

encar~cido a necessidade cada ~-'l,ez 
mais 'Çr:f;_Scente de realizarmos ü"?{iy;~ 
tercâmbio cultural e científico, pois 
nenhuma -naçãp ganha a da 
respei tabílídade sem 
muta material e 
mento é hoje a 
dicionário das e o 
isoiacionismo é o po-
Htico banido da agenda das tratati­
vas internacionais. Somos, portanto,· 
apologistas da convivência. Os nossos 
olhos viver para as virtudes 

t~\\ll~açiio do pensamento 
tudo, retende o 

visium-
não há de 

haver superfície 
onde a transfusão das conquistas há 
de fluir ao compasso natural do ins­
tinto de sobrevivência. 

Estamos vivendo a transição. Ain~ 
da repontam os interê.sses malore.s a 
susteritar~se na pobreza dos menores. 
E enquanto durar a disputa transiti­
va devemos aplaudir a convivência-, 
voltados, no entanto, para a defesa 
de nossos interêsses fundamentais. 
Isso, em beneficio de uma posição al~ 
tiva de nosso pq,ís na própria corrida 
em direção ao mundo ideal do futuro. 
Não podemos atrasar-nos, sob pena, 
nresmo, de estarmos colaborando para 
o retardamento da escalada ao gran­
de objetivo da fraternídade uníver­
sal. Será edificando os pilares de 
nosso próprio respeito, que nos cre­
denciaremos para colaborar na gran­
de assembléia da paz do amanhã, 
quando o trabalho concebido nos pla­
nos da livre int~iativa, há de encar­
tar-se aos interêsses sociais velados 
pelo Estado, Será a harmonia entre 
o Estado e o homem e para atingir­
mos posição de respeito na contribui­
ção internacional, é mister que com­
batamos em nós algumas distorcidas 
facetas do entendimento político. 

Refiro~ me .ao complexo de inferio­
ridade· que se incrustou na a1ma do 
brasileiro e que deve ter as suas rai­
zes ainda dos idos de Nação submis­
sa à Coroa Portuguêsa. O status co­
lonial deixou na vocação nacional um 
resíduo de obediência tão substan­
cioso, que, mesclando-S;e com as rea­
ções da subserviência, permanece até 
boje arraígado ao comportamento do 
homem brasileiro. Já cruzamos há 
mais de um século a barreira da in­
dependência e ainda subsiste nos pen- · 
dores de nossa gente uma tendên-

cia quase afrontosa de festejar as pe­
quenas glórias forasteiras e sepultar 
num esquecimento invejoso, as mag­
'nificentes conquistas nacionais. S.e 
se predica o intercâmbio, fácil será, 
no fulgor da campanha, trap.sformâ­
la em alienação total. 

Temos, infelizmente., uma t~rn'4ra 
incandescente pelo importado, devo­
tando um desprêzo inconsciente pelo 
que· é nosso. 

Essas considerações me trazem à 
lembrança os meus cinco saudosos 
anos de residência nos Estados Uni­
dos, como estudante da Escola de Mi­
nas de Coletado. Aprendi, ali, com os 
americanos, a amar o meu próprio 
País. A orgulhar-me dêle, com a mes~ 
ma intensidade emocional que o es­
tadunidense venera a sua pátria. Tal 
é o aprêço que o americano ·t'em pelo 
seu chão que o imigrante nêle se con· 
tagia e pouco depois do desembarque 
ostenta com igual orgulho o adquiri­
do título de cidadania americana. 
Aqui, o inverso se dá. Além de resis~ 
tir à influência local, ao máximo, iso­
lando~se em verdadeiros ghetos um 
grande ~úrnero de imigrantes não 
adota a nossa cidadania, devotando 
alguns até mesmo idiossincrasia pelo 
povo que os acolhe. Outros, como se 
estivessem (!m viagem de conquistas, 
em expedição exploradora~ registram 
os ftlhos no Consulado do país de óri':­
gem, deixan1o-lhes a viabilidade d~ 

"\uma opção futura. 
Nos Estados Unidos existe a devo· 

ção pelo abl'igo, a ponto de verificar~ 
mos os fHhos de alemães, até mesmo 
·em 1914, lutarem no front, pela ban­
deira americana, contra as origens 
paternas. 

O brasileiro - devemos reconhe­
cer - é o representante de uma raça 
genial, mas que ainda não se aperce· 
beu do valor de seus títulos. Ainda 
não se integrou na sua auto~valori~ 

zação. 

I m p r e s s i o n a, sobremaneira, as 
atenrões sociais que se rendem ·à.s as­
síduas missões comerciais _estrangei­
ras. Aqui desembarcam, não raro, ao 
som de gloriosaF sirenes e de batéCfu­
res em gala, para uma visita pura­
mente comercial. Recebem o exage~ 
rado - e caro -, afeto do eticiaHs­
mo, tantas vêzes culminado com lau­
to banquete à borda do lago dos- cis­
nes. Realizam o negóclo e partém fe-
llzes. ' ·· 
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- "Povo bom", dizem. "Dão-nos 
banquetes, lucros compensadores, tu­
do no ritual das flôres, da música e 
do discurso" ... 

As naturais visitas de interêsses 
sem qualquer timbre de marcante 
alto nível, bastam para acordar as 
fanfarras do Govêrno e congestionar 
o tráfego nas cidades principais. E 
ninguém se dá conta de que até nos 
negócios particulares o menor inte­
ressado espera em casa. . . Se aqui 
recebemos os missionários comercian­
tes para que, então; tanta luz e festa? 

Porque ainda não nos descobrimos, 
simplesmente. 

Dêsse mal já não mais·sofre o Mé­
xico que com sua firmeza, suas leis 
de nacionalização e de valorização do 
mexicano,_ é grandemente respeitado. 
Lá, nos dias atuais, os estrangeiros 
precisam ficar em minoria para po­
derem usufruir algum resultado dos 
investimentos que fazem, pois como 
se sabe, as leis daquele país não dão 
favores aos empreendim.entos onde há 
maioria de capital alienigena. A me­
lhor prova disto é que em 1968 os 
investimentos da indústria americana 
no México atingirão a 179 milhões de 
dólares. Para o nosso Pais, no entan­
to - apesar de todo o pedinchamen­
to, dos favores concedidos em leis, de­
cretos, por~arias, instruções e çutros 
atos absurdos em que desvalorizam os 
brasileiros e, ainda, das doações que 
tem sido feitas, freq:ientemente -, 
tais investimentos serão de, apenas, 
216 milhões de dólares. Como exem­
plo de sadio nacionalismo, acresce 
considerar que até os bancos mexica­
nos particulares, se revestiram de bri- ' 
lhante indealismo para formação da 
grandeza nacional, o que não se pas­
sa aqui, onde, a maioria, parece pre­
tender importantes condições do ei­
terior para negociarem à vontade, 
sem atentar para as necessidades do 
progresso do País. Por agir com lou­
vávél a~todefesa é que somos favo­
ráveis à política econômica do Mé­
xico, pois, no futuro o país estará a 
salVo de dificuldades e pagamentos 
injustificáveis, como se passa no 
Brasil no caso da AMFORP. O Bole­
tim do Conselho Interamericano de 
Comércio e Produção, de 10 de outu­
bro de 1968, nos confirma o que aca­
bamos de expor, dizendo que: 

"A dívida dos Países subdesenvol-
11Vidos, nos últimos dez anos, ores-

ceu de US$ 10 bilhões para US$ .. 
40 bilhões e o serviço da divida 
éresceu de US$ 500 milhões para 
4 bilhões por ano, isto é, os pai­
ses subdesenvolvidos, hoje, des­
pendem cêrca de US$ 4 bilhões 
por ano com o pagamento de 
amortizações e juros dos emprés­
timos financeiros internacionais, 
o que vem reduzindo sensivel­
velmente a cooperação financeira 
líquida para o desenvolvimento" 
''(ministro H. Beltrão)." 

Certamerlte, com dívidas tão gran­
des, os países em desenYolvimento se 
vêem na contingência de continua­

.rem a exportar matérias-primas, nu­
ma politica de ·devastação das rique­
zas nacionais. No· que toca ao Brasil, 
o resultado tem sido altamente desa­
nimador. ca·lcu~a-se que estejamos 
devendo nada menos de 5 bilhões de 
dólares. Não temos comprovação op­
cial e nesse sentido já formulamos re­
querimento de informações, há vários 

I . 
meses, ao Govêrno, do qual estamos 
aguardando resposta. Não podemos 
continuar a tomar tantos emprésti­
mos ao exterior, para empreendimen­
tos não rentáveis, aumentando nossos 
compromissos e facilitando assim a 
exportação de produtos que muito 
bem poderiam ser industrializados no 
País. Empréstimos nessas condições 
certamente criarão enormes dificul­
dades futuras, o'nerando de forma im­
pressiva nosso balan~o de pagamen­
tos. Nesse sentido, temos informações 
de que o Fundo Monetário Interna­
cional, prevê para o segundo semestre 
dêste ano e no inicio de 1969, uma ten­
dência à baixa dos preços dos produ­
tos primários exportados pelas nações 
em desenvolvimento, Por esta. razão, 
não somos contrários a uma emissão 
criadora de recursos financeiros. Não 
somos contra emitir para se aplicar 
em projetos de alta rentabilidade, 
pois, tal procedimento, compara-se a 
de um industrial ou agricultor que to­
ma dinheiro por empréstimo e o apli­
ca em suas realizações, de forma que 
dentro de alguns anos possa. pagá-lo 
com o resultado de sua própria utili­
zação, de sua própria rentabilidade. 

O Brasil está tomando empréstimos 
em grartde quantidade. Somos de 
acOrdo com o P r e si d ente George 
Washington quando afirmou que 
"nenhum pais contribui desinteressa­
damente para a riqueza e para o pro .. 

gresso de outro", Nesse ponto, estamos 
concorde com as palavras do nobre 
Deputado Doin Vieira quando comen­
taVa da tbbuna da Câmara dos Depu­
tados as visitas simultâneas de Mcna­
mara e Willy Brandt ao Brasil, com 
perspectivas de auxílio, muitas vê­
zes, "infelizemente atra,.vés d-e ofertas 
condicionadas à sub-)rdinação do pro­
cesso econômico-financeiro-social do 
Brasil às diretrizes que aquêles líde­
res das finanças mundiais entendem 
válidas". O Senhor Mcnamara: segun­
do noticiam os jornais, acaba de ne­
gociar com o nosso País financiamen-· 
tos que ascendem a 1 bilhão de dóla­
res a partir de 1969 até 1972, chegan­
do a 1,2 bilhões de dólares o total nos 
próximos cinco anos. Achamos que o -
nosso País está se comprometendo al­
tamente com a postulação de tantos 
empréstimos. É importante conside- · 
rar, sempre, se a economia nacional 
terá condições de suportar o ônus de 
semelhantes juros e amortizaçõés que 
atu~lmente estima-se que atinja a 500 
milhões de dólares ar..uais. 

Enquanto isto se dá, menor quan­
tia do que a despendida no paga­
mento de juros e amortizações é des­
tinada no orçamento federal para os 
misteres da educação: . , .......... . 
NCr$ 1.218.000.000,00 equivalente a 
cêrca de 7% do total. Para exempli­
ficar, é suficiente verificar que o Es­
tado de São Paulo destina maior ver­
ba do que a União para a Educação, 
pois apenas para manutenção do en­
stno primário e médio consigna ..... 
NCr$ l. 031. 000. 000,00 correspondente 
a 15% do orçamento, sem falar nas 
imensas verbas dadas à Universidade 
de São Paulo. SOmente a Prefeitura 
daquela Capital destina em sua lei 
orçamentária NCr$ 106.000. 000,00, 
Para êsse fim. 

Nas circunstâncias ern que estamos 
no concernente aos compromissos que 
temos assumido, se não tivermos hom­
bridade para resolver os casos in­
ternos, com certeza de futuro, os nos­
sos credores hão de continuar a exi­
gir concessões de tôda a ordem. Ve­
ja-se o recente caso do café solúvel, 
no qual, em razão das pressões sofri­
das, o Brasil se viu obrigado a ce­
der. E, nessa marcha, cederemos 
sempre. 

É sabido que as importâncias inves­
tidas em País de tão grandes possibi­
lidades como o nosso. sempre retor-

,, 
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nam -ao pais investidor com polpudas 
compensações. A P.rova é que, con­
forme afirmação atribuída ao Pre-' 
sidente Kennedy, em 1962, consta que 
os EE. UU. investiram nos países em 
desenvolvimento, em 1961, 200 mi­
lhões de dólares e receberam de vol­
ta 1 bilhão e 200 milhões. Mais re­
centemente, pelo livro "Capitalismo 
Monopolista", publicado• em 1966 pe­
la Monthly Review Press, de Nova 
Iorque, vemos' que: 

"A Standard Oll, de New Jersey, 
com um capital de 20 bilhões de 
dólares na América Latina já 
trouxe de volta lucros de 39 bi­
lhões e, no Hemisfério Oriental, 
de um capital de 13 bllhões já 
trouxe 27 bilhões de dólares". 

Para ·detalhar melhor a sêde de 
lucros, é suficiente ainda notar que 
atualmente o preço de um automó­
vel "Volkswagen" custa, nos EE.UU., 
US$ !. 695, incluindo-se no preço o 
transporte, seguros, 12,5% dt;: taxas 
e despesas de desembaraço, efc. 

Senhores Senadores, todo o Senado 
e a Nação devem estar lembrados da 
luta que travei nesta Casa, contra a 
aprovação do acôrdo de garantia de 
investimentos entre o Brasil e os Es­
tados Unidos e que afinal foi apro­
vado. O acõrdo, datado de 6 de fe­
vereiro de 1965, mereceu de minha 
parte tôda a contestação e inclusive 
vaticinamos que abria precedente in- . 
justificável e que certamente os ou­
tros investidores estrangeiros have­
riam de pleitear o mesmo beneficio. 
~ o que ora se observa com relação à 
Alemanha Ocidental, na visita do seu 
Ministro das Relações Exteriores, Se­
nhor Wll!y Brandt. Entrevistado pela 
equipe do Jornal do Brasil, confor­
me sua edição de anteontem, revelou 
que: 

"o acôrdo de garantias de inves­
timentos entre os dois países só 
foi abordado, nas conversações, 
em suas generalidades". Conside­
ra que o assunto não exige ur­
gência, mas admitiu que "há uma 
certa incerteza de parte de alguns 
investidores alemães, o que não 
tem Impedido que muitos outros 
tenham feito grandes investimen- · 
tos no Brasil>~ (grifas nossos), 

E, para résolver esta questão, pro­
vàvelmente é que o Senhor Willy 
Brandt esperará o nosso Chanceler 

Magalhães Pinto em principias do 
. próximo ano, na Aleina,nb_a;. Será, 
S~nhores Senadores, que ~rasil in­
cidirá ·novamente no grave êrro de 
çonce~e~i '.garantia de inveStimen~os 
a')_ capita4~~strapgeiro? Ou. será que 
já program"Q~'~-~~rminar com êsses fa-
vores? 'f~· 

Depois da Alemanha, está claro . 
que também outros países soficitarão 
o mesmo. E, com tôda a razão. 

Como, porém, é diferente o México! 
l!:le defende altivamente sua posi­

ção e os· seus direitos. Vamos repetir 
aqui as palavras do Presidente da­
quela Nação, na sessão conjunta do 
Parlamento Norte-Americano, no dia 
27 de outubro de 1967, quando falan­
do com a maior clareza e objetivida­
de disse que sua presença ali era de 
um amigo, sem pedir favores ou con­
cessões de qualquer natureza e res­
saltou: 

"Em 6utros países, a inversão di­
reta estrangeira goza até de pri- • 
vilégios, em relação com a nácio­
nal. Nós estamos convictos de 
que, quando os interêsses do ca­
pitalista estrangeiro vão contra 
os interêsses da Nação em que 
investe, resultam vãs tôdas as ga­
rantias que se lhe outorguem; a. 
realidade dessa incompatibilidade 
de lnterêsses determinará fatal­
mente o cancelamento das van­
tagens aparentes" (grifo nosso). 

\ E, agora, senhores, para onde ca­
minha o Brasil? ! 

As companhias estrangeiras conti­
nuam o avanço indiscriminado e in­
contido. Agora mesmo, lendo no Diá­
rio de São Paulo, do dia 27 último, 
encontramos a noticia de que: 

"A United States Steel Corp., 
através de sua subsidiária brasi­
leira, Companhia Meridional de 
Mineração, irá explorar Ininera­
ção de ferro, no Norte do Brasil, 
nas serras dos Carajás, cêrca de 
300 quilômetros ao sul do Delta 
do Amazonas". 

E ~escenta que o projeto a ser 
realizado terá investimentos da ar ... 
dem de 300 milhões de cruzeiros no .. 
vos, dos quais j9% da Cia. Merldlo· 
nal de Mineração e 51% 'da Vale do 
Rio Doce. Ora, na esteira das conces­
sões todos nós conhecemos o imen'so 
potencial de minério de ferro el'n. 
mãos __ dos americanos, principalmen--

te, do quadrilátero fe,rrífico ·cte Minas 
Gerais. O mesmo já acontecendo com 
o manganês. 

A propalada exploração será, por­
tanto, mais uma chaga no corpo do­
entio desta Nação. Para essas feridas, 
muito têm concorrido êsses algozes 
que são os testas-de-ouro do capital 
estrangeiro que, atravessando em to­
dos/os caminhos, imiscuiram-se nas 
repartições do Govêrno e têm livre 
trânsito nos principais setôres da im­
prensa falaçla, escrita e televisada. 
São muitos os artigos de sua lavra, 
sempre louvando- a "benemerência" 
dos aliênígenas, preparando-lhes es­
trada fácil, portas abertas, lmpeci­
lhos afastados, restando para o sofri­
do povo brasileiro as. amarguras de 
ver uma pátria tão bela que, à gui­
sa de inexplicável generosidade, vai 
se consumindo, vai penetrando por 
vias obscuras, donde não vê saída 
possível sem grandes sacr.ifícios. 

O Sr. Mário Martins - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

. O SR. JOSÉ ERMíRIO - Pois não. 
O Sr. Mário Martins - Em primeiro 

lugar, quero congratular-me com V. 
Ex.a pelo discurso que. está fazendo, 
que realmente é um dos maiores bra­
dos de advertência que deviam reper­
cutir neste País. Nacionalismo não é 
apenas alguém dar um tom de Voz 
mais forte ou mais entoado no cantar 
um hino, ou fazer uma referência ao 
pavilhão nacional, muito menos se 
perfilar com maior sentido de verti­
calldade diante do Presidente da Re­
pública; nacionalismo é defender o 
Pais/defender a Pátria, defender suas 
riqu~zas, sobretudo contra a penetra­
ção estran~eira, feita por intermédio, 
como V. Ex.8 revela, de maus brasi­
leiros, maus patriotas e testas de ferro. 
Quando V. Exa. cita, na sua vasta e 
documentada relação, que agora va­
mos ver a Cía. Vale do Rio Doce 
associar-se com norte-americanos na 
Amazonas, para a exploração de mi.:: 
nérios, já ai não cabe apenas dizer que 
os"' estrangeiros abusam, usam, se uti­
lizam de testas de ferro brasileiros. 
Já estão empregando as próprias em­
prêsas estatais brasileiras. ora, se, 
êonforme V. Ex. a n.eclara na documen­
tação lida, a Cia. Vale do Rio Doce 
se associar à Bethlem Steel - ou- já 
se associou - e aplicar 51 o/o do seu 
próprio capital, qual a necesidade de 
associar a uma emprêsa, quando e~a 
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dispõe de capital para explorar ela 
própria, sOzinha, como está fazendo 
com grande êXito em Min~s Gerais 
no vale do Rio Doce? De modo que 
V. Ex.a diz, COII]. muita propriedade, 
que o que está havendo não é mais a 
utilização de testas-de-ferro brasilei­
ros, para a desnacionalização da 
nossa economia, mas são ~ própria~ 
emprêsas · estatais brasileiras que se 
associam a essa desnacionalização, 
eomo a Vale do Rio Doce, e aindaí le­
vando 51% do capital, quando ela 
rião precisa disso, porque é próspera, 
poderosa, eficiente, comprova.damente 
eficiente. De modo que há jtlguma 
coisa errada nisto. Até aqui nós diri­
gíamos nossas palavras contra os ho­
mens que colocavam seus interêsses 
escusos acima dos interêsses da Pá­
tria, mas, agora, há necessidade de 
uma explicação .do oróprio Govêrn'?. 
E V. Ex.'\ que é uma autoridade no 
assunto e que foi uma das primeiras 
vozes que, neSte período da vida repu­
blicana vem clamando contra a des,­
nacionalização, estou certo de que 
estará de àcôrdo comigo: O Govêrno 
não tem como explicar uma transação 
dessa ordem! 

O SR. JOSÉ. ERMlRIO - Estou de 
plf!llo acôrdo com a intervenção de V. 
Ex.a. Não há necessidade alguma da 
Vale do Rio Doce, com um capital 
que. vai gastar e~ vários anos, a~so­
ciar-se a uma emprêsa est.rangeira 
para dela tirar vantagens, quando esta 
emprêsa, no ano passado, deve ter 
ganhd eêrca de 76 milhões de cru­
zeiros novos. Portanto, não há neces­
sidade. 

Se realmente precisamos ··aumentar 
a exportação de minério que'"l1em' iudo 
é lucro, pois ferro que veildemos a 18 
dólares hoje estamos vendendo abaixo 
de 6. dólares a tonelada - se real­
mente a Vale do Rio Doce tivesse ne­
cessidade urgente de aumentar sua 
renda, podia fazê-lo internamente, 
pegando 300 milhões de cruzeiros 
novos em 4 ou 5 anos e aplicando no 
desenvolvimento dessa .Regiã.o. 

Estou de pleno acôrdo com V. Ex.a. 
acho absofutamente desnecessária 
esta associàção. 

O Sr. Mário Martins - V. Ex.a me 
permite mais uma intervenção no im­
portante discurso que está pronun- · 
ciando? 

O SR. JOSÉ ERMlRIO _;;. Com pra· 
Zf;t •. ;'. 

' O Sr. Mário Martins - V. Ex.a cita, 
com tôda a propriedade, que o minério 
que chegou a ser vendido a 18 dólares 
a tonelada já está em cêrca de 6 
dólares. . , 

O SR. JOSÉ ERMiRIO - Para s.~r 
exato, Senador: 5 dólares e ~O cen­
tavos! 

O Sr. Mário Martins -/Mais àí é 
muito lácil se investir 'capital no 
Brasil, se há espoliação de tal ma­
neira em matéria de preço, porque no 
fundo estão trazendo capital que dei­
xou de cobrir na questão do preço. 
V. Ex.a. se recorda que, na Conferên­
cia de.Nova Déli, o Ministro do Exte­
rior representando o Brasil, teve opor­
tunidade de dar um dado importan­
tíssimo, quando demonstrou que, de 
1957 para cá, sofremos uma diferença 
de· preço nos produtos de importação 
no valor de 5 bilhões de dólares. Quer 
dizer, se tivessem sido mantidos os 
preços vigorantes até 1957,, inclusive 
de minério como dos demais produtos, 

' teríamos em caixa 5 bilhões cfe dóla­
res, muito mais do que tôda a dívida 
do Brasil com o ext.erior. De modo 
que está havendo espoliação, e somos 
obrigados a nos associar com quem 
nos espolia nos preços! Daí muita 
gente não gostar de ouvir, mas de­
vemos repetir porque na verdade o 
centro das decisões das coisa~ brasi­
leiras não está no territórib brasileiro, 
mas fora do País, e determiÓa como 
devemos entregar as nossas riquezas, 
em que preços e em que condições! 

O SR. JOSÉ ERMlRIO - De pleno 
acô[do com V. Ex.a.. Infelizmente o 
Brasil continua nessa situação. 

(Lê) . I 
Fala-se até em contrôl.e da natali­

dade. São veladas exigências Que vêm 
a reboque dos compromissos assumi­
dos a cada dia. ora, não é possível 
pensar-se numa coisa destas em um 
país sem problemas de ,superpopula­
ção e de imensas possibilidades como 
o nosso, com um território que se es­
tende por 8,5 milhões de quilômetros 
quadrados. 

As exigências continuam sempre. 
Agora mesmo estamos sentindo difi­
culdades na questão do açúcar, onde 
recebemos no mercado mundial, fora 
dos EE.UU., onde o preço é compen­
sador, peque~a parcela. 

O Sr. Mário Martins - V. Ex.a vai 
me perdoar, peço mil desculpas, mas 

não resisto porque devo declarar que 
quando vejo um h~mem com a auto­
ridade de V. Ex. a, com a coragem de 
v. Ex.a, tratando de um assunto co­
mo V. Ex.a está tratando, muito difi­
cilmente posso me conter, e roubo a 
exposição de V. Ex. a. trazendo às vê­
zes comentários que não são os mais 
autorizados. - V. Ex.a fttla agora da 
questão da rêstrição da natalidade. 
Todos nós nos recordam9s de que, em 
determinàda época, surgiu· nos Esta­
dos Unidos uma . publicação segundo 
a qual o Govêrno brasileiro, o Oovêr­
no que ·nasceu após a revolução de 64, 
teria solicitado do DepP.rtr..mento de 
Estado estudos com relação ·à restri­
ção da natalidade no Brasil, Dada a 
irita nacional, diante dêste complexo 
de Herodes que é a idéia de elimi­
nar crianças, antes de nascer, dada 
a grita que houve no Pajs, surgiram 
os desmentidos oficiais. Mas a verda­
de é que, depois, se apurou, em vá­
rios Estados, sobretudo nos menos po­
voados, que . havia intervenção de 
elementos estrangeiros_. no sentido 
anticoncepcional, sem anuência das 
senhoras brasileiras, isto é, esterili­
zando-as em massa. Tal 11conteceu na 
Amazônia, no Mar?-nhão e em vários 
outros Estados. Então, nesta altura; 
ficou comprovado que norte~america­
nos chefiavam essas nússões. Assim, 
apesar de comprovado o fat~·, reno­
varam-se os desmentidos. Devo de­
clarar, em respeito à verdade, que 
nada temos contra o Govêrno do Ma­
rechal 'Josta e· :-3ilva, nest~ sentido. 
Ao contrário, ao invés do anterior, 
do Presidente Castello Branco, S. Ex.a 
se tem colocado, firmemente, não 
admitindo qualquer movimf'nto de 
n~strição da natalidade, sobretudo, 
por inspiração estrangeira. Mas o fa­
to é que o assunto ainda estava no 
ar e V. Ex.'\ agora, vem a êle se re­
ferir. Quero mencionar, assim, uma 
informação recent~; da semana pas­
sada. Quando aqui estêve o Presiden­
te do Banco Mundial, o Sr. Roberto 
MacNamara, sua visita foi precedida 
da informação de que haveria exi­
gência, do Banco Mundial, no sentido. 
da restrição da natalidade, no Bra­
sil, para que fôssem concedidos em­
préstimos, em dólar. 

Ao chegar, aq~i, S. S.• desmentiu, 
Entretanto, no final, todos recorda­
mos - e tenho em meu arqui'vo as 
palavras do Sr. Robert McNamara -, 
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êle disse que exigira, quando, na ver­
dade, para haver transação, com o 
Banco Mundial, é preciso que o país 
solicitante se adapte a certas exigên­
gências daquele estabelecimento. E 
o Banco Mundial considera que não 
tem bom desenvolvimento um país 
com índice de crescimento demográ­
fico muito acentuado. Então, indire­
tamente, houve, a exigência, isto é, se 
quisermos dinheiro, é necessário que 
comecemos, desde já, a impedir que 
nasçam mais brasileiros. Esta a in­
formação do Sr. Robert McNamara, 
informação que, desta vez, vem .ofi­
cialmente e que vem, também, con­
firmar nossa grande preocupação, em 
relação a uma nação que, no caso, 
quer impedir que o Brasíl, ao termi­
nar o presente século, tenha popula­
ção maior do que a dêle. Claro que 
me estou referindo aos Estados Uni­
dos da América. Com a restrição à 
natalidade, pretendem os Estados 
Unídos impedir que o Brasil, ao en­
trar o próximo século, no ano 2.001, 
tenha população acima· daqUela na­
ção. 

O SR. JOSÉ ERMíRIO - Agradeço 
o aparte de V. Ex.a, Senador Mário 
Martins. 

Na oportunidade, convém lembrar 
porque não fazem o mesmo com o 
México. O crescimento demográfjco 
desta nação é de 3,5% ao ano, e o 
nosso não atinge 3%. É que o México· 
responde na hora; "é assunto nosso; 
não admitimos intromissão no caso". 

Mas voltemos ao caso do açúcar. 
Seu preço continua muito baixo. 

(Lê) 

Foi a seguinte a distribuição das 
quotas: 

Toneladas 
Cuba . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 .150. 000 
Austrália . . . . .. . . . . . . .. 1.100.000 
Formosa ............... 630.000 
Afrlca do Sul . . . . . . .. . . 625.000 
Brasil .. . . . . . . . . . . . . . . . 500 . 000 

Na questão dos preços, o Japão -
maior consumidor no mercado livre 
- recusou-se a aceitar o preço-teto 
de 3,25 centavos de dólar a libra~pêso, 
ao passo que a Austrália - maior 
produtor depois de Cuba - manti­
nha-se em 3,5 centavos. A não-acei­
tação da proposta australiana signi­
fica que um país que não possui es~ 
trutura própria de defesa nunca po-

der:t;S~ libertar da condiÇão de "der-, 
minio · ~s compradores estrangeiros. 
Além disto, quando não 

em tôda linha prej 

pagamentos, 

reagir, 

'balanço·· de 
o esfôrço de 

as nações em desenvolvimento acele~ 
rarem as exportações de produtos pri~ 
mários, c~agidas pelos compromissos· 
inadiáveis. C,~rt.amente, essa prática 
constitui o "P'ii~,_?e-. convergência" 
das pretensões do~ . .aíses. em ínelhor 
situação, dos chamadOs desenvolvi­
dos: a de forçar a exportação dêsses 
produtos, sob a imposição da necêss1-
dade de cobrir os compromissos, f~­

cando, por isso mesmo, à mercê do 

baixo preço oferecido. São péssimos, 
portanto, os resultados chamados de 
"animadores" de crescimento de ex­
portações. E o Brasil está nesse meio. 
Comprovando êste pensamento, ve­
mos na publicação APEC - Análise 
e PerspectiVa Econômica, do dia 20 

dêste mês, que durante o período ja­
neiro/setembro do corrente ano, con­
forme os dados já apurados e os esti­
mados para setembro, prevê-se que as 
nossas exportações cheguem a ... 
US$ 1.383 milhões, superior em 9% em 
relação a igual período de 1967. As 

noSsas importações, por sua vez, se .. 
guindo-se o mesmo proQesso, apre~ 

sentaram no período janeiro/setem­
bro uma elevação de 28% comparado 
com igual período do ano anterior, 
atingindo o valor dêste período de 

'1968 a US$ 1.565 milhões, valor CIF. 
Confrontando-se os valôres das ex­
portações e importações, nota-se que 

estas últimas são superiores em 182 
milhões de dólares. 

Se já temos de pagar 500 milhões 
de dívida e amortização e ainda te­
mos um defícit de 182 milhões de 

dólares, que sacrifícios nos irão pedir,· 
no futuro, para solver nossos com-
promissos? 

Por outro l~do, no .setor interno, o 
Brasil precisa. jogar equilibradamente 
com dois fatóres: cApital e mão-de­
obra. O primeiro sempre escasso e o 
segundo abundante, porém pouco es­
pecializado. Basta notar que a indús­
tria brasileira, conforme a revista 
~'Fator", de agôsto último: 

"p8.ssando a responder por 29,9% 
' do Produto Interno Bruto, não 

deu trabalho senão a 8,26% do 
total da população empregada no 
país, enquanto nos EUA, com um 
Produto Industrial igual a 30,3% 

do Pm, o operariado industrial 
representa 25,6% da população 
empregada - ou três vêzes mais 
(na Argentina, 34% e 25%; Méxi­
co, 25,2% e 16% )." 

De outra parte, vejamos como se 
passa a questão do pagamento de sa­
lários nas nações mais civilizadas do 
mundp. Conforme a publicação In~ 

ternatíonal Management, de setem­
bro último, as remunerações recebi­

das pelo corpo executivo das empr~­
sas variam conforme o setor de ati­
vidades dêles e os países analisados. 
Desta forma, tomando~se as nações 
mais adiantadas podemos reproduzir 
os seguintes dados, resultantes de le­
vantamentos das maiores firmas: 

PAiS Diretor Finanças ~rodução Pesquisas Pessoal 

Inglaterra 
Alemanha 
Itália .......... . 
França . 
E. U. A ...•..... 

vendas 

13 a 20 
15 a 23 

16 a 23 

17 a 25 

27 a 38 

em .milhares 

11- 17 

13- 18 

15- 25 

15 - 20 
26-35 

& Desenv. 

de dólares por ano 

10- 18 11- 18 9- 12 

13-22 12- 17 10-14 

17- 25 15- 25 10- 15 

15-25 14- 20 10- 14 

24...,. 33 18- 27 13- 22 
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Tomando-se por base os Estados Unidos, temos,' ainda, o seguinte quadro 
d_e salários pagos aos trab.alhadores, por hora, conforme a revista "U. S. News 
& World Report", de 19 de agôsto último: 

antes das 
recentes 

greves 

em meados 
de 1968 

aumento 
% 

em dól~res. por hora 
pedreiros . . .. .. .. .. .. .. . 6. 35 8. 25 29,9 
carpinteiros . . .... .. .. .. 5.96 7.86 31,9 
eletricistas . . . . . . . . . . . . . . 6.36 8.50 33,6 
estucadores . . .. .. .. .. .. . 5. 76 7. 67 1 33,2 

1 pichelelros ....... :.. ... . 6.66 8.51 27,8 
operários ...... o .. . .. .. 4. 77 5. 65 18,4 

No Brasil, pela completa ausência E diz mais adiante a citada revista: 
das estatísticas não podemos transmi- upelas informações expostas, po-
tir quais sejam os índices verdadeiros, demos verificar que 0 Japão e a 
sabendo-se que são balxíssimos, tanto 
para os que integram o corpo diretivo 
dos emprêsas - exceção dos perten­
centes às firmas alienígenas e algu­
mas brasileirns - conto para os de­
mais trabalh~;tdores e operário_s. 

No entanto, quando se fala em tra­
balho, não podemos despezar os índi- -­
ces de rentabilidade, que sabemos se­
rem ínfimos em nosso país. De uma 
forma global, o esfôrço de uma nação 
resulta no crescimento, expresso no 
Produto Nacional Bruto. Conforme o 
boletim "APEC", de 5 dêste mês, ve­
mos que: 

11entre 1960 e 1966~ os principais 
países capitalistas, com exceção 
do Reino Unido (2,85%) conse­
guiram tão notável crescimento 
do Produto Nacional Bruto que o 
duplicara!l). numa faixa de 7 a 16 
anos." 

E continua a informação acrescen­
tando que os maiores países e que ob­
tlveram melhor taxa, por ano, são os 
seguintes: 

% 
Japão ................... 9,6 
Canadá . , .. .. .. .. .. .. .. . 5,6 
Fr'ança . . . ............. _,. 5,2 
Itália . . . .. . .. . .. .. .. .. .. . 5,15 
Estados Unidos . . . . . . . . . . 5,1 
.IUemanha Ocidental . . . . . . 4,4 

Itália conseguiram ele-var a pro­
'" dução por hora de trabalho na 
média de 8,3% e 6,8% por. ano, 
índices bem superiores aos dos 
outros países. França e Alemanha 
conseguiram o mesmo ritmo, de 
4,55% e os países anglo-saxões 
apresentaram incrementos pe­
quenos (Estados Unidos 3,5%, 

Reino Unido 2,75% e Canadá 
2,65%)." 

Senhores Senadores: 
Vejamos agora um pouco do que se 

passa nas nossa agricultura. Ela vive 
nós nossos dias situação de desprêzo 
e desalento. Se mais de 55% de nos· 
sa população vivem na t"Ona rural, 
esta parcela, com certeza, não terá 
condições de sobrevivência á não ser 
~ue se defina realmente uma pOsição 
favorável aos que lutam no interior. 
Para resumir e aquilatar a gravidade 
da situação reinante, é bastante to­
narmos como base o Estado líder da 
Federação que é Sâo Paulo, onde, con­
forme dados da sua Secretaria de 
Agricultura, temos os seguintes ín· 

dices: 

1950 1960 1966 
índices de preços recebidos pelos agricultores e 

criadores , ................................. . 
índice geral de preços no Brasil .................. . 
MáqtünaS e equipamentos ....................... . 
Adubos ......................................... . 
Inseticidas e fungicidas ......................... . 
Combustíveis é Iubrific~ntes ..................... . 
Alirpentos para animais ......................... . 

· Ailiroiüs de trabalho e produção ................ .. 

) • 

103 
96 
83 
94 
99 
99 
92 
91 

517 7.350 
585 8.400 
876 10.233 
343 7.998 
359 8.468 
717 12.488 
590 10.452 
814 13.176 

llstes números foram. tomados, ten. 
do por base os 24 produtos principais, 
como algodão, alfafa, arroz, ban~na, 
café, batata e outros. Além disto, sa · 
bemos que os juros na agricultura su­
biram de lO% para 30% ao ano e, em 
muitos casos, até acima desta porcen­
tagem. Precisamos valorizar o nosso 
homem do interior, precisamos dar­
lhe a assistência que realmete mere­
ce, mas, nas atuais circunstâncias, co· 
mo valorizar esta população tão des­
provida de meios? 

A palavra está com o Govêrno, a ~le 
cabe a responsabilidade. 

Senhores Senadores: O panorama 
geral tem, portanto, a conotação níti­
)la de ,um amplo quadro de protesto. 
As relações com as postulações estran· 
geiras não estão colocadas em plano 
de mútuo interêsse. Ao interessado 
principal propoJ:cionarnos os requ~n­
tes de benfeitor. Comovemo-nos com 
o dialeto do turista simpático que de· 
sembarca elogiando o Pão de Açúcar 
e depois leva o nosso pão e o· nosso 
açúcar .. : E nem se diga eXistir exa­
gêro na imagem, pois resplende, ain­
de, o exemplo do Pico do Itablrito, 
monumento da natureza nas monta­
nhas de Minas Gerais, que está sendo 
demolido e exportado por companhia 
estrangeira, ao fundamento de que 
não há sentimentalismo onde existir 
minério. 

Há que reagirmos defensivamente 
agora, mas preparando por igual, a 
nossa defesa do futuro. O desinterês­
se por nós mesmos, pelo nosso patri­
mônio espiritual e econômico, cria um 
estado de lassidão, favorável à alie­
nação lenta, à dominação gradativa. 
No cerne dos suportes da Nação, an­
tes fortificados de esperança, nasce­
rão, então, os sintomas irrefragâveis 
da decadência, os mesmos que des­
truíram antes o outro inabalável -Im­
pério Jfiomano. 

Estamos, <;te fato, Vi\Tendo amarga­
mente, plantados em interrogativa 
encruzilhada. De um lado, a mocida­
de inconformada, ao, invés de debru­
çar.se sôbre os problemas, indicando 
soluçóes, adere ao quente processo da 
baderna, marcando encontro com a 
repressão. incontrolável· e incontrola­
da. De outro, a Administração conta­
minada pelo excessivo apreç.o pelo es­
trangeirismo, aceitando, náo rara­
mente, :fórmulas de convivência subs-
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·tancialmente nocivas ao interêsse na· 
cional. Entre os excessos na acei taçâo 
das exigências do intercâmbio políti­
co, figura a corrida armamentista, 
cara e obsoleta, implantada na Amé­
rica Latina. Os órgãos financiadores 
norte-americanos usam os artífícíos 
da emulação: favorecem o fortaleci­
mento militar de um pais, obrigando 
os vizinhos a se estiolarem para acom­
panhar o progresso militar. A publica­
ção "Brasil de Hoje" nUmero 101, pág. 
1, insere comentário, de cujo tópico 
destacamos o seguinte: 

"Anuncla-se que a América Lati­
na recebe uma ajuda anual da or­
dem de US$ 1.200.000.000 através 
dos diferentes .ôrgàos oficiais de 
financiamento norte-americs.nos. 
Mas, na compra de armamen~; 
gasta por ano, no mercado da­
quele pais. US$ 1.700.000.000. Se 
algumas dessas armas são moder­
nas, a grande maioria, entretanto, 
é arcã.ica e sua venda só é reali­
zada à custa de notórias influên­
cias oficiais, que atuam junto aos 
governos latino-americanos, por 
intermédio de órgãos e missões 
constituídas especialmente para 
êsse fim. A venda de armamentos 
é um rendoso negócio para a in­
dústria bélica norte~americana, 

como aliã.s, demonstram os alga­
rismos alinhados acima." 

Nessa notícia, simples e despreten­
siosa, está o germe da violência. Essa 
mesma violência que preocupa os go­
vernos de todos os países e que con­
tagia os moços das escolas. Se quiser­
mos um mundo em paz, façamos tu­
do para construí-lo, pacificamente. 
Não será com a alimentação do espí­
rito bélico que conseguiremos a bo­
nança do futuro. 

Alertemos, pois, as lideranças ve­
lhas, maduras ou jovenS, para o gran­
de compromisso do Pais. Já, no século 
passado, afirmara o pedagogo russo 
Konstatin Ushinski: 

"Não é a pedagogia, nem os pe­
dagogos, e sim o próprio povo e 
seus grandes homens que abrem 
caminho para Q futuro; a educa­
ção segue êsse caminho e, de co­
mum acôrdo com outras fôrças 
sociais, auxilia os indivíduos e as 
novas gerações a marcharem por 

· êle". · 

• 

Criemos, portanto, uma só jornada, 
Govêrno e povo, pela valorização do 
que é nosso. Destruamos, dentro de 
nós, o complexo de subçrdiriação ao 
interêsse forasteiro _à$ffdeologías in­
conciliáveis com o_~~b temperamen­
to, e a tudo que re!lZ lá fora, que, ao 
final, escurece, cada vez mais, os cô­
modos amplos e arejados da casa bra-
sileira. " 

1
Eta o que tinha a dizer, Sr. Pre-

. sidenté. (Muito bem! Muito bemt Pal­
mas.) 

O SR. PRE~IDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem a palavra o Sr. Sena­
dor Raul Giubert. (Pausa.) 

S. Ex.3 não está presente. 
Tem a palavra c Sr. Senador Adal­

btrto Sena. (Pausa.) 
S. Ex.a desiste da palavra. 

Tem a palavra o Sr. Senador Vas­
concelos Tôrres. (Pausa.) 

S. Ex.a esta ausente. 

Tem a palavra o. Sr. Senador Mário 
Martins. 

O SR. MARIO MARTINS - Sr. Pre­
sidente, como meu colega tinha se 
inscrito e desejava falar, não me 
muni da documentação necessária" e, 
assim, falarei amanhã. Peço o cance­
lamento da ihscrição. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - O último orador inscrito é 
o Sr. Senador Llno de Mattos, a 
quem concedo a palavra. 

O SR. LINO DE MATTOS (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, 
uso da palavra para justificar os re­
querimentos de informações que en­
caminhei à mesa e já foram lidos, 
bem como justificação de projeto de 
lei. 

Os empregados aqui no comércio 
de Brasília, que fazeni. horas extra­
ordinárias, estão sendo prejudicados 
pelos empregadores que se negam ao 
pagamento. O requerimento é uma 
solicitação de informações ao Minis­
tro do Trabalho e Previdência Social 
sôbre êsse problema. 

O Procurador-Gera;! do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica, 
fêz declarações que reputo da maior 
graVidade, quando afirma que o Ban­
co Central está sendo pressionado pa­
ra autorizar ilegalmente a remessa 
de lucros para o Exterior . 

Tomando por base essa acusação 
que, reafirmo, considero grave, enca­
minho requerimento de informações 
ao Ministro da Fazenda para saber o 
número de royalties que vão para o 
exterior, relação completa das firmas 
e a procedência da denúncia formu­
lada pelo Procurador-Geral do Con­
selho Administrativo da Defesa Eco­
nômica. O notícíário de imprensa cté' 
dias a esta parte dá conta, como as­
sunto liquidado, do aumento do pre­
ço do combustível e de produtos side­
rúrgicos na base de vint~t por cento. 
Então, estou encaminhando requeri~ 

menta de informações ao Ministro da 
Fazenda para que o poder público 
justifique, perante a opini-io pública, 
as razões dêsse exagerado aumento. 

Também com base em noticiário 
de imprensa, encaminho requerimen­
to de informações ao Ministro da Jus· 
tiça para saber se, realmente, foram 
identificados, como militares, alguns 
oficiais da Brigada do Rio Grande do 
Sul que agrediram e espancaram, hã 
dias, naquele Estado, diversos patrí· 
cios nossos que, como atores, traba­
lhavam na peça denominada Roda. 
Viva. 

Há também uma crise, que reputo 
séria, com relação ao trabalho para 
geólogo. O requerimento é dirigido 
ao Ministro das Minas e Energia, for­
mulando cinco perguntas sôbre êsse 
assunto e que visa a proteger a pro­
fissão de geólogo no Brasil. 

Noticiário de imprensa· também in· 
forma que há Per.spectiva de que a 
pesca no País sofra um aumento, em 
1969, da ordem de dois milhões de 
toneladas. O requerimento de infor­
mações ao Ministério da Indústria e 
Comércio é para 'J.U€ êle informe sô­
bre a capacidade técnica da SUDEPE, 
que é encarregada da comercializa­
ção da pesca. 

E justifico, também, Sr. Presidente, 
projeto de lei - aliás, dentro da li­
nha do oportuníssimo discurso que 
há poucos instantes proferiu o nobre 
colega Senador José Ermírio, ou seja1 

proteção a um dos ramos da indús­
tria nacional. 

A justificação do projeto é a se­
guinte: 

(Lendo.) 

O projeto visa a salvaguarQ.aF. _,~s 
superiores interêsses da indústfia 
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farmacêutica nacional fabricante 
de produtos veterinários e que se 
encontra seriamente ameaçada 
pela cqncorrência desigual e as­
fixiante da indústria 1 congênere 
estrangeira. 

O Brasil pode orgulhar-se, hoje, 
de. contar com uma bem apare­
lhada rêde de' laboratórios de 
produtos veterinários, onde vaci­
nas de alta profisciêncla tera­
pêutica e outros medicamentos de 
uso profilático na pecuária po­
dem ombrear-se com as melhores 
do ·mundo. 

Apenas náo podem êsses labora­
tórios competir econômicamente 
com os estrangeiros razão por que 
.se impó'em as' medidas acautela­
deras previstas no presente pro­
jeto. 

E;ra o que eu desejava dizer, Sr. 
·Presidente. (Muito bem!) 

C:ompãrecem mais os Srs. Senado­
res: 

Milton Trindade - Sebastião 
Archer - Petrônio Porte!la -
Manoel V!llaça - Aloysio de Car­
valho - Antônio Balbino - Jo­
saphat Marinho - Raul Giuberti 
- Vasconcelos Tôrres - Milton 
Campos ~ Nogueira da Gama -
Antônio Carlos. 

o· SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, projeto de lei 
de autoria do Sr. Senador Mário Mar­
tins, cuja leitura vai ser feita pelo 
Sr. 1.0 -Secretârio. 

É lido o seguinte 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 123, DE 1968 
Regulamenta ó disposto no § 2,0 

do art. 16 da Lei n.• 4.345, de 26 
cie junho de 1964. 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo 
autorizado, através de seus órgãos 
competentes, a regulamentar, no pra­
zc de 90 (noventa)· dias a partir da 
data da publicação desta Lei, o paga­
mento aos servidores da União, da ad­
ministração centralizada ou autárqui­
ca, da gratificação individual por pro­
dutividade, nos têrmos do § 2.0 do 
'artigo 16 da. Lei n.• 4.345, de 26 de 
junho de 1964. 

Parágrafo único - A gratificação 
não poderá ser arbitrada em bases in­
feri6res a 40% (quarenta por cento) 

! - - I 
ou superior a 100% (cem por cento) 
do píi\iri.o do vencimento. 

Art. ~.• - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de O)ua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposi­
ções em con ~rário. 

Justificação 
A Lei n.O 4.345, de 26 de junho de 

1964, no seu art~ 16, extinguiu as van­
tagens pecuniárias de qualquer na­
tureza pagas a Útulo de participação 
em lucro ou redução de deficit de ór­
_[âo, repartição ou emprêsa da União 
c autarquias, tendo cessado a respec­
tivo pagamento a partir da vigência 
da Lei. 

Foi, entretanto, excluído desta- proi­
tar o· pagamento da gratificação in­
dividual por produtiviaarie, segundo 
dispõe o & 2.0 , do mesmo artigo, da 
referida Lei. 

Como se trata de matéria que deve 
ser disciplinada através de Lei do 
Congresso Nacional e náo de Decreto 
do Executivo, tivemOs a iniciativa de 
aprbentar a proposição que ora ofe­
recemos à eleva..la apreciação e de­
bate de noSsos ilustres pares, autori­
~aJ~do o Podes: Executivo a regulamen­
tar o pagamento da gratificação in­
dividual por produtividade, a todos os 
servidores da União, da administra- , 
ção centra.dzada ou autárquica. 

Frisamos a referência .. todos ôs 
servidores porque, rec~ntemente, a 2 
de outubro do corrente ano, através 
do Decreto n.O ~3.347 (D.O. de 3 de 

outubro de 1968), o Poder Executivo 
regulamentou o sistema· de produti­
vidade instituído pela Lei nP 4.491, 
de 23 de novembro de 1964, para as 
serv~dores do Departamento de Im­
prensa Nacional. O Govêrno cumpriu 
a Lei em relat;ao a êstes dedicados e 
abnegados oper'itios da Imprensa Na­
cirJnal. l\1 a da mais· justo . 

Esta a finalidade precipua de nos­
sa proposição: instituir o sistema de 
produtividade para todos os servido­
res da União, da administração cen­
tralizada ou autárquica. 

· Sala das Sessões, 29 de outubro· de 
1968 - Mário Martins. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N_o 4.491 

DE 21 DE NOVEMBR0 DE 1964 

Altera disposições da Lei núme .. 
ro 3.780, de 12 de julho de 1960 

' (Plano de Reclassificação), re-1a-.. 

tivas às série. de dasses de Im .. 
pressor, Eneadernador, 1\lestre e 
Técnico de Artes Grãficas1 e dá 

outras providencias. 

o Presidente d.:. República 

Faço saber que o Congresso Nacio .. 
nal decreta e eu .sanciono a seguinte 
lei: 

Art 1.0 - Os Anexos I e IV, da Lei 
n.O 3. 780, de 12 de julho de 1960, na.s 
partes referentes aos Códigos A-406, 
A-407, tt-1M01 e P-405, paJ>am a ter 
a seguín te redação: 

ANE:li.O'I 

Séries de Classes Característica 
Códlgq da Acesso a ou Classes 

Classe 

..... ·········. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ········· ...... 
A-406 - 12-D Encadernado r D Supervisão e ex e-

• 
cução Mestre A 

............... ......... ... . .... .................. ······· ········ 
A··407 - 12-D Impressor D SupP-rvisão e ex e-

cuçáo M:~stre A 

. . ... ... . ······ . . .......... .. .. . .. . . . ' ........... . .............. 
P-405 - 18-B Técnico de Artes Superviaão, coar-

Grâficas de nação ' e exe-

P-405 17-A Técnico de Artes cução_. --
·aráf!cas Execução ~ .............. 
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ANEXO IV 

Serviço -- Artífice 
GRUPO lU 

Gr{..fico "F" a "N" 

Art. 2.0 - Ficam excluídos do Gru­
po I, do Serviço de Artífice, Anexo 
IV, os cargos di'! Gráfico, "F" a "N", 

Art. 3.0 -A produçfo dos servido­
res do D.I.N., lotados no setores de 
artes gráficas, será constituída de Par­
te fixa, com tarefa mínima de 1. 000 
linhas de composição de linotlpo, ou 
o equivalente em unidades-gráficas 
das demaís oficinas, e da parte suple­
mentar, que será paga como serviço 
extraordinárJo pelo excesso da pro­
dução mínima. 

Art. 4. 0 
- O preço unitário da pro­

dução suplementar será constituído 
pelo resultado da média aritmética 
correspondente a 1/30 avos dos ní­
veis de vencimentos mensais de cada 
série de classes funcionais, dividido 
pelo total da produção obrigatória 
diária de cada setor. 

Art. 5.0 
- Os ch..:fes imediatos de 

cada setor industrial perceberão, além 
Co valor do símbolo da função grati­
ficada, importância mensal correspon­
dente à meãia aritmética da produ­
ção suplementar do setor. 

§ 1.0 
- Os demais chefes e dire­

tores, diretamente relacionados com o 
setor industrial do D.I.N., além da im­
portância a que se refere o artigo an­
terior, perceberão, tendo em vista a 
situação hierárquica dos cargos e fun­
ções, mais um percentual corr~on­
dente à diferença entre os valôres dos 
símbolos da schefias imediatas e os 
seu~ cargos. 

§ 2.0 - Os chefes das oficinas au­
xiliares nas quais, pela natureza lia 
serviço, nãà possa ser medida a ta­
refa, terão direito à percepção de ex­
traordinário pelas horas de serviço 
que excederem às de expediente nor­
mal. 

Art. 6.0 - SOmente serão conside­
rados, para efeito da produção. ostra­
balhos corretamente executado3. 

Art. 1.? - A produção obrigatória.., 
seiâ apurada diàriamente e sOmente 
.serão ~dmitidos abonos quando decor­
rentes de dificuldades técnicas ,na 
execução dos trabalhos e quando a 
produção suplementar exceder a me­
tade da produção obrigatória dlária. 

Art. 8.0 - O disposto nesta lei será 
regulamentado pelo'-Poder Executivo 
dentro do prazo de 30_ dias. 

Art. 9.0
-- Esta lei finJratâ em-vi­

gor na data cte·:.~ua p:d~Íicáção, revo­
gadas as disposiÇ~· contrário. 

Brasília, 21 de ~fmbro de ~964; 
143.0 da Independência e 76.0 da Re­
pública. 

H. CASTELLO BRANCO 
Milton Soares Campos 

LEI1N.0 4.345 
DE 26 DE JUNHO DE 1964 

Institui novos v~lôres de venci-
' mentoS para os servidores públi-

cos civis do Poder Executivo, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacio­

nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 1.0 
- As tabelas de vencimen­

tos dos cargos efetivos e em comissão, 
deferidas no art. 1.0 da Lei n.0 4.242, 
de 17 de julho de 1968, ficam substi­
tuidas pelas seguintes: 

A) Cargos Eletivos: 
Nivel 

22 
21 
20 
19 
18 
17 
16 
15 
14 
13 
12 
11 
10 

9 
8 
7 
6 
5 
4 
3 
2 
1 

. / ................ . 

B) Cargos em Comissão: 
Sim bolos 

1-C 
2-C 
3-C 
4-C 
5-C 
6-C 
7-C 

Cr$ 
280.000,00 
250.000,00 
230.000,00 
210.000,00 
190.000,00 
173.000,00 
161.000,00 
149.000,00 
137.000,00 
127.000,00 
118.000,00 
109.000,00 
100.000,00 
91.000,00 
83.000,00 
75.000,00 
70.000,00 
66.000,00 
62.000,00 
58.000,00 
54.000,00 
50.000,00 

Cr$ 
417.000,00 
392.000,00 
367.000,00 
350.000,00 
333.000,00 
317.000,00 
300.000,00 

Símbolos 
8-C 
9-C 

10-C 
11-C 
12-C 

Cr$ 
283.000,00 
267.000,00 
258.000,00 
250.000,00 
242 .. 000,00 

§ 1.0 -.O funcionário no exercí­
cio de c·argo em comissão ou de função 
gratificada ficará sujeito a ·horário de 
trabalho a. ser fixado pelo Poder Exe­
cutivo e qUe não poderá exceder de 
40 (quarenta) horas semais, resal­
vados os casos de acumulação 
constituição Federal,. art. 185), os 
quais continuam subordiilados à dis­
ciplina especifica e isentos da opção 
do parágrafo seguinte. 

§ 2.0 
- Ao funcionário nomeado 

para o exercicio de cargo em comissão 
é facultado optar pelo vecimento do 
símbolo, previsto na tabela b cons­
tante dêste artigo, ou pela percepção 
do vencimento e demais vantagens de 
seu cargo efetivo, acrescido de gra­
tificação fixa, correspondente a 20% 
(vinte por cento) do valor do .símbolo 
do cargo em comissão respectivo. 

~ 3. 0 
- Para atender á execução 

do dispôsto no art. 9.0 da presente Lei, 
a tabela de vencimentos dos cargos 
~fetiVos fica acrescida dos níveis 19 
a 22, com os valôres respectivos. 

§ 4.0 
- As parcelas correspon­

dentes às referências horizontais 
ficam absorvidas pelos valôres ora 
estabelecidos na tabela de vencimen­
tos dos cargos efetivos, extinguindo­
se, por esta forma, a progressão hori­
zontal instituída no § !.0 do art. 14 da 
Lei número 3. 780, de 12 de julho de 
1960. . 

§ 5.0 -Desaparecem, igualmen­
te absorvidas, quaisquer diferenças de 
vencimentos percebidas até a data da 
presente Lei. 

§ 6.0 
- Os atuais cargos de pro-, 

vimento em comissão, classificados em 
símbolos de vencimentos inferiores a 
12-C ficam transformados, a partir da 
vigência dos efeitos financeiros desta 
Lei, em funções gratificadas, cabendo 
ao Poder Executivo, mediante decreto, 
fixar os respectivos símbolos. 

Art. 2.0 - As funções gratificadas1 

previstas no art. 1.0 da Lei n.0 4. 242, 
de 17 de julho de 1963, terão os se­
guintes simbolos e valôres: 
Símbolos 

1-F 
2-F 

Cr$ 
300.000,00 
285.000,00 
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Símbolos Cr$ 
3-F ··.··············· 270.000,00 
4-F •••• o o •••••••• • •• 255.000,00 
5-F ••••••••• o •••••• 240.000,00 
6-F ................ 225.000,00 
7-F ................ 210.000,00 
8-F ................ 195.000,00 
9-F :::::: ~::::::: ~: 180.000,00 

10-F 170.000,00 
11-F ................ 160.000,00 
12-F ' 150.000,00 ................ 
13-F '· ••• o ••••••••••• 140.000,00 
14-F ................ 130.000,00 
15-F ................ 120.000,00 
16-F ................ 110.000,00 
17-F ................ 100.000,00 
18-F ................ 95.000,00 
19-F ................ 90.000,00 
20-F ................ 85 .0?0,00 

§ t.• - os atuais símbolos de 
funções gratificadas 17 a 25' ficam 
transformados, mediante fusão, em 
novos símbolos, de acôrdo com o se-
guinte critério: , ' 

Situaçã~ anterior Situação Nova 

17 e 18 .............. 17 
19 e 20 .............. 18 
21 e 22 .............. 19 
23,24 e 25 .............. 20 

§ 2.0 - A Importância da grati­
ficação de função será Igual à, dife­
rença entre o valor estabelecido para 
o- símbolo respectivo e. o vencimento 
çi.o cargo efetivo obupado pelo fun­
cionário. 

§ 3.• - Ao funcionário designa­
do para o exercício de encargos de 
chefia, de assessoramento ou de se­
cretariado, é facultado optar pelo cri­
tério estabelecido neste artigo ou· pe­
la percepção do vencimento e demais 
vantagens de seu cargo efetivo, acres­
cido de gratificação fixa,. correspon­
dente a 20% (vinte por cento) do va­
lor do simbolo da função grat!flcada 
re.spectlva. 

Art. 3,0 - Os vencimentos mensais 
dos cargos abaixo especificados pas­
sam a ser os seguintes: 

' 
1) Ministro de Estado 

e Chefes do Gabine­
te Civil e do Gabine­
te Mllitar da Presi-
dência da República 850.000,00 

!) Prefeito do Distrito 
FederaJl . . . . . . . . . . . . 700.000,00 

3) Chefe de Policia do 
Departamento Fe-

dera! de Segurança 
Pública ... .'.. .. .. .. . 600, ooo,oo 

4). Secretários-Gerais da 
Prefeitura do Distrito 

· Federal e Superin­
tendentes Gerais da 
Prefeitura do Distri-
to Federal .. .. .. .. . · 500.000,00 

Parágrafo único - As autoridades 
relacion"adas neste artigo não serão 
concedidas diárias pelo efetivo exer­
cício, em Brasília, de que tratãm a 
Lei n.o 4. 019, de 29 de dezembro de 
1961, e o art. 13 desta Lei, nem gra­
tificação de representação de qual-
quer natureza. \ · 

Art. 4.o - Os vencimentos mensais 
dos ocupantes dos cargos abaixo re­
lacionados passam a ser os seguintes: 

Cr$ 
1) Professor Catedrático 300.000,00 

2) Diplomatas: 
Ministro de Primeira 
Classe ............ . 
Ministro de Segunda 
Classe ............ . 
Primeiro-Secretário . 
Segundo;-Secretário . 
Terceiro-Secretário 

3) Ministro. de Primeira 

300.000,00 

250.000,00 
190.000,00 
173.000,00 
161.000,00 

Classe para Assuntos 
Econômicos . . . . . . . . 300.000,00 

4) Ministro de Segunda 
Classe para Assuntos 
Econômicos . . . . . . . . 250.000,00 

5) Cônsul Privativo . . . . 190.000,00 
6) Deleg,ado de Policia 250.000,00 , 
7) Assessor para Assun-

tos Legislativos . . . . 250. 000,00 
§ 1.0 - Os cargos de Professor 

de Ensino Superior, Assistente, de En­
sino Superior e Instrutor de ~Ensino 
Superior ficam classificados, respecti­
vamente, nos níveis 22, 20 e 19, e os 
de professor de Ensino Secundário no 
nível 19. I 

ção do artigo 9.0 da Lei n.0 4.242; de 
17 de julho de ~963. 

Parágrafo único - Os novos salá­
rios do pessoal temporário e de obras, 
deco~rentes da execução dêste artigo, 
não poderão, em qualquer hipótese, 
exceder à importância corresponden­
te ao ,vencimento da classe inicial ou 
singular de encargos ou atribuições 
semelhantes ou equivalentes. 

Art. 6,0 - ~ concedido reajusta­
mento. 

a) De 110% (cento e dez por 
cento): 
1) sôbre os vencimentos ou 

salários dos ocupantes de 
cargos ou funções classifi­
cados nos anexos V e VI da 
Lei n.0 3. 780, de 12 de ju­
lho de 1960, até o seu en­
quadramento em Partes su­
plementares de Quadros de 
Pessoal; 

2) sôbre os vencimentos ou sa­
làrios dos ocupantes de car­
gos ou funções que, embo­
ra incluídos no sistema de 
classificação previsto na 
Lei n.0 3. 780, de 12 de ju­
lho de 1960, ainda não te­
nham sido enquadrados no 
referido slstemà. 

b) de 100% (cem por cento): 
1} aos pensionistas civis, pa­

gos pelo 'I'esouro Nácional, 
calculado sôbre as pensões , 
atuais; 

2) âo's pensionistas pagos pelo 
Instituto de Previdência e 

.. Asssistência dos Servidores 
do Estado, Íláo se lhes apli­
cando o reajustamento pre­
visto no Decreto número 
51.060, de 26 de julho de 
1961;' 

3) aos pensionistas dos fun­
cionários autárquicos. 

Parágrafo único- O reaj1,1stamento 
das pensões sêrá pago independente­
mente de prévia apostila nos títulos 
dos beneficiários. 

§ 2.0 - • • • (Vetado) .. , cargos 
de Assessor Parlainentar, passam ... 
{Vetado) ... a denominar-se Assessor 
para Assuntos Legislativos, com os 
vencimentos fixados neste artigo. 

rt 5 o É dld 1 Art. 7.0 
- Os cargos abaixo rela-A • . - conce o ao pessoa . 

. ,,.cwnados, dos Quadros de Pessoal dos 
t:mporario. e, de obras,. da..administra-. órgãos de administráção direta e ctp.s 
çao centralizada e das autarquias su- . . 
. i . ' 1 1 • autarquias, passam a ser classificados 
Jeito ao reg me de emprego prev s o d i t f 
na Consolidação das LeiS do Tr9rbalho a segu n e arma: 
um ~eajustamento de 110% (cento Classe Singular 
e dez por cento), tomando-se por ba- TesouretrowAuxiliar (Tesouraria 

Nível 

se o salário resultante da aplica- de 1.a Categoria) . . . . . . . . . . . . 18 
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Tesoureiro-Auxiliar (Tesouraria 
de 2.a Categoria) ..... l• ••••••• 17 

Tesoureiro-Auxiliar (Tesouraria 
de 3.• Categoria) . . . . . . . . . . . . . 16 

.§ 1.~ - O disposto neste artigo 
aplica-se, igualmente, aos c~rgos de 
Conferente e Conferente de Valôr~s. 

§ 2.0 - Os cargos a que se refere 
êste artigo terão, única e exClusiva­
mente, os vencimentos fixados na ta­
bela constante do art. ~. 0 desta Lei, 
para os níveis em que são classifica­
dos, não se aplicancjo aos seus ocupan­
tes a disposto na art. 6.0 

§ 3.0 - A lotação e relataçãa dOS 
cargos de Tesoureiro-Auxiliar e de 
Conferente de Valôres, vagos ou 
ocupados, far-se-á mediante decreto 
executivo, respeitada a respectiva ca­
tegoria. 

§ 4.0 - Os atuais cargos em co­
missão de Tesoureiro ficam transfOr­
mados, a p-artir da vigência desta Lei, 
em funções gratificadas, cabendo ao 
Poder Executivo, mediante decreto, fi­
xar os respectivos símbolos. 

§ 5,0 - Os cargos de Tesoureiro 
Auxiliar e· de êonferente de Valôres 
da Ministério da Fazenda passam a 
denominar-se Fiel do Tesouro,, obser­
vada a Classificação prevista neste ar­
tigo e o disposto nos parág'rafos an­
teriores. 

Art. 8.0 - São fixados em valor 
correspondente ao do símbolo 1-C os 
vencimentos mensais: 

1) dos membras do Conselho Ad­
ministrativo da Defesa Econô­
mica e do Conselho Nâcional 
de Telecomunicações. sem 
qualquer acréscimo pelo com­
parecimento às sessões; 

2) da Superintendente da Su­
perintendência Nacional do 
Abastecimento; 

3) da Superintendente da Supe­
rintep.dêncfa de Política Agrá­
tia; 

4) do Superintendente da Supe­
rintendência do Desenvolvi­
meu to da Pesca. 

Art. 9,0 - Os cargas da adminis­
tração céntralizada e das autarquias 
para cujo'' ingresso ou exercício é le­
galmente exigido diploma de curso 
superior, ficam cla!:!sificados de acôr­
do com as seguiu tes normas: 

I - os que exijam conclusão 
de cursa universitária de 

),• 

. :~. 

5 anos qu mais, n·f!l­
yeis 21 e 22; 

11 7" os 

nos ni-

§ 5.0 - Sôbre a gr:at\Ucação de 
tempo de serviço, de qi.te trata êste 
artigo, não pode-rão incidir quaisquer 
vantagens pecuniárias. 
1 Art. 11 - oS funclonãrios de Ser-

• viço Civil do Poder Executivo, inte­
cOnclusão grantes de órgãos da adminis~:,tção 

de direta e da,s autarquias, que exerçam 
três (3) anos nos níveis &.tividades de magistério, técnicas, de 
19 e 20. pesquisas ou científicas, poderão fi-

§ 1.0 - Apllca-se o disposto nes- car sujeitos, no interêsse da adminlS­
te artigo ·ê,seus parágrafos aos atuais tração e ressalvado o direito de opção 
funcionâ'Oir.$.-·eupantes·de cargos cuja ao regime ·de tempo integral e dedi­
profissão es- 0 ~ ulada na Lei núme- cação exclu~iva, de acôrdo com a rF­
ro 1.411, de 13 ôsto de 1951, com gulamentaçaa a ser expedida dentro 
as ressalvas nela .tabelecidas. do prazo de 60 (sessenta) dias, fi­

§ 2.0 
- As alterações que vierem 

a ser feitas pelo Conselho Nacional de 
Educação, na duração dos cursos uni­
versitárioS, de acôrdo com o disposto 
na artigo 70 da Lei n.0 4.024, de 20 
de dezembro de 1961, só poderãO acar­
retar nova classificação dos cargos 
de :r:ível superior, mediante lei. 

Art. 10 - A gratificação adicional 
a que se refere o artigo 146 da Lei 
n.0 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
passará a ser conc"'ectida, na base de 
5% (cinco por cento), por qüinqüênio 
de efetivo exercício, até 7 (sete) qüin­
qüênios. 

§ 1.0 - A gratificação qüinqüe­
nal será calculada sôbre o vencimento 
do cargo efetivo estabelecido nesta 
Lei, bem como sôbre o valor do ven­
cimento que tenha ou venha a ter o 
funcionários beneficiado pelo que es­
tabelece a Lei n.O 1. 741, de 22 de no­
vembro de 1952, ou pelo que dispõe 
a art. 7.0 da Lei n.O 2.188, de 3 de mar­
ço de 1954. 

§ 2.0 - O tempo de serviço pú­
blico prestado anterionpente a esta 
Lei será computado para efeito de 
aplicação dêste artigo, não dando di­
reito, entretanto, à percepção de atra­
sados. 

§ 3.0 - O período de serviço pú­
blico, apurada na !arma da legislação 
vigente, que exceder ao qüinqüênio ou 
qüinqüênios devidos, será considerado 
para integralização de nôvo qüinqüê-
nio. 1 

§ 4.0 - O direito à gratificação 
instituída neste artigo começa no dia 
imediato àquele em que o servldor 
completar o qüinqüênio, observado o 
disposto na parágrafo segunda dêste 
artigo, 

\ 

cando revogados os dispositivos cons­
tantes da Capítulo XI da Lei n.0 3.780, 
de 12 de julho de 1960. 

§ 1. 0 - Pelo exerciclo do cargo 
em regime de tempo integral e dedi­
cação exclusiva, será concedida, ao 
funcionário, gratificação fixada, no 
mínimo, de 40% (quarenta par cento) 
do valor do vencimento do cargo efe­
tivo, ficando revogadas as bases per­
centuais fixadas na Lei n.0 3.780, de 

,12 de julho de 1960. 

§ 2.0 - A gratificação a que se 
refere o § 1.0 dêste artigo será consi­
derada, para efeito dos cálculos de 
proventos de apose:ntadoria;, à razão 
de 1/30 (um trinta avos) tpar ano de 
efetivo exercício em regime de tempo 
Integral. 

Art. 12 - Considera-se regime de 
tempo integral o exercício da ativi­
dade funcional sob dedicação exclu­
siva, ficando o funcionário proibido 
de exercer cumulativamente outro 
cargo, função ou atividade particular 
de caráter empregatício profjssional 
ou pública de q~alquer natureza. 

Parágrafo único - Não se compre­
endem na proibição dês te artigo: 

'1 - o exercício em órgão de 
de !I beração coleti­
va, desde que relaciona­
do com o cargo exercido 
em tempo integral; 

li - as atividades que, sem 
c'aráter de emprêgo, se 
destinam à difusão e 
aplicação de idéias e 
conhecimento, excluídas 
as que impossibilitem ou 
prejudiquem a execução 
das tarefas inerentes ao 
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regime de tempo inte­
gral; 

111 - a prestação de assistên­
cia não remunerada a 
outros serviços, ~isando 

à aplicação de conheci­
mentos técnicos ou ci- • 
entíficos, quando solici­
tada através da repar­
tição a qu~ pertence o 
funcionário. 

Art. 13 - As diárias previstas na 
Lei n.0 , 4.019, de 20 de1 dezembro de 
1961, não poderão exceder às quantias 
que, na correspondência de cada ní­
vel, p_adrão, símbolo ou valor de ven­
cimento, ou função gratificada, vi­
nham sendo percebidas pelos funcio­
nários civis antes da vigência desta 
Lei! 

Art. 14 - As percentagens sôbre a 
arrecadação de tributos de rendas fe­
derais, de que tratam o art. 64 da 
Lei·n.0 3.244, de 14 de agõsto de 1957, 
o 'art. 100 da Lei n.0 3.470, de 23 de 
no.vembro de 1958, o art. 8.0 , § 2.0

, e o 
art. 9.0 da Lei n.0 3.756, lle 20 de abril 
de 1960, continuarão a ser pagos aos 
funcionários que atualmente ~s au-. 
ferem, até os valóres correspondentes 
à média das importâncias percebidas 
nos primeiros cinco meses de 1964, os 
quais não poderão exceder a 40% 
(quarenta ppr cento) do valor do ven­
cimento ora fixado para o respectivo 
cargo efetivo, revogado o disposto no 
art. 9.o, § 2.o, alínea g, da Lei n.O 4.069, 
de 11 de junho de 1962. 

§ 1.0 - continua vedada a per­
cepção cumulativa das vantagens dé' 
que trata êste artigo. 

§ 2.() ;- os funcionários sujeitos 
ao regime de remuneração não terão 
dil'eito às percentag~ns a que se re­
fere êste artigo. 

§ 3.() - As percentagens a que 
se refere êste artigo não serão pagas 
aoS funcionários que ingressai-em no 
Ministério da Fazenda posteriormen­
te à vigência desta Lei, salvo os no­
meados mediante concurso: os atuais 
funcionários qualquer que seja a for­
ma de ingresso, perceberão o benefi­
cia- de que _trata êste artigo, com as 
ressalvas nêle previstas. 

§ 4.• - O cálculo da percenta­
gem de que trata êste artigo conti­
nuará não incidindo sóbre a gratifi­
caçfw complementar a que venham a 

' ) 

fazer jus os funcionários, em virtude 
de· alterações dÓ salãric -mínimo. 

~ 

Art. 15 - Ficam revogadas, dei­
xando de ser concedidas ou pagas, as 
seguinte~ gratificações e vantagens: 

I - P.elo \ ex:erciciO do ma­
gistério; 

li - pela execução de traba­
lho técnico ou cienti­
fico; 

111 - pela execução de tra­
balho ·de natureza es­
pecial com ris~o de vi­
da ou saúde; 

IV - de nivel universitário; 
V - de representação, , pre­

vista no art. 29, da Lei 
número 4.292, de 17 de 
julho de 1963; ' 

VI - abono de perinanência 
na atividade (art. 18, 
§§ 1.0 e 2.0 , da Lei n.0 

-4.069,de 11 de junho 
de 1962, <Vetado). 

§ 1.0 
- Ficam, igualm te, re­

vogadas quaisquer outras gratifica­
ções ou vantagens pecuniárias que 
não estejam prevista~, de fo~ma ex­
pressa, em lei, (Vet'lldo). 

§ 2.0 
- As condições de paga­

mento da gratificação de que trata o 
item V, do art. H5, da Lei número 
1. 711, de 28 de outubro de .1952, serão 
regulamentadas; obedecendo . . . . . . 
conceituação que fôr dada para a 
execução do que dispõem os artigos 
30 e 34 e seu. parágrafo único, da Lei 
n.0 4.328, de 30 de abril de 1964. 

§ 3.0 
- (Vetado). 

Art. 16 - Ficam extintas as van­
tagens pecuniárias de qualquer na­
tureza, atualmente pagas a título de 
participação em lucro ou em reduçãO 
de deficit de órgão, repartição ou em­
prêsa da União e autarquias, cessan­
do o respectivo pagamento a partir 
da publicação da presente lei. 

§ 1.0 :- .tste artigo se aplica às 
sociedades de economia mista ou suas 
subsidiãrias que recebam subvenção 
da União. 

§ 2.0 - Exclui-se da proibição 
dêste artigo o pagamento de gratifi­
cação individual de produtividade. 

Art. 17 - Observar-se-á, na apli­
cação desta Lei e da Lei n.O 4. 328, de 
30 de abril de 1964, o disposto nos 
artigos 17 e respectivo parágrafo e 

19 e seu § 3.0 , da Lei n.0 4.242, de 17 
de julho de 1963. 

Parágrafo único - Os funcioná­
rios que se deslocarem., para o exte­
rior na vigência desta Lei, terão as 
restrições em moeda estrangeira es­
tipuladas de forma a guardarem equi­
valência com as que atualmente es­
tão sendo pagas, obedecida, tanto 
quanto possivel, a correlação re atri­
buições. 

Art. 18 - Observadas as normas 
do artigo 18, da Lei n.0 4. 242, de 17 
de julho de 1963, nenhum funciona­
rio, no sentido amplo, abrangendo 
todo aquêle, que perceba ou venha a 
perceber pelos cofres públicos ou a 
conta de quaisquer rendas ou taxas, 
inclusive participação em multa, po­
derá auferir, no P:üs, a importância 
total superior aos vencimentos fixa­
dos para os Ministros de Estado. 

§ 1.0 - O limite fixado neste ar­
tigo, no que se refere à participação 
em , multa, ·deve ser c-onsiderado 
anualmente. · 

§ 2.0 
- A apl!caçãÕ .dêste artigo 

aos funcionários qu' fazem jus à. 
participação em multas não abrange 
as que decorram, ou venbam a decor­
rer, de' processos iniciados até 31 de 
maio do corrente ano, na forma da 
legislação vigente. 

Art. 19 - A aplicação desta lei às 
autarquias e sociedades de economia 
mista subvencionadas pela União, 
com recursos orçamentários para 
custeio, ficará condicionada à revisão 
de seus quadros e tabelas de pessoal, 
por iniciativa dos Ministérios a que 
estejam vinculadas, observadO o dis­
posto no artigo seguinte e mantida, 
no caso, a vigênc_ia do aumento pre­
visto no art. 43. 

§ 1.0 - A revisão de que trat~ 

êste artigo será processadà no prazo 
de 30 (trinta) dias, a contar da publi­
cação desta ,Lei, e será s~bmetida ao 
Presidente da Repúbllc2,, por inter­
médio do DepartamPnto Administra­
tivo· do ServiçO Público. 

§ ~.0 - Com a execução do dis­
pos~o nêste artigo, ficam~_?gados 
o artigo 29 e parágrafos da Lei nú- -
mero 4.089, de 18 de julho de 1962; o 
artigo 9.0 da letra h, o parágrafo úni .... 
co do artigo 1AJ e os artigos 21 e 22 
da Lei n.0 4.102, de 20 de julho de 
1962; o aitigo 9.0 letra i, é os· artigos 



, On.4 ~• bro de 19_68 DJARJO )10 CONC;RF.SSO NACTONA(,(S~çihÍ H) 

21 e 22 da Lei n.0 4.213, de 14 de fe­
vereiro de 1963; o artigo 11, letra o, 
do artigo 23 e parágrafos, da Lei nú­
mero 4.229, de 1.0 de julho de 1963·, 
os artigos 29 e respectivos parágrafos 
e 3f da Lei n.0 4.289, de 27 de junho 
de 1963, e demais disposições que 
C"ntrariem o estabelecido sôbre sis­
temas de remuneraçãJ ou paga­
mento. 

Art. 20 - Na aplicação da presen­
te lei, serão rigorosamente observa­
das as seguintes normas, sob pena de 
responsabilidade das autoridades que 
as transgredirem: 

1) os vencimentos dos servido­
res das autarquias, dos órgãos 
paraestatais', das sociedades de 
economia mista subvenciona­
das pelo Tesouro Nacional, da 
Companhia Urbanizadora da 
Nova Capital do Brasil, da 
Fundação Brasil Central e da 
Prefeitura do Distrito Fedaral 
não poderão ser superiores aos 
equivalentes dos funcionários 
civis do Poder Executivo da 
União, e será observada a 
analogia de denominação ou 
J.tribuições dos cargos, fun­
ções ou empregos com os car­
gos, classes singulares ou sé­
ries de classes integrantes do 
Servlço Civil do Poder Execu­
tivo, ou a identidade de for­
mação profissional necessária 
para o respectivo exercício; 

2) não será concedida ou paga, 
em nenhuma hipótese, qual­
quer gratificação ou vanta­
gem pecuniária que não esti­
ver prevista, de forffia expres­
sa em lei; 

3) ficS.:m revogados os acôrdos sa­
lariais firmados por autar­
quias ou sociedades de econo­
mia mista subvencionadas pe­
lo Tesouro Nacional e de que 
resultem vantagens pecuniá­
rias superiores às previstas 
nesta Lei; as normas e cláusu­
las sôbre a obrig~-toriedade de 
revisões periódicas de salá­
rios; as tabelas de salário ou 
de qualquer retribuição pecu­
niária que contrariem as ins-

tituídas na presente lei. 

Parágrafo único - Atendido o dis­
posto neste artigo e no artigo ante-

.rior, serão revistas as situaçõE;:_~J sala-· 
riais dos Servidores das autarqúià.s: de 
que trata o Decreto n.o 51.688, de 17 
de janeiro de 1963, b~m_.'çomo as dos 
funcionários da~a· a . -:' ~-tração direta 
a ê1es equiparados_~· : 

\ ~ .'" 

Art. 31 - Alé .· aos funcionários 
civis do Poder xecutivo da União e 
das autarquias federais, esta lei se 
aplicará aos servidores: 

1) dos Territórios Federai ... 
2) transferidos da União para a 

Estatio. do Acre; 
i) trall~f~tidos da União para o 

Estado'"'-~da Guanabara, quer 
tenham ou ·não optado pelo 
retôrno âo Serviço Público Fe­
deral, compensados quaisquer 
aumentos, reajustamentos ou 
reclassificações concedidos pe­
lo Govêrno do Estado, de ju­
lho de 1963 à data do início 
da vigência desta Lei; 

4) da 'Prefeitura do Distrito Fe­
deral; 

5) da Companhia Urbanizadora 
da Nova Capital do Brasll 
(NOVACAP), abrangidos pelo 
disposto nc. art. 40 da Lei n.o 
4.242, de 17 de julho de 1963; 

6) da Fundação Brasil Central, 
abrangidos pelo disposta no 
artigo 42 da Lei n.0 4.242, de 
17 de julho de 1963; 

7) aposentadoria, bem como aos 
em disponibilidade, no que 
couber e na forma da Lei n.0 

2.622, de 18 de outubro de 1955, 
cujo pagamento independerá 
de prévia apostila nos títulos 
dos beneficiários. 

§ 1.0 - A aplicação desta Lei aos 
servidores da Prefeitura do Distrito 
Federal, da Companhia Urbanizado­
ra da Nova capital do Brasil e da 
Fundação Brasil Central ficará con­
dicionada à revisão dos respectivos 
quadros ou tabelas de pessoal, obser­
vadas as normas constantes do artigo 
20, e no prazo de 60 (sessenta) dias, 
a contar da publicação desta Lei. 

§ 2. 0 - As revisões de que trata 
o parágrafo anterior serão feitas por 
grupos de trabalho designados pelo 
Diretor-Geral do Departamento Ad­
ministrativo do Serviço Público e 
aprovadas peló Presidente da Repú­
blica ou, em relação ãs tabelas de 
pessoal da Prefeitura do Distrito Fe­
deral, pelo Prefeito do Distrito Fe-

deral, observádo, no caso, o prazo de 
vigência do aumento previsto no 
art. 43. 

§ 3.0 - Quaisquer quantias re­
cebidas pelos servidores referidos n9s 
itens 1, 2 e 3 dêste artigo, de outras 
entidades públicas às quais estiverem 
servindo, serão obrigatória e. mensal­
mente declaradas a fim de serem de­
duzidas dos vencimentos a que fize­
rem jus de acôrdo com esta Lei, de 
forma que não os percebam cumÚla­
tivamente. 

Art. 22 - Fica o Poder Executivo 
autorizado a suprimir até 50.000 .(cin­
qüenta mil) cargos na administração 
direta e nas autarquias. 

§ l." - Na regulamentação dês­
te artigo será estabelecido o programa 
de supressão de cargos vagos e a va­
garem, não podendo a medida pre­
judicar a nomeação dos atuais can­
didatos habilitados em concurso pú­
blico. 

· § 2.0 - Dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias, contado da homolo­
gação de concurso, serão exonerados 
os ocupantes interin0s, quando hou­
ver, e nome~dos candidatos habilita­
dos em núníero que atenda aos tnte­
rêsses da administração, revogada a 
Lei n.0 4.326, de 26 de abril de 1964. 

Art. 23 - O ingresso em caráter 
efetivo nos cargos públicos, inclusive 
os isolados, da administração centra­
lizàda e das autarquias dependerá de 
prévia habilitação em concurso pU­
blico de provas ou de provas e títulos. 

Parágrafo único - Os atos de pro­
vimento e vacância de cargos ou fun­
ções, exclusive o decorrente de fale­
cimento, bem como os de concessão 
de vantagens pecuniárias, relativos a 
servidores dos ó~gãos da administra­
ção direta e das autarquias, sOmente 
terão validade jurídica mediante sua 
publicação no Diário Oficial da Uni~o. 

Art. 24 - Ao funcionário com mais 
de cinco anos de efetivo exercício, 
que ingressou na administração da 
União mediante concurso público de 
provas, títulos ou defesa de tese, e 
que optou ... Vetado ... por função 
ou cargo, excluídos os em comissão, 
exercidos na Prefeitura do Distrito 
Federal, asseguram-se no serviço pú­
blico desta os mesmos direitos e ga­
rantias, quanto ao tempo de seryiço, 
establlldade e efetividade, recanti~c!-
dos pela legislação federal. ...... .. 
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Parágrafo único - Fica o Poder 
Executivo autorizado a suprimir o car­
go federal do qual se exonerar o op-' . tante, na conformidade do disposto 
neste artigo, 

União, no sistema de classificação de 
cargos instituído pela Lei n.0 3.780, 
de 12 de julho de 1960, , , . (Vetado). 

Parágrafo único - Aprovado o en­
quadramento decorrente da execução 

Art. 25 - As atividades de mensa-- -dês te· artigo, fica revogado o artigo 
geiro e de aprendiz, na administração 3.0 da Lei n.0 4.291, de 12 de dezembro 
direta e nas autarquias, serão exerci- de 1963. 
das mediante admissão de empregado 
em tabela de pessoal temporário da 
respectiva repartição. -' 

Parágrafo único -São considerados 
extintos, devendo ser suprimidos, à 
medida que vagarem, os atuais car­
gos de mensageiro e de aprendiz. 

Art. 26 - Não se aplicam as dispo­
sições desta Lei, ressalvadas as dos 
artigos 17 e 18, aos niembros do Mi­
nistério Público e do Serviço Jurídico 
da União, de que trata a Lei número 
:1.414. de 20 de junho de 1958, bem co­
mo aos Procuradores da Fazenda Na­
eional, das autarquias e de!llais equi­
parados. 

§ 1.0 - O pessoal. a que se refe­
re êste artigo continuará com as mes­
mas diárias de Brasília ora percebi­
das e as atuais diferenças de venci­
mento resultantes de parcelas absor­
vidas por fôrça da exe_cução da Lei 
n." 4.019, de 29 de dezembro de 1961. 

§ 2.0 - O Poder Executivo no 
prazo de 60 (sessenta) dias, contado 
da vigência desta Lei, remetera ao 
Congresso Nacional' projeto de lei dis­
pondo sõbre os vencimentos e vanta­
gens do pessoal a que se refere êste 
artigo. 

Art. 27 - As séries de classes de 
Ascensorista e Agente Postal, de que 
tratam as Leis n.0 s 4.126, de 27 de 
agôsto de 1962, e 4.203, de 7 de feve­
reiro de 1963, respectivamente, pas­
sam a ter a situação seguinte: 

Ascensorista 
Código GL-304.8 - Execução 

Agente-Postal 
Código CT-205.12-B - Chefe de 
Agência. 
Código CT-2p5-lO-A - En'Carre­
gado de Agência Isolada. 
§ 2.0 (Vetado). 
a) (Vetado). 

' b) (Vetado). 

Art. 28 - No prazo de 30 (trinta) 
dias,' contado dà publicação desta Lei, 
deverá processar-se o enquadramento 
dos :funcionários dos Quadros das Se­
cret.!,rias do Ministério Público da 

Art. 29 - O salário-família passa­
rá a ser pago na base de Cr$ 5.000,00 
(cinco mil cruzeiros) por dependente. 

Art. 30 - O funcionário do Minis­
tério das Relações Exteriores que, no 
País, faça jus a salário-família na 
forma do art. 21, da Lei nUmero 
4.069, de 1962, não perderá, quando em 
serviço no estrangeiro, direito a re­
presentação destinada a espôsa. 

Art. 31 - Até 31 de dezembro de 
1964, o reajustamento previsto no 
art. 5.0 e os reajustamentos dos pro­
ventos dos funcionàrios aposentados 
e em disponibilidade, ·a qu~: se refere 
o art. 21, item 7, vigorarão com re­
duções de modo a que êsses reajus­
tamentos não possam exceder a IOO% 
(cem por cento) dos valôres decorren­
tes da execução da Lei n.0 4.242, de 
17 de julho de 1963. 

Art. 32 - O nôvo critério de cál­
culo de gratificação adicional por 
tempo de serviço, a que se refere o 
art. 10 desta Lei, vigorará a partir de 
1.0 de janeiro de 1965. 

Parágrafo único - Até 31 de de· 
zembro de 1964,.a gratificação adicio­
nal continuará a ser concedida e pa­
ga com base nos percentuais previs~os 
no art. 146 da Lei n.0 1. 711. de 28 de 
outubro de 1952, calculados sóbre os 
Valôres de vencimentos fixados na Lei 
n.0 4.242. de 17 de julho de 1963. 

Art. 33 - Os funcionários civis do 
·Poder Executivo, inclusive os das au­
tarquias, que, em virtude da aplica­
ção do disposto nesta Lei, venham a 
fazer jus, mensalmente, a um total 
de vencimentos e vantagens inferior 
ao total de vencimentos e vantagens 
que já vinham percebendo por fôrça 
de lei ou decisão judicial transitada 
em julgado, terão direito a um com­
plemento igual ao valor da diferença 
entre os doiS totais. 

§ 1.0 - O complemento de que 
trata êste artigo decrescerá progres- 1 

sivamente ou se extinguirá, em face 
de fut1,1ros reajustamentos, readapta­
ções, promoções, acessos e aplicação 

do disposto no art. 32, caput, desta 
Lel. 

§ 2.0 
- (Vetado). 

§ 3.0 
- Na execução dêste artigo 

será considerado o disposto no arti­
go 18 da presente Lei. 

Art. 34 - Apl!cam-se aos funcio­
nários da ativa, que operam com 
Raios X e substã.ncias radioativas, as 
disposições da Lei n.0 1.234, de 14 de 
novembro de 1950. 

§ 1.0 
- Ao funcionário de que 

trata êste artigo é assegurada, ao apo­
sentar-se por moléstia contraída em 
trabalho com Raios X ou substâncias 
radioativas, ou em razão de 35 (trin­
ta e cinco) anos de serviço público, 
desde que, no último ca~o, tenha es­
.tacto sujeito aos riscos daquelas ativi­
dades pelo período mínimo de 10 
(dez) anos, a incorporação, aos res­
pectivos proventos, da gratificação de 
Raios X. 

§ 2.0 - Não possuindo o funcio­
nário o decênio a que se refere o pa­
r'ágrafo anterior, a gratificação será 
Incorporada à base de 1/10 (um dé­
cimo) por ano de serviço no exercício 
das referidas atividades. 

Art. 35 - Dentro do prazo de 180 
(cento e oitenta) dias a pa,ltir da vi­
gência desta Lei, o POder Executivo 
enviará ao Congresso Nacional proje­
to de lei dispondo sôbre a uniformi­
zação do regime de retribuição de tô­
das as séries de classes integrantes 
do Grupo Ocupacional Fisco, a que se 
refere a Lei n.0 3. 780, de 12 de julho 
de 1960. 

Parágrafo único - (Vetado). 

Art. 36 - São considerados efeti­
vados os atuais servidores da União, 
inclusive das autarql'ias, que, Inte­
grando as Fôrças Armadas durante o 
último conflito mundial, participaram 
de operações 'ativas de guerra ou de 
ativ~dades de comboio e partulha­
mento. 

Parágrafo único - Dentro do pra­
zo de 60 (sessenta) dias. a partir da 
vigência desta Lei, deverão os h)te­
ressados comprovar a sua condiçã'Ó de 
ex-combatente, observado o.. disposto 
no Decreto n.0 53.073. de 3 do,. de­
zembro de 1963. · 

Art. 37 - As Universidades Fe­
derais, ... ·(Vetado) ... poderão man-
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ter,.-.;,_ <Vetado) ... cursos noturnos, 
resultantes de desdobramento de tur­
mas, ... (Vetado). 

Art. 38 - :€ vedada a ampliação 
dos quadros das autarquias e socie­
dades de economia mista subvencio­
nadas pela União com recursos des­
t}nados a atenq,er despesas de custeio, 
salvo quando ltravés de lei. 

Art. 39 - Realizado o censo do 
funcionalismo, a que se refere a Lei 
n.0 4.242, de 17 de julho de 1963, o 
Poder Executivo enviará ao Congresso 
Nacional, dentro de 120 (cento e vin­
te) dias, projeto de lei sôbre a revi­
são do Plano de Classifiração de Car­
gos do Funcionalismo Civil. 

Art. 40 - (Vetado). 

Art. 41 - Até que o Centro Téc­

nÍco de Aeronáutica seja trdnsforma­
do, continuam em vigor os valôres de 
retribuição estabelecidos no Decreto 
n.0 51.798, de 5 Qe março de 1963, 

I 

Art. 42 - I!: o Poder Executivo au­
torizido a a:brir ao Ministéiio da Fa-· 
zenda crédito especial de ........... . 
Cr$ 330.000.000.000,00 (trezentos e 
trinta bilhões de cruzeiros), para 
atender, ressalvado o disposto no § 2.0 

dêste artigo aos encargos resultantes 
da eXecução desta Lei, o qual será au­
tomàticamente registrado no Tribu­
nal de Contas da União e distribuído 
ao Tesouro Nacional. 

§ 1," .- Na aplicação desta Lei 
às autarquias e sociedades de eco­
nomia mista subvencionadas pela 
União, serão observadas, quanto ao 
crédito de que trata êste artigo e com 
a devida atualização, as normas cons­
tantes do artigo 69 e respectivos pa­
rágrafos, da Lei n.0 4. 242, de 17 de 
jutho de 1963. 

§ 2.0 - O reajustamento salarial 
do pessoal temporário e de obra, a 
que se refere o artigo 5.0 desta Lei, 
será. atendido à conta dos recursos 
orçamentários próprios. 

Art. 43 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, re­
troagindo, quanto às vantagens finan­
ceiras, a 1.0 de junho de 1964, com 
as ressalvas constantes dos artigos 31 
e 32, revogados o art. 18 e seu pa­
rágrafo único e o art. 87 da Lei 
n.0 3. 780, de 12 de julho de 1960; os 
arts.- 35 e parágrafo único, 51 e 66 da 
Lei n.0 4. 242, de 17 de julho de 1963, 

beni' como as demais disposições eih 
contrâtio,; 

Brasíli~, 26 de junho de 1964·; 143.0 

da Independência e 76P ·da Re-
püblica. ~;'' 

H. CASTELLO BRA 
Milton Catnpos 
Ernesto de Mello aptista 
Artbur da Costa e Silva 
V asco da Cunha 
Octávio Gouveia de Bulhões 
Juarez Távora 
Hugo de Ahneida Leme 
Flávio Suplicir ·de- Lacerda 
Moacyr Veloso Cardoso- de Oliveira 
Nelson Lavenhe Wanderley 
Raymundo de Brito 
Daniel Faraco 
Mauro Thibau 
Roberto de Oliveira Campos 
Osvaldo Cordeiro de Farias 

DECRETO N. 0 63.347 
DE 2 DE OUTUBRO DE 1968 

Regulamenta o sistema de pro­
dutividade instituído pela Lei n.0 

4.491, de 21 de novembro de 1964, 
para os serviços gráficos do De~ 
partamento de Imprensa Nacio­
nal. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o arti­
go 83, item !I, da Constituição, de­
creta: 

Art. 1.0 - A produção diária dos 
servidores do Departamento de Im­
prensa Naci6nal, lotados nos setores 
de artes gráficas, será constituída de 
parte fixa, com- tarefa mínima de 
1.000 linhas de composição de linoti­
po, corpo 7xl26, medida de 12 cíceros, 
ou do eqüivalente em unidades gráfi­
cas das demaiS oficinas, e da parte 
suplementar que será paga como ser­
viço extraordinário pelo excesso da 
produção mínima. 

Da produção obrigatória 

Art. 2.0 - Para efeito do disposto 
no artigo 1.0 , consti~ui produção obri­
gatória diária individual o conjunto 
de tarefas especificado em cada um 
dos parági'afos seguintes: 

I - SEÇAO DE REVISAO 

- rever 35 laudas, formato 22x33, da­
tilografadas em espaço dois, com­
preendendo correção de texto e 
marcações técnicas; 

- rever ou reler 1. 700 linhas de pro­
vas tipográficas, de corpo 7xl26, 
medida. de 12 cíceros; 

- conferir 85 provas de prelo com 100 
linhas aproximadamente, cada 
uma; e 

- conferir a "têrça" correspondente 
a 128 páginas de jornal. 

II - OFICINA DE COMPOSIÇAO 

a) Turma de Linotipo 
- compor 1.000 linhas, corpo 7x126, 

medida de 12 cíceros; ou seu eqüi­
valente nos outros corpos, séries e 
medidas; 

- amarrar, retrancar e tirar provas 
de prelo de 60 "paquês" de 60 cíce­
ros cada um; 

- emendar e tirar provas de 50 "pa­
quês" de 60 cíceros de altura cada 
um; , 

-:- organízar a matéria corresponden­
te a 48 páginas de' jornal; 

- paginar 16 páginas de j orna!. 

b) Turma de Caixa e Paginação: 

- transportar, organizar a matéria e 
paginar 64 páginas até 24x40 cí­
ceros; 

- quando se tratar de páginas espe~: 
ciais, em que sejam inter~alad:ls 
tabelas de monotipo ou clicheria 
recorrida ou em duas colunas: 32 
páginas; 

- quando forem páginas de revistas, 
no formato de 23,5x31 até 27,5x37 

' . em: 8 páginas; 
- repaginar e emendar, quando fo­

rem de paginação simpleS e até o 
formato de 24x40 cíceros: 48 pá­
ginas; 

~ emendar quando forem páginaS 
até o formato de 24x40 cíceros: 64 
páginas; 

~ conduzir 240 páginas para a Ofici­
na de Impressão; 

- desmontar 120 páginas; 
- conduzir ~ carroS com metal dit 

desmontagem para a refundição 
de metal; 

- produzir, no prelo, 200 provas de 
"paqUês" ou páginas, quando fôr 
uma prova de cada, e 300 quando 
forem dll_as provas; 

- compor manualmente uma chapa 
no formato 46x68 cíceros, conten­
do: 6 caseados, 24 pautas, 1 Arma 
da República, 14 linhas de tipos e 
fios ou seu eqüivalente de outras 
chapas; 

- distribuir 3 chapas, formato 46x68 
cíceros contendo: 6 caseados, 24 
pautas, 1 Arma da Repüblica, ·14 
linhas de tipos e fios ou seu eqüi-; 
valente de outras chapas, compre:_--~ .. 
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endendo distribuição dos tipos nas 
respectivas caixas, limpeza de fios, 
espaços separados, clichês e qua­
drados arrumados em blocos, 
amarrados ou empacotados, assim 
como limpeza e organização das 
mesas e estantes de distribuição. 
e) Turma de Monotipia: 

1) Teclado 

- 1.000 Unhas de comPosição corrida, 
na medida de 12 cíceros, corpos 8 
a 12, ou 667 Unhas, corpo 6; 

- 500 linhas de composição de tabe­
las, na medida de 12 cíceros, cor­
pos 8 a 12~ ou 330 Unhas, corpo 6; 

- 330 linhas de composição que con­
tenham cálculos, na medida de 12 
cíceros, corpos 8 a 12, ou 220 linhas, 
corpo 6; 

--'- 167 linhas de composição que con­
tenham sOmente cálculos, na me­
dida de 12 ciceros, corpos 8 a 12, 
ou 115 linhas, corpo 6. 

2) Fundição 

- de 900 linhas na medida de 12 ci­
ceros, corpo 8 a 12, ou 600 linhas, 
corpo 6, ou 230 Unhas de corpo 14 
em diante; 

- 560 lâminas de entrelinhas com 
110 c.c. até 4 pontos; 

- de 340 lâminas de lingotes com 110 
cíceros de 6 a 12 pontos; 

- de 500 lâminas de fios 58 em ou 
110 cícéros até 4 pontos; 

- àe 360 lâminas de fios com 110 cí­
ceros de 6 a 12 pontos; 

- de Armas da República ou outras: 
3 pacotes de 19x24 cíceros, corpo 
48; ou 2 pacotes de 20x22 cíceros, 
corpo 60; ou 2 pacotes de 18x22 cí­
ceros, corpo 72; 

- de guarnições de chumbo (cortadas 
e raspadas): 48 de 8 cíceros, 24 
pontos; ou 40 de 12 cíceros, 36 pon­
tos; ou 30 de 16 cíceros, 48 pontos; 
ou 20 de 24 cíceros, 72 pontos; ou 
20 de 32 cíceros, 96 pontos; 

=-- de tipos padronizados (incluindo 
a justificação): 10 componedores 
de 110 ciceros, corpo 6, letras gros­
sas, ou 7 componedores de letras 
finas; ou 14 componedores de cor­
po 8, letras grossas; ou 8 compo­
nedores de letras finas; ou 18 com­
panedores de corpo 10 letras gros­
sas; ou 15 componedores de letras 
finas; 

,- de quadrados {inclusive empacota­
·:,r .. , mento) referente a 17 pacotes na 

medida de 24x40 cíceros, corpos 

\ 

6x24 pontos, ou seu eqüivalente 
nos outros tamanhos e corpos. 

3) Corte 
- cortar 17 componedores de 110 cí­

ceros de tipos padronizados. 
4) Paginação 

- de 10 páginas de !Ox24 ciceros de 
letras padronizadas (compreen­
dendo paginação, empacotamento 
e escrituração). 

5) Montagem 
- de 8 tabelas de 5 caseados cada 

uma, naF medida de 24x38 cíceros. 
6) Emendas 

.:.... de 10 paginas na medida de 24x38 
cíceros. 

7) Provas 

- de 80 provas de prelo na medida 
até 24x38 cíceros. 

III - OFICINA DE IMPRESSÃO 
a) Turma de Engradação de Pá­

ginas de Jornal: 

- engradar, tirar provas de escôva .e 
desengradar 32 páginas de jornal; 

- cOnduzir em carro, das mesas­
mármore para as calandras ou vi­
ce-versa, 80 páginas engradadas. 

b) Impressão Vertical: 
- cortar 25.000 fô!has de papel, ·dan­

do ~ cortes, transformando as fô­
lhas de 75 g/m2, formato 67x90, em 
qualquer qualidade de papel, em 
100.000 pedaços; 

- imprimir 4.000 fôlhas, quando a 
máquina fôr manual, e de 6.000 
fôlhas, quando fôr automática; ou 
fazer dois e meio preparos e acer-. 
tos. 

c) Impressão Horizontal: 
- cortar 35.000 fô!has ao centro; 
- imprimir 4.000 fôlhas, quando a 

máquina fôr manual, e 6.000 fã-
lhas, quando automática; _. 

- fazer dois e meio preparos e acer­
tos; 

- engradar 64 páginas, quando o en­
gradamento fôr na própria máqui­
na impressora, sendo de 16 pági­
nas cada entÍ'ada, composição li­
notipo. formato do livro até 16,5x 
24cm; 

- desengradar 80 páginas, quando o 
desengradamento fôr na própria 
máquina impressora, sendo o livro 
até o formato de 16,5x24em, com­
posição linotipo e de 16 páginas 
cada entrada; 

- engradar 64 páginas, quando o en­
gradamento fôr de páginas de 
composição de linotipo e o forma­
to do livro de até 16.5x24cm; 

- desengradar 80 páginas, quando o 
desengradamento tôr de páginas 
de composição linotipo e o forma­
to do livro de até 16,5x24cm. 
d) Impressão Rot:ltiva (Obras): 

- cortar 20.000 fôlhas de formato 
56x76cm, transformando-as em 
100.000 pedaços de 21,5x25cm; 

-imprimir 20.000 fô!has; ou fazer 
um preparo e acêrto de máquinas; 

- grampear 400 talões; 
- passar cola na lombada de 300 blo-

cos; ou capear 300 blocos ou talões; 
ou cintar 300 blocos ou talões; 

- empacotar e rotular 150 blocos ou 
talões. 
e) Produção em máquina "Fra'"n­

kent.ttal": 
- um preparo e acêrto; ou imprimir 

7. 500 fôlhas. 
f) Produção em Rota~iva de Jor­

nal: 
-'aleear 3.500 exemplares de três ca .. 

dernos; ou 1. 750 exemplares de seis 
cadernos. 

IV- OFICINA 
DE ESTEREOTIPIA 

a) Roto-estereotipia: 
- calandrar, 64 matrizes; 
- cortar e secar 64 matrizes; 
- fundir 16 clichês; 
- examinar :'numerar 64 clichês; 
- fresar 16 clichês; 
:- tornear 32 clichês; 
- laminar 64 clichês; 
- grosar 64 clichês. 

b) Plana-estereotipia: 
- executar 12 clichês, formato 17xl7 

em. 

c) Refundição de m~tal: 

- refundir 150 "tainhas" correspon­
dentes a 1.800 quilos de metal; ou 
77 blocos, correspondentes a 500 
quilos; 

'- transportar 2. 000 quilos de metal 
da refundição de metal para a 
Oficina de Composição. 

V- OFICINA 
DE BROCHURA 

a) Brochura: 
- conduzir 80.000 fõlhas 75g/m2, da 

Oficina de Impressão para a O fi­
'cina de Brochura; 

' 
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\ 
- contar, examinar, bater e cortar 

25.000 fôlhas, 75g/m2 na formato 
de 76xll2; .. 40.000 fôlhas, no forma­
to 66x96 ou 67x90; 60.000 fôlhas 
na formato 56x76; 

- contar, dobrar e amarrar 7. 000 fô-. 
lhas, quando cada uma fôr de uma 
dobra; ou 2.500 fôlhas, quando de._ 
duas dobras; ou contar, dobrar e 
amarrar 4. 000 mapas, quando de 
uma dobra; 2.400 nÍapas, quando 
de duas dobras; oU 1.200 mapas, 
quando de três dobras~ 

....:.. alcear 4. 000 cadernos; 
- calar 1. 700 estampas; ou 1. 700 ma­

pas; ou 1. 700 gráficos; 
- capear I. 000 livros, quando conti­

·verem até 128 páginas; ou capear 
900 livros, quando de 129 a 160 pá­
ginas, ou capear 75(' liv~as, quando 
de 161 a 192 páginas; ou capear 600 
livros de 193 a 256 páginas; ou ca­
pear 500 livros, quando acima de 
257 páginas; 

- dobrar, contar e amarrar à má .. 
quina 7. 500 fôlhas, quando, depois 
de dobradas, forem elas, no míni­
mo, de 10x14cm; ou 6.000 fôlhaS, 
quapdo, depois de'dobradas, forem 
elas de 16,5x24cm; ou 4.500 fôlhas, 
quando, depois de dobradaS, forem 
elas de 19x28cm; ou 1.200 fôlhas 
quando, depois de dobradas, forem 
elas de 22x33cm; 

--encaixar e grampear 2.000 cader~ 
nos; 

- costurar 10.000 cadernor, quando 
no formato de 16,5x24cm; ou cos­
turar 9. 000 cadernos, quando de 
19x28crn; ou costurar 6.500 cader­
nos, quando de 24x3:icm; 

-grampear 5.000 livros ou folhetos; 
- prensar, arrumar e conduzir livros 

correspondentes a 30.000 cadernos; 
- aparar a frente de livros ou folhe­

tos correspondentes a 18.000 ca­
dernos~ ou aparar o pé de livros 
correspondentes a 22.500 cader­
nos; ou aparar pé e cabeça de li­
vros ou folhetos porrespondentes a 
14. 000 cadernos; 

-- encaixar 6.000 cadernos; 
-- conduzir e capear 600 livros, no 

formato acima de 19x28cm; ou 
conduzir e capear até 300 livros no 
formato acima de 19x28cm; 

7 vincar 6.000 capas, fichas etc.; 
- dobrar o~elhas de 500 livros no for­

mato de até 19x28cm; 
-- coloéar e retirar 60.000 cadernos 1 

das mesas; 

. ..;.\abrir 2. 000 fôlhas para colar ma· 
pas ou gravuras; 

- cortar e consertar 20.000 càcternos 
de livros até o form.~'tip máximo de 
19x28cm · ,, ' ' ' 

, - empacot~, ,ro.t·. ' .· ;~ expedir 150 
pacotes. · ... . 
b) Blocagem: · 

-- contar, examinar, bater e retalhar 
150.000 fõlhas avulsas no formato 

• de até 22x33cm; ou contar, exami­
nar bater e retalhar 90.000 fichas 
até"d.'-tormato de 1~x:?lcm; ou apa­
rar 1"/500· 'blocos de formato até 
16,5x22cm; ·ou aparar 1.000 blocos 
acima de ·lformato 17x22,5cm; ou 
aparar 1. 000 talões de formato até 
16,5x22cm; ou aparar 600 talões de 
formato acima de 17x22,5cm; 

- dobrar 2.400 fôlhas avulsas até 
56x76cm; ou dobrar _12.000 cader­
nos -~om 5 fôlhas cada um; 

- alcear 7. 000 fôlhas, quando forem 
de papel comum e sem picote; ou 
alcear 6. 000 fôlhas, quando forem 
de papel SV -30; ou alcear 4. 000 
fôlhas, quando forem de papel co- • 
mum e com picote; 

- arrumar, conduzir e prensar 2.000 
talões: 

- bater 20.000 fôlhas de papel, até o 
formato 44x66cm; 

·- capear 300 blocos; ou capear 300 
talões, quando os talões não forem 
numerados; capear 200 talões, 
quarido forem numerados; 

- numerar 5. 000 números; 
- perfurar 120. O!JO fôlhas quando em 

papel 57g/m2, a 94/m2,. e 100.00Õ 
fôlhas de 100 g/m2 a 125 g/m2, de 
dois furos em ambos os lados; 

- grampear 400 talões; 
-furar ou fazer 15.000 projeções"" em 

fichas; 
-- reforçar, com Percalina, 400 capas 

de processo; 

- empacotar, rotular e expedir 150 
paco(.es, quando simples; ou em­
pacotar, rotular e expedir 90 pa­
cotes numerados; 

- conduzir 500 pacotes da Oficina de 
Brochura para a Seção de Expe-. 
dição. 

VI - OFICINA DE PAUTAÇAO: 

- cortar e raspar 50.000 fôlhas de 
papel com 94 gJm2 a 125 g/mz; 

- fazer dois e meio' preparos e acer­
tos de máquina para pautar ou 

"\ 

ris'car; ou pautar, à máquina, 7.000 
fôlhas, no formato de ~2x33cm, 
quando fôr simples; ou 4. 000 fã­
lhas, quando margeadas; ou 2 . 500 
fôlhas quando quadriculadas; ou 
riscar, à máquina, 2. 500. fôlhas, · 
formato 22x33cm, frente e verso, e 
riscação simples; ou contar1 do­
brar e 'desfoÍhar 7. 000 fôlhas de 
papel; 

-:- fazer dois e meio preparos e acer­
tos em máquina impressora; ou 
imprimir 3.000 fôlhas. 

VII - OFICINA DE 
ENCAÍJERNAÇAO: 

a) encadernação de livros im­
pressos: 

- desmanchar, prensar e serrotar, 
no formato de 16x23cm, 40 livros; 
ou costurar 10 livros de 42 cader­
nos cadá um, quando a meio pon­
to; ou costurar 8 livros de 42 ca­
dernos quando a ponto inteiro; ou 
costurar a ponto de luva, 5 livros 
de 42 cadernos; ou montar 100 pa­
·res de gua:rdas francesas; ou des­
fiar os barbantes, assentar guar­
das e colar o lombo de 15 livros; 
ou aparar a frente de 150 livros; 
ou virar o lombo à máquina, ou a 
martelo, de 100 livros; ou aparar 
o pé e a cabeça de 70 livros ou 
cortar 100 pares de pastas para 11-
vros; ou dar o encaixe em 30 li­
vros; o;u aparelhar as pastas e em­
pastar 15 livros; ou assentar ca­
beceado e endorsar 30 livros; ou 
cortar os cartões de 70 variados; 
ou "cortar lombadas, cantos e 
chanfrar 15 livros; ou colar as 
riervuras, assentar as lombadas, 

- cantos e coberturas de 15 livros; 
ou cortar o papel para cobertura 
e dobrar 70 livros; ou colar as 
guardas, fechar, ajustar e repas~ 
sar 15 livros. 

d) Douração: 
- dourar 16 volumes, qUando autor e 

título do livro; ou dourar 13 volu­
mes, quando autor, titulo e subtí­
tulo ou florões no livro;. ou dourar 
10 volumes, quando título, subtí­
tulo e florões no livro; ou dourar 
8 volumes, quando autor, título, 
subtítulo, florões pontilhados e !1-
Jêtes; ou dourar 20 pastas, quando 
se tratar de filêtes nas pastas; ou 
dourar quatro quintos das fôlhas 
de um, volume, colocando fôlha na 
respectiva cabeça; ou dourar um 
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quarto de volume,, colocando fôlha 
em. três lados do livro; ou compor 
para dourar 48 volumrs: ou distri­
buir as chapas de composição fel­
tas para a douração de 96 livros; 

- .dou:rar 14 pastas para ~nvros; ou 
do~rar 25 carteiras, quando com 
rubrica; ou doutar 40 carteiras, 
quando sem rubrica; ou compor, 
para dourar, 8 pastas; ou distri­
buir as chapas de compofiição fei­
tas para douraGão de 16 pastas. 

c) Estampagem em Lonas: 
- estampar 100 volumes, quando os 

livros já estiverem prontos; ou es­
tampar 50 lonas, quando o tarúa­

'nho e espessura ultrapassarem a 
capacidade da máquina; .ou com­
por 16 chapas para estampar os 

·livros, ou distribuir 32 chapas 
compostas para estampar lonas 
ou livros. 
d} Encadernação de 

LivrGs ·em Branco: 

- montar 50 pares de guarda para 
livros, no formatO de 22x33cín,. 
com 100 fôlhas; ou preparar 250 
livros·, ou costurar 20 livros a ca­
darço; ou emàçar cadernos e ~o-1 
lar o lombo de 60 livros; ou apa­
rar a frente e pintar 350 livros; ou 
virar o lombo de 150 livros à má­
quina; ou aparar o pé e a cabeça 
e pintar 400 livros; ou tosquiar e 

· endorsar 60 livros; ou cortar as 
pastas e empastar 100 pastas para 
f 50 livros; ou cortar, preparar e as­
sentar 100 cartões para •enc~der­

·nação de livros; ou limpar, dobrar 
e colar as guardas de 60 livros; . 

- vistoriar, empacotar e expedir li­
Vros ou fôlhas, correspondentes a 
6.000 números, quando forem co~ 
rnuns; ou numerar, vistoriar, em­
pacotar e expedir livros ou fôlhas 
correspondentes a 5. 000 números 
quando. o número :fôr na pauta; 

:ou numerar, vjstoriar, empacotar 
.-e expedir livros ou fôlhas corres­
pondentes a 7. 000 números, quan­
do paginadas ou por fôlhas; 

- àbrir índice comum de 20 livros 
. com 100 fôlhas. 

e) Cartonagem! 
- colocar as guardas de 1. 200 car­

teiras flexíveis; ou forrar 1. 500 
carteiras flexíveis; ou dar cola à 
nl,áquina, ~m papél plastificado, 
de fi. 000 carteiras flexíveis, no for~ . 

~·· . . . . . ~ 

.mato de 14x19cm; ou aparar a 
frente do miolo de 7. 000 carteiras 
flexíveis; ou aparar o pé e a cabe­
ça de 7.000 carteiras flexíveis. 

VIII - OFICINA DE EJo\VELOPES: 

- cortar papel para. 120.000 envelo­
pes quando o material tôr direto 
para o balancim; ou cortar papel 
para 100.000 envelopes, quando o 

__.. material tiver que ser raspado pa­
ra imprimir; ou cortar papel de 
90.000 envelopes, quando o mate-
rial fôr de 120 g/m2; " 

- bater e passar ·cola em papel para 
25.000 1envelopes; 

- cortar papel, quando padronizado, 
para 20.000 envelopes dos tipos 
1/4, 1/3 e 1/2; ou éortar papel pa­
ra 15. 000 envelopes, tipo padroni­
zado 1/~; ou cortar papel para 
lO. 000 envelopes de formato aci­
ma de 27x36cm até 36x49cm; ou 
cortar 20.000 envelopes para- aber­
tura de janela; 

- gomar o fêcho de 25.000 enve­
lopes; 

- dobrar e fechar 12.000 envelopes, 
padronizados, tipo 1/4; ou dobrar 
e fechar 1.000 envelopes padroni­
zados, tipo 1/3; ou dobrar e 
fechar 9. 000 envelopes padroni­
zados, tipo 1/2; ou dobra r e 
fechar 3.000 envelopes paqroni­
zados, tipo 1/1; ou fazer dois 
e meio preparos e acertos de 
máquina para dobrai- e· fechár en­
velopes; 

... - imprimir 3.500 envelopes .ou tô. 
.. lhas, ·quando em máquina plana, 

manual; ou imprimir 9.000 enve­
lopes ou fôlhas, quando em má­
quina automática (tipo leque); ou 
imprimir 12. 000 envelopes ou fô­
lbas, quando em máquina automã­
tica (tipo Po!y( ou imprimir 3.000 
envelopes ou fôlhas, quando em 
máquina vertical manual; ou fa­
zer dois preparos e acertos em'mâ­
quina impressora; 

- gomar 2. 000 envelopes padroniza­
dos, tipos 1/4, l/2 ou 1/2; ou go­
mar 1. 000 cintas para dinheiro; 

- dobrar, desfolhar, gomar e fechar 
750 envelopes, tipo saco, de forma­
to 9x13 em até 17,5x23 em; ou 1.000 
envelopes, quando não fôr goma­
do o fêcho; ou dobrar, desfolhar, 
gomar e fechar 500 envelopes aci­
ma do formato 17,5x23 em até 

27x36 em; ou 750 envelopes, quan­
do não fôr gomado o têcho; ou 
dobrar) desfolhar, gomar e fechar 
500 envelopes em papel 120 Z/m2, 
formato 27x36 em· 

'- dobrar, desfolhar.' gomar e 'fechar 
800 envelopes, tipo comum, no 
formato SxlO,l em até 12,9x15 em, 
ou 1.200, envelopes, quando não 
fôr gomado o fêcho; ou dobrar, 
desfolhar, gomar e fechar 500 en­
velopes no formato 12,9x15 em até 
15x23 em, ou L 000 envelopes, 
quando não fôr gomado o fêcho; 
ou dobrar, desfolbar, gomar e fe­
char 750 envelopes, n~ formato de 
19,9x24,6 em até 26,8x35,8 em, ou 
500 envelopes, quando não fôr go­
mado o fêcho ou o material fôr 
papel aéreo (2.8 via) ou cristal; 

- dobrar, desfolhar, gomar e fechar 
750 envelopes. tipo bólsa; 

- cintar 25.000 envelopes de forma ... 
to de 12x17,5 em até 17,5x23 em;· ou 
cintar 20.000 envelopes do forma­
to acima de 17,5x23 em até ...... 
27x36 em; ou c!ntár 10.000 enve­
lopes, quando em formato acirna 
de 27x36 em até 3Sx49 em;. 

- grampear, à máquina, ou f_orrar 25 
caixas, no forma to 12x26x40 crn; 
ou cortar, riscar e vincar, à má· 
quina, papelão para 15 caixas; 

- cortar cantos de 10.000 envelopes; 
- empacotar 25. Ooo envelopes do 

formato de 12x17,5 em até ..... . 
17,5x23 em, ou empacotar 20.000 
envelopes do formato acima de 
17,5x23 em até 27x36 em; ou empa­

. eotar B. 000 envelopes, quando em 
formato qcima de 27x36 em até 
36x49 em; 

\ 
- {!o lar janela em 5. 000 envelopes; 
- confeccionar 1 

50 envelopes de 10 
dobras; ' 

- dobrar 2.000 envelopes; ou fazer o 
acabamento de 500 envelopes; 

- cortar 500 papelões, com aberturas. 
IX - OFICINAS DE LITOGRA­
FIA, ROTOGRAVURA E GRA­
VURA: 

a) Litografia: 

- grani ta r 2 chapas; 
- preparar, gravar e revelar 2 foto-

litos; " 

- tirar 20 provas de ensaio; 
- ~ortar 7.500 fôlhas de p~pel; 
- preparar a máquina, acertar uma 

c[lapa e imprimir a. ooo fôlhas, .em 

' 
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máquina tipo 1-A; ou Imprimir 
6.000 fôlhas .em máquina 1/2-A; 
ou imprimir 4. 000 fôlhas em má .. 
quina tipo 2-A; 

- imprimir 3. 500 fôlhas em máquina 
de relêvo branco; 

- imprimir 500 fôlhas em máquina 
de relêvo tinto, 

b) Rotogravura: 

- fazer 3 montagens; 
- cobrear 1 cilindro e 20 telhas ou 

chapas clichês; 

- fazer o transporte de 2 cilindros; 
- gravar 2- cilindros; 
- fazer 2 preparos e acêrto ou im-
, primir 5. 000 :fôlhas em máquina 

"Pa1at1a"; 

- fazer 2 l/2 preparos e acêrto ou 
imprimir 4. 000 fôlhas em máquina 
"Liti". 

·c) Oficina de Gravura: 

- copiar 12.040 cm2 em zinco-traço 
ou foto; 

- gravar 2. 408cm2 em traço; ou 20 
clichês de medida menor de 
221 cm2; 

- gravar 4.816 cm2 de fotos sem re­
toque ou 40 clichês de medida me· 
nor de 221cm2; 

- montar clichês em madeira, sendo: 
chanfrados, 12.040 cm2, ou 50 de 
medida menor de 221 cm2; freza­
dos, 9. 030 cm2 ou 40 de medida 
menor de 221 cm2. 
d) Serviço de Fotografia, comum 

às 3 Oficinas: 
- retocar 10 laudas de originais, de 

formato 22x33, espaço 2; 

- fotografar 20 negativos de traços 
ou 15 negativos de retícula; 

- montar 6.020 cm2 de filmes; 
--retocar 6.020 cm2 de filmes; 
- fa.zer 50 cópias fotostátícas co-

muns ou 100 pelo s.istema "Foto 
Rapid". 

X - SEÇAO ~E EXPEDIÇAO: 
- gravar 70 chapas 'para máquina 

"Adrema"; 
- imprimir 4. 500 endereços em jor­

nais, quando tiverem até 64 pági· 
nas; 

- bater 4.500 jornais de até 64 pá· 
ginas; 

-amarrar 4.500 jornais de até 64 
páginas; 

-grampear 3.000 jornais com até 3 
cadernos de 32 páginas; ou gram-

pear 2. 700 jornais, quando de até 
3 cadernos de 4,8 ou 1 18 páginas 
cada um. 

Da produção supleJ;Itentar 
Art. 3.0 

- O excess!=J·\:tia obrigação 
diária, ainda que o~~).ÍJ:ido dentro do 
horário normal de ~rabalho, consti­
tuirá produção suplementar, cujo va­
lor de unidade gráfica será fixado de 
acôrdo com a média aritmética cor­
reSpondente a 1/30. avos dos níveis 
dos vencimentos mensais de cada sé­
rie de élasses funcionais, dividido pe­
lo total da prod.ução obrigatória diá­
ria de cada setor. 

Art. 4.0 
- A produção, obtida nas 

antecipações ou prorrogações do ex­
pediente normal, será computada co­
mo produção suplementar, não po­
dendo, porém, em qualquer hipótese, 
servir como complemento da produ­
ção obrigatória diâria. 

§ 1.0 - Quando o trabalho !ôr 
realizado em dias em que não haja 
expediente nas repartições públicas, a 
produção será classificada coma su­
plementar, considerando-se como pro­
dução mínima o eqüivalentc à produ­
ção obrigatória diária. 

§ 2.0 - Além das penalidades esta­
tutárias'aplicáveis, nãà terão anteci­
pações, prorrogações ou convocações 
extraordinárias as servidores que não 
cumprirem a produção diária obri­
gatória. 

Do Contrôle da Produção 

Art. 5.0 
- A produção será apura­

da, díàríamente, em cada setor de 
trabalho, em mapas de contrôle de 
produção de que constem a nat'Ureza 
do trábalho, a espécle do material em­
pregado, a tirageiT", a relação nominal 
dos executantes, as datas e horas da 
distribuição do serviço a ser executa­
do e da restituição do mesmo após a 
execução. 

§ 1,0 - Os dados que deverão 
figurar nos mapas de contrôle de pro­
dução serão reproduzidos nos ongi­
nais, provas ou outros elementos dis­
tribuídos ao servidor incumbido da 
execução do trabalho. ' 

§ 2.0 
- Os mapas a que se refe­

re êste artigo serão encaminhados 
diàriamente ao Setor de ContrôJe Ge­
ral da Produção Industrial. 

Art.' 6.0 
- SOmente serão conside­

rados para efeito da produção, obriga­
tória ou suplementar, os trabalhos 
corretamente executaaos. 

Parágrafo único - As correções de­
verão ser efetuadas pelo mesmo ser­
vidor que executou o trabalho e sO­
mente serão remuneradas se, por im­
pedimento de horário ou necessidade 
urgente de serviço, fôr atribuída a 
execução delas a outro seril'ldor. 

Art. 7.0 - Nos casos de substitui­
ção, em que 'o servidor terâ que exe­
cutar trabalho pertinente a outtem, 
ficará obrigado a sua produção nor­
mal, atribuindo-se-lhe, como produ­
ção suplementar o trabalho substitUI­
do, se cumprida a sua obrigação. 

Parágrafo único - No caso de não 
ser cumprida a obrigação, o comple­
mento da mesma será deduzido da 
produção suplementar. 
Das Gratificações de Direção e Chefia 

Art. 8.0 - Os chefes imediatos de 
cada setor industrial perceberão, além 
do valor do símbolo da função grati­
ficada, importância mensal corres­
pondente à média aritmética da pro­
dução suplementar do setor. 

§ 1.0 - Os demais chefes e dire­
tores, diretamente relacionados com 
o setor industria~ do Departamento de 
I .. prensa Nacional, além da impor­
tância a que se refere o artigo ante­
ríor, perceberão, tendo em vista a si­
tuação hierárquica dos cargos e fun­
ções, mais um percentual correspon­
?ente à diferença entre os valôres das 
símbolos das chefias imediatas e os 
dos níveis dos seus cargos. 

§ 2.0 - Enquanto não totalmen­
te transferida para a Capital Federal 
a sede do Departamento de Imprensa 
Nacional, os substitutos do Diretor­
Geral no Estado da Guanabara e em 
Br~.sília terão direito à mesma gra­
tificação que couber ao substituído. , 

Art. 9.0 - Os chefes das oficinas 
auxiliares nas quais, pela natureza do 
serviço, não possa ser medida a tare­
fa, terão direito à percepção de gra­
tificação de produtividade eqüivalente 
ao valor das horas de serViço que 
excederem às do expediente normal. 

Parágrafo único - Os servidores das 
oficinas auxiliares que exerçam ati­
vidades diretas e permanentes de 
conservação e consertos de máquina 
no setor industrial perceberão, como 
extraordinârio, importância corres­
pondente à média aritmética mensal 
da produÇ"ãa suplementar dos servi­
dores do setor em que atuam, dedu­
zidas as parcelas correspondentes às 
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horas, em· que, durante o expediente 
nofmal, estiverem paradas as mâqui~ 
nas. por defeito de funcionamento. 
Dos Abonos por Dificuldades Técnicas 

Art. 10 - A produção obrigatória 
será apurada diàriamente e sómente 

·-serão admitidos abonos quando decor-
. 'rentes de dificuldades técnicas na 

execução dos tlabalhos e quando a 
produção suplementar exceder à me­
tade da produção obrigatória diária. 

Parát.:rafo único - Em qualquer 
dos casos previstos neste artigo, os 
critérios para o abono serão :f:ixados, 
em portaria, pelo Diretor-Geral do 
Departamento de Imprensa Nacional. 

Art. p - Cabe, também, ao Dire­
tor-Geral do Departamento de Im­
prensa N~"cional determinar as eqüi­
valências, para os efeitos dêste De­
cretb, dos trabalhos de natureza, me­
dida ou dificuldade técnica não pre­
vistas neste Regulamento, bem· como 
alterar, proporcionalmente, as unida­
des gráficas básicas, quando do em­
prêgo dl equipamento de maior pro­
dutividade que o atualmente exis­
tente.· 
Dos Originais para. Publicação 

Art. 12 - A materia destinada à 
publicação será datilografada, direta­
mente, em espaço dois, em papel J.ce- . 
ttnado ou apergaminh· .do, medindo 
22x33cm; devendo ser perfeitamente 
legível, não se admitindo emendas ou 
rasuras que dificultem .a sua compre­
ensão, especialmente quando conti­
verem tabelas. 

Parágrafo único - Serão permiti­
das cópias extraídas por processo me­
_cânico ou químico apropriado, com 
impressão nítida em côr prêta e ga­

.. rantlda. sua indelebllidade, a critério 
do Departamento de ·Imprensa Na­
cional. 

Ar~. 13 - Exceto as leis, decretos e 
outros atos normativos, ou pare­
ceres que, aprovados, fixem norma de 
caráter geral, ou aquêles que, em de­
corrência de leis ou decretos, devam 
ser publicaclos na integra, todos os 
"demais deverão ser resumidos aos ele­
, mentos que caracterizem a sua vali­
dade e identidade. 

Art. 14 - Não serão publicados no 
)[)iário Oficial, exceto quan:lo houver 
t~xpressa determinação legal, atos 

'I• ·(:oncernerttes à vida funcional do ser­
t.~.GíJi.dor, tais como apostilas, elogios e 
'''1\ceuças, ou as ordens de serviço e 

outros atos de caráter estritamente 
interno das repartições. 

Art. 15 - A matéria paga por par­
ticulares, a ser divulgada em virtude 
de disposição legal, deverá ser resu­
mida, restringindo-se, a publicação, 
apenas, aos seus- ele,mentos essenciais. 

Parágrafo único - No ('g.:jQ de ba­
lanços ou balaflcetes de sociedades 
anônimas, cajob originais não tenham 
de ser apres,.ntados em linhas cor­
tidas, poderão os particulares forne­
cer os "clichês", desd~ que obedecida 
a medida de 21,50x28cm; ou suas 
eqüivalen~es. 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 16 - O Diretor-Geral do De­
·partamento de Imprensa Nacional fi­
ca autorizado a baixar todos os atos 
necessários à "execução dêste Decreto, 
inclusive a entrar em entendimento 
c. m as autoridades competentes dos 
Podêres Leg-·slativo e Judiciário para 
simplificação das publicações dêsses 
Podêres, ou com as autoridades do Es­
tado da GuanabaJ:a, enquantr- forem 
impre Js no referido Departamento 
os jornais estaduais. 

Art. 17 - (J Diretor-Geral do De­
partamento de Imprensa Nacional 
providenc1a1·á, junto a entidades espe­
cializadas, para que sejam ministra­
dos, na Escola de Artes Gráficas da 
Imprensa Nacional, r-ursos esnPc>iais 
de administração industrial destina­
dos à prer <.~.ração úC servidores para o 
exercício de cargos ou funções de di­
reção e chefia. 

Art. 18 - A Escola de Artes Gráfi­
cas da Imprensa Nacional organiza_rá 
1cursos regulares de especialização pa­
ra os servidores do setor industrial. 

Art. 19 - Os ocupantes dos cargos 
dE:: direção ou chefia do Departamen­
to de Imprensa Nacional poderão op­
tar pelo regime instituido neste De­
creto ou p'"!lo da gratificação de tem­
po integral r dedicação exclusiva, de 
que tratam os artigos 11 e 12 da Lei 
n.0 4.345, ,de 26 de ~aneiro dt 1964, 
e artigo 7.o da Lei n.o 4.863, de 29 
de novembro de 1965, e o artigo 5.0 do 
Decreto--Lei n.0 81, de 21 de dezem­
bro de 1966. 

Art. 20 - O regime de produtivi­
dade regulamentado por êste Decreto 
será implantado por setores, fixado o 
prazo final em 180 (cento e oitenta) 
dic:~.s·. 

Art. 21 - As despesas decorrentes 
da execução do presente Decreto cor .. 
rerão à conta dos recursos orçamen­
tários do Departamento de Imprensa 
Nacional. 

Art. 22 - l!:ste Oeci-eto entra em 
vigor na data da sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário . 

Brasília, 2 de outubro de 1968; 147.0 

da Independência e 80.0 da República. 
A. COSTA E SILVA 
Luiz Antônio da Gama e Silva 
Augusto Hamann Rademaker 

Grünewald · 
Aurélio de Lyra Tavares 
Mário Gibsou Alves Barboza 
Antonio Delfim Netto 
Mário David Andreazza 
Ivo Arzua Pereira 
Tarso Dutra 
Jarbas G. Passarinho 
Mareio de Souza e Mello 
Leonel Miranda 
José Costa Cavalcanti 
José Fernandes de Luna 
Hélio Beltrão 
Afonso de A. Lima 
Carlos F. de Sima.s 

(As Comissões de Constituiçáo e 
Justiça, de .Ser!JiÇO Público Civil e de 

Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - O projeto lido vai à publi­
Cação, e será distribuído às Comissões 
competentes. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Presentes 40 Srs. Senadores. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
A primeira matéria da pauta de­

pende de· votação por escrutínio se­
creto. 

Se os Srs. Senadores não tiverem 
nenhuma objeção, vou inverter a Or­
dem do Dia, a fim de que a matéria 
seja votada em último lugar. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) 

Item 2 
Discussão, em turno único, do 

Projeto de Lei da Câmara n.0 134, 
de 1968 (n.0 1.652-B/68, na Casa 
de origem), de iniciativa do Se­
nhor Presidente da República, que 
dispõe sôbre a aquisição de pro­
priedade rural por estrangeiro, e 
dá outras providências, tendo 
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PARECERES, sob n.0 ' 938, 939 e 
940, de 1968, das Comissões 

~ :-
- de· Projetos do Executivo, fa­

voráve"ll ao PrOjeto, apresen­
tando as Emendas números 
1-CPE, 2-CPE, 3-CPE, 4-CPE, 
5-CPE, 6-CPE e 7-CPE, com 
votos, com ressalvas, dos Se­
nadores Antônio Carlos e 
Antônio Balbino; 

- de Agricultura, favorável ao 
projeto, apresentando aS 
Emendas n.0 s l~CA e 2-CA; e 

- de Finanças, favorável ao 
projeto, apresentando Emen ... 
das de n.os i-CF a 13-CF. 

Sôbre a mesa, emendas que serão 
lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. ..,_ 

São lidas as seguintes: 

Emendas apresentadas em Ple­
nário ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.o 134, de 1968 (n,0 1.652-B, 
de 1968, na origem), que dispõe 
sôbre a aquisição de propriedade 
rural por estrangeiro, e dá outras 
providências. 

N,o 1 (SUBSTITUTIVO) 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 1.0 - A aquisição da proprie~ 
dade rural sOmente poderâ ser feita 
por brasileiro ou por estrangeiro legal.. 
mente domiciliado e residente no País. 

§ 1.0 - O disposto neste artigo 
não se aplica aoS: casos de transmis­
são causa mortis. 

§ 2.0 - Para os efeitos desta Lei, 
considera-se residente e domiciliado 
no País o estrangeiro que faça prova 
de fixação e morada permanente no 
território nacional, de acôrdo com a 
legislação em vigor. 

Art. 2. 0 - A pessoa jurídica es­
trang~ira não poderá adquirir imó­
vel rural no Brasil, salvo se fôr au­
torizada a funcionar no País, não po­
dendo o ímóvel a ser adquirido ter 
área superior a 5.000 (cinco mil) hec­
tares e a aquisição ·estar vinculada 
aos objetivos estatutários da socie­
dade. 

Parágrafo umco - A aqmstçao de 
imóvel rural por pessoa jurídica es­
trangeira, no caso dêste artigo, de­
pende de autorização do Ministério 
da Agricultura, em processo instaura­
do através do Instituto Brasileiro de 
:f\eforma Agrária (1BRA>. 

Art. 3.0 - A aquisição por pessoa 
natural estrangeira de glebas rurais 
situadas nos Municípios de interêsse 
da segul:anç.a - áreas a 
estas 
(Constituição do 16, § l.o, 
b, e art. 91, II, único), 
depende" de prévia autorização do 
Conselho de Segurança N acionai. 

Art. 4.0 - A exigência constante 
do artigo anterior não se aplica às 
pessoas naturais com mais de 10 (dez) 
anos de -residência no País, no Mu­
nicípio, que nêle venha exercendo 
atividade agrop~storil, ou às pes~oas 
nasCidas em Pais estrangeiro que se 
hajam constituído em famílias brasi­
leiras. 

Parágrafo único - Para os fins do 
presente artigo, considera-se brasilei­
ra a ra;mma em Cl_Ue um dos cônjuges 
seja brasileirO ou tenha filho brasi­
leiro. 

Art. 5.0 
- A soma das áreas rurais 

pert7ncentes a pessoas estrangeiras 
naturais e jurídicas, em todo o ter­
ritório nacional, inclusive na área de 
que trata a Lei n.0 2.597, de 12 de se­
tembro de 1955, não poderá ultrapas­
sar: 

a) nos Municípios de até 10.000 
quilômetros quadrados, l/5 da 
respectiva área; 

b) nOs Municípios 
1
de mais de .. 

10.000 quilômetros quadrados, 
a 50.000 quilômetros quadra­
dos, 1. 000 quilômetros quadra­
dos mais 1/10 da respectiva 
área; 

c) nos Municípios. de mais de .. 
50.000 quilômetros quadrados 
até 100.000 quilômetros qua­
drados, 3. 500 quilômetros qua­
drados mais 1/20 da respecti­
va área; 

d) nos Municípios de mais de .. 
100.000 quilômetros quadra­
dos, 6. 0"00 quilômetros qua­
drados mais 1/40 da ~especti­
va área. 

§ 1.0 
- Cada nacionalidade não 

poderá possuir mais de 20% dos li­
mites estabelecidos nas alíneas a, b, 
c e d dêste artigo. 

§ 2.0 - Atingidos êsses limites, é 
vedado aos Tabeliães a lavratura de 
novaS escrituras e, aos Oficiais de Re­
gistro de Imóveis, a efetuação de no-

/ 

vas transcrições, sob pena de nuUda .. 
de dos atos. 

§ 3.0 - A violação do disposto 
no parágrafo anterior caracteriza o 
crime definido no art. 319 do Código 
Penal. 

Art. 6.0 - Não são computadas 
para os fins da proporcionalidade de 
que trata o artigo anterior as pro­
priedades- de. natural de outro país, 
já constituído em família brasileira, 
ou o que seja proprietário e residente 
no Brasil ao advento da Lei n.0 2. 597, 
de 12 de setembro de 1955, na faixa 
nela prevista. 

Art. 7.0 - Os Tabeliães e Oficiais 
do Registro de Imóveis ficam obriga­
dos, dentro de 30 (trinta) dias da 
prática do ato, a comunicar ao Minis­
tério da 1 Agricultura, por intermédio 
do Insti~uto Brasileiro de Reforma 
Agr~ria fiBRA), a lavratura de escri­
turas e registros imobiliários pelos 
quais se transfiram, a qualquer títu­
lo, a posse ou a propriedade de il'Y' --í ... 

veis rurais a pessoas estrangeiras, na­
turais ou jurídicas. 

Parágrafo úllico -- Quando se tra­
tar de imóveis rurais situados em 
ã.reas consideradas indispensáveis ou 
de interêsse da segurança nacional, a 
comunicação será feita também. à Se­
cretaria-Geral do Conselho de Segu­
rança Nacional. 

Art. 8.0 
- As glebas de terras ru­

rais adquiridas a partir da data da 
presente Lei, por pessoas jurídicas es­
trangeiras, ou por naturais de outro 
país que não se achem constituídos 
em família brasileira, desde que te­
nham área superíor a 200 (duzentos) 
hectares, não podem ser contíguas, 
devendo localizar-se esparsamente 
pelo território do município de que 
fizer parte. 

Parágrafo único - A.~ restrições do 
presente artigo não se aplicam às 
parcelas rurais alienadas através de 
projetos de colonização realizados por 
emprêsas nacionais devidamente re­
gistradas nos têrmos do art. 61 da Lei . 
n.O 4.504. de 30 de novembro de 1964 
(Estatuto da Terra). 

Art. 9.0 - Fica a União autorizada, 
por motivo de segurança nacional, a 
desapropriar terras rurais em poder 
de pessoa jurídica estrangeira, ou 
pessoa natural estrangeira que não 
tenham domicilio e residência. no 
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Brasil, mediante de~reto do Poder 
Executivo, ouvido, previamente, o 
Conselho 'de Segurança Nacional. 

Art. 10 - t nula de pleno direito 
a venda a estrangeiros, no exterior, de 
glebas rtirais situadas no Brasil, não 
se Incluindo nesta pulidade as parce­
las rurais alienadas através de pro. 
jetos de colonização, referidos no pa­
rágrafo único do art. 8.0 desta Lei. 

Art. 11 - Os oficiais de Registro 
de Imóveis deverão possuir cadastro 
especial das aquisições de terras ru­
rais por pessoas jurídicas estrangei ... 
ras, do qual constarão, sob pena de 
nulidade dos atos que praticarem: 

a) documentos de identidade das 
partes contr:atantes ou cópias 
fotostáticas dos mesmos, devi­
damente autenticadas; 

b) memorial descritivo do imóvel, 
contendo área, características, 
limites e confrontações; 

c) planta do imóvel e respectiva 
situação relativa na planta 
cadastral do Município; 

d) prova de autorização prevista 
no art. 5.0 e seu parágrafo úni­
co, e no art. 6.0 desta Lei. 

Parágrafo único - Nas escrituras e 
demais contratos em que figurar c6 ... 
mo contratante pessoa natural de 
outro país constará obrigatàriamente 
a sua prova de fixação permanente, 
por domicílio e residência, na forma 
da legislação em vigor. 

Art. 12 - O art. 60 da Lei n.0 4.504, 
de 30 de novembro de._I968, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 60 - Para os efeitos desta 
Lei, consideram-se emprêsas par­
ticulares de colonização as pes .. 
soas naturais, nacionais ou es .. 
trangeiras, residente e domicilia­
das no Brasil, ou jurídicas, cons­
tituídas e sediadas no Pais que 
tiverem por finalidade executar 
programas de valorização de área 
ou distribuição de terras." 

Art. 13 - Ao Ministério da Agri­
cultura, por Intermédio do Insti­
tuto Brasileiro de Reformà Agrária 
(ffiRAJ, fica atribuída a execução 
desta Lei.. · 

Parágrafo único - Nas zonas 1n ... 
dispensáveis à segurança nacional e 
nas áreas consideradas da seu inte­
rêsse, a Secretaria-Geral do Conselho 

de •Segurança Nacional, por-meio da 
Comissão de Faixa de Fronteiras, 
exercerá as atribuições previstas no 
caput dêste,.artigo. 

Art. 14 - Salvo nos casos previstos 
em legislação de núcleos coloniais, 
onde se estabeleçám estrang~iros imi ... 
grantes agricultores, em lotes rurais, 
é vedada, a qualquer título, a doação, 
posse ou venda de terras pertencentes 
à União ou aos Estados, a pessoas es­
trangeiras, naturais ou jurídicas. 

Art. 15 - Os projetos de coloniza­
ção, de responsabilidade de emprêsas · 
regdladas na forma do art. 61 da L~! 
n.0 4.504, de 30 de novembro de 1964, 
não abrangerão área total su'perior a 
15.000 (quinze mil) hectares, e os lo­
tes alienados não ultrapassar indivi­
dualmente a 1.000 (um mil) hectares. 

Parágrafo único - Sob pena de nú­
lidad~ da venda, as' terras adquiridas 
por estrangeiros, na forma dêste ar­
tigo, deverão ser cultivàdas dentro do 
prazo máximo de 3 (três) anos. 

Art. 16 - O Poder Executivo bai­
xará, dentro de 30 (trinta) dias, are­
gulamentação necessária à execução 
desta Lei. 

, Art. 17 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 18 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Justifieação 

1. O Projeto de Lei n.o 134, de 1968, 
, cuja ementa informa ser destinado a 
dispor sôbre a aquisição de proprieda­
de rural e dar outras providências, es­
tabelece no hrtigo primeiro, que "a 
aquisição de propriedade rural sô­
mente poderá ser feit~ por brasil.eiro 
ou por estrangeiro legalmente no 
País". 
2. Pareceu-nos, assim, que a propo­
sição se situaria riuma linha de res­
peito ao preceituado no art. 150 da 
nova Carta Magna, onde está escri­
to: "A Constituição assegura aos bra­
sileiros e estrangeiros residentes no 
País a irt'violabilidade dos direitos con­
cernentes à vida, à liberdade, á se­
gurança e à propriedade", nos têrmos 
dos parágrafos que passa a indicar. 
No oferecimento de tal seqüência, co­
mum "aos brasileiros e aos estrangei­
ros residentes no País", devemos des­
tacar o parágrafo primeiro: "Todos 
são iguais phante a lei, sem distin­
ção de sexo, raça, trabalho, credo re-

Ugioso e convicções políticas", e o pa­
rágrafo terceiro: "A Lei não prejudi­
cará o direito adquirido, o ato jurídi­
co perfeito e a coisa julgada". 
3. Onde_ a Constituição não discrt­
mina, o projeto do Govêrno discrimi­
na. Contraria êle próprio o seu tex­
to, seu artigo primeiro, pois nos des­
dobramentos posteriores impõe nume­
rosas restrições aos estrangeiros já 

residentes no Brasil, mesmo que te­
nham descendentes brasileiros, sejarri. 
chefes de família brasileira, aqui vi­
vam há dezenas de anos e estejam 
fixados moral, espiritual e material­
mente. Uma lei que deveria surgir pa­
ra coibir o poder econômico especula­
ijvo alienígena, fixado fora do nosso 
País, estende-se mais sôbre os que 
aqui já se fixaram para tôda a vida. 
::e injusto para um País nôvo, vasto 
e· a ser trabalhado, como o nosso. 
3. Para essas pessoas, legalmente 
definidas como chefes de família bra­
sileira (art. 2.0, I, do Decreto-Lei -n."O 
I. 968, de 17 de janeiro de 1940), mui­
tos dêles considerados brasileiros por 
declaração constitucional (Cartas de 
1891 e 1934), a proposição fixa nor­
mas verdadeir,.mente humilhantes, 
sem razão de ser. Não podem mais ad­
quirir terras rurais, desde que contí­
guas das de outras pessoas estrangei­
ras, devendo \ocalizar-se esparsamen­
te pelo território do Município de que 
fizer parte (art. 10). Ora, esta é uma 
situação típica dos municípios de colo­
nização agrícola por famílias japonê­
sas e outras nacionalidades, e tam­
bém de antigos municípios de cria­
ção de gado, como os de Corumbá, 
Amambaí, Ponta Porã, Bela Vista e 
tantos outros de Mato Grosso. Há aH 
antigos ruralistas, residentes no Bra ... 
sil, nascidos no Paraguai e paises vi­
zinhos com famílias tôdas constitui­
das em nosso terÍ-itório e nêle fixa­
das. Assim, noutros Estados brasilei­
ros. É inconcebível proibir-se-lhes ad­
quirir ll;OVas prqpriedade.S, se elas não 
confinaram integralmente com áreas 
de brasileiros. Tál discriminação será 
chocante quando conhecida na região. 
Podemos dizer: nós, brasileiros, que lá 
vi vemos, e brasileiros sem sangue es­
trangeiro, vindos do Nordeste, repu­
diamos a proibição discriminatória. A 
realidade nacional do ambiente pro­
testa, e ela, melhor que a assessoria 
que sugeriu o dispositivo, entende o 
preceito constitucional que, em di· 
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reito de propriedade rural não admi­
tiu distinção entre brasileiros e es­
trangeiros residentes no Brasil. 
4. Ainda para essas pessoas natu­
rais estrangeiras já residentes no País, 
o projeto faz as seguintes restrições: 
'Pelo artigo primeiro, parágrafo ter­
ceiro, sOmente podem adquirir imóvel 
rural com autorização prévia do Mi­
nistérid da Agricultura por intermé­
dio do Instituto Brasileiro de Refor­
ma Agrária (IBRA); nos atos de aqui­
sição, perante o Registro de Imóveis, 
têm de juntar aquela prova e as de 
identidade e permanência (art. 2.0 e 
parágrafos); serão objeto de um ca­
dastro especial no Registro de Imó­
veis (art. 3.0 ), sujeitos em qualquer 
infração às penas do crime de fal­
sidade ideológica do art. 299 do Có­
digo Penal (art. 4.0 ); nos mupicípios 
de interêsse da segurança nacional e 
nas áreas, a estas consideradas indis­
pensáveis, além da licença do Minis­
tério da Agricultura, dependem para 
adquirir gleba rural, de prévia auto­
rização do Conselho de Segurança 
Nacional (art. 6.0 ). Convenhamos que 
estas inovações, complicação burocrá­
tica, são incompatíveis com o comér­
cio normal, a marcha dos negócios e 
as relações econômicas. Imaginemos 
as escrituras, os contratos a depende­
rem de exames e despachos, na Pre­
sidência da República

1 
no Ministério 

da Agricultura, no IBRA e no Con­
selho de Segurança Nacional. Reco­
nhecemos que nas relações contra­
tuais deverão figurar, quase sempre, 
como partes, brasileiros natos. Mul­
tas outr..as exigências e proibições se 
contêm, as quais marcam a contra­
dição ao seu artigo primeiro, quando 
fixa a regra pela qual a aquisição da 
propriedade rural sOmente poderá ser 
feita por brasileiro ou por estrangei­
ro legalmente residente no Pais. 
5. Ressalvada a nossa necessidade de 
braços de imigração, somos dos que 
aprovam a lei no s·entido de frear e 
coibir a fúria de especulação em tôr­
no de nossas terras virgens, por es­
trangeiros não residentes no País e 
que não se vinculam a nPnhum pla­
no idôneo imediato de aproveitamen­
to. No projeto marcamos uma incoe­
.rência de seus propósitos radicais 
contra estrangeiros. Ela se mostra no 
seu artigo 13, quando oferece nova re­
dação ao artigo 60, do Estatuto da 
Terra," referente à colonização. Com a 

alteração proposta são consideradas 
emprêsas particulares 
as. pessoas naturais, 
trangeiras, 
no Brasil,· e 
sediadas no por fi­
nalidade ex<,culoail nam6LS· de valo­
rização de área ou distribuição de 
terras. 

6. Embora acolhamos no substitu­
tivo a integra do artigo 11 do proje­
to, por onde· se· autoriza a União, por 
motivo de segu'ráiiça.. nácional, a de­
sapropriar terras em poder de pessoa 
estrangeira, natural ou jurídica, me­
diante ·decreto, ouvido préviamente o 
Conselho de Segurança Nacional, ca­
be-nos lembrar que, pela atual, Cons­
tituição, a mesma União está autori- 1 

zada a desapropriar essas terras, co­
biçadas à margem da função social 
da propriedade e adquiridas pelo 
abuso do poder ~conômico e pela ân­
sia de dominar mercados (art. 157, § 

1.0 ). A lei específica, o Estatuto da 
Terra, arma o E~ecutivo de vigorosos 
podêres, através de desapropriação, 
para proibir o assalto alienígena sem 
programa social e econômico, criador 
de latifúndio dominador de dentro ou 
do exterior. Basta que se leia seus ar­
tigos 17, 18, 19, 20, 22, 23, 47 e 73, 24 
e 26, sancionados expressamente em 
nome do interêsse social, do desenvol­
vimento rural, da justa e adequada 
distribuição de terras, recuperação 
econômica e social das regiões, cria­
ção de áreas de proteção à fauna, à 
fauna e outros recursos naturais, a 
fim dé preservá-los de atividades pre­
datórias etc... Fàcilmente aí se vêm 
conjugados os interêsses da segurança 
nacional. A verdade é que existem leis 
contra os proclamados abusos. Esque­
cê-las, isto é outro velho problema ... 

7. Ao formular estas despretenciosas 
considerações queremos reconhecer. as 
elevadas preocupações do Govêrno, 
com elas colaborar, no oferecimento 
de um substituttvo que acolha tôda a 
parte essencial do projeto do Executj_ 
vo, mas dêle exclua: a) as restrições 
aos estrangeiros que aqui já se fixa­
ram e constituíram família brasileira, 
formando patrimônio material e âni­
mo definitivo de residir e viver; b) os 
estrangeiros que adquiriram glebas 
agrícolas, de emprêsas registradas no 
IBRA, unidades essas trabalhadas em 
planos de colonização aprovados de 

i 
• 

acôrdo com a Lei n.0 4.504, de 1964; 
c) abrander ~ rigorismo de proibi­
ção de contiguidade de áreas rurais 
de estrangeiros, excetuando os lotes 
individuais de duzentos hectares e as 
propriedades de naturais de outros 
·países constituídos em famílias bra­
sileir~s. 

Entendemos, sinceramente, que a lei 
deveria tratar de coibir as ~nvestí­
das de fora do País sôbre as nossas 
terras virgens ou disponíveis, bem co­
mo fiscalizar e onerar as especulações 
e parasi tarismo social. Ocorre que as 
leis do IBRA e do INDA armam o Go­
vêrno de fortes podêres, que vão da 
tributação progressiva, às várias for­
mas de autorização para desapropriar. 
Legem habemus. Um exemplo: o pro­
jeto faz menção à Lei n.0 2.597, de 12 
de setembro de 1955. É uma lei es­
quecida, e por ela se vê que já esta­
va em vigor a filosofia da segurança 
naciona1 contra a qual muitos agora 
clamam. Esta lei tem dispositivos, ab­
solutamente não respeitados, como os 
dos artigos 3.0 e 4.0 , que obrigam a 
União a aplicar sessenta por cento 
(60%) de suas rendas, arrecadadas 
nos municípios da· faixa de fronteiras, 
nos referidos municípios, em viação e 
obras públicas, ensino, educá.ção e 
saúde, e desenvolvimento da lavoura 
e pecuária, concorrendo, ainda, a 
União, com cinqüenta por cento (50%) 
do valor das obras municipais, inclu­
sive rodovias. Nada disso é observa­
do, e o vasto município de Corumbá 
viu suprimida a 'dnica e pequena obra 
rodoviária ali em andamento em 1964. 
Pelo artigo 10 dessa lei, nos municí­
pios da faixa de fronteiras e nos do 
interêsse da segurança nacional, as 
propriedades de estrangeiros não po­
dem passar de um-têrço (1/3) da área 
municipal. o Congresso deve aprovar 
uma proposição através da qual nos 
mostremos gratos aos que trabalham 
pelo progresso do Brasil e que repeli­
mos os que nos querem explorar e 
prolongar nosso estágio de subdesen­
volvimento. 

Bezerra Neto 
N.0 2 

· Ao § 2.0 do art. 1.0 , tal como pro­
posto pela Emenda n.0 6~CPE. 

Onde se lê: 

"Pelo Prazo de cinco (5) anos" ..• 
Leia-se: 

"Pelo prazo de três (3) anos" ..• 

·, , .. 
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Justificação 

Parece-nos, data venia, que o pra­
zo de 3 anos contínuos é sUficiente 
para demonstrar a intenção de fixa­
ção, residência e domicilio de um es­
trangeiro no Brasil. 

Mem de Sá 

N.0 3 

Dê-se ao § a.o da' art. 1.0 , tal como 
consta da Emenda n.0 2-CF, a seguin­
te redação: 

"§ s.o - A aquisição de imóvel 
rural por pessoa natural estrap.­
geira, residente ou domiciliada no 
Exterior, deP.,enderá de prévia au­
torização do Ministério da Agri­
cultura, por intermédio do Insti­
tuto Brasileiro de Reforma Agrá­
ria (lBRAl ." 

Ju~tificação 

A subemenda suprime a parte final 
da redação do § 3.0 do art. 1.0 pro­
posta pela Emenda n.0 2-CF: "e não 
poderá exceder, em nenhuma hipóte­
se três mil hectares (3.000 ha)". 

Duas razões bastam para justificar 
a subemenda: 

' a) ela adota o mesmo critério ins-
tituído no art. 5.0 , parágrafo 
único do projeto para a aqui­
sição de imóveis rurais por pes­
soas jurídicas estrangeir~s -
sem limitação de áreas; 

b) se a pessoa natural vai depen­
pender de prévia autorização, 
com detida análise dos técni­
cos do IBRA e do Ministério da 
Agricultura, penso que no cri­
tério das altas autoridades de 
tais órgãos e Ministérios de­
vemos confiar, ~specialmente, 

tendo em vista que a delipüta­
ção rígida, preliminar, de 3 mil 
hectares impediria, por exem­
plo, a vinda de um grupo ou 

I . 
mesmo de uma so pessoa na-
tural que pretenda vir para o 
Brasil com capitais e tecnolo­
gia abundantes para dedicar­
se a uma exploração moderna, 
eficiente e ~ientificamente ori­
entada de grande gleba de ter­
ra, quer para a agricultura, 
quer para a pecuária, quer pa­
ra a associação de ambas. 

A rigidez de um limite fixado em 
lei pode causar graves prejuízos à 
ec!onomia nacional, enquanto a flexi­
bilidade e a indeterminação permitem 

atribuir às .altas autoridades brasilei~ 
ras do IBRA e do Ministério da Agri~ 
cultura o exame de cada caso, à luz 
dos interêsses nacionais. 

Parece-me que a lei não deve to­
mar- como pressuposto que tanto os 
estrangeiros que nos procuram, como 
as autoridades de maior categoria do 
IBRA e do Ministêrio da Agricultura 
estarão sempre eni conluio e em tran-' 
sações corruptas, para prejudicar o 
Brasil ferindo e lesando seus mais sa­
grados e imediatos interêsses. 

Também não é de esquecer que uma 
propriedade de 4. 000, 5. 000 ou 6. 000 
hectares, em Mato Grosso ou Goiás, 
longe está de ser considerada de par­
te invulgar ou extraordin~rio. Quase 
diàriamente serã comum encontrá-las 
com -tais extensões. Aliás, mesmo. no 
Rio Grande do Sul, uma fazenda de 
uma légua quadrada, como lá se diz, 
sem ser. excepcional, corresponde a 
mais de 4. 200 hectares. 

Mem de Sá 

N.0 4 
Altefewse a parte final do § 3.0 do 

art. 1.0 , tal como proposto peÍa Emen~ 
da n.0 1-CA: 
Onde se diz: 

1 "cem (100) hectares" 
Diga-se: 

"duzentos (200) ·!\ectares, desde 
que nã~ situado noS municípios 
das capitais dos EstadOs ou a êles 
limítrofes". 

, Justificação 
A Emenda n.0 1-CA é justa, liberal 

e conveniente ao Brasil, pois nenhum 
estrangeiro poderá. pretender prejudi- ~ 
car a economia ou a segurança nacio­
nal sengo proprietãrio de uma ãrea de 
100 hectares. A subemenda amplia es­
ta área para 200 hectares, que é, ain­
da, no BraSil, propriedade pequena, 
ressalvado, talvez, os municípios das 
grandes capitais, e, 'Verdadeiramente 
diminuta se se tratar de Estadds como 
Mato Grosso, Goiás, Amazonas, Pará 
etc. ' 

Mem de Sá 

N.0 5 

AcrescenJe-se: 
Ao art. 1.0 o seguinte parágrafo: 

Na aplicação da presente lei, ex­
cetuam-se, Unicamente, as parce-

~ 
• 

las rurais alienáveis através de 
projetos de colonização realizados 
por emprêsas nacionais devida­
mente registradas nos têrmos do 
art. 61 da Lei n.0 4.504, de .... 
30-11-1964. I 

Acrescente-se, onde couber: 
Art. - Cada pessoa estrangeira, 
física ou jurídica, poderá adqui­
rir terras sOmente até o limite de 
500 (quinhentos) hectares. 
Art. .:.. Sob pena de nulidade da 

·venda, as terras adquiridas por 
estrangeiros devefã9 ser cultiva­
das dentro do praZo máximo de 3 
(três) anos. 

Suprima-se: 
O artigo 10 

Substitua-se- Pelo seguinte, o art. 12 
"Art. 12 - É nula de pleno direi­
reito a, venda a estrangeiros, no 
Exterior, de glebas rurais situadas 
no Brasil, respeitando-se o dispos­
to no § 4.0 do art. 1.0 da presen­
te Lei." 

Justificação 
O presente projeto não atentou 

para a existência no Brasil de 37 em­
prêsas nacionais de colonização, que, 
em diferentes regiões, nos têm trazido 
reais benefícios e que ficarão inteira­
mente desarvoradas se fôr obtida su.a 
aprovação sem as emendas propos­
tas. 

Hã, organizados e em pleno funcio­
namento, os se~uintes -núcleos colo-
niais de colo:rlização: " 

_ Daini Tomé-Açu, Marianópolis, San­
ta Rosa, Mucaita, Pindorama, Treze 
de Junho, Funchal, Sanandu, Pedri­
nhas, Chá de Tapiraí, Holambra I, 
Holambra 11, Pinhal, Jacareí, Guata­
pará, Monte Alegre, Nova Flórida, Pau 
Furado, Santa Cruz, carambei1 Cas­
trolà.nctia, Jordãozinho, Cachoeira, So­
corro, Samambaia, Gleba dos Bispos, 
Gleba Dom Armando, Invernada Ta­
ruma, Nôvo_ Copercotia, Witma.rsum, 
Arapoti, Marasil, Nova Brasília., Ja­
ciara, Conomali, Nova Marília, Rio 
Ferro, Piravave, Vãrzea Alegre e Co­
lome. 

Haverá repercussão muito negativa 
no Exterior, com a aprovação do pro­

ljeto sem essas emendas. Somos, hoje, 
uma Nação de investimentos prefe­
renciais estrangeiros, inclusive com 
grande interêsse de famílias belgas, 
holandesas, alemáes de SE! tra:risfêri-

I 
\ 
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rem para o Brru;il. Mas só virão parq,' 
ficarem em regiões onde o empreendi­
mento colonizador já tenha bases só­
cio-econômicas. Ao adquirirem sttas 
parcelas, cont_ratam imediatamente o 
aproveitamento das terras, através 
das principais culturas recomendadas 
para a região, antes de se deslocarem 
para o Brasil. 

Na época atual, êsses agricultores, 
altamente categorizados, não se su­
J"eitam mais ficarem jog_ados nas flo­
restas, uma vez que outros países ofe­
recem sempre excelentes estímulos 
para êsses tipos de emigrantes. 

O cultivo de áreas pioneiras só é 
rentável através de culturas perenes 
(permanentes), que, sabidamente, exi­
gem inversões maciças, cujo rendi­
mento econômico· dificilmente pode 
aperecer antes de 6 ou 7 anos, como 
as culturas de seringueiras, donde, pi­
menta-do-reino, cacau etc. 

Existem companhias de colonização 
que vendem terras no Exterior condi­
cionando a compra ao financiamento 
das supracitadas culturas, o que vale 
dizer que é feito um financiamento 
agrícola na ocasião em que é vendida 
a parcela. Tais emprêsas fizeram seus 
projetos de acôrdo com as leis vigen­
tes e a regulamentação do Estatuto 
da Terra e dividiram suas glebas em 
parcelas nas quais se planejou o apro­
veitamento econômico. São parcelas 
que variam de 50 a 500 hectares, de­
pendendo do tipo de exploração e das 
condições ecológicas da região. 

O trabalho colonizador dessas em­
prêsas, registradas no INDA, que ven­
dem terras no Exterior, represent:a. 
criação de riquezas, emprêgo de mão­
de-obra nacional e possibilita ao nos­
so agricultor obter os . recursos para 
criar suas próprias culturas perenes 
nos seus lotes, como se vem obser­
vando. 

Essas companhias fizeram inversões 
de infra-estrutura a longo prazo, tais 
como estradas, escolas, igrejas, cam­
pos de recreação, cooperativas, ambu­
latórios, hospitais, objetivando a 
emancipação econômica da área, de 
modo que se torne, no futuro, Um 
nôvo distrito ou município. 

O projeto em tela, vetando generi­
camente a venda de terras a estran­
geiros, sem as devidas ressalvas pro­
postaS, arruinará todos os empreendi-

. mentes colonizadores de emprêsas na-

f • 

cionais em áreas. pioneiras, pois afas­
tara, indiscriminadamente, o investi­
dor estrangeiro com possib~lidades de 
desel}volver tais regiões. 

Existem-'.~~··. prêsas colonizadoras 
brasileiras · cada . uma, graças a 
êsse tipo de f u{nento vindo do Ex~ 
terior, utmzarã .. ; .. ·~O-de-obra nacio­
nal em tôrno d 15.000 pessoas nns 
próximos 5 anos, com plano de fixa~ 
ção de

1 
30.000 pessoas (agricultoreS e 

trabalhadores rurais brasileiros) nos 
próximos 1Q -~ros. 

Deve-se esclarêter,·,ainda, que, apro­
vado êsse projeto de lei, sem as emen­
das propostas, os planos ora em exe­
cução das companhias colonizadoras 
não merecerão mais a confiança dos 
investidores estrangeiros e, conse­
qü'"""entemente, ~ntrarão em colapso, 
deixando ao desamparo milhares de 
pessoas que vivem e trabalham na 
agricultura em regiões distantes dos 
centros civilizados. . 

Cumpre notar que os abusos verlfi­
cados Ultimamente em tôrno da ven­
da de terras a estrangeiros, e que tan­
ta celeuma levantaram, foram prati­
cados por aventureiros internacionais, 
enquanto que as companhias regis­
tradas vêm cumprindo rigorosamente 
a Instrução n.0 10-9/67, do INDA, que 
regula a venda de áreas ruràis no Ex­
terior. 

Tais operações ilegais não podem 
ser efetuadas por emprêsas ou com­
panhias com projetos de colonização 
devidamente registrados, pois a legis­
lação é inteiramente coibitiva e atua­
lizada (Lei n.0 504, de 30-11-64); De­
creto n.0 55.889, de 30-3-65 (Regula­
mento-Geral do IBRA); Decreto n.0 

55.890, de 31-3-65 (Regulamento-Ge­
ral do INDA) ; Decreto n.0 59.428, de 
27-10-66 (Regulamento do Estatuto 
da Terra}; e Instrução INDA núme­
ro 10-9/67, e Instrução n.o 13, de 1. 0 

de abril de 1967. 

Impõe-se, outrossim, a supressão do 
art. n.0 10, que proíbe a venda de 
áreas contíguas a estrangeiros. 

Não há modo de se criar uma área 
pioneira que não seja a da colônia. 
Como fazer uma colônia proibindo-se 
o filho de morar perto dos pais, ir­
mãos de írmãos, amigos de amigos'? 
Uma colônia tem função social, agre­
gativa. Quereremos, porventura, for­
mar núcleos de segregação? r 

' 

os exemplos que, nesse sentido, po­
díamos citar, são tantos e tão fecun­
dos que nos dispensamos de fazê-lo, 
pois todos os brasileiros os conhece­
mos. 

A limitação das áreas e a obrigação 
de cultivá-las dentro de 3 anos·· já 
nos oferecerrÍ garantias suficientes de 
que os projetos de colonização serão 
coroados de êxito. 

Devemos, por último, atentar p"ara 
o fato de que temos muitos acôrdos 
de imigração e colonização com ou­
tras nações, os quais seriam de logo 
denunciado~, por que inúteis, por Que 
peremptos. 

Raul Gíuberti 
N.0 6 

Ao § 2.0 do art. 2.0 

Dê-se a seguinte redação ao I 2.0 
do art. 2.0 : 

"§ 2.0 - Em se tratando de pessoa 
natural estrangeira, residente ou 
domiciliada no Exterior, deverá 
ser transcrita a prova de cumpri­
meu to da exigência constante do 
§· 3.0 do art. 1.0 desta Lei." 

Justificação 
A emenda visa a completar o § 2.0 

do art. 2.o, impondo que se transcre­
va a prova do cumprimento da exi­
gência constante do § 3.0 do art. 1.0 
desta Lei. · 

A referência, existente no avulso em 
que figura o Projeto n.0 134, de 1968, 
neste § 2.0 do art. 2.0 ao § 3,0 do art. 
4.0 , deve ser fruto de engano tipog):"á­
fico, por isto que o art. 4.0 não tem 
parágrafos. 

Mem de Sá 

N.0 7 

Dê-se ao parágrafo único do art. 5.0 
do projeto ou ao § 1.0 do art. 5 pro­
posta pela Emenda n. 0 6-CF, a se­
guiu te redação: 

"§ 1.0 
- A aquisição de imóvel 

rural por pessoa jurídica estran­
geira, no caso dêste artigo, depen­
de de autorização especial, conce­
dida por portaria do Ministério da 
Agricultura, em processo néle insR 
tituído por intermédio do Institu­
to Brasileiro de Reforma Agrãria 
(!BRA)." 

Justificação 
A exigência da concessão ser. (o r-_ 

malizada em decreto presidenci~l' .,s~ 
choca frontalmente com o espírito fi 
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uma das normas capitais da Refor­
ma Administrativa ora em implanta­
ção. 

Ninguém ignora que serão os fun­
cionários competentes, com larga ex­
periência na matéria e bons conheci­
mentos especializados que formarão e 
elaborarão o processo a que se refe­
re o art. 5.0 do projeto. Passará êle, 
ainda, pelo crivo daS áutoridades su­
periores, quer do 1BRA, quer do Mi­
nistério da Agricultura. Chegado, de­
pois de ~tão longa e minudente trami­
tação e análise, à Presidência da Re­
pública, nada restaria aos funcioná­
rios desta senão perder tempo, dis­
traindo sua atenção de mil outros en­
cargos e delongando ociosamente a 
tortu?sa via crucis do processo. 

O Presidente da República, como 
ocorre na generaldidade dos casos, 
louva~se na informação contida na 
exposição de motivos de seu Minis­
tro, que é, relembremos, pessoa de sua 
total confiança e que - espera~se -

·não assinará em cruz, sem exame nem 
leitura, matéria de tal gravidade. Dir­
se~á que pode haver conluio entre os 
funcionários do IBRA e do Ministé­
rio, em favor de causas fraudulentas. 1 
Se isto ocorrer, como bem se sabe, o 
processo, em seu aspecto formal, nada 
disto denuncia, antes oculta, levan­
do o Presidente da República a assi­
nar um decreto, viciado em suas ori­
gens. Positivamente, não será o decre­
to presidencial que terá o poder mi-

. rífico de impedir e sanar as mazelas 
e as co~rupções quer por desgraça, la-~ 
vrem no seio dos órgãos superiores 
da Administração. 

Mem de Sá 
N.0 8 

Suprimam-se no § to da Emenda 
n.0 6-CF, relativo ao art. s.o do pro­
jeto, as palavras finais: "e não poderá 
exceder, em nenhuma hipótese, três 
mil (3.000) hectares". 

Justificação 

Afigura-se-nos que, neste passo, o 
projeto está melhor do que a emenda 
proposta. Desde que a aquisição do 

~ imóvel por pessoa jurídica estrangeira 
depende de autorização concedida por 
d-ecreto presidencial, rião há razão pa­
ra limitã-lo apenas a 3. 000 hectares. 

Com tal limitação, impedir-se~ia, 

P.,Qr exemplo que uma pessoa jurídica 
1 e~trangeira venha realizar, entre nós, 

uma exploração agrícola ou pecuá­
ria, com 5 ou 6 mil hectares, em 
Mato Grosso ou Goiás, por exemplo, 
demonstrando, em sua justificação ou 
pedido para a aquisição da gleba, que 
pretende investir grandes cap.itais em 
nosso País, com materiais e equipa­
mentos avançados e com capacidade 
para promover pesquisas tecnológi­
cas, quer em matéria agrícola, quer 
em pastoril (pastagens artificiais, ex­
periências genéticas etc.). Não parece 
conveniente, pÓr isto, que a lei limi­
narmente fixe um máximo, que será 
relativamente pequeno, conforme me 
sejam a fertilidade do solo e as. con­
dições climâticas da região, 

Mem de Sá 

N.0 9 

No 1 2.0 , proposto ao art. 5.0 do 
projeto, pela Emenda n.0 6-CF: 

Onde se lê: 

"a qualquer título". 
Leia-se-: 

"com direito de voto". 

Justificação 

Data vênia, parece·me que·· o im­
portante é que as pessoas jurídicas e 
naturais estrangeiras, "que tenl?,am 
direito a voto" Osto é, que sejam de­
tentoras de ações ordinárias e n9.o 
de ações preferenciais, sem aquêle 
direito) não constituam maioria e, 
em conseqüência, dominem a em­
présa. 

N.0 10 

Mem de Sá 
I 

Ao § 4.0 do art. 5.0 , proposto p~tá 
Emenda n.o 6-CF, dê~se a seguinte 
redação: 

"§ 4.0 - ~nualmente, o Desem­
bargador Corregedor do Fôro e o 
Procurador da República em cada 
Estado promoverão, de conformi­
dade com escala por êles estabe­
lecida, correção rigorosa nos li­
vros dos Tabeliães e dos Oficiais 
do Registro de Imóveis de tõdas 
as comarcas dos respectivos Es­
tados, verific~ndo se foram cum­
pridas tôdas as exigências e re­
quisitos desta Lei, bem como ado­
tando tôdas as providências con­
venientes para apurar qualquer 
vício ou fraude de que tiverem 
notícia ou de que suspeitarem 
nas transações referentes a imó­
veis rurais adquiridos por. pes-

soas físicas ou jurídicas estran­
geiras ou a estas equiparadas pa-

' . ra os efeitos desta Le1. 
Art. s.o - Verificada e compro­
vada fraude ou infração da lei, as 
escrituras de aquisição e os regis­
tros de propriedade serão decl~­
rados nulos, sem prejuízo das de­
mais pena-lidades a que estiverem 
sujeitos os autores e beneficiários 
delas, bem como os tabeliães e os 
oficiais do Registro." 

Justificação 
Tem a emenda por objetivo manter 

uma fiscalização permanente em ma­
téria de transações de terra com pes­
soas estrangeiras. A fórmula alvi­
trada pela Emenda n.0 6-CF (art. 
s.o, § 4.o) tem o grave inconveniente 
de delongar de maneira altamente 
inconveniente qualquer aquisição de 
imóvel rural por qualquer estrangei­
ro. Assim, mesmo. um estrangeiro, 
radicado há decênios no Brasil e nêle 
cultivandÇ> há decênios uma gleba de 
terra qualquer, teria de sujeitar-se a 

·um prqcesso tremendamente oneroso 
e longo, incluindo a audiência obri­
gafuria da Procuradoria-Geral da 
República. Ora, ninguém ignora que 
esta vive assoberbada pelas imensas 
atribuições que já lhe são privativas 
e que obrigam seus membros, mal­
grado sua dedicação e zêlo, a demo­
rarem, por vêzes, vários meses a dar 
parecer em processos que dêles de­
pendem. 

É necessário, por certo, evitar as 
fraudes e as traficâncias quer de na­
cionais, quer sobretudo, de estrangei­
ros, na aquisição de terras. Dai, po­
rém, não se deve chegar ao extremo 
oposto, de dificultar a ponto de tornar 
desinteressante e quase impraticável 
a compra de qualquer pedaço de terra 
por um estrangeiro, ainda quando 
êste esteja radicado _e inteiramente 
aculturado no Brasil. 

1\'Iem de Sá 

N.0 11 
\ Dê~se a seguinte redação ao § 4.0 

propôsto pela Emenda n.0 6-CF ao 
art. 5.0 do projeto: 

§ 4.0 - Sempre que se tratar de 
aquisição de imóvel rural, de área 
vultosa, superior a 6.000 hect. por 
pessoa física estrangeira, não resi­
dente ou domiciliada no Brasil, ou 
por pessoa jurídica estrangeira, ou 
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a esta equiparada para os efeitos 
desta Lei, no processo instaurado 
no Ministério da Agricultura, êste 
poderá ouvir, se julgar indispen­
sável, e~ casos especiais, a Pro­
curadoria-Geral da República que 
tomará, se fôr o caso, as provi­
dências .necesárías ã. defesa dos 
i,nterêsses nacionais. 

Justificação 

Ninguém ignora quanto a Procura­
doria-Geral da República vive asso­
berbada de encargos e tràbalbos, for­
çada, frequentemente, malgrado a 
dedicação de seus integrantes, a pro­
telar por muitos meses, seus pareceres' 
em processo normais, de sua privativa 
competência. Obrigar, portanto, que 
todos os processos, em que sejam ad­
qnirentes estrangeiros, se submetam 
ao prévio parecer da Procuradoria-

. Geral será forçar, fatalmente, imensas 
delongas na tramitação dos expedien­
tes, muitas vêzes, ou na maioria delas, 
com graVes e insanãveis prejuizos à 
economia nacionaL A fórmula pro­
posta tem o mérito de dar flexibili­
dade à proposta contida na emenda, 
salvaguardando os interêsses do Brasil 
sempre que o Ministério da Agricul­
tura considere necessário, por motivos 
sérios, o prévio parecer da Procura­
doria-Geral da República. 

Mem de Sá 

N.0 12 

Ao art. 6. 0 

' Dê-.se a seguinte redação ao art. 6.0
: 

Art. 6.0 
- Nos municipios decla­

rados de interêsse da segurança 
nacional, (art. 16 § 1.0 , letra b 
da Constituição Federal} o Con­
selbo de Segurança Nacional po­
derã vedar a venda ou doação de 
terras a ·pessoas físicas e jurídicas 
estrangeiras ou exigir e impor 
outros requisitos e condições, além 
dos instituídos pela presente lei 
Sempre que assim lhe parecer con­
Vf:!niente à defesa e proteção da 
segurança do Brasil. 

Parágrafo único - Dentro do 
prazo de sessenta dias, o Poder 
Executivo, por proposta do Con­
selho de. Segurança Nacional en­
viara mensagem de lei ao Con­
gresso, especificando as áreas . 
indispensáveis à segurança nacio­
nal, nas quais, por fôrça do art. 
9!, item II, 1da Constituição Fe­
deral depende de assentimento 

prévio-do Conselho de Segurançã 
Nacional a concessão de terras. 

Justificação 
sabido é; há duas bipó­
art. 16, § 1.0 letra b e a 

Il da Constituição. A 
aliás, versa a auto~ 
- declara, na letra 

b, invocada art. 6.0 do projeto, 
que os Prefeitos dos Municípios decla­
rados de interê.Sse 'da segurança na­
cional, por lei de iriiciativa do Poder 
Executivo, serão nomeadoS pelo Pre­
sidente da Repúb\l):á:. Nesta disposição 
nenhuma, absolutamente nenhuma, 
referência, é feita à concessão, venda 
ou transação de terras. 

Tendo isto em vista, a emenda tem 
por objetivo impedir que processo de 
compra de uma gleba de campo, tal­
vez diminuta, por um estrangeiro, 
sofra mais um percalço inútil, mais 
uma dificuldade desnecessaria, mais 
uma demora de duração indefinida, 
que acabará por impedir que qualquer 
estrangeiro, embora imbuido das me­
lhores intenções em favor do Brasil, 
aqui se radique como agricultor ou 
pecuarista, proprietário do seu pedaço 
de chão. Para evitar percalço assim 
ocioso, a emenda, visando a salva­
guardar os interêsses da segurança 
nacional, estipula que em tal hipó­
tese, o CSN poderá sempre que tiver 
razões especiais para issto, proibir a 
venda de terras a estrangeiros, ou 
criar, para a aquisição delas, por alie­
nigenas, requisitos e condições outras, 
além dos já prescritos no presente 
projeto de lei. 

A segunda hipótese é a do art. 91,, 
item li. Quanto a esta, o projeto, em 
seu artigo 6.0, apenas reproduz, eml 
outras palavr1s a expressa determina­
ção constitUciOnal. 

O parágrafo único da emenda agora 
proposta nada mais faz que fixar pra­
zo para o que está explicitamente 
disposto no § único do art. - "a lei 
especificará as áreas indispensáveis à 
segurança nacional etc ... " Em tais 
áreas, impõe o item II ão mesmo at;ti­
go que compete ao C.S.N. "dar assen­
timento prévio para: - a) concessão 
de terras ... etc. 

No momento em que se legisla miU­
damente sôbre a aquisição de terras 
por estrangeiros, imprecindível se 
torna que seja elaboradq e promulga­
da a lei prevista pelo § único do art. 
91 da· Constituição, "especificando as 
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áreas· 'indispensáveis à segurança na­
cional". 

Não é crível, nem admissível, que 
tal lei não seja elaborada com urgên­
cia ou fique in fieri, indefinidamente, 
quando deve cuidar de matéria da 
mais alta e vital importância, (indis­
pensabilidade, diz a Constituição) 
para a segurf\nÇa nacional 

Mem de Sá 

N.0 13 
Dê-se a seguinte redação ao art. 7.0 : 

Art. 7,0 - A soma das áreas ru­
rais pertencentes a pessoas na­
turais estrangeiras, não residen­
tes ou domiciliados no País, e 
pessoas jurídicas estrángeiras, em 
tÓdo o território nacional, inclu­
sive na área de que trata a Lei 
n.0 2.597, de 12 de setembro de 
1955, não poderá ultrapassar: 
a) nos Municípios de até 10.000 

quilômet:tos quadrados, um 
quinto da respectiva área; 

b) nos Municípios de mais de 
10. 000 quilômetros quadrados, 
até 50.000 quilômetros qua­
drados, de um quinto da área 
até 10.000 quilômetros _e mais 
um décimo dos demrus quilô­
metros quadrados, isto é: 2.000 
quilômetros quadrados, mais 
tantas vêzes 1. 000 quilômetros 
quadrados quantas vêzes forem 

,as dezenas de milhares de _qui­
lômetros da área do Municí­
pio, além da primeira;· 

c) nos Municípios de mais de 
50.000 km.2 até 100.000 km2., 
de um quinto da área corres­
pondent~ à primeira parcela 
de 10.000 km2,, ou sejam, 
2. 000 km2., mais um décimo da 
área correspondente aos qua­
tro decênios de milhares · de 
quilômetros quadrados, ou se­
jam, mais 1. 000 km2.' pára 
cada 10.000 até o limite d~ 
50. 000; mais um vigésimo, da 
área cottespondente aos res~ 

tantes decênios de milhares de 
quilômetros quadrados, ou se­
jam, mais 500 km2. para cada 
um dos cinco restantes de­
cênios de milhares de quUô­
metros quadrados da área do 
Município; 

dl nos Municípios de mais de 
100.000 km2, observar-se-á a 
norma contida:. no item· ante-
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•rlor, até 100.000 km2., adicio­
nando-se, mais um trigésimo 
(l/30) da área que ultrapassar 
aquêle limite de 100.000 qui­
lômetros quadrados, ou seja, 
um trigésimo por quilômetro 
excedente desta área. 

Justificação 

Procura-se na emerídâ manter um 
critério uniforme, tomando por ba­
se o estipulado na letra a do art. 7 .o. 

A fórml!-la da emenda torna-se mais 
proporcional que a do projeto, em­
bora ceda bastante para os casos de 
Municípios de áreas muito gr.andes. 
Parece que o, projeto se preocupa de­
mais com os Municípios muito gran­
defi e descuida dos de áreas menores. 
No Rio Gránde do Sul, por exemplo,_ 
vigoraria sempre o cri~Ijo contido na 
letra a. Por que~ nOs Municipios imen­
sqs, onde mais necessária se torna 
a povoação e a exploração econômica, 
põem-se travas tão severas aos estran­
geiros que

1 
os queiram povoar e fazer 

produzir? Em emend~ que apresento, 
completando a presente, obvia-se me­
lhor, a meu ver, as hipóteses de abuso. 

Mem de Sá 

N.0 14 

Dê-se a seguinte- redação ao final 
do art. 7.0 (eaput) tal como consta 
da Emenda n.0 1-CPE: 
Onde se diz: 

"a 2% do território, naciona1, nem 
em qualquer Município" e supri­
mam-se as ?-líneas a, b,. c e d .• 

Diga-se: 

"'a 7% do território nacional ou 
de qualquer Estado da Federação" 
e suprimam-se as letras a, b, c e d. 

Justificação 

Para um país de 8 e meio milhões 
de quilômetros quadrados, permitir 
que estrangeiros tenham proprieda­
de de cêrca de 595.000 km2, no má­
ximo, a ninguém, razoàvelmente, po­

-derá parecer excessivo, muito ao con .. 
trário. 

Não se deve fazer uma lei pensando 
exclusivamente nas hipóteses de ra­
pina, exploração antinacional, etc, 
mas, também, e sobretudo, nas hipó­
teses de estrangeiros que nos pro­
curam para ocupar e explorar eco­
nômic:a e fecundamente as imensi .. 
dões•itbandonadas de nossO território. 

A repressão das fraudes ~ dos cri­
mes antinacionais depende menos 

de leis do que de fiscalização e vi­
. gilância. Mas não é possível que, de­
vido à existência de fraudes e cri­
mes, sejam punidos ou maltratados os 
estrangeiros honestos que procuram o 
Brasil com as melhores intenções. 

,~em de Sá 
N.O 15 

Ao § 1.0 do Art. 7.0 
.Dê~se-lhe a seguinte redação: 

§ 1.0 - Pessoas físicas ou jurídi~ 
cas de uma mesma nacionalidade 
não poderão possuir mais de 50% 
(cinquenta por cento). dos limites 
estabelecidos nas alineas a, b, 
c e d. 

Justificação 

A emenda visa, preliminarmente, 
a corrigir uma grave imprecisão 
do projeto quando diz que "cada 
nacionalidade não poderá poss •. lir" ... 

Aumenta-se, também, o limite de 
20% para 50% a fim de evitar sério 
inconveniente para a economia na­
cional. Se, por' exemplo, alemães, ita­
lianos, japonêses ou holandeses deci­
direm promover uma grande corrente 
imigratória para deterwinactos muni­
cípios do Brasil, enquanto os cidadãos 
de outras nações se mantêm inteira­
mente desinteressados na explÇlração 
agrícola ou pecuária de nosso País, 
pare~e ser grave injustiça ,e maior in­
conveniência, a nossos melhores in­
terêsses, que não se permita aos pri­
meiros adquirlr mais de que ~0% da 
área, já exígua, permitida pelas;letras 
a, b, c e d do art. 7:o Por um, falso 
conceito de adversão gratuita e sem 
base, perisamos sOmente nas hipóteses 
de aventureiros e exploradores mal 
intencionados, esquecendo as cente­
nas de milhares ou meSIQ.O alguns mi­
lhões de estrangeiros que concorrem, 
por sí e- seus descendentes, nos muni­
cípios do interior brasileiro, para a 
riqueza e a grandeza nacionais. Se 
prevalecesse, outrora, o exíguo limite 
fixad:o no § 1.0 do ·art. 7.0 do projeto, 
certamente o Rio Grande do Sul e 
SaiJ.ta Catarina, pelo menos, não te­
riam a pujança econômica de que 
hoje se orgulham. 

Mem de. Sá 

J N.0 16 

Acrescente-se, no :final da redação 
proposta pela emenda n.0 2-CPE (ao 
§ 1.0 do Art. 7.0 ) a seguinte expressão: 

. "Salvo quando se tratar de pessoa 
física ou de emprêsa que tenha, 

' 

plano de colonização em gral'1de 
escala, pfévia e devidamente 
aprovado pelas autoridades com-
petentes do IBRA e do 1\Hnisté .. 
rio da Agricultura, ·hipót~se em 
que o limite pode ser ampliado 
em conformidade com O plano e 
o capital devidamentJ- comprova­
dos da pessoa física ou j urítlica 

·que promove a colonização". 
Justificação 

A simples Jeitura da emenda, ou da 

subemenda, bem revela sua intenção: 
- na hipótese de um grande plano de 
.colonização previamente aprovado' 
pelas autoridades competentes, o li­
mite fixado pela Emenda n.0 2-CPE 
poderia tornar inexeqüível uma. mi­
ciativa de real vantagem para o Bra-
sil. 

Mem de Sá 
N." 17 

Inclua-se, em seguida ao artigo su­
gerido Pela Emenda n.0 11-CF, o se­

I guinte:·_ 

"Art. - Enquanto' não forem 
julgados os processos previstos no 
artigo anterior para anulação das 
alienações irregulares de te_z'ras 
às pessoas naturais estrangeiras 
não residentes e n§.o domiciliadas 
no País ou às pessoas jurídicas 
estrangeiras, será nula, de pleno 
direito, qualquer alienação das 
refer:idas glebas, efetuada a par­
tir da vigência da presente Lei.'' 

Justificação 
Entendemos que o Objetivo priinor­

dial do projeto, dado o levantamento 
feito pela Comissão Especial da Câ­
mara dos Deputados e o q~e realizou 
a Comissão Ministerial criada pela 
Portaria n.0 416, juntados ao clamor 
público, pelas alienaç~es de extensas 
glebas de terras brasileiras a grupos 
estrangeiros sem residência ou domi­
cílio no Brasil, é o de anular ditas 
transações e proibir novas, investidas 
especulativas de fora para dentro. 
.Esta emenda proíbe transações · sô­
bre as áreas enquanto se aguarda 
tramitem os processos· de anulação, 
Do contrário, poderiam ser burlados 
terceiros de boa-fé, ou valérem os ex­
pedientes de terceiroS de má-fé . 

Bezerra Neto 

I 

\ 
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N.0 18 

Ao art. 12 
Suprima-se o artigo 12. 

Justificação 

Por outra eménda de minha auto­
ria, assim como pela Emenda núme­
ro 2-CF, permite-se a aquisição de 
glebas rurais por pessoas naturais es­
trangeiras, residentes ou domiciliadas 
no Exterior, desde que prêviamente 
autorizadas pelo Ministério da Agri­
cultura, por intermédio do Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária. A re­
dação dg art. 12 choca-se com a da-
. quelas emendas, e teríamos, na lei, 
dois textos contraditórios. É ainda de 
considerar qué o art. 5.0 do projeto, 
expressamente permite que. as pessoas 
jurídicas estrangeiras adquiram imó­
veis rurais no Brasil, desde que autori­
zadas a funcionar no Brasil e fazendo 
depender a aquisição, ainda de autori­
zação do Ministério da Agricultura, 
por intermédio do IBRA. Assim sendo, 
pelo art. 12, negar-se-ia às pessoas 
naturais, físicas, estrangeiras, resi­
dentes no Exterior, o que se permite 
explicitamente às pessoas jurídicas 
estrangeiras. O contra-senso é fla­
grante. Dir-se-á que o art. 12 declara 
nula de pleno direito a venda a es­
trangeiros, no Exterior. Sabido é que · 
não se podem lavrar escrituras de 
compra de imóveis rurais brasileiros, 
no estrangeiro, que possam ser regis­
tradas nos Ofícios de Registro de Pro­
priedade de Imóveis, tendo em vista 
o que está prescrito nas emendas aci­
ma aludidas e na que foi apresentada 
ao § 2.0 do art. 2.0 , pela qual se exige 
que, na escritura pública, deverá ser 
transcrita a prova d~ cumprimento da 
exigência constante do § 3.0 -do art. l.o 
desta Lei, isto é: prova de que a pes­
soa natural estrangeira, residente ou 
domiciliada no Exterior, obteve Prévia 
expressa autorização para adquirir a 
propriedade rural em processo do 
Ministério da Agricultura, por inter­
médio do IBRA. 

É, portanto, inútíl e contraditório o 
disposto no art. 12, que, por isto, deve 
ser suprimido. 

Mem de Sá 

Ao art. 14 dê-se a seguinte redação: 
"Art. 14 - São equiparados aos 
brasileiros, para os efeitos desta 
Lei, as pessoas naturais de na­
cionalidade portuguêsa residentes 
no País~ bem assim as de outras 

nacionàlidades que, residindo no ' 
- c" Bras_ij;·.~ _data de sua _publicação, 

hajam-se família 
braslleira. 

artigo 
considerá aque-
la em que o ou um dos côn-
juges seja brasileiro ou tenha fi­
lhos brasileiros. 
§ 2.0 - Também não se aplicam 
as restrições da presente Lei ao 
casal de ·naciOnalidade estrangei­
ro que haja 'cb'ntraido núpcias no 
Brasil e aQui resida na data de 
publicação desta Lei." 

Justificação 
Deu ingresso para tramitação no 

Senado, após aprovado na Câmara 
dos Deputados, o Projeto de Lei núme­
ro 134, de iniciativa do Senhor· Pre­
sidente da República, que dispõe sô­
bre a aquisição de propriedade rural 
por estrangeiro, e dá outras providên­
cias. 

Com essa medida parece-nos que o 
Govêrno foi sensível à atoarda trave­
jante sôbre o País a respeito da aqui­
sição de glebas de terras, em vastas 
extensões do Brasil, por estrangeiros 
não residentes no território nacional. 
Realmente o caso tem as suas cono­
tações de escandaloso e nocivo aos 
interêsses do País, pois na maior das 
aquisições predominou a intenção es­
peculativa, retentora das glebas pa­
ra negócios remotos, sem qualquer 
aproveitamento imediato em têrmos 
de produtividade ou acesso daqueles 
que no País queiram aproveitá-las. 
Até que não deixariam de ser um 
negócio como outro qualquer, J?-Ortnal, 
no regime do liberalismo político e 
econômico, mas a verdade é que tal 
sistema não poderia subsistir. O Es­
tado moderno, no lado ocidental, por 
mais que se diga democrático, a des­
peito de seus proclamados entusias­
mos pela livre emprêsa e pelo trânsito 
da lei da oferta e da procura, êle tem 
de ser intervencionista. E crescente­
mente vem-se intrometendo nos di­
ferentes setores da vida de uma na­
ção. Os cidadãos convocam-no para 
isso, reclamam para quase tudo a pre­
sença e a ação do Govêrno, através 
dos porta-vozes políticos, da imprensa, 
das manifestações públicas, Pessoal­
mente, na linha de uma tranqüilidade 
de quem confia na iniciativa. indivi­
dual, com seus altos e baixos, aceita-

\ 

I 
ria a continuação do laissez faire, m:as 
a realid.ade predominante é outra. A 
maioria, apat:._eJ;ltando ser ela os que 
mais clamam, insiste nos seus apelos 
ao Estado protetor, paternalista. Pe­
de-lhe a tutela ... 

Acreditamos que foi com o pensa­
mento no interêsse público, e rendido 
a um complexo de motivações, que o 

· Govêrno elaborou e nos remeteu o 
projeto. Todavia, devemos considerar 
o seu lado de exageros, até mesmo 
um certo conteúdo de injustiça que é 
de reparar. Nesse sentido, iniciamos 
hoje a nossa participação na apre­
ciação da matéria, como autor de 
emendas. 

o Brasil é um Pais nôvo e que mui­
to deve à imigração. Ainda está viva 
uma geração de pioneiros, de desbra­
vadores, heróis do trabalho e muitos 
dêles criadores de riquezas, tôda ela 
residente e fixada há muitos anos rio 
Brasil. Não tiveram a felicidade de 
nascer em nosso País, mas aqui se 
constituíram em famílias, são pais e 
avôs de brasileiros. Continuam viven­
do entre nós, comungando das nossas 
alegrias e das nossas aflições, são 
partes atuantes nos problemas brasi­
leiros e integram a nossa sociedade. 

Pois bem, Senhores Senadores, a 
projeto de lei que estamos apreciando 
faz a essas pessoas, muitas delas sen­
do pais de legisladores e governado­
res, uma profunda injustiça, atiram­
lhes as mesmas restrições que faz, em 
boa hora, aos especuladores alieníge­
nas, que querem se transformar em 
latifundiários no_ Brasil sem nem ao 
menos visitarem ,o nosso País. 

Trazemos agui o exemplo de Mato 
Grosso. Há ali ainda uma geração, 
criadores de gado, e proprietários ru­
rais que não nascera no Brasil, mas 
há muitas dezenas de anos lá se ra­
dicaram e constituíram família e pa­
trimônio material. Por todo êste Bra­
sil assistimos a êste espetáculo anima­
dor. São japoneses, em muitos milha­
res, c o m descendência brasileira, 
transformando pelo seu trabalho per­
tinaz, ordeíro _e honrado a terra mor­
ta em riqueza viva. Como êles, no 
nosso Estado, paraguaios, bolivianos, 
italianos, alemães, sírios, libaneses, e 
tantos outros imigrantes. Aqui fixa--: 
dos para a vida e para a morte. Não 
sabemos mesmo o que aconteceria à 
nossa Pátria, em matéria de desen-



. 
5232 Qual'ta-feira 30 DIÁRIO DO CONG:SESSO NACIONAL (Seção U) Outubro de 1968 

. volvimento, sem essa participação. 
Não será com o nosso endôsso que se 
aprovará, como está, uma lei marca­
da de ingratidão e de desconfiança a 
quem tudo faz para esta nação, que é 

. de todos nós, seus moradores perma­
n_entes. Não é possível, nem lógico ou 
justo, equiparar tais elementos, legal­
mente chefes de famílias brasileiras, 
aos que pretendem ou estão agora a 
adquirir terras, sem qualquer fixação 
\no nosso território. 

Abre o projeto apenas Úma exceção, 
para os nossos irmãos portuguêses, 
quando estatui no artigo 14: 

"São equiparados aos brasileiros, 
para efeito~ desta Lei, as pessoa.s 
naturais de nacionalidade portu­
guêsa residentes no País." 

Entre as emendas que oferecemos, 
uma desde logo apresentamos em me­
sa, ou seja, a de dar nova redação a 
'êste dispositivo, para nêle incluir os 
que se constituiram em família bra­
sileira, pelo menos até esta data, e 

.aqui residam. Temos, a propósito, e 
abonadora do que defendemos, lei 
parte em vigência no Brasil, concei­
tuando o que seja familia brasileira. 
l~ um estatuto de 1940, o Decreto-Lei 
n.0 1.958, de 17 de janeiro, que regu­
la as concessões de terras e vias de 

· comunicação, bem como o estabeleci­
mento de indústria, na faixa de fron­
teiras. Como muitas das medidas do 
Estado Nôvo, o Decreto-Lei reves_te-se 
de salutares e históricas medidas, mas 
não transigiu com a xenofobia, e ao 
tratar das concessões de terras na 
faixa de fronteiras, úo art. 2.0, item I, 
. estabeleceu que na sua apreciação 
ter-se-ia vista "que os concessio­
nários sejam, de preferência, brasilei-. 
:r;os ou se achem constituídos em fa­
milias brasileiras, considerando-se 
brasileira a família cujo chefe seja 
brasileiro, ou tenha filhos brasilei­
ros." 

Ao jacobinismo endossado pelo pro­
jeto oferecemos esta contribuição de 
bom senso, de elementar justiça, de 
indeclinável e humano realismo. 

Defendemos um ponto de vistá que, 
. es.tamos certos, cintila à consciência ,, 

do povo brasileiro. 
Bezerra Neto. 

• 

N,0 20 

Acrescente-se ao final do artigo 
proposto pela Emenda n,0 5-CPE, o 
seguinte: , 

- .. Ressalvada a hipótese prevista 
no § 1.0 do art. 7.0 , isto é, a hipó· 
tese de pessoa física ou emprêsa 
que tenha um plano de coloniza­
ção em grande escala, devida e 
préviamente aprovado pelas au­
toridades competentes." 

Justificação 
A simples leitura da emenda, ou da 

subemenda, bem revela sua intenção; 
na hipótese de um grande plano de 
colonização, prêviamente aprovado 
pelas autoridades competentes, o li­
mite nxado pela Emenda n.0 2-CPE 
poderia tornar inexeqüiv,el uma ini-· 
ciativa de real vantagem para o 
Brasil. 

Mem de Sá 
N,0 21 

Acrescente-se ao artigo prbposto 
pela Emenda n.0 5-CPE: 

Parágrafo único - Nos Municí­
pios até 50.000 km2, a área a ser 
adquirida por proprietário, pessoa 
fisica ou juridica, individualmen­
te, não poderá exceder ·a 200 (du­
zentos) hectares, permitindo-se a 
aquisição até 400 (quatrocentos) 
hectares em Municípios de área 
superior. 

Justificãção 
A limitação prevista no parágrafo 

proposto tem como objetivo ·impedir 
que grandes emprêsas de colonização 
utilizem-se dos favores da lei, impe­
dindo que outras, da mesma naciona­
lidade, usufruam do direito de aqui­
sição dentro ds. quota percentual re-

. servada. A subemenda favorecerá co­
lonização com proprietários diversos, 
da mesma procedência, evitando-se 
que isoladamente grandes compa­
nhias desfrutem do privilégio. 

losé Ermírio 
N,0 22 

Acrescente-se, onde convier, o se-
guinte .... artigo: 

Art. - As pessoas naturais es­
trangeiras, não residentes ou do­
miciliadas no País e as pessoas 
jurídicas estrangeiras que já t.e­
nham adquirido anteriormente ou 
venhar· a adquirir terras, nos 
têrmos por esta lei estipulados, 
têm o prazo de 3 anos para . as 

~-

ocuparem diretamente· ou por 
prepostos e .para as explorarem 
de formà econômica e adequàda, 
sem ferir os interêsses nacionais, 
sob pena de serem delas desapro­
prladas, mediante pag~mentó de 
indenização justa, em títulos de 
divida pública federal, em prazos . 
e condi<:.ões que vierem a ser es­
tabelecidos. 

Justificação 
A emenda tem por objetivo evi­

tar a aquisição de terras, por es­
trangeiros, com intuitos meramente 
especulativos. 

Mem de Sá 
N,0 23 

Acrescente-se, onde convier, o se-
guinte artigo: 

Art. - As pessoas naturais e 
jurídicas estrangeiras que, dire­
tamente ou mediante prepostos, 
estiverem exercendo qualquer ati­
vidade de pesquisa, prospecção, 
lavra ou exploração de ·minérios, 
na.s terras por elas adquiridas, 
sem rigorosa obediência dà legis­
lação brasileira que rege esta 
matéria, serão desapropriadas das 
terras, mediante pagamento· de 
indenização em títulos de dívida 
públicD. federal, de prazo nunr.a 
inferior a dez anos, sem. prejuízo 
das ações penais que couberem e, 
se fôr o caso, de expulsão das 
pessoas físicas e ~ dissolução 
das 1 urídicas. ' 

Justificação 
A emenda tem por objetivo estabe-­

lecer sanções severas para a hipóteRe 
de aquisição de terras brasileiras pa­
ra nelas estrangeiros exercerem pes­
quisas, lavra ou exploração de mi-
nérios. 

Mem de Sá 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) -Em discussão, o projeto co~ 
as emendas. 

O Sr. Mário Martins .- Sr. Presi­
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinbo) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Mário Martins. 

O SR. MARIO MARTINS (Sem re· 
visão do orador.)· - Sr. Presidente, 
êste projeto, oriundo -de mensagem; é 
.daqueles que, por si só, justificariam 
'a ação do ~ar lamento nesta melancó­
lica fase da vida brasileira, 
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Todos nós, de uns tempos. para cá, 
sobretudo a partir de 1964, tivemos 
a nossa sensibilidade patriótica agu­
çada para as revelaçõTs contínuas e 
gritantes a propósito da invasão de 
terras brasileiras por estrangeiros, 
que as compravam por preço vil e aos 
poucos se iam alastrando, com títulos 
de propriedades, por todo o Pais. 
principalmente nas regiões menos po­
voadas. 

Todos nós compreendemos, Sr. Pre­
sidente, homens da oposição e homens 
do Govêrno, que estava havendo uma 
trama para êsse despertar repentino 
da cobiça est\-angeira a empregar ca­
pitais, em nosso País, em terras ime­
diatamente não rentáveis. A par dis­
so, com espanto e amargura, o Brasil 
foi tomando conhecimento de certos 
convênios internacionais assinados 
pelo Govérno brasi~eiro, sobretudo, 
com os Estados Unidos. Vimos, entre 
outros, o Acôrdo de Garantia e In­
vestimentos assinado em governos an­
teriores, para os quais o Congresso 
Nacional recusava-se a dar sançáo. 
Foi sOmente depois da chamada Re­
volução de 1.0 de abril, quando o Go­
vêrno, fazendo um expurgo na Câma­
ra dos Deputados, cassou mandatos 
da maioria daqueles que se opunham 
à assinatura dêste convênio, que .'le 
estabeleceu êste sistema que permite a 
transferência p;}fcial da· soberania 
brasileira para os Estados Unidos. 

Além dêste convênio, foi também, 
no prazo de 50 dias, aprovado pelo 
Congresso o acôrdo de aerofotograme­
tria que viria permitir, às Fôrças Mi­
litares dos Estados Unidos, o levanta­
mento não apenas das fronteiras bra­
sileiras, não apenas das costas do 
Brasil, mas fazer pràticamente, palmo 
a palmo, o levantamento de todo o 
território brasileiro com possibilida­
de de uma radiografia de seu subsolo. 

Parte daí, Sr. Presidente, das as­
sinaturas dêstes doís convênios e da 
aprovação do Congresso, mutilado pe­
la revolução, a invasão desenfreada 
de elementos norte-americanos com 
aquisição de vastas glebas de terras 
sem que o Brasil nada pudesse fazer, 
despoliciado como se encontrava e, 
mais do que isso, premido por uma 
filosofia entreguista que procurava 
desencantar o brasileiro contra os 
próprios patriotas, fiJosofia que esta­
belecia uma política de portas abertas, 
de portas escancaradas para atrair 

capitais estrangeiros que para aqui vi­
nham, não com o propósito de uma 
exploração comercial, mas com o sen­
tido . n!~ido,' indiscut!vel de uma 
ocupaçã~~nca pelo dólar. 

Foi, Sr. ~sidente, face a esta in­
vasão desenfreada que se levantou, 
pelo interior do Brasil, sobretudo na 
Amazônia, Goiás, Mato Grosso e 
Bahia, bem como no Nordeste, o gri­
to da gente humilde, do caboclo pa­
triota, compreendendo que se opera­
va uma ocupação, um desembarque de 
capitais estrangeiros em nosso terri­
tório. E graças a êstes caboclos, a 
uma imprensa livre e a algumas vo­
zes, realmente amantes da Pã.tria, 
dentro do Congresso, foi a Nação aler· 
tada para o crime que contra ela se 
cometia, qual seja o de permitir que, 
por um preço vil, sem qualquer res­
trição, estrangeiros, obedecendo a um 
plano estratégico, fôssem adquirindo, 
comprando, ocupando, grande parte 
do território brasUeiro. De todos os 
lados, da oposição, da ARENA e mes~ 
mo de alguns homens do Govêrno, 
surgiram vozes no sentido de que se 
tornava urgente colocar um paradei­
ro nesta situação. E devo dizer, para 
honra das classes armadas, que ai 
também, como não poderia deixar de 
ser, vozes autorizadas começaram a 
fazer côro com os civis, numa posição 
de vigilância para cóm êsse crime, 
até ali, livre e impune. Figuras, de 
quem politicamente podemos divergir, 
como o ex-Governador Artur César 
Reis, de longa data vinham pro­
curando alertar a opinião públi~a 

brasileira contra a cobiça internacio­
nal endereçada à Amazônia. Tôdas 
essas vozes, tódas essas figuras, aos 
poucos foram-se unindo, para fazer 
com que o Govêrno, afinal, agisse em 
defesa do território pátrio. 

Então, Sr. Presidente, formou-se 
uma Comissão Parlamentar de In­
quérito na Câmara dos Deputados. 
Para presidi-la foi designado o Depu­
tado Haroldo Veloso, homem que, por 
fôrça da sua profissão de oficial­
aviador, conhecia e já percorrera 
grande ãrea do Brasil. Ao mesmo 
tempo, S. Ex.• teria possibilidades de 
mobilidade necessária para chegar a 
uma conclusão, a fim de verificar até 
onde, até que extensãO o crime nos 
alcançara. 

Sr. Presidente, tenho em mãos o re­
latório dessa Comissão da Câmara dos 

Deputados. Chegamos, na apreciação 
de sua síntese, a pormenores que, no 
momento, julgo- convêniente reprodu­
zir, para que se possa depois avaliar 
a mensagem enVláaa pelo Executivo 
e, ao mesmo tempo, examinar as 
emendas apresentadas ao projeto. 

A Comissão de Inquérito presidida 
pelo Deputado Haroldo ,Velloso con­
tou com concurso eficiente e patrió­
tico precisamente de um deputado da 
Guanabara que, neste momento, está 
sendo sitiado1 porque querem degolar 
o seu mandato, querem arrancá-lo da 
Câmara, deputado que em assuntos 
desta ordem está sempre presente, lu­

. tando valorosamente para evitar que 
o Brasil desapareça como nação livre. 
É claro que me refiro ao Deputado 
Márcio Moreira Alves que, embora re­
presentante de área que o projeto não 
vai atingir, que é o Estado da Guana­
bara, dado seu amor, dado seu inte­
rêsse pela segurança nacional, seu es­
pírito patriótico, pela vigilância de­
mocrática, acompanhou as decisões de 
seus colegas de Comissão. 

Vou ler, Sr. Presidente, alguns tre­
chos do relatório. Díz o Deputado Ha~ 
roldo Veloso: 

(Lê) 

"E fora de dúvida que na década 
de 50 recrudesceu o interêsse de 
pessoas ou grupos estrangeiros na 
compra de grandes áreas no in­
terior brasileiro, tendo sido inclu­
sive o fato objeto de sindicância 
e divulgado pela imprensa, con­
forme consígnado no depoimento 
do Exmo. Sr. Ministro da Justiça, 
perante esta C.P.!. 

Foram ouvidas as autoridades 
responsáveis, que pudessem dispor 
de elementos esclarecedores, bem 
como pessoas, nacionais ou es­
trangeiras, que tJvessem qualquer 
vinculação com o assunto 'em 
apreciação. 

Dentre essas autoridades, pela 
importância dos esclarecimentos 
prestados, devem ser mencionados 
os Senhores Ministro da Justiça:, 
Ministro do Interior, Presidente 
do INDA, Presidente do IBRA e 
Superintendente da SUDAM.'' 

Foram feitas viagens. Vêm os fatos 
apurados. 

Diz afuda: 
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"Pessoas ou grupos ligados a ven­
da de terras a estrangeiros. 

,Até o presente foram levantadas 
as seguintes pessoas, firmas ou 
grupos ligados à venda de terras 
·a estrangeiros: 

.~) João Inácio - brasileiro atu­
, · almente foragido. Cria~ pes-. 

soas fictícias com os nomes de 
Demétrio Bueno de Àlmeida, 
White Martins Ferreira Bueno 

. e Samuel Untiga e, usando ês-
tes nomes, apropriou-se de 
vastas áreas nos Estados cte 
Goiás, Mato Grosso, ,Bahia, 
Maranhão, Pará e Amazonas e 
nos Territórios de AtÍlapá e 
Roraima. 

Associados a João Inácio, são co­
nhecidos,' no momento, Arpad 
Szuecs, húngaro naturalizado;" ... 
etc. 

Vêm os nomes de outros, inclusive 
brasileiros e autoridades brasileiras. 

(Lê) 

"b) Stanley Amos Selig, Tbe In­
vestment American Co., The 
United American Co., World­
wide Investment Inc., Peter 
Brown, Jack Nunnaly e James 
1\fui-ph, que são firmas, grupos 
ou pessoas físicas norte-ame­
ricanas que dominam vastas 
áreas no norte de Gpiás, sendo 
que totalmente o Município de 
Ponte Alta do Norte, onde ad­
quiriram terras por intermédio 
de João Inácio, por meid de' 
documentação de origem es-
púria. ' 

Neste grupo, cumpre ressaltar que 
Stanley Amos Selig, proprietário 
e· chefe da firma norte-americana 
Stanley Bros Real State Co., deso-

... hedecendo disposições legais bra­
sileiras relativas à venda e divisão 
ele loteamentos rurais, lesou mais 
de 3.000 compatriotas seus, ven­
dendo-lhes ilegalmente terras, 
sendo que muitas delas inexisten­
tes." 

Vem a citação dos nomes, mas vou­
me limitar a dar as áreas que foram 
adquiridas por pràticamente dinheiro 
algum, por onde se vê como estávamos 
sem intervenção brasileira no assunto. 
Nós está vamos caminhando, i-àpida­
menie·; para nos transformar não 
maiS 1Duma colônia ctisfarçadá, mas 

, numa colônia estrangeira sem qual· 
quer disfarce. 

No Estado de Goiás, cita o relatório 
apenas 14 propriedades em mãos es­
trangeiras: uma em São João da Ali­
ança, que é grupo belga; uma não 
identificada, em Araguaiana; em To­
cantinópolis, de grupo norte-ameri­
cano; em Filadélfia, parece ser nome 
chinês; em Uruaçu, grupo americano; 
em Piacá, grupo americano. 

Pela relação, chega-se à seguinte 
conclusão: 

Neste :E;stado, no momento, já .se 
pode apresentar 3,5% de seu ter­
ritório em mãos de pessoas ou 
grupos estrangeiros, devendo-se 
ressaltar que, no 

1 
Município de 

Ponte Alta. do Norte, tôda a sua 
área, 1.305.000 hectares, está em 
poder de Stanley Amos Selig, que 
vendeu .nos' Estados Unidos um 
total de 1.390.438 h~ctares em lo­
tes nesse Município - maior do 
que a/própria área do mesmo. 

Então, só no Estado de Ooiás, o to­
tal de hectares vendidos nestes últi­
mos anos perfaz 2.211.532 hectares. 

Passa depois o relatório ao Estado 
do Maranhão e cita 4 municípios. 
Nesses 4 municípios, o total vendido é· 
de 1.787.370 hectares. 

No Esiado do Amazonas, apenas ês­
te João Inácio, que é testa-de-ferro 
de grupos norte-americanos, comprou, 
em 8 municípios, 1.839.500 hectares. 
Isto apenas um testa~de-ferro. 

~ No Estado do Pará, uma ãrea cuja 
dimensão é ignorada foi adquirida por 
Jacob Klaus e eu tenho informações 
de que o Ministério da Justiça dispõe 
de fac simile do cheque enviado dos 
E'f-. UU. diretamente para êsse Jacob 
Klaus . 

O Sr. Pedro Ludovico- Permite-me 
V. Ex.a um aparte? 

O SR. MARIO MARTINS - Com 
prazer. 

O Sr. Pedro Ludovico - As terras 
vendidas em Goiás o foram, na sua 
maioria, talvez 95%, no Govêrno da 
Revolução de 1.0 de abril de 1964. 

O SR. MARIO MARTINS - V. Ex.• 
tem' razão. O próprio relatório fala na · 
década de 50, mas, na verdade, depois 
de 1.0 de abril de 1964 é que realmente 

. começou esta invasão, em ritmo ga­
lopante, s~m. encontrar freios e, ao 

contrário, com facilidades. V. Ex.a 
sabe que, tendo o Govêrno Castello 
Branco, tendo a revolução afastado 
ou eliminado da Câmara mais de 60 
Deputados e também mandatos de 
Governadores, como o do Governador 
do Estado de Goiás, filho de V. Ex.a, 
essa gente interessada co"mpreendeu 
que estávamos diante do "panamá" do 
século. Da mesma maneira que, no 
p1;lncípio do século, conseguiram com­
prar as terrasJ fazer o Canal do Pa­
namá, êles estão agindo no Brasil com 
a mesma desenvoltura, com a mesma 
liberdade, com o mesmo cinismo. 

Num município de GoiÍts, quando o 
Cartório solicitou a presença dos in­
teressados para a assinatura da es­
critura, apareceu apenas um cld~dão 
com a procuração de 192 norte--ame­
ricanos para comprar, pràticamente, 
uma área maior. que a de um dos 
municípios mais largos do Pais. 

Por que depois dessa ocasião? Por­
que foi depois de 1.0 de abril que hou­
ve a compreensão de que tinha havido 
Ulll golpe no Brasil para facilitar a 
penetração dos interêsses norte-ame­
ricanos entre nós. 

Quem atenta para o acôrdo de in­
vestimentos e garantias verifica que 
quando se dei- um litígio entre uma 
firma norte-americana e uma auto­
ridade brasileira, automàticamente -
segundo consta, textualmente, no 
Acôrdo -, os benS desta firma norte-.~ 
americana são transferidos à pro­
priedade do Govêrno dos Estados Uni­
dos. Em conseqüência, o prefeito do 
interior do Brasil ou o govêrno de um 
Estado do Norte 01,1 do Brasil Central 
terá que discutir com a Casa Branca 
e não com uma firma ou prepostll 
norte-americano. E há outra cláusula, 
onde se estabelece que num lttígio · 
caberá ao Q:ovêrno norte-imericano 
o direito de um tribunal internacio­
nal arbitral. Quer 'dizer, enquanto 
'todos aquêles que vivem no Brasil 
estão sob a dependência do Suprema 
Tribunal Federal, em se tratando de 
norte-americanos, dêsses que estão 
comprando as terras, na hora de ha­
ver discussão, na hora de havér um 
litígio, então, cabe recurso a um tri­
bunal fora do Brasil. 

Ora, fiados nesse convênio, certos 
de que estavam realmente não des· 
cobrindo a América, mas ocupando a 
América do Sul, houve essa corrida 



/ 

Outubro de 1968 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Quarta-feira 30 5235 

para :o território brasileiro, na qual 
não faltaram os famosos testas de 
fefro ·como. -ê-~~e-- ta"'ue,•sàzinho, com­
prou, ·para negÕrilfi-r'- .c,Om- os america­
nos, essá. á'r'ea,. h~~t'aâo do Amazo­
nas, de 1 milhão 839 mil e 500 · hec­
tares. No Estado do Pará, além. de 
uma áreà, cuja superfície é 'igriorada 
pelo próprio relatóriO, apresentaram..: 
se 17 compradores, num tótal de · 
7. 938.081 hectares. Depois vem o Es­
tado da Bahia. O relatório diz: 

(Lê) 

"Neste ~stado, como já exposto 
anteriormente1 as regiões atingi­
das são os Municípios de Côcas, 
Correntina,, São Desidéri9, Bom 
Jesus da Lapa e Formosa do Rio 
Preto. Perfazem _,estas terras um 
total de 5.600.000 ha, distribuídas 
em 53 fazendas, sendo portanto a 
área atingida superior a 10% 
da ãrea do Estado." 

Estado de Mato Grosso, conforme 
relatório: 

(Lê) 

"Apesar das poucas informaÇões 
obtidas até agora, devem ser­
grandes as áreas em poder de· 
grupos estrangeiros, já que possi~ 
velmente nesse Estado, na dêcada 
de 50, iniciou-se o processo de 
vendas de vulto a grupos exter­
nos. 
As poucas informações relaciona­
daS' neste relatório já dão um 
total superior a 2.000.000 ha, sa­
bendo-se que muitos outros não 
estão ainda relacionados, inclusi­
ve o já citado Stanley Amos Se­
lig, que também possui terras no 
Município matogrossense de Bar­
ra do Garças. 

Território de Roraima: 
1) James Bryan Choate-
232.915 ha; 2) James Wi!mer 
Crews ~Rio Tacutu- ignorada; 
3) João Inácio - Pico da Neblina 
- ignorada." 

1tsse João Inácio já está comprando 
no Pico da Neblina. Quer dizer, re­
centemente descoberto •. já está sendo 
vendido o ponto mais alto do Brasil. 

Conclui o relatório: 

(Lê) 

"Outros dados: 
E grande o volume de informa­
ções existentes nos diversos de-

l 

poimentos prestados, bem 
obtidas por 
missão de rm,est.;., 
tério ela J ·""''ça, 
da 

como 
Co-

Pode-se acrescentar a êstes dados: 
a existência da venda de grandes 
áreas de terras no Município de 

Aveiro, Estado do Pará, Territó­
rio ·de Rondônia, na região de 
exploi~çáo de cassiterita e Terri­
tório dà' Amapá, principalmente . - ~~-

na região ·tia Bóca do Amazonas. 
No momento, já existe apurada a 

venda de cêrca de 20.000.000 ha a 
p~soas ou grupos estrangeiros, 

distribuídos p~los diversos Esta­
dos e Municípios mencionados e 
que, como fàcilmente se poderã. 
constatar, excetuando-se as ter­
ras alienadas no Estado da Ba-

, hia, as demais, em quase sua to­
talidade, se encontram dentro da 
Região Amazônica." 

Então, Sr. Presidente, diante dêsse 
clamor, diante dessa necessidade im­
periosa de colocarmos côbro a essa 
situação, o ~. Presidente da Repú­
blica, baseado em estudos do INDA 
e do Ministério da ·Justiça, resolveu 
enviar a mensagem com o projeto que 
ora examinamos. O projeto estabele­
cia permissão para venda de ã.reas de 
terra a estrangeiros, conforme a ex­
tensão de cada Município. Verifica­
mos uma divisão de Municípios até 
10.000 km2, a primeira chave depois 
Municípios de 10.000 até 50.000 km2, 
segunda chave, Municípios de 50.000 
até 100.000 km2, terceira chave, e, a 
Ultima chave, de 100.000 km2 ou mais. 

Então, pertencendo à Comissão de 
Projetos do Executivo, tive a oportu­
nidade de solicitar ao IBGE, ao seu 
Diretor, Sr. Sebastião Oliveira Reis, 
que me ~izesse o favor de fornecer 
uma análise, um quadro da situação 
atual do Brasil em matéria de áreas 
municipais, a fim de sabermos o que 
permitiríamos ao estrangeiro adqui­
rir. 

Em doze horas, a Fundação IBGE 

I 
forneceu-me um quadro - e valho­
me da oportunidade para me con­
gratular com o Çhe!e d~se Serviço ...._ 

) 

e os funcionários Q.úEr. nêle atuaram -
cóm a seguttlte pe$iç~o: o Brasil tem, 
no momento, out11l;l~o d~ 1968, 3. 953 
Municípios e posJ~- .área de .... 

8.452.384 km2. 

Do~ 3. 953 Municípios, 3. 824 possuem 

m0nos de 10. ooo km2. 

chega-se, então, à seguinte con­
clusão, para a primeira parte da pro­
posta do Executivo: nos Municipios 
de até 10. 000 km2, permitir-se-la a 
venda a estrangeiros de um quinto da 

respectiva área. 

A prevalece{ isso, permitiríamos a 
venda de 20% de mais de 94% de 
todos os Municípios brasileiros. 

Foi para corrigir isso que apresen­
tei minha primeira emenda, que, no 
caso, englobava os outros itens que 

desejÕ somar, nesta análise. 

o item b se refere aos municípios 
de mais de 10.000 km2 a 50.000 km2, 
dêstes se permitiria 1.000 km2 mais 
1/10 da respeCtiva ãrea. Então tería­
mos 103 municípios nessas condições. 
Depois vêm municipios de mais de 
50.000 km2 até 100.000 km2, dos quais 
se permitiria 3.500 km2, mais 1/20 da 
respectiva área - teríamos, então 15 
municípios nessa classific~ção. E, fi­
nalmente, os municípios de mais de 
100.000 km2 dos quais se permitiria 
6.000 km2, mais 1/40 da respectiva 
área, o que viria atingir a 11 municí­
pios. 

Feito o cálculo das áreas que o Oo­
vêrno iria autorizar, se aprovássemos 
o projeto sem emendas, chegariamos 
à seguinte conclusão: iríamos permi­
tir que se pudesse alienar a estran­
geiros 17% do território brasileiro! 

ora, todos nos lembramos de que 
o Ministro da Justiça - quando sur­
giu em cena para atender ao clamor 
1;1acional com relação à invasão de 
estrangeiros - chegou, em certo mo­
mento, a afirmar que 20% das terras 
brasileiras já se encontravam em 
mãos estrangeiras. Posteriormente se 
verificou que havia um excesso por­
que, segundo os cálculos fornecidos, 
estávamos em aproximadamente .... 
200.000 km2. Portanto, uma percenta­
gem muito inferior à anunciada pelo 
Ministro inquieto. 
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Acontece, entretanto, que o seu cla­
mor se referia a 20% e, no entanto, 
fêz uma mensagem em que já se au­
toriza vender 17%, quase 20%. 

Então, Sr. Presidente, essa mensa­
gem que foi analisada em várlas co­
missões, inclusive à que pertenço, que 
é a Comissão de Projetos do Executi­
vo, quando se verificou que indepen­
dente de outros Estados, independen­
te da venda a ,estrangeiros realmente 
radicados no Brasil, com família bra­
sileira, com deScendentes brasileiro~. 

~;ó no momento, ~egundo relato que 
pudemos totalizar na Comissão de In.­
quérito da Câmara, já teriam vendi­
elo, em menos de 100 escrituras, já. te­
riam vendido 21.609.398 hectares, só 
nesta área. da Amazônia, Bahia, Goiás 
e Mato Grosso. Só naquilo que se tem 
conhecimento, naquilo que foi conse­
guido apurar, mas que todos compre­
endem que deve ter sido área muito 
mais extensa. 

Então, Sr. Presidente, tive oportu­
nidade de apresentar 5 emendas à Co­
missão de Projetos do Executivo, e tô­
d!Ls elas foram adotadas pelo Relator} 
senador Paulo Torres, e aprovadas 
unânimemente pela Comissão. 

.Na ~rimetra emenda, onde se per­
mitia pràticamente adquirir até 20% 
,em mais de 95% do território brasi­
leira: ·e vinha numa: escala que au­
mtmtava, ~mbora diminuísse a por­
centagem, aumentava a área, por­
que só na Amazônia, por exemplo, 
poderia um Só estrangeiro comprar 
oito mil e quinhentos quilômetros 
quadrados, na primeir~ emenda que 
tive a honra de ver aprovada, lê-se: 

"Apqs as palavras "não poderá 
ultrapassar", acrescente-se a ex­
pressão: "a 2% do território na­
cional nem em qualquer Municí­
pio", e suprima-se as alíneas a, b, 
e e d." 

São aquelas que davam uma tabe­
la permitindo que, em certos Estados 
e Municípios fôssem vinte por cento 
do Município e em outros uma por­
centagem que decaía mas, em com­
pensação, se autorizava até vender 
oito mil e quinhentos quilômetros 
quadrados. 

A segunda emenda, também ao art. 
7.0 , manda: 

"Substitua-se a. expressão "nas 
alíneas a, b, c, e d dêste artigo" 

pela · expressão "neste artigo", 
acrescentando-se 1'bem como ne- ' 
nhuma pessoa flsica ou jurídica 
da· mesma nacionalidade poderá 
possuir mais de unr quinto da per­
centagem prevista". 

A Emenda n.0 3 é de grande impor­
tância e foi guiada por igual espírito. 

'
1 Acresceu te: 

§ 4.0 - Qualquer aquisição de 
áreas rurais posterior a 1. 0 de j a­
neiro de 1958 que infrinja o pre­
sente artigO será invalidada efe­
tiVando-se a ·su~ desapropriação 
pela União, median~· indenização 
equivalente ao valor ·da operação 
registrada na escritura, acresci­
da de impostos e demais despe­
sas incluída na operação, além de 
juros que não ultrapassem aos 
previstos em lei." ' 

O que pretendemos, quando toma­
mos a data de 1.0 de janeiro de 1958, 
é respeitar a ... posse do usucapião, mas, 
fora disso, tôdas aquelas transações, 
a estrangeiros, que ultrapassem as 
percentagens previstas nas emendas 
que espero ver aprovadas pelo Piená­
tio do Senado, serão nulas, deSapro­
priadas as terras, porém com a lnde..­
nização estabelecida neste artigo, na 
forma que eXpus. 

Diz a Emenda n.0 l) " 

(Lendo) 

"t vedada a qualquer pessoa físi­
ca ou jurídica estrangeira adqui­
rir terras em mais de um Municí­
pio, desde que tenha atingido o 
limite percentual previsto na pre­
sente LeL" 

Porgui;!, aqui, também, se permiti .. 
ria que alguém pudesse comprar êsses 
mesmos 8.500 quilômetros quadrados 
em Município vizinho. 

No meu entender, Sr. Presidente, 
para que êste projeto possa atender, 
realmente, aos interêsses nacionais, 
tem que sofrer as emendas que fo­
ram apresentad,as na Comissão de 
Projetos do Executivo e, possivelmen .. 
te, outras, apresentadas em diferen­
tes Comissões. O projeto, como está, 
só em parte viria -atender aos inte-' 
rêsses da segurança nacional e aos 
in terêsses nacionais de modo geral. 

A sua aprovação secamente quase 
1 que se :ria consolidar o que já existe; 

não iria reparar.erros; não iria corri- 1 

gir os crimes cometidos até aqui. Pro..-

( 

curaria apenas criar um obstáculo pa­
ra impedir que o ritmo dessas aliena­
ções prosseguisse com aquela desen­
voltura com que vinha até· então. 

De modo, Sr. Presidente, considero 
que o projeto vem realmente ao en­
contro dos interêsses nacionais; pro­
cura atender ao clamor do País cpn .. 
tra a espoliação de que tem sido vi­
tima, sobretudo de 1.0 de abril de 1964 
para cá, mas só poderá atender aos 
objetivos de todos os brasileiros -
aquêles que estão na ARENA ou na 
Oposição, ou aquêles que não perten­
cem a qual dos dois Partidos - se fôr 
corrigido, com a aprovação das emen­
das que apresentei, bem como as 
apresentadas por outros colegas, nou­
tras Comissões, para que se dê a san­
ção ao Brasil de· que realmente o Bra­
sil tem dono, que não somos uma ter­
ra a ser octij)ada por aquêles que, por 

·possuírem costas mais quentes, jul­
guem valer mais do que os próprios 
brasileiros. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) -Continua a discussão. 

O SR. JOSE ERMíRIO (Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente,· a 
Mensagem n.o 480, que o Sr. Presiden­
te da República enviou ao Congresso, 
é uma das mais importantes feitas 
em qualquer Govêrno. 

V. E1j:.a deve se lembrar que fui o 
primeiro neste Senado a fazer de­
clarações sérias sôbre a aerofotogra­
metria do Brasil. Fui contra a apro­
vação daquele acôrdo, fiz requeri­
mento a vários ministros, inclusi.ve 
ao Ministro da Aeronáutica, que, em 
resposta, me informou que êsses aviões 
que hoje sobrevoam os céus do Bra­
sil, principalmente na parte Sul e 
Centro .. sul, levam quatro americanos 
e um brasileiro . ... lt. V. Ex.a. o que um 
brasileiro pode fazer para ver o q ne 
êeyses homens estão fazendo naquele 
avião. 

Já disse também que um a1iáo, a 
10.000 metros je altura, porle dete.~.·­

minar, por meio de cintilômetros, de 
magnetômetros e detectores de vá­
rios canais, até minerais inertes. Já 
citei o caso de Llttl< Rocl<, em Ar­
kansas, nos Estados Unidos,\ .em que 
foi deseobertu minério de alumírJo. 
É minério inerte. Imagine V. Ex~ o 
qut está acontecendo no Brasil. 

Estou informado de que, a partir 
do ano que vem, estj missão, ·que 

f 

I 
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atualmente está em Brasília, princi­
palmente no l;ltasí)ia Palace Hotel, 
seguirá para o Ceará., continuando a 
devessar nossas terras, tirando o 
maior proveito delas! 

Portanto, oportuníssima a mensa­
gem d0 ér. Presidente da Repúblida, 
a qual a comissão de Agricultura exa­
minou, não profundamente como o fi­
zeram as Comissões de Projetos Co 
Executivo e de Finanças, mas introdu­
ziu uma emPilda que julgo necessária 
e que foi baseada no artigo 164 da 
Constituição, que diz: 

' "A lei federal disporá sôbre as 
condições de legitimação da Pos­
se e de preferência à aquisição 
de até cem hectares de terras Pú­
blicas por aquêles que as torna­
rem produtivas com o seu traba­
lho e de sua família." 

~ o de que realmente precisamos -
que êsses homens venham conosco de­
senvolver as regiões t}ue precisam dês­
s~ desenvolvimento, como já existem 
vários exemplos no Brasil. 

De forma que S. Ex.a. trouxe uma 
nova possibilidade de tirar as van­
tagens incomensurávejs daqueles que 
tencionavam tomar conta da Nação, 
de acôrdo com J Código de Minas, que 
ê um código en treguista e doador. 

Portanto, aprecio o ato de Sua Ex­
CPlência o President€ da República, 
q•1e en7i0l:. ao Congresso um estudo 
razoável, justo, para que no futuro 
não tenhamos de pagar muito caro 
por essa situação intolerável que foi 
criada dentro do País. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Continu; a discussão. 

O SR. AURÉLIO VIANNA.- (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
ê~te projeto foi uma surprêsa para 
o Brasil. Confirmou as declarações 
do Sr. Ministro da Justiç<l- a respeito 
de que grande porção do : .ri tório na­
cional estava nas mãos de estrangei­
ros, e, acrescentamos, de estrangeiros 
que r ãt vieram constituir família no 
nosso Pai;, portunto. não vieram fi­
xar-se "'em nossa terra. 

Depois do Acôrdo Aerofotogramé­
trico que tive a honra de combater, 
entu·üàsticamente, para não dizer 
violentamente, estrangeiros passaram 
a conhecer das riquezas do nosso· sub­
solo, Iocaii:z:alldo~as, sabendo onde se 
encontram. Assim, em virtude de uma 

' I 

legislação obsoleta, ultrapassada, num 
mund'J em que cada Paí:s GUida, pri- . 
meiramente, dos séús ~rêsses fun­
damentais, .o:eja. éle::lid~ ,._: 'ra socialista, 
da área capitalista, ~ c.da area dita­
torial, depois do A· o Aerofotogra­
métrico os estrangeiros passaram a. 
·conhece'~" e a localizar as nossas ri­
quezas, as maiores, as fundamentaís. 

O clamor da opinião pUblica do 
Brasil ~qntr.a o estado de coisas que 
vem, de mui-tQ_ ten1po, agravando-se, 
levou, ao cel'/i:i~.o Govêrno atual à to­
mada de i-'OsiÇií~.,. 

.:G:ste projeto vem sendo discutidíssi­
mo1 em todos os quadrantes do terri­
tóiio nacionaL Sua repercussão, no 
Senado, foi grande, os debates nas 
Comissões se e'Stenderam, e quase· to­
dos os artigos do projeto foram ob­
jeto de mbdlficoçao. Foi modificado 
o art. 7.0 e "10 - para o qual se 
pediu a eliminação - o 11, cuja ex~ 
clusão também se pediu, e os arti~ 

.._gos 5. 0 , 9. 0
, 14, 3.0 , 2.0 , 1. 0 e alguns 

outros, como matéria estranhl.. incluí~ 
das no p~ojeto. 

O art 10, que se pretende seja in­
Cluído, estabelece que "as áreas de 
terras rurais adquiridas, na forma 
desta Lei, por pessoa estrangeira, na­
tural ou jurídica, aão poder' ser con­
tíguas, devendo localizar-se, esparsa­
mente, pelo território do munlcíplo 
de que fazem parte." 

Sr. Presidente, eu não atino muito 
bem com os motivos que levar!..m duas 
das nossas Comissões, que tanto se 
dedicaram ao estudo do projeto, a pe­
direm as exclusões. 

O Sr. Mário Martins - Permite 
V. Ex.a. um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Pois 
não. 

O Sr. Mário Martins -- Devo de ... 
clarar que sou autor de várias emen­
das, entre elas uma que V. Ex.8 citou. 
Quando a elaborei o pensamento que 
me movimentou foi o seguinte: não 
podemos exigir que pessoas provindas 
da Europa ou de qualquer outro lu­
gar, fiquem impedidas de conviver 
com seus patrícios. Todo sistema de 
colonização no mundo inteiro admi­
te a vizinhança entre compatriotas. 
Exemplifiquemos: não é justo que 
aquêle que para aqui vem, não conhe- , 
cendo bem nossos costumes nem nos­
so idioma, seja proibido de ter como 
vizinho um compatriota, não é razoá-

/· 
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vel. Compreendo que a finalidade da 
medida fôsse o impedir a inquistaç'âo 
de determinadas populações _estran­
geiras. Entretanto, deveríamos esta­
belecer outro sistema. Confesso que 
não me bato por ""ta mínha emenda 
fervorosamente; apresentei·a porque, 
não havendo exemplo de nenhum ou­
tro país, fiquem Sómente os emigran­
tes, no Brasil, impedidos de vizinhan­
ça. ~ste é outro aspecto da coloniza­
ção! 

O SR. AURELIO VIANNA - Agra­
deço, Sr. Presidente, os esclarecimen­
tos, a explicação dada pelo nobre Se­
nador Mário Martins. Mas quando se 
trata de cooperativas, se não estou 
enganado, a OLHAMBRA, a questão, 
então, pode ser encarada por êste 
,prisma; a convivência daqueles que 
vieram e daqueles que virão para aqui 
se localizarem, em definitivo, parti­
cipando do esfôrço nacional para o 
desenvolvimento e o progresso da Na~· 
ção deve ser permitida . 

Mas, }Juando se trata da compra de 
terra, para que cada qual seja pro~ 
prletário dela,.. a questão é diferente, 
muito diferente, b'á.stante diferente. 

Os quistos raciais constituem pe-
·rig~. . 

Há aquêles que falam do passado. 
Mas no passado a concepção dos que 
emigravam era uma. Muitas vêzes, 
tangidas por perseguições religiosas, 
multidões desl.Õcavam-se da sua para 
outra pátria, onde iam constituir fa­
mília, numa '"-época em que, pràtica­
mente, os territórios eram desabita­
dos, como o caso - por exemplo ~ 
dos Estados Unidos da América do 
Norte. Seus peregrinos, fugidos das 
perseguições religiosas, na Inglaterra, 
para ali se deslocaram, encontrando 
pràticamente um território imenso e 
desabitado. 

~ ' Naquele tempo não havia os mono-
pólios, como hoje são conhecidos, na 

. forma como estão organizados; não 
hrvia os cartéis; não havia os trus­
tes. Aquele tempo, o que havia nes­
ses territórios? índios - e poucos -
para a imensidão territorial. Hoje, a 
situação é completamente diferente. 
Cada povo, se tem o govêrno que me­
rece, e como dizia César Zama, gran­
de político baiano: Cada povo zela 
pelo seu futuro, principalmente na 
defesa da integridade da posse da 
terra. 
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Sr. Presidente, acho mesmo que os 
que vivem hoje, na época atual, de­
vem ter noção da língua do povo, pa­
ra cujo país desejam ir. 

Quando estivemos no Japão, vimos 
que l_á existem escolas onde centenas 
e centenas, para não dizer milhares e 
milhares de japonêses ap~endem o 
português até em Urüversidadés. 

O japonês - por motivos que não 
vêm a pêlo discutir agora - tem um 
interêsse todo especial Pelo Brasil, e, 
a mesma coisa deveria acontecer com 
outros povos que desejam um territó-

/ rio para o excesso de população. Mes­
mo assim, quantos hoje vêm para o 
Brasil para se dedicar à agricultura, 
quantos japonêses hoje ·que, em vindo 
para o Brasil, dedicar-se-iam à. agri­
cultura, quando no Japão, apenas 
19% da sua população, que é de cem 
milhões de habitantes, se dedica à 
_agricultura? 

E geralmente elementos de mais de 
40 anos de idade. Ouvi mesmo lá, de 
mais de 45 anos de idade. 

Quantos agricultores. alemães vi­
riam hoje para o Brasil, fazer agri­
cultura quando nós sabemos que, se 
antes da guerra, mais de três milhões 
de alemães se dedicavam ·ao amanho, 
ao cultivo da terra e depois da guer­
ra êsse número baixou para 1 milhão 
e creio que 600 ou 800 mil, uma po­
pulação imensa, menos de 2 milhões 
de indtviduos dedicam-se à agricul­
tura! Por que razão? , 

O braço foi substituído pela rqáqui­
na. É a mecanização da lavoura, de 
tal maneira que, rium território exí­
guo para a população que tem, a Ale­
manha se basta a si mesma, produz 
a maJoria dos gêneros alimentícios, 
em grande proporção. 

A Alemanha, com aquêle território, 
.possui cêrca de 13 a 14 milhões de ca­
beças de gado bovino e o Brasil, nes-' 
ta imensidão, possui cêrca de 75 mi­
lhões, com uma média de 30% ataca­
da de brucelose e 5?%, que já teve, 
liUe tem ou terá aftosa. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, de­
veríamos realmente ter um máximo 
r.uidado. Eu citaVa não. sei onde, nem· 
quando, creio que na Comissão quan­
do fortuitanlente por ali passava, um 
pensamen_to do nosso Rui Barbosa: 
Guardemo-nos das r~ças expansio­
nistas. O Brasil tem muito com que 
fartá-las". 

Sr. Presidente, confesso, não digo 
• constrangidamente, porque num pro­
jeto desta natureza não deve haver 
constrângimento: vou votar pela ma­
nutenção do artigg 10 do pro~etp go­
vernamental. ACho que êsse cuidado 
é necessãrio. E tenho a impressão de 
que o nosso Govérno está muito bem 
informado. Quando se fala no exces­
so de população em virtude da guer­
ra do Vietname - a guerra parando 
tudo, destruindo tudo, criou o pro­
blema dos desabrigados -, qual a so­
lução? A solução, para muitos, é o 
Brasil, é a Amazônia, Quando se fala 
no excesso de população da Coréia, 
aponta-se como solução um país de­
sabitado, com cêrca de cinco milhões 
de -quilômetros quadrmios, onde vi­
vem apenas cérca de 10 a 12 milhões 
de indiv~duos. E amanhã, quando se 
falar em excesso de população da ín­
dia, no excesso de papulação da Chi­
na, apontar-se-á para o Brasil. Jâ se 
dizia, há não sei quantos anos, que 
só a Amazônia daria para abrigar, 
normalmente·, 400 milhões de indiví­
duos e o Brasil ínteiro só tem 80 ou 
85 milhões. 

Mas, se o nosso povo produz filhos 
em abundância, se hoje- somos uns 
85 milhões e se se calcula que daqui 
a vinte anos sererrl.os o dôbro, tere­
mos, então, que preservar o nosso ter­
ritório para os nossos filhos. Quem os 
produz, que os crie. 

Ora, por que a América do Norte 
não dá o Alasca para abrigar o ex­
cesso de população? Por que a União 
Soviética pão entrega a Sibéri~. a 
imensa Sibéria, para abl;igar o ex­
cesso de população chinesa, o exces­
so de população amarela?! Com todo 
o seu socialismo êles reservam e guar­
dam o seu território para a grande 
população que, no futuro, ali neces­
sàriamente nascerá! 

Infeliz do povo que não pensa no 
seu futuro. Os povos previdentes 
constroem o futuro no presente, por­
que é no presente que são plantadas 
as amarras e são jogados os alicer­
ces sôbre os quais as colunas do fu­
turo se construirão. Os povos impre­
videntes são os povos falidos e, ge­
ralmente, são os subdesenvolvidos. 
Amanhã,_ os nossos irmãos da Amé­
rica Latina, cujas populações cres­
cem tremendamente, explosivamente, 
mais explosivamente que a população 
brasileira, desejarão um abrigo e 1o 

1 .. 

Pais mais perto é o Brasil, e seria 
muito mais natural abrigar os lati­
no-americanos, do que elementos dis­
tantes. 

Quem é contra o nQT.t~-americano, 
o inglês, o francês, o alemão, o asiá­
tico, vindo fixar-se definitivamente, 
s e n d o absorvido e nos trazendo 
know-know, cultura, qUe é progresso, 
que é desenvolvimento? 

Passe-se adiante, Sr. Presidente. 
O Sr. l\lário Martins- Permite-me, 

V. Ex.a um aparte? 
O SR. AURÉLIO VIANNA - Com 

grande prazer. 

O Sr. Mário Martins -- Conforme 
já disse, primeiro quero louvar o in­
terêsse que V. Ex.a manifesta, inclu­
sive na análise da emenda, mas gos­
tãria de, novamente, dar certa expli­
cação com relação à mesma. É que a 
Emenda n.0 1, de minha autoria, pro­
cura corrigir, no p1eu modo de ver, o 
mais fundamental, desde logo: nós 
permitimos, vamos dizer, que, nos 
Municípios com mais de 10 mil qui­
lômetros quadiados, po:r;tanto, mais 
de 90% dos Municípios Brasileiros, 
fôssem alienados 20% da área de ca­
da Município. A Emenda n.0 1 res­
tringiu a 2% o total do Brasíl, e 2% 
o máximo em cada Município, se­
guindo o espírito do projeto, nenhu­
ma nacionalidade pode· ter mais do 
que 1/5 dessa per~entagem. Então, 
anteriormente, num Município de 
10.000 km', o alienável seria 2.000 km2. 
Agora, passa a ser 200 km 2. :msses 
200 km~ têm de ser divididos por cin­
co nacionalidades, pelo menos. Quer 
dizer, então, que no máximo uma te­
ria 40 km2 para atender uma coleti-

1vidade, mas, de qualquer forma, não 
está longe de seguir o pensamento de 
V. Ex.a, porque tenho também uma 
grande preocupação com o enquista­
mento racial. Mas, julguei que, tendo 
diminuído a percentagem de maneira 
tão forte, êste perigo estaria em gran­
de parte diminuído. :t!ste o meu apar­
te, apenas,, à guisa de iilformação a 
V. Ex.a, para justificar porque eu 
mantive a emenda, uma vez Ql\C, ten­
do sido reduzida em 90% a posibili­
dade de qualquer nacionalidade com­
prar terras no Brasil. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Longe 
de mim, Senador Mário Martins, dis­
cutir sôbre a sua dignidade política e 
a sua honestidade no elaborar emen­
das e projetos, e no defender princi-
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pios. Creio que ninguém, nesta Casa, 
põe qualquer dúvida sôbre isto. Não 
precisaria dizer. Mas, êste projeto é 
um dos mais importantes apresenta­
dos, nos últinios anos, a esta Casa do 
Congresso Nacional. O espírito jaco­
binista, chauvinista não existe no 
Brasil e nem deve existir, mas os cui­
dados por que preservemos a integri~ · 
dade física dêste País, ~ evitemos a 
formação çle quistos, é um direito 
nosso, ou, senão, um dever. 

. ' Agora, o debate e para o esclareci-
mPnt.o. Por que razão? Nós temos vo­
tado, aqui, muitas vêzes, no Congres­
so Nacional.t um tanto ou quanto 
apressadamente certas matérias rele­
vantes, importantes. Porque, como jâ 
se disse de outra feita, são tantos 
os assuntos nas mensagens que nos 
são enviadas, que nt.s já estamos, aos 
poucos, nos esgotando. 

Está esgotado o funcionário que tra­
balha e que, graças aos céus, é f a 
maioria dos que labutam no Senado e 
na Câmara; estamos ficando esgota­
dos nós outros porque, feita uma aná .... 
lise do que tem produzido o Congresso 
Nacional, nos últimos anos, nunca se 
trabalhou, nunca se discutiu tanto, 
nunca se produziu tanto como nos 
últimos anos. Quanto a isto, esteja 
tranqüilo o povo brasileiro. Se esta-. 
mos produzindo bem, é outra questão; 
se estamos votando com aquela acui­
dade política que é um dever nosso, é 
ot:tra questão. Somos rle todo culpa­
dos, ou vamÔs dlvidiJ a culpa pela~ 
pletora de projetos que nos chegam, 
diàriamente? Em muito maior núme .. 
ro que os apresentados, no Senado, 
pelos Senadores. 

E êste projeto não deve ser votado 
- e não vai ser votado -, de afoga­
dinho. 

Sr. Presidente, a Err.enda n.O 1, da 
Comissão de Projetos do Executivo, 

"Após as Pfla'!faf "não poderá 
u~',rapassar", acrescente-se a ex­
pr~ssão: ·~a 2% do' Território na­
cional nem em qualquer Municí­
pio", e suprimam-se as alíneas 
a, b, c e d." 

"Art. 7.0 - A somq, das áreas ru­
rais pertencentes a pessoas es­
trangcjn s, natUf!CliS e jurídicas, 
em todo o Território nacional, in­
clusiv~ na área de que trata a 
Lei n.0 2. 597, de 12 de setembro 

de 1955, não poderá ultp. -~àr:" 
A~rescente-se: , .. · 

"a 2% do Território nacional 
nem -.em qua,lquer Município", 

E supril)14_hl..:se 

"as ;ii~~~~l~b, c e d." 
Que são as ___ âs a, b, c e d? 

Peço aos nobres Colegas que me re­
levem, porque todos nós sentimos que 
êste é um assunto importante. 

a) nos M u n i c i p i o s de até 
10.000 km2, um quinto da res­
pectiva ârea, isto é, não po­
derá':·1Jltrapassar, nos Municí­
pios de até 10.000 km2, 1/5 da 
respectiva área; 

b) nos Municípios de mais de 
10.000 km2 a 50.000 km2, 1.000 
km2 mais 1/10 da respectiva 
área; 

c) nos Municipios de mais de 
50. 000 km2 até 100.000 km2, 
3. 500 km2 mais 1/20 da res­
pectiva área; e 

d) nos Municiplos de mais de 
100.000 km2, 6.000 km2 mais 
1/40 da respectiva área. 

Tudo isso, repito, seria substituído: 
"Não poderá ultrapassar a 2% do 
Território naclonal nem em qual­
quer Município." 

Sr. Presidente, com todo o meu en­
tendimento, eu não entendi bem o 
que se pretende dizer com a expressão 
"nem em qualquer Municipio". 

Território nacional nem em qual­
Território nacional nem eb qual­
quer Município." 

O :O:r. Mário Martins- V. Ex.a per­
mite um aparte'? 

O S&. AURÉLIO VIANNA - Pois 
não. Com muito prazer. 

O Sr. l\lário Martins - Peço escusas 
a V. Ex. a ... 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Com 
licença de V. Ex,a, em primeiro lugar 
desejo declarar a todos os colegas que 
não sei quem é o autor de nenhuma 
das emendas. Isto até é bom para 
mim porque, por mais que eu quisesse, 
talvez não pudesse deslocar o autor da 
emenda do correligionário. Então, não 
sabendo, estou à vontade. Preciso dar 
essa explicação para demonstrar que 
estou inteiramente à vontade para 
discutir as emendas, porque desco­
nheço os seus autures. 

f 

O Sr. Mário Martins - Devo decla­
rar que, mesmo que estivesse em meu 
nome, V. Ex.a teria inteira liberdade, 
porque não iria prevalecer nem a 
amizade, nem o fato de sermos corre­
ligionários. De modo que V. Ex.a esta­
ria inteiramente livre para fazer 
quaisquer críticas. Telvez a emenda 
não esteja bem redigida. A emenda 
quer significar que não pode ser ven­
dido a estrangeiro, no total de todo o 
Território brasileiro,• mais de 2% ". ~ 
diz majs que também não pode ser 
vendido mais de 2% em um Municí­
pio, vale /dizer que nem em qualquer 
Município pode ultrapassar de 2%. 

· Do contrário, não poderia ser vendido 
mais de 2% em todo o Terri­
tório nacional, mas ser vendido 
até 100% em todo o MunJcípio. Não 
seJ se me fiz compreender. Quer di­
zer: em nenhum Município pode ser 
alienado a estrangeiro mais de 2%. 
E a soma dêsses 2% não pode· ultra­
passar de 2% em todo Território na­
cional. Se não se estabelecer o mes­
mo percentual para cada Mun\cípio, 
então o estrangeiro poderia comprar 
um Município inteJro. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Agora, 
a minha dúvida é sôbre a expressão 
"nem em". Parece-me mais adequada 
a particula llou". 

Leiamos: 

Hnão poderá ultrapassar a 2% do 
Território nacional nem em qual­
quer Município;" ... 

"não poderá ultrapassar a 2% do 

Território nacional, ou de qual· 
quer Município" ... 

O Sr. Mário Martins - Exato. Acre­
dito que a sua redação é melhor do 
que a minha, não só por mais eufô­
nica, como redacionalmente.• Mas, o 
espírito da emenda é êsse. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Com· 
preendí o espírito da emenda. Seria, 
pois emenda de redação que o próprio 
autor poderia formular. No caso, voto 
com esta emenda. 

"Ao parágrafo 1. 0 do Art. 7.o: 
Substitua-se a expressão "nas· 
alíneas A,B,C e D dêste artigo", 
acrescentando-se ''bem como ne­
nhuma pessoa física ou juridJca. 
da mesma nacionalidade poderá 
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possuir mais de um quinto da per­
centagem prevista". 

Ficaria: 

"Ao parágrafo do art. 7: 

Cada nacionalidade não poderá. 
possuir mais de vinte por cento 
dos limites estabelecidos nas ali­
neas A,B,C, e D dêste artigo." 

Ficaria: 

"Cada nacionalidade não pode.rá 
possuir mai~ de vinte por cento 
dos limites estabelecidos neste art. 
be,m como nenhuma pessoa física 
ou jurídiCa da mesma nacionali­
dade poderá possuir mais de um 
quinto da percentagem prevista." 

Isto para harmonizar o conteúdo do 
parágrafo primeiro do art. 7 .O com a 
emenda que, provàvelmente, será 
aceita pelo Plenário. 

Passemos adiante, Sr. Presidente. 

Ao Art. 7.0 , acrescenta-se o § 4.0 
Não há § 4.0 portanto; é matéria 
nova. 

(Lendo) 

"Qualquer aquisição de áreas ru­
rais posterior a 1.0 de janeiro de 
1958, que Infrinja o presente 
artigo, será invalidada efetivan­
do~se a sua desapropriação pela 
União, mediante indeniz..1ção 
equivalente ao valor da operaçãO 
registrada na escritura, acrescida 
dos impostos e demais despesas 
incluídas na operação, além de 
juros que não ultrapassem aos 
previstos em lei." 

O Sr. Mário Martins - Se V. Ex.6 

quiser, darei uma explicação, uma 
justificativa. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- É bom, 
porque todos ficaremos esc~arecidos. 

O Sr. Mário Martins - O caso é o 
seguinte: nas emendas das outras 
Comissões, pretende-se admitir a de­
sapropriação, mas da data desta lei 
em diante. E eu faço realmente re­
troagir ou pretendo que a lei faça 
retroagir dentro do interêsse nacio­
nal., Por que, então, janeiro de 1958? 
- Porque, anterior a essa data, esta­
ria acobertada a garantia pelo usu­
capião. Vamos admitir, por exemplo, 
que, em um Municipio, alguém com­
pre mais de 1/5 ou 2% dessas terras 
- alguma pessoa física ou jurídica -
a estrangeiro. Elas ·serão invalidadas 
e desapropriadas pela União pelo 

\ 

preço pago, registrada a escritura 
mais as despesas de advogado, etc. 
etc. acrescidos dos juros que não 
ultrapassem os previstos na lei. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Não 
vamos extorquir aquêle que comprou 
terras. Vamos desapropriá-las pelo 
valor, pelos juros. mais as despesas, 
a partir de uma época não garantida 
pelo usucapião. 

O Sr. Mário Martins- Os que com­
praram terras a partir da época não 
garantida pelo usucapião, êsses têm 
o castigo por não terem aplicado ca­
pital no seu desenvolvimento, sobre­
tudo se fôr aprovada a Emenda do Sr. 
Senador Konder Reis, qué estabelece 
a qualidade, a figura estrangeira e 
abre exceção para os que têm mais 
de cinco anos no Brasil, trabalhando 
a terra. Êsses são considerados, 
para efeito da lei, em pé de igualdade 
com os brasileiros principalmente se 
fôrem casados com mulher braSileira 
e têm filhos brasil~iros. 

I 

O SR. AURiiLIO VIANNA - Diz a 
Emenda n.0 5: 

"E vedado a qualquer pessoa fí­
sica ou jurídica estrangeira ad­
quirir terras em mais de um Mu­
nicípio, desde que tenha atingido 
o limite percentual previsto na 
presente Lei". 

O espírito da lei fica consubstan~ 

ciado em algumá coisa concreta. 
Diz a Emenda n.0 6: 

"Para os efeitos desta lei, consi­
dera-se residente e domiciliado 
no Pais, o estrangeiro que faça 
prova de fixação permanente em 
território nacional, pelo prazo de 
cinco (5) anos ou tenha cônjuge 
ou filhos brasileiros e haja cum­
prido as demais disposições legais 
em vigor". 

O § 2.0 do art. 1.0 é muito drá.stico. 
É questão da naturalização, creio. En­
tão, o autor da Emenda engendra um 
princípio que atrai o estrangeiro, mes­
mo que não o forCe- a se desvincular 
da sua pãtria de origem. Mas a verda­
de é que êle vindo, fazendo prova de 
residência e domicílio no País pelo 
prazo de cinco anos, ou que tenha 
cônjuge ou filhos brasileiros e haja 
cumprido as demais disposições le­
gais em vigor, êsse homem terá os 
privilégios, que não são própriamen­
te privilégios, terá o direito que não 

teria se não ficasse enquadrado nesse 
dispositivo. Considero a Emenda in­
teligente, não se chega àquela atitu­
de drástica. -,., 

O Sr. Mário Martins - Se êle tem 
filhos, poderá comprar em nome dos 
filhos. Com filhos brasileiros, e com 
mulher brasileira estará naturalmen­
'te enraizado no Brasil. O que se quer 
impedir na· emenda do nobre Senador 
Antônio Carlos é que Justamente 
aconteça de o Brasil estar sendo lo-

'· teado no estrangeiro como uma tran-
sação imobiliária - o estrangeiro fi­
caria aguardando uma época em que, 
pelo esfôrço brasileiro, houvesse um 
desenvOlvimento para êle poder usu­
fruir. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - No­
tem os Srs. Senadores o espírito com 
que a Oposição encarou o projeto. 

O Sr. Mário Martins - Esta emen­
da é do Sr. Senador Antônio Car­
los ... 

0 SR. AURÉLIO VIANN,'\ - Exato, 
que se originou no Executivo. Se o 
projeto é nacional, se o projeto i:le­
fende os interesses nacionais, nós da 
Oposição olhamos para o seu conteú ... 
do e não para os seus autores, vali­
dando~o ou convalidando-o aperfei­
çoando e aceitando dos nossos adver­
sários políticos aquela emenda que 
venha aperfeiçoá-lo. É o caso desta. 
Eu não acre~.ito que a Oposição vote 
contra por se ter originado na área 
governamental, mas vem dar mais in­
t'eligência a um projeto· que chegou 
no momento em que os clamores na­
cionais se fazem sentir de maneira 
tempestiva e aceitáveL 

Continuemos, Sr. Presidente. Esta­
mos qua~e no fim. 

A Emenda n.0 7: 

"Ao Art. 15, in fine, 

Acrescente-se: 

"e com a colaboração do Ministé­
rio da Justiça, na parte que lhe 
competir". 

Hoje, depois de algum tempo por 
motivos óbvios sem vir à tribuna, fui 
chamado pelo projeto, Minha cons­
ciência não me deixaria dormir tran­
qüÍlo se não fizesse o pronunciftmento 
que estou fazendo. , 

O Art. 15 diz o seguinte: 

"Ao Ministério da Agricultura, 
por intermédio do Instituto Bra-
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sileiró cte = Reforma Agrária 
(IB,RAJ fica atribuida a execução 
desta Lei!'. 

E a Emenda acrescenta: 

"e com a colaboração do Ministé­
rio d? Justiça na parte que lhe 
competir". , \ 

Eu faria também uma emenda de 
redação: ''ao Ministério da Agricul­
tura, por intermédio do Instituto Bra­
sileiro de Reforma Agrária e com a 
colaboração do Ministério da Justiça, 
na p~rte que lhe competir, fica atri­
buída a execução desta lei". 

É uma questão apenas de redação. 
Acho a emenda justíssima. 

Apenas duas emendas, ambas de 
autoria· do Senador José Ermírio e 
apresentadas na comissão de Agri­
cultura: 

Ao § 3.0 , do art. 1.0 , acrescente-se, 
in fiile, a seguinte expressão: 

"Salvo se o imôvel não possuir 
área superior a cem (100) hecta­
res". 

Diz o parágrafo 3.o do art. to: 

''A aquisição de imóvel rural por 
pessoa natural · est~angeíra., de­
penderá de autorização do Minis­
tério da Agricultura, por intermé­
dio do Instituto Brasileiro de Re­
.:orma Agrária (!BRA), salvo se 
o imóvel não possuir área superior 
a cem ( 100) hectares". 

O Sr. Mário Martins - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Pois 
não. 

O Sr. Mário Martins - Embora eu 
não seja o autor, mas como tive opor­
tunidade e a honra de debater o as­
sunto com o Senador José Ermírio, 
entendo que S. Ex.a procurou remover 
a burocracia excessiva. Uma proprie­
dade de 100 hectares, seriam 20 al­
iJUeires mais ou menos, não se cons­
titui em perigo para o Brasil. Aí não 
haveria a necessidade da. aprovação,.,. 
por ser relativamente pequena, :í!:iste 
é o espírito. Uma _propriedade de 100 
.hectares não oferece, no meu modo 
de ver e no modo de ver do Senador 
José Ermírio, nenhum perigo, em ma­
téria de alienação de terras por es­
trangeiros. V. Ex.a, como homem que 
lida com o assunto, sabe que, no Es­
·tado da Rio de Janeiro, no Espírito 
Santo ou Minas Gerais, uma proprie-

cta:cte Para fins pastoris, em geral, dis­
põe de-·uma cabeça por hectare. Se­
ria, no caso da peCUáfi:S., uma pro-. 
priedade de 100 c.a. b.~ el'l'j i" para 100 hec­
tares, se não fôr .'·e~Jiado. Pràtica­
mente, vai obriga~~ uin regime de se­
mi~estabulação. ~e se tratar ·de la­
voura, uma propriedade de 20 alquei­
res não me parece grande. Calculo 
seja êsse o espírito que levou o autor 
a, apresentar a emenda. 

O Sr. José Er.mírio - Permíte V. 
Ex.• um 'apa~~?, 1 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Com 
grande prazer. 

~O Sr. José ~rmírio - ·A_ emenda 
visa, exclusivamente, a proteger o co­
lono que quiser se estabelecer no Bra­
sil, de forma a nfm dificultar a sua 
entrada j:l possibilitando que comece 
com um pedaço de terra que dê pará 
seu sustento.· 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Houve 
quem desejasse que a exceção fôsse ' 
para propriedades de até 3 mil hecta­
res. O Senador José Ermírio tentou 
harmonizar as correntes em choque, 
apresentando emenda no sentido de 
que a exceção seja apenas para pro­
priedades de 100 hectares. Não ·sei 
bem se uma propriedade de 100 hec­
tares, na posse de pessoa natural es­
trangeira, rseria para uso do solo e 
da.s fíquezas q__ue porventura existis-

. sem no subsolo. 

Ora, uma propriedade de cem hec­
tares que tivesse urânio, por exemplo, 
seria valiosíssima, uma coisa fabulo­
sa. 
O Sr. José Ermírio - Permite-me V. 
Ex.6 outro aparte? 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Com 
todo prazer\ 

O Sr. José Ermírio - Diz o art. 164 
da Constituição' 

A lei federal disporá ~ôbre as con­
dições de legitimação da posse e 
de preferência à aquisição de até 
cem hectares de terras públicas 
por aquêles que as tornarem pro­
dutivas com o seu trabalho e de 
sua família". 

É da Constituição. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - Sim, 
mas não fala de estrangeiro. &te 
projeto é para regular a posse da ter­
ra por pessoas físicas ou jurídicas 
estrangeiras. 

, 
! 

. ' 

I 

O Sr. Bezerra· Neto - Permita~ me 
V. Ex.8 , Senador Aurélio Vianna. 

Acontece que a Constituição, na 
questão de propriedade, não· estabe­
lece diferença entre o brasileiro e o 
estrangeiro aqui residente. Vej~ o art. 
150. 

O SR. AURÉLIO VIANNA. - Por 
isto é que a lei ordinária vem regular 
a matéria. \ 

O Sr. Bezerra Neto - O projeto é 
inconstitucional. 

. O SR. AURÉLIO VIANNA _;_ Mas se 
a Constituição não proíbe, por que é 
inconstitucional o projeto? 

O projeto estabelece normas para 
resguardar a inteJ!idade 1ísica do 
País. 

Não discuto tanto o mérito. ·Po~e­
remos discutir como foram emenda­
dos .. os diversos artigos do projeto. 
Mas ·que a idéia do projeto central 
merece apoio, creio que sim. 

Não discuto a questão da sua cons­
titucionalidade, porque continuo di­
zendo e afirmando: não sendo cons­
titucionalista, se a Constituição não 
é exPressa em igualar os direitos, dei­
xa ao legislador a oportunidade de 
dizer quem deve, como deve e para 
qtie deve possuir a terra. 

O Sr. Bezerra Neto - Não há dúvi­
da de que os objetivos do projeto são 
elevados, têm seu mérito, Mas o Go­
vêrno poderia fer feito muito mais. 

0 SR. AURÉLIO VIANNA - De 
acôrdo com V. Ex . .a 

O Sr. Bezerra Neto - A essência foi 
deixada de lado. E já existem· leis e 
artigos definidos pelos quais o Govér­
no poderia ter recuperado essas ter­
ras vendidas criminosamente .. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- V. Ex.• 
acha que o projeto é inconstitucio­
nal, mas que, através das leis existen­
tes, o Govêrno jã poderta ter recupe· 
raào essas terras vendidas criminosa­
mente a estrangeiros. Então essas 
leis existentes não são inconstítucío­
nais; logo, esta também não é, por­
que regula o mesmo principio . 

Agora, estou de acõrdo com V. 'E:x:.a. 
Toscanejou o Govêrno atual, como os 
passados. Crioufise um problenla de 
ta1 magnitude, e o clamor nacional foi 
de tal porte, que o Govêrno deu uma 
satisfação ao povo com a apresenta­
ção do projeto vastamente discUtida. 
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e, neste momento, discutido como de­
ve ser, por todos 'nós, 

O único perigo, senador José Ermi 
rio- com o enorme respeito que V. Ex. a. 

me merece, }Jor ser um grancle estudio­
so da matéria, de tôda matéria que diz 
respeito aos recursos nacionais, por­
que V. Ex. a é um nacionalista autên­
tico, nativista, a única dúvida que me 
acode é esta,- é sôbie as riquezas que 
podem estar nas mãos daquele que 
possUi os cem hectares e daquele ou­
tro que vai possuir ao lado, cem hec­
tares e daquele outro vizinho que vai · 
possuir mais cem hectares. E cem, 
4~om cem, mais cem, pode chegar 
àquela percentagem de l/5 exato de 
dois'por cento do Município. É a úni­
ca dúvida que me acode, levado ou 
tangido, naturalmente, por aquelas 
liçõe's que V. Ex.a., vez por outra, nos 
t.raz, na sua luta pela preservação das 
riquezas nacionais em primeiro lugar 
para os nacionais, para a grandeza do 
País. 

O Sr. José Ermirio -De pleno acôr­
do com V. Ex.• Realmente, há pos­
sibilidade dessas injunções, de um 
comprar cem hectares e outro tàm­
bém. Tenho a' impressão, porém, de 
que, dentro de pouco tempo, o Código 
de Minas será reformado, ... 

O SR. AURÉLIO VIANNA - É outra 
coisa. 

O Sr. José Ermírio :..- . • . porque, 
ai, _quando se trata de minério de 
urânio, de tório, de berilo e qualquer 
dêsses metais preciosos, raros, que fa­
zem parte da energia nuclear ho seu 
conjunto, na construção de um rea-. 
tor, é obrigação do Gov'êrno preservá­
los. Tenho citado o México que não 
'permite a ninguém ter nem urânio, 
nem tório, nem berilo, nem, final­
mente, colõmbio ou qualquer dêsses 
metais raros, nas mãos de particula­
res, porque êle sabe que, no futuro, 
será prej"Prlicado o desenvolvimento 
do País. Cumpre ao Govêrno refor­
mar o Código de Minas e Energia, ur­
gentemente, para evitar o que acon­
teceu, a aerofotogrametria do País.­
Toqos ésses compradores, estou de 
aeôrdo com o senador Mário Martins, 
têm base, conhecimento profundo de 
tõda a regiãã. De cima, um avião, a 
dez mil metros, pode determinar o mi ... 
nériO que existe no local. 

O SR. AURÉLIO VIANNA - V. Ex.• 
está lembrado de sua emenda à Cons­
tituição? 

O Sr. José Ermírio - Infelizmen­
te não foi aprovada. 

O SR. AURllLIO VIANNA - Não 
pode o Código de Minas ferir disposi­
tivo expresso da COnstituição. V. Ex. a., 
naturalmente, ja está meditando, írà 
meditar, cada vez mais, sôbre esta 
e;nenda. E, com suas luzes e experi ... 
ência, V. Ex. a, que nunca foi homem 
de pennanecer defendendo um pfin .. 
cipio quando chega a outras conclu .. 
sões, Pode ser que nos esclareça 
mais ... 

O Sr. José Ermírio - Meu objetíJo 
era o colono. O colono, quando che­
ga aqui, devia ter tlm lugar .. 

O SR. AURÉLIO VIANNA- Mas hã 
aquêle outro. 

O Sr. José Ermirio - Aquêle outro, 
o especulador, para êle só há um lu­
'gar: a cadeia. 

O SR. AURllLIO VIANNA - Ago­
ra, Sr. Presidente, a Emenda n.0 2, 
da Comissão de . Agricultura, diz: 

(Lê) 

Ao parágrafo 2.0, do artigo 2'::0 , in 
fine, acrescente-se: 

" ... ressalvada a exceção ali pre­
vista." 

Fica, assim, redigido ó parágrafo 2.0· 
do art. 2.0: 

.(Lê) 
\ 
• 

11Em se tratando de pessoa natu­
ral estrangeira, deverá ser trans­
crita a prova de cumprimento do 
§ 3.0 do art. 4.0 desta Lei, res­
salvada a ex~eção ali prevista." 

Isto dá clareza, concretiza o pensa­
mento do autor da emenda. 

Sr. Presidente, foram as duas úni­
cas emendas da Comissão de Agricul­
tuFa, ·que se louvou noutras emendas, 
às quais não teria motivo para repro­
duzi-las ou alterá-las, aceitando a sua 
substância. I 

O Sr. Mário Martins --Permite­
me V. Ex.a. um aparte? 

O SR. AURtLIO VIANNA - Com 
prazer. 

O Sr. Mário Martins - V. Ex. a irá 
observar, no exame dessas três emen­
das da Comissão de Finanças, que al­
gumas delas são conflitantes ou, en-

'y 

tão, são redundantes e até estão re­
dun<lantes ou conflitantes com emen­
das de outras Comissões'. Também, 
quase tôdas são pràticamente defini­
ções' de ordem genérica, do que, prà­
priamente, matéria de finanças. Eu 
tomaria a liberdade de dizer - isso 
sem querer que V. Exa. sala da tribu­
na, longe de mím tal híJ?ótese - que 
deveríamos' autorizar o Líder da Ban­
cada do MDB e o mesmo deveria ser 
feito pela Bancada' da ARENA que 
deveria autorizar o seu Líder, porque 
ai ê preciso um estudo de gabinete. 
V, Ex. a, como nos_so Lider tem a nos­
sa confiança para falar em nosso no­
me. Com o Líder do Govêmo deve 
acontecer a mesma coisa, da parte de 
seus liderados. Porque, do contrário, 
não vamos chegar a uma conclusão, 
pois há muito conflito e muita redun-
dância. ' 

O SR. AURÉLIO VIANNA- O no­
bre 'S~nador 1)rlário Martins vem ao 
ef\Contrõ do nosso pensamento, não 
para que a matéria fôsse entregue, 
para uma triagem, aos líderes da 
maioria e da minoria, mas porque 
êles poderiam, ao certo, cercarem-se 
dos elementos 'que melhor conhecem 
êste assunto que é da maior impor­
tância. 

Se votarmos tódas as emendas da 
Comissão de Finanças, como aqui se 
encontram, entraremos num cipoal 
do qual não saberemos como sair. E 
uma das razões por que l'á diversos 
oradores vieram à tribuna e provà­
velmente outros aqui virão, é desper­
tar-nos, a nós mesmos, para a gran­
deza dês te problema. 

É por isso que tenho dito, rnuitas 
vêzes: não descreio do povo brasilei­
ro; seria ,descrer de mim mesmo. Não 
descreio dos componentes das nossas 
classes armadas. Há aquêles que er­
ram mas, no seu conjunto, todos te­
mos um interêsse: a sobrevivência e 
o fortalecimento dêste País, como 
uma Nação indepenrlente e sobera­
na, dirigindo-se a si mesma, sem 
chauvinismo nem jacobinismo, por­
que quando chega um projeto dêsse 
porte não podemos descrer de que 
há homens que, embora pressionados 
pela opinião pública, despertam mui­
tas vêzes para a grande realidade de 
que possuimos uma das maiores áreas 
tenitoriais do mundo e precisamos 
tomar posse dela, de fato como de di" 
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rei to ou de direito como de fato. 
Tanto· que o grande mérito do Presi­
dente . Juscelino Kubitschek e das 
Fôrçás Armadas qux o sustentaram, 
ou que talvez o inspiraram na trans .. 
ferência e fixação da Capital no Pia .. 
nalto Goiano, foi a preVisão do futu ... 
ro, a ,ocupação do grande vazio na .. 
cional. E aquela rodovia, que, num 
tempo, foi chamada como a "Estrada 
da Onça" e que ligou o Sul ao Cen­
tro, o Centro ao Norte, ao Nofdeste, 
que nos levou ao Território do Acre, 
é uma prova de capacidade tamanha 
que, in~elizmente, só grandes estudio~ 
sos estrangeiros estão· compreendendo 
e alcançando. 

Eu vim ··aqui, com o _:~·linistro Vilas­
boas, servindo de cicerone a um gru­
po de professôres universitários ar­
gezitinos. Nós os levamos para ver 
Srasília e um quadro imenso, um pai­
nel que representava a floresta ama­
zônic~ cortada por uma estrada que 
nos levava a Belém do Pará. o Mi­
nistro Vilasboas e eu vimos .aquêles 
estrangeiros chorando e um professor 
universitário nos disse: "Quando nós, 
argentinos, teremos a mesma cora­
gem de ligarmos Buenos Aires à 
Patagônia, cortando aquêles desertos 
e tomando posse efetiva daquela 
terra?" 

O Brasil bras!le!ro que despertou 
,em Guararapes e Itaboca está vol­
tando àquele espírito ' nativista que 
nos empolga até hoje. E de tal modo 
que, quando se trata de idéias como 
esta,... não se sabe prOpriamente quem 
é Oposição e quem ê Govêrno porque­
todos' sentem que somos brasileiros e 
temos que preservar o patrimônio 
que construímos, para doarmos aos 
nossos filhos e àqueles que quiserem 
vir para o · Br- -..u, fixando-se aqui, 
constituindo família aqui, vivendo co­
nosco, tornando-se nós mesmos em si 
mesmos. 

Sr. Presidente, então essas emen­
das da Comissão de Finanças, princi­

palmente a Emenda n.0 13, merecem 
um .estudo mais circunstanciado do 
Plenário porque feitas na Comissão 
de Finanças que, com lealdade. nós 

\ pfoclamamos, teve tanto interêsse co­
mo as outras. pprque êste projeto 

'. 

provocou interêsse. Diz a Emenda . 
n. 0 13: 

. • -_J)_ I 

"Emenda n.o 1~. . ',,, 
Acrescente-se m .. a.-·. ·. "kuin.t~ ar-
tigo: . ! ~-

Art. - Na aph ção da presente 
Lei, excetuam~se as parcelas ru-

. rais de até mil hectares, aliená­
veis a pessoas naturais estrangei­
ras não . r_esidentes no País, atra­
vés de J)'roj~tos de colonização 
re:1.1izados poi-·~emw;_fsas nacionais 
(art. 5.0 e seus pai'ágrafos) devi­
damente registradas, nos têrmos 
do art. 61 da Lei n.0 4.504, de 3~ 
de novembro de 1964. 

Parágrafo único - Sob pena de 
nulidade da venda, as terras ad­
quiridas, na :forma dêste artigo, 
deverão ser cultivadas ... " 

Não di?. por quem. 

" dentro do prazo máximo de 
três anos." 

Sr. Presidente, a dificuldade está 
no "por quem". Como está aqui redi~ 
gido, é uma porta aberta. 

Sei que há emprêsas nacionais de 
colonização, creio Mesmo algumas das 
quais, as principais, se encontram no 
Rio Grande do Sul, não sei bem se 
tentando colonizar o Rio Grande do 
Sul, que jà está pràticamente todo 
colonizado, de tal modo que, hoje, os 
filhos dos colonos, dos antigos colo­
nos, tão brasileiros como nós, estão, 
tangidos pela fome de terras, saindo 
do Rio Grande do Sul e procurando 
as terras do Paraná, as terras de 
Mato Grosso e, daqui a pouco, esta, 
rão furando êsse mundo, como novos 
bandeirantes, e fixando-se noutras 
regiões do País mais distantes do seu 
Estado de origem. 

Er '"o, uma emprêsa de colonização 
para colonizar o Rio Grande do Sul 
não tem sentido, porque já estamos 
enviando colonos do Rio Grande do 
Sul para outras regiões do País. For­
çando um pouco a expressão, porque 
êles não são colonos. 

Então, repitamos: ,._ 

J'Na aplicação da presente Lei, 
excetuam-se as parcelas rurais de 
e.té mil hectares, alienáveis a pes­
so.'lt naturajs estra!lgeiras não 
residentes no País, através de 
!)rojetos de colonização realizados 

por emprêsas nacionais (art. 5.0 
e seus parágrafos) devidamente 
registradas, nos' têrmos do artigo 
61 da Lei n.0 4.504, de 30 de no­
vembro de 1964. Parágrafo único 
- Sob pena de nulidade da ven­
da, as terras adquiridas, na for­
ma dêste artigo, deverão ser cul­
tivadas dentro do prazo máximo 
de 3 (três) anos." 

. Quantas famílias iriani ocupar os_..• 
1, 000 hectares? 

Aquêles 1. 000 hectares poderiam . 
ser colonizados por 3, 4, 5, 6 e até por 
duas famílias. Mas o estrangeiro está 
no estrangeiro. Uma gleba da ordem 
de 1. 000 hecta;es .: vendida para co­
lonizacão, e o estrangeiro não vem 
colonizá-la. Quem ·vai colonizá~ la? 
Qual é a obrigação? 

Sei que há grandes interêsses em 
t.Jrno dessa emenda. 

Mas, com franqueza, não sei se ela 
alcança, como está redigida, o obje­
tivo que provàvelmente tiveram os 
seus autores, que seria o c!e proteger, 
o de garantir os direitos daquelas so­
ciedades que já existcrr~ no Brasil e 
cujos membros vivem dêsses projetos 
de colonização do Brasil. 

Logo, a idéia-geratriz, a idéia-mãe, 
a idéia~central, a idéia-sugestão do 
Senador Mário Martins, creio que tem 
ra~ão de ser. · 

Estão aqui líderes do Govêrno. Por 
que um grupo não se senta, esgotada 
a discussão da matéria, a votação se­
ria adiada e então iríamos fazer tria­
gem - não falo da emenda, ela po­
deria ser aceita, poder-se-ia dar ' 
redação que casasse muito bem com 
o espirito do autor da emenda -mas 
a triagem no sentido de se evitar que 
matérias conflitar tes fizessem parte 
de um mesmo projeto, porque fatal­
mente lá· na Câmara passaríamos 
pelo dissabor de vê-las apontadas ou 
rejeitadas, ou então vetadas pelo Po­
der Executivo. 

Creio que há pressa, mas a pressa 
não deve ser tanta que prejudique 
uma idéia que está recebendo, com 
novas formUlações, apoio generaliza­
do do Senado Federal, como recebeQ 
da Câmara dos Srs. Deputados. Digo 
generalizada, porque há restrições , 
contra a constitucionalidade da ma­
téria, partidas essas restrições de to­
dos os conhecedores d\l Direito Cons-
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titucional Brasileiro. Mas ~té aí não 
vou: 

Sr. Presidente, deixo a tribuna, por­
t!\nto, · e creio que o Senador Mário 

- · ·Martins já está formulando requeri­
mento de adiamento da votação des­
ta. matéria (porque ainda estamos em 
discussão) para propiciar um enten­
dimento, a fim de que sejam escoi­
mados, certos assuntos, certas maté­
rias que con'flitam. Porque o Plenário 

· - que é a grande comissão do Se­
nado - é quem vai assumir a grande 
responsabilidade da votação éle emen­
das apresentadas por três Comissões, 
e. sem o esclarecime~to' completo ... 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
. rinho) - Se o nobre orador me per-

' mite, esclareço que não há necessi-
dade de requerimento de adiamento: 
a matéria será retirada da Ordem do 
Dia, por determinação regimental, 

. por ter havido apresentação de emen-
das. 

·O SR. AURÉLIO VIANNA - Então 
deixo a tribuna não agradecendo mas 
nufll reconhecimento todo especial a 

· esta ali'nção formic'lt vel do Senado 
para uma metéria de tamàÚha im~ 
portância como esta, uma das raras 
vêzes em que tem::-s oportunidade de, 
com plena liberdade de ação, discutir, 
debater assunto que interessa ao 
Brasil inteiro, à Pátria comum, a to­
dos os brasileiros. \ 

Desejo, Sr. Presidente, que, na nova 
discussão, quando formos votar a 
matéria, esteja ela escoimada de tudo 
aquilo que conflite, a fim de que re~ 
presente, não o pensamento da Opo­
sição, não o pensamento da ARENA, 
mas o ~e todos nós, e que o Govêrno 
compreet\,da o nosso esfôrço, o esfôr­
ço do Congresso Nacional em aper­
feiçoar matéria cuja idéia pertence 
ao Executivo. (Muito b~mt) 

O ~R. PREfll>ENTE (Gilberto Ma· 
rinho) ~ Continua em discussão. 

O sr. Bezerra Netto ~ Peço a pa­
lavra, Sr. Presid~nte. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Bezerra Netto. 

' O SR. BEZERRA NETO (Não foi 
revisto pelo orador.) - Sr. Presiden­
te1 poucas palavras, apenas nara 
apoiar ·a sugestão do- eminente Sena­
dor MáriO Martins, a' respeito de um 

entendimento prevw sôbre as emen­
das das Comissões e as de Plenário. 

Sr. Presidente no meu fraco modo 
de entender, o dram~r da opinião pú­
blica não está atendido como devia, 
com 'êste projet() do Govêrno, data 
venia do que disserain os eminentes 
Líderes da Oposição. 

Segundo se lê, nos pareceres e na 
exposição de motivos ,o episódio es­
candaloso, o contexto escandaloso da 
alienação de 16 milhões de hectares 
de terras do País a estrangeiros aqui 
não residentes envolvem alienações 
ocorridas nos últimos anos, sem qualw 
quer pro pós i to de criação de riqueza 
no território nacional, evidentemente 
para fins de especulação ou para fins 
e objetivos mais graves antinacionais. 

O projeto não oferece medidas con­
cretas para invalidar esta investida 
predatória contra as terras nacionais. 
Poderia fazê-lo e o Govêrno já deve­
ria ter feito, porque existe lei, em 
vigor, a respeito .. 

Se olharmos o Código de Terras, 
nos seus arts. 17, 19, 21, 22, 23, 47 e 
'73, combinados com o dispositivo da 
Constituiçjio Federal, art. 157, se es­
sas terras fQrem adquiridas, num sen­
tido- meramente especulativo, anti­
social, por adquirentes não domicilia­
dos no Pais, deveria, pois, o Govêrno 
recuperar essas glebas. Há também o 
insttiuto da desapropriação, através 
do qual o Poder Executivo pode efe­
tuar essa desapropriação e essa re­
cuperação sem prejuízo, sem ônus 
mais graves para o Erário. A desa­
propriação ·pode ser paga por títulos 
emitidos pelo Govêrno, pelo valor da 
escritura. Nós sabemoS e os cartórios 
estão mos~rando que essas escrituras 
foram passadas por preço vil, logo 
fàcilmente recuperáveis da parte do 
Executivo, que não teria que despen­
der verbas vultosas e poderia até fa­
zê-lo, por meio de títulos por êle emi­
tido·s. 

1 ' 
Mas vai mais além, Sr. Presidente. 

o Estatuto da Terra instituiu o im­
pôsto progressivo territorial. sôbre as 
terras não aproveitadas. Or~, êsse tri­
buto, no Estado do Mato Grosso, sô­
bre lotes particulares <ie 3 mil ou de 
2 mil hectares, são verdadeiramente 
contundentes· são gravíssimos, prin­
cipalmente sôbre a propriedade da­
queles que não as podem cultivar. Es-. 
tamos assistindo a muitos adquirentes 
de terras aliená-Ias por não poderem 

enfrentar, anutÚmente, o impôsto pro­
gressivo. Ora, sôbre glebas tão grau .. 
des acreditamos que o impôsto pro..­
gressivo.deveria ser bem maior, frus­
trando, em parte, os objetivos dos ad­
quirent(!s especuladores ou de má-fé, 
com propósitos mais profundos. Mas 
a desapropriação resolveria. 

? Govêmo, apesar de, na exposição 
de motivos, comunicar êste fato gra­
visimo, não teve medidas -objetivas 
para desfazer tal atentado, neutra .. 
lizando esta investida, e quem pro­
cura fazê-lo, Sr. Presidente,, é a 
emenda da Comissão de Finanças, de 
auto ria do eminente Senador An tô­
nio Carlos. 

Esta emenda é que1prevê - toman­
do conhecimento do Relatór'io Harol­
do Veloso, do relatório. da Comissão 
Ministerial - a anulação dessas ven­
das. O projeto, em si, náo fala nisty>; 
o projeto, em si, apenas, pede ao Exe­
cutivo podêres para alienar, para de­
sapropriar, em nome da segurança 
nacional. 

A emenda da Comissão de 1 Finan­
ças determina que a Procuradoria­
Geral da República inicie os proces­
sos para anular as vendas de terras 
brasileiras aos estrangeiros. 

Presente à Comissão de Financas 
vendo, também, que esta siníples de~ 
terminação, que a propositUra pode­
ria ficar, apenas, no papel, sugeri o 
prazo de um ano para que fôssem 
nromovidas tôdas essas ações. 

O Sr. Antônio 'Carlos - Permite-
me V. Ex.6 ? · 

O SR. BEZERRA NETO - Pois não. 

~O Sr. Antônio Carlos - Sou grato 
ao gesto de V. Ex.a. pedindo a atençã'l 
do Senado para a emenda que tive 
oportunidade de apresentar à Comis­
são de Finanças. Quero êsclarecer q11e 
ela foi redigida com a colaboração de 
V. Ex. a. Esta emenda, realmente, .Pre·­
encheu uma lacuna do projeto, veio 
sanar uma falha e, de certo modo, 
revela o espírito que presidiu o P'}te­
cer aprovado pela Comíssão de Cons­
tituição e Justiça desta Casa. Muito 
grato a V. Ex.a 

O SR. BEZERRA NETO ~ E digo 
mais, em tôrno da emenda de V. -Ex.a. 
Os líderes que vão examin'ar as emen­
das, antes de virem ao Plenário, de­
verão atentar para um fato que con­
sidero importante: a denúncia do fato 

l 
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escandaloso que é o abrirmos mão de 
16 milhões de hectares de terras bra.~ 
sileiras para estrangeiros aqui não re·­
sidentes e sem qualquer vinculação 
empresarial ou de criação de riquezas 
em nosso território. Não é só o Go­
vêrno, independentemente de anula­
ções de ações, que tem o poder de 
desapropriar. Se atentarmos bem na 
ordem juridica; se, formalmente, a 
escrítura das vendas fõr normal; se 
tivermos, ainda, o direito de vender 
propriedades; se essas vendas, pelo 
menos no papel, cumprirem, formal­
lllente, as exigênc~as de lei, não sei 
qual serã. o destino dessas · açõE~s 
anulatórias. 

No entanto, o Estatuto da Terra dá 
outros podêres, nos artigos 19, 20 e 22, 
arma o Executivo de podêres para 
anular êstes atos predatórios, quando 
diz que pode desapropriar em nome 
dos interêsses sociais, do desenvolvi­
mento rural, da justa e adequada di~l!­
tribuição das terras, para a recupe­
ração econômica e social da região, 
para a criação de áreas de proteçào 
à fauna, para a defesa das riquezas 
naturais do País, para preservar o 
território nacional das atividad,es 
predatórias, para garantir os ínte­
rêsses da segurança nacional e o df:!­

senvolvimento social do Pais. São ar­
tigos do Estatuto da Terra que assim 
prevêem, combinados com a nova 
Constituição no art. 15'7. 

Assim, Sr. Presidente, quero cha­
mar a atenção dos responsáveis pelas 
emendas para o fato de que, através 
de subemendas, podemos olhar êste 
aspecto, os aspectos mais graves do 
projeto. O projeto que se esperava 
para anular êsses atentados se es­
tende mais sôbre terras de estrangei­
ros aqui residentes, faz uma série de 
restrições a êsses estrangeiros aqui 
domiciliados, aqui residentes e aqui 
trabalhando. Eu1 com a autoridade de 
quem vive num Estado em franca ex~ 
pansão, como é Mato Grosso vou dar 
um exemplo: o pai do nosso Gover­
nador, o Sr. Pedrossian Miranda, um 
ruralista, filho de brasileiros, homt~m 
que considero chefe de família brasi­
leira, como é o pai do Deputado Sal­
danha Derzzi, como é o pai do ex­
Deputado Wilson Fadul - Sr. André 
Fadul, como é o pai do Deputado 
Moisés Nardaf: uma geração alnda 
viva, êsses bomens, chefes de familia 

brasileira, passarão a sofrer uma sé­
rie de restrições; serão obrigados a 
ter registTo de imóvel_ próprio, espe­
cial; passarão a depe.Q.der, se quise­
rem aumentar su~s .{l;Iebas, do Conse­
lho de Segurança '$Rcional, quando 
são êles autênticos, legítimos chefes 
de família brasileira, bem mais bra­
sileiros do que muitos .brasileiros que 
fazem parte das grandes firmas, que 
são testa's-de-ferro dos grandes ne­
gócios internacionais, que defendem 
os interêsses estrangeiros no Con­
gresso Nacimiil, na imprensa e nas 
grandes emprêsas. Dêstes a lei rlão 
se lembra. Têm carta-branca para 
agir. Entretanto, aquêles que se es­
tabeleceram no interior, que se fixa­
ram aqui, que casaram ou vieram ca­
sados, que criaram riquezas numa 
terra virgem, êsses homens passam a 
sofrer a mesma discriminação q~e 

sofrem os estrangeiros não residen­
te no Pais. 

É êrro do projeto que considero 
grave. 

Poder-se~ia dizer: êles podem na­
turalizar-se. Muito certo! Mas deve­
ríamos facilítar a naturalizaçáo. 

O Sr. 1\'lário Martins - Permite­
me V. Ex.a. um aparte? (Assenti­
mento do orador.) - Tem V. Ex.a. 
bastante razão quando faz a crítica 
ao projeto. Vimos a Comissão de Pro­
jetos do Executivo ficar sensibilizada 
com a emenda do nobre Senador An­
tônio Carlos, pela qual S. Ex.a pro­
curou definir e resguardar justamente 
a posição do estrangeiro aqui residen­
te hã mais de cinco anos, que seja 
casado com braslleira ou que teriha 
filhos brasileiros. O projeta, na ver­
dade encerrava, inclusive, uma discri­
minação, era inconstitucional, pois 
colocava posição injusta, com rela­
ção ao estrangeiro que aqui chegou, 
constituítl sua fam!lia, há mais de 
trinta anos, que é brasileiro igual a 
qualquer outro, pela sua formação~ 

pela sua integração no País. De mo­
do que, aprovada a Emenda Konder 
Reis, fica eliminado êste êrro do pro­
jeto porque era injusto, dar tratamen­
to a alguém que residia hã mais de 40 
anos no Brasil que tinha filhos bra­
sileiros, tinha netos brasileiros, e con­
tribuiu para o progresso do Brasil, 
tratamento idêntico àquele que jamais 
havia desembarcado no nosso solo, De 
modo que a Emenda Konder Reis 

vem, realmente, suprir essa omissão 
que me parece bastante grave, e, com 

· a corrigenda, vamos resguardar o as .. 
pecto justo das declarações de V. Ex. a. 

O SR. BEZERRA NETO - Estou de 
acôrdo com o projeto que vai anular 
estas aJienaçõeS. 

Estamos de acôrdo com o projeto 
quando não concede direito ao estran­
geiro que não quer vir aqui se fixar. 
E.~tamos de acôrdo com o projeto 
quando procura estabelecer a defesa 
da propriedade nacional. 

O Sr. Antônio Carlos - Permite 
V. Ex.A? (Assentimento do orador.) 
- Chamando a atenção para casos 
concretos, como os citados por V. Ex:.a, 
eu podia citar o meu Estado; ainda 
ontem recebi a visita do Vigário da 
localidade de São João no Municipio 
de Itapiranga, fronteira com a Re­
pública Argentina, e relatava-me êle 
o caso de um casal de estrangeiros, 
residente no Brasil há muitos anos­
aliás, a família se constituiu no Bra­
sil -, o cabeça do casal, o chefe de 
faitlilia não é brasileiro; não tem fi­
lhos e tem uma boa propriedade na 
regíão, e, agora, no aniversã.rio de 
fundação da localidade, que se fes-

1 teja no dia 25 de julho, êste casal, na 
missa cohgratulatóría, ofereceu a sua 
pequena gleba à comunidade, para 
ali ser construído um abrlgo de an­
ciões, um asilo de velhos. ~les não 
têm filhos, então, resolveram doar a 
sua terra com tôdas as benfeitorias, 
através de escritura de doação, fican­
do, apenas, com o usufrUto, enquanto 
os dois existirem. De modo que eu 
partilho da opinião de V. Ex.a quanto 
à necessidade de se verificar as situa­
ções que V. E:x.a. exemplifica, com per­
feição, V. Ex.a fala em que é preciso 
policiar aquêles que através de pes­
soas jurídicas representam os_ inte­
rêsses legitimamente de estrangeiros. 
Também o projeto, através de emen­
da na Comissão de Finanças, que con­
tou com a colaboração de V. Ex.a, cui­
dou do assunto, não definindo, para 
efeito de lei, o que seja pessoa jurí­
dica nacional. Não hã. pe,ssoa jurídica 
nacional conceituada na legislaçáb em 
vigor. A pessoa juridica organizada no 
Brasil, registrada na Junta Comer­
cial, cumprindo as exigências 1ega1s 
em vigor, pela justiça nacional, para. 
efeito de lei, serã. aquela cuja maioria 
do capital Seja brasileiro. ~stes sim, os 
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casas de que o projeto deve cuidar e 
não atingir os estrangeiros residentes 
na Brasil, que para aqui vieram, a fim 
de ·rtos ajudar a ·construir a grande­
za de nosso País. Grato a V. Ex.e.. 

O SR. BEZERRA NETO- V. Ex.• 
tem tôda razão. Se fecharmos o País 
de u.ma vez, acredito que êle se desen­
volverá. Já temos gente suficiente 
para isso. Mas era preciso comple­
mentar essa radicalização, com me1: 
didas muito mais sérias, em ·outras 
áreas, nas :finanças,. até na Imprensa, 
em vários setores d~ vida nacional. 
J!:ste País jamais poderá prosperar ou 
pensar em têrmos de dsenvolvimen­
to, se não fechar as artérias negatiVas 
ao nosso organismo. 

Sr. Presidente, há uma velha his­
tória brasileira sôbre as leis e mais 
leis que nós temos. O próprio projeto 
do Govêrno cita uma Lei de 1956, 
chamando a atenção para ela, que 
continua em vigor. Pois bem, essa lei 
preceitua para os Municiptos de fron­
teira, da faixa de 150 quilômetros ·ao 
longo de fronteiras e mais os da se­
gurança nacional ~ todos aquêles ses­
se_nta e oito Municípios que não têm 
mais eleição para Prefeito -, que, 
sómente, poderá haver propriedade de 
estrangeiros ali, num têrço ,da área 
do Município. Vai além, obriga a que 
tôctas as aquisições de terra sejam 
comunicadas) pelos Cartórios, à, Co­
missão Especial de Fronteiras, órgãos 
executivos do Conselho de Segurança 
Nacional, na faixa de fronteira, isto 
é, uma lei de 1956, citada no projeto 
qUe estamos apreciando. Pois bem, 
Srs. Senadores, acredito, estou mesmo 
certo, se fizéssemos requerimento de 
informações - e aí é que regimental­
mente caberia um verdadeiro reque­
rimento de infor....,ações- à Comissão 
de Fronteiras, para nos informar da 
relação daS propriedades em cada um 
dêsses Municípios na faixa, é que 
iríamos ver que essa lei tão rigorosa, 
dos nacfonalistas, sancionada em 
1956, expressamente em nome da se­
gurança nacional, não está sendo 
observada: essa estatística, essa fis­
calização, êsse levantamento, não 
exi.Stê até agora, com 12 anos de vi­
gência da Lei da Comissão de Fron­
teiras. Estou quase certo disso. 

De modo que meu receio é êste. Fa­
çarp.os uma lei simples, mas objetiva, 
sei~Ira, que viria an~mando o Govêrno 
obietivamentê a entrar na tarefa de 

eliminar essas transações, ou verda­
deiras doações criminosas, de seis 
milhões de hectares de terras brasi­
leiras a estrangei~os. E também proi­
bir, em seus artigos, que pessoa que 
não tenha vinculação com o País 
aqui adquira terras. rurais. De modo 
que é lei simples. E outras restrições 
podemos aceitá-las, inclusive esta de 
alteração da porcentagem em cada 
Município. 

Mas, a porcentagem em cada Muni­
cípio :faz-nos até adotarmos o princí­
pio que se está adotando. Pela filo­
sofia assentada na discussão da pro­
posição, estabeleceu-se a pressuposto 
de que há' uma verdadeira planifi­
cação, de fora para dentro, de adqui~ 
rir as terras dos nossos !Municípios. 
Então, nós damos o direito de adqui­
rirem 10%, 20%. Ora, se há êssefprin~ 
cipio, se há essa realidade gravíssima, 
nós seremos um deserto. Náo vamos 
vender terras de Município nenhum, 
Se é baseado na filosofia de que há 
um plano internacional para comprar 
as terras de nossos M~nicípios., então 
vamos, no projeto, dar apenas 10%, 
20%. A meu ver, se fá êste princípio 
se há êste propósito, se há essa gra~ 
víssima perspectiva,, não devemos dar 
rrada, não devemo:; permitir nada, de­
vemos abolir essa invasão do nosso 
território. É assim que entendo, se 
existe essa realidade tão terrifican te, 
tão negativa. 

De modo que, Sr. Presidente, abso­
lutamente não sou contra êsse pro­
jetO. Se fôsse por amor ao formalismo, 
eu diria, quando êle trata com dis­
criminação o estrangeiro aqUi fixado, 
eu ~diria que era inconstitucional. Mas 
o que nós queremos é defender o 
Brasil, defender as nossas terras. 
Então, vamos defender com lei sim­
ples, com lei séria mesmo, concreta­
mente, objetivamente, atacar o ma.I 
pela raiz, vamos obstar a venda de 
terras do Brasil ao estrangeiro. 

O Sr. Mátio Martins - Permite-me 
V. Ex.a um ap:lrte? 

O SR. BEZERRA NETO - Com 
todo prazer. 

O Sr. Mário Martins - Justa­
mente, tive oportunidade de apresen­
tar emenda, pela qual fica a União 
compelida a desapropriar tôdas as 
terras que forem vendidas fora da 
autorizado nesta lei, desde· que tenha 
sido de 1.0 de janeiro de 1958 até hoje, 
após indenização do que foi registrado 

em cartório, as despesas efetuadas e 
comprovadas, e os juros permissíveis 
ern lei. Quer dizer que, se aprovada 
essa emenda que apresentei, iria ao 
encontro do que V. Ex.a deseja. 

O SR. BEZERRA NETO - Dentro 
dos princ-ípios do direito de proprie­
dade, nãó podemos estar séguros de 
que o Govêrno vai anular essas ven-/ 
das, desde que não são vendas ilegais, 
escandalosas, prejudiciais ao País, 
mas, dentro d'a lei. Para contrabalan­
çar isto, temos a figura da desapro­
priação. E~as se enquadram perfeita­
ihente na desapropriação prevista no 
Estatuto da Terra. Mas, o que acon­
tece com essas terras, Senador Mário 
Martins, é o grande problema de ter­
ras devolutas, do Amazonas, Mato 
Grosso, Pará e outros, onde havia as . 
pesSoas de visão, mas de visão um 
tanto criminosa. Em vez de visão, 
direi, de pessoas espertas, comprando 
terras a um cruzeiro o hectare. Eu 
mesmo podia estar cheio delas. 

Mesmo após o advento da Consti· 
tuíção de 1946, que proibia a aquisição 
de terras em grande número de hec­
tar~s, foram vendidos centenas e cen­
tenas, ou milhões de hectares a gran­
des emprêsas. Com o desenvolvimen­
to dos Estados db Pará, Amazonas e 
Mato Grosso- quando se quer adqui­
rir terras para os milhares de fazen­
das que hoje ali se fundam, quem não 
teve a visão de adquiri-las âquela 
época, vai procurar· os atravessado­
res, os especuladores. São aquêles 
anúncios que V. Ex. a lê nos jornais 

'de São Paulo - uTerras em Mato 
Grosso". Trata-se de einprêsas orga .. 
nizadas que compraram terras há 10,1 
15 anQs, com a cumplicidade de figu~ 
ras importantes da nossa política, da 
nossa admir.istra<:ã.o, e que hoje são 
associados a êsses escritórios: Quem 
quer comprar terras em Mato Grosso 
vai procurar êsses revendedores, e as­
sim é- no Amazonas, no Pará e no 
Acre. Que aconteceu? Revendedores 
mais espertos não se contentaram 
com G âmbito nacional, e foram ven­
der essas terras nos Estados Unidos e 
na Eur'1pa. E o dono do dólar, que é 
uma moeda tão privilegiada, compra 
500.000 hectares, 400.000. hectares, de 
graça, como se compraSsé banana nos 
Estados Unidos. Esta é a verdade. De 
modo que estão comprando terras pa-­
ra especular. Mas é tão caracteriza..; 
da a. especulaçãD no seu objetivo an-
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ti~social, antíeconôrníco, antinacio­
nal, que o Estatuto da Terra já deu . 
podêres ao Executivo para retomâr 
essas terras. E nós devemos incenti­
var em subemendas, objetivamente, 
neste projeto de lei, chamando a 
atenção do Oovêrno para que dê iní­
cio a essa tarefa. A Comissão de Fi­
nanças esboçou atuação nesse senti­
do. Há emenda de minha autoria, em 
que, apesar de dar o tempo da ação, 
proíbe, no decurso das ações, a venda 
dessas terras a terceiros, para que não 
apareçam os terceiros de má· fé ou de 
boa-fé. 

De modo que vamos complementar 
dispositivos da Comjssão de Fi.nanças. 
E, assim, Sr. Presidente, nessa troca 
de idéias, podemos melhorar o pro-· 
jeto do Govêrno, cujos altos objeUvos 
reconhecemos, mas, coma está, a pro,. 
jeto não atende ao que nós e' a Nação 
esperamOs. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma-· 
rinho) -Continua a discussão. 

Tem a palavra a Sr. Senador Car .. 
los Lindenberg. 

O SR. CARLOS LINDENBERG (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presiden-­
te, Srs. Senadores, achava-me entre 
os primeiros Senadores que fizeram 
críticas a êste Projeto n. 0 134. Fiz até 
crítica contundente porque entendia, 
e entendo, que, como está, o projeto 
oriundo do Poder Executivo não atin­
ge os fins colimados e, ainda, ê por 
dPmais ·complexo e inaplicável em 
certos artigos. Posteriormente, na 
Comissão. de Finanças~ o nobre Se­
nador Antônio Carlos apresentou vá­
rias emendas, em número de 13, se 
não me engano, melhorando o pro­
jeto'\sensivelmente, para atingir jus­
tamente o que o Govêrno pretendia. 
Votei a favor de tõdas elas, entenden­
do que, se aprovadas, o Govêrno terá 
meios para conseguir o que deseja. 
Por outro lado, a legislação existente, 
a meu ver, até dispensava essa legís­
laçã,o ~uplementar. 

Devo dizer, também, aos meus ilus­
tres pares, que não tenho ínterêsse 
outro, a não ser o de defender a nos­
sa Pátria, defender os interêsses c1o 
Brasil, porque não tenho terras para 
vender e, no nosso Estado, jã. não 
existem mais companhias de coloni­
zação. 

Dai, Sr. Presidente, o nosso dever 
de colaborar~ dentro do possível1 para 

f 
( 

a melhoria do projeto sem, contu ... 
do, vedar a colonização.· 

Repito, mais uma vez: não tenho 
receio da colonização, feita dentro de 
dete,·minados moldes, com a nossa 
fiscalização, não só dentro do País, 
como nas Embaixadas, escolhendo 
aquêles imigrantes que nos cgnve­
nhaffi1 mas prosseguindo, sém fazer 
restrições como, por e x e m p 1 o, a 
Emenda n.0 6 da ::omissão de Proje­
tos do Executivo, que, a meu .ver, ve­
da qualquer imigração. 

Diz o seguinte: 

"§ 2.0 - Para os efeitos desta 
Lei, considera-se residen\f e do­
miciliado no País o estrangeiro 
que, faça prova de fixação perma­
nente em Território nacional, pe­
lo prazo de cinco anos ou tenha 
cônjuge ou filhos brasileiros e ha­
ja cumpri.do as demais disposi­
ções legais em vigor." 

Ora, ~se para um estrangeiro adqui­
rir terras_ no Brasil, precisar residir, 
aqui, cinco anos, ter filhos e. cônju­
ge brasileiros, eni;ão, vamos vedar 
C<?mpletamente a imigração, porque 
os estrangeiros que vêm para o Bra­
sil trabalhar na lavoura, precisam do 
seu pedaço de terra para cultivar. 

Com êsse dispositivo, vedaríamos 
completamente a vida dêsses estran­
geiros que, finalmente, ajudam o País. 
Pois se voltarmos os olhos para o 
passado verificaremos que, em mais 
de 100 anos, os estrangeiros vindo pa­
r8_ o nosso País e aqui se ra'dicando, 
vêm promnv~ndo o progresso e o de­
senvolvimento do Brasil. 

Estados, por exemplo, 'Çomo o E:spi­
rito Santo, Santa Catarina, São Pau­
lo, Paraná, Rio Grande do Sul e tan­
tos outros, onde a imigração tem sido 
grande, o progresso é sensível. 

<:;eria um contra-senso, no momen­
to -é o rneu ponto de vista - vetar­
mos a colonização estrangeira, da 
qual tanto necessitamos. 

Repito que tenho muito mais re­
ceio dos espaços vaziOs do que dos 
espaços colonizados sob a nossa fis­
calização. 

Sou também absolutamente con­
trário a essa venda de terras em :mas­
sa, a e.speculactores que não trazem 
nenhum interêssse para o País, mas 
que aguardam a valorização das ter­
~as para delas usufruir lucros. 

Daí por quP o meu pronunciamento 
a respeito do projeto. . . 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
lJem!) 

O ~R. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Continua em discussão a 
matéria. 

Se nenhum Sr. Senador desejar fa­
~er uso da palavra, vou encerrar a 
discussão. {Pausa.) 

Está encerrada. 

A matéria sai da Ordem do Dia em 
virtude de ter recebido emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho.) 

Item 3 

Discussão, em turno único (com 
apreciação i)reliminar da consti .. 
tucionalídade e juridicidade, de 
acôrdo com os artigos 265 e 285-A 
do Regimento Xnterno), do Pro­
jeto de Resolu· ào n.0 58, de 1968, 

, de autoria do Sr. Senador Lino 
de Mattos, que altera o artigo 93 
da Resolução n.0 2, de 1959 (Re­
:ilnento Interno), tendo 

PARECER, sob n.0 891, de 1968, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade e inju-
ridícidade. \ 

o presente projeto figurou na or­
dem do Dia de 22 dt.. corrente, sen '.o 
adiada sua apreciação preliminar a 
fim de ser feita na presente sessão. 

Em cUscuss~o o projeto quanto à 
constitucionalidade e · ·lTidicidade. 

Se não houver quem desejar fazer 
uso da palavra, vou encerrar a dis­
cussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Senhores Senadores que o apro­
vam queiram-se conservar sentados. 
(Pausa.) 

Está rejeitado. 
Vai ao arquivo. 

li: o seguinte o projeto rejei­
tado: 

PROJETO DE RESOLllÇAO 
Ji·" 58, DE 1968 

Altera o art. 93 da Resolução 
n.0 2, de 1959' (Regimento Jn .. 
terno). -* 
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O Senado Federal decreta: 

Art. I." - O art. 93 da Resolução 
n.0 2, de 1959, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 93 - A Comissão de Finan­
ças compete opinar sôbre: 
a) os orçamentos da União, exer­

cendo, através de uma audito­
ria, a fiscalização financeira e 
orçamentária, de acôrdo com 
o disposto no art. 71 da Cons­
tituição do Brasil. 

Art. 2.0 
- Esta Resolução entra 

.._ em· vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma-
rinho) · 

Item 4 
Discussão, em primeiro turno, 

do Projeto de Lei do Senado nú­
mero 49, de 1968, de autoria do 
Sr. Senador Vasconcelos Tôrres, 
que declara a Fábrica Nacional 
de Motores patrimônio inalien..oí­
vel do Estado, por interêsse da 
segurança nacional, tendo 

PARECERES, sob números 918, 
919 e 920, de 1968, pelo arqui­
vatnento, das Comissões 

- de Constituição e Justiça; 
- de Indústria e Comércio; e 
- de Segurança N acionai. 

Em discussão o projeto. 

Se não houver querrí desejar discu­
tí-lot vou dar a discussão como en­
cerrada. (Pausa.) 

O Sr. Vasconcelos Tôrres - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem palavra o Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres, para discutir o 
projeto. 

O SR. VASCONCELOS TõRRES 
(Setn revisão do orador.) -,Sr. Pre­
sidente, confesso que é com uma pon­
ta de mágoa que irei assistir à delit;>e­
ração' do Plenário, mandando arqui­
var _projeto de mihha autoria, que vi­
sava a considerar a Fábrica Nacional" 
de Motores patrimônio inalienável do 
Estado, por interêsse da segurança 
p.acional. 

Quando surgiram os rumor_es da 
venda da FNM, alinhei uma série de 
dados e do. documentos. Trouxe-os ao 

Senado em tempo compatível para 
que a matéria pudesse -ser apreciada. 
Mas, Sr. Presidente, decorreram cêr­
c~ de 117 dias, como foi observado 
pelo nobre Senador Mário Martins) 
no parecer que proferiu na Comissão 
de Segurança Nacional. 

Já, agora, a Fábrica Nacional de 
Motores, ou melhor, a ex-Fábricá Na­
cional de Motores, sob o contrôle 
acionário da Alfa Romeo, é a Fábrica 
Nacional de Milão. Neste Instante só 
quero manifestar a minha tristeza, o 
meu sentirnento de brasileiro que vê 
desaparecer o único núcleo da ver­
dadeira i n d ú s t r i a automobilística 
brasileira e cujas atividades, indisfar­
çàvelmente, estavam co-relacionadas 
com a segurança nacional. Assim o 
entendeu a Comissão presidida pelo 
nobre colega, Senador Paulo Tôrres e 
o nobre Relatol,', Mário Martins e os 
membros que subscreveram o pare­
cer. 

Sr. Presidente, só me resta lamen­
tar, apesar das palavras de denúncia 
que proferi várias vêzes aqui, algu­
mas já concretizadas e outras por se 
concretizarem, que êsse patrimônio do 
Estado tenha sido alienado numa 
operação, data Venia, que me parece 
desastrosa para o Brasil. Era o que 
queria dizer, encaminhand~ a vota­
ção. 

- O Sr. Josaphat Marinho - Permite 
o nobre orador um aparte? 
(Asse:ntimento do orador.) Além 
de desastrosa é contra a legislação vi­
gente e isto foi largamente examinado 
sem uma resposta adequada. 

O SR. VASCONCEWS TóRRES­
Essa tese, aliás, tive oportunidade de 
defender, inclUsive pedindo que o 
Congresso fôsse chamado a debater e 
opinar a respeito da venda. 

' Com essas pala v r as, Sr. Presidente, 
encerro o encaminhamento da vota-
ção. (Muito bem!) ' 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Continua em discussão o 
projeto. (Pausa.) 

Não havendo mais quem queira fa­
zer uso da palavra, para discussão, 
,dou~a como encerrada. 

Ern votação o projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram permanece r sentados. 

(Pausa.) 

Rejeitado. 

O projeto vai ao Arquivo. 

1!: o seguinte o projeto rejeita­
do: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N,0 49, DE 1968 

Declara a Fábrica N'acional de 
Motores patrimônio inalienável do 
Estado, por interêsse da seguran­
ça nacional. 

O Congresso ~acionai decreta: 
Art. 1.0 - o estabelecimento fabril, 

equipado para a produção de veiculos 
automotoi-es, instalado e explorado 
pelo organismo de economia mista: 
Fábrica Nacional de Motores S. A., 
no Município de Duque de Caxias, Es­
tado do Rio de Janeiro, é declarado 
patrimônio tnaliená.vel do Govêrno da. 
União. 

Art. 2.0 
- A util!zação da estrutura 

industrial da FNM se processará na. 
faixa rígida dos *eguintes objetivos: 

I - produção de chassis pa-. 1 

ra veículos utllitêrlos de 
grande tor:elagem, dQsti­
nados ao transporte pe... I 

sado, urbano e rodoviá­
rio; 

11 - piodução de tratores, 
máquinas agrícolas e:o:»­
geral e equipamento pa­
ra terraplenagem e pa .. 
vimentação; 

ni - pr6dução de veiculos mi­
litares de diferentes ti­
pos, para missões de 
transporte e combate; 

IV - re~Uzação de cursos, re .. 
guiares ou eventuais, pa .. 
ra formação e aprimora .. 
menta, de Pessoal técnico 
de nível superior, em 
convênio com o Institu­
to Militar de Engenha­
ria e a Escol2 Nacional 
de Engenharia, com :se­
des no Rio de Jáneiro, e 
a Escola FluminetÍse de 
Engenharia, localizada 
em Niterói; 

v' - formação contínua de 
mão-de-obra especializa­
da, através de cursos de 
níveis médio e básico, 
o .. ganizados e ministra­
dos atrr.vés de convênio 
com o Ministério da Edu-

·t 
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cação e Cultura e com o 
SENAl; 

VI - promoção de pesquisas e 
experiências~ sob pro ... 
gramas de trabalho ela­
borados pelo Estado-

/ Maior das Fôrças Arma ... 
das e pelo Ministério da 
Indústria e do Comércio, 
visando à fixação e ao 
desenvolvimento de uma 
tecnologia n a c i o n a I 
brasileira. 

Art. 3.0 - Para assegurar melhoria 
no que toca à integração administra­
tiva e à produtividade industrial, a 
Diretoria da FNM poderá,· com auto­
rização da Presidência da República, 
firmar convênios ou contratos de dU­
ração não superior a 5' (cinco) anos 
com organizações públicas ou priva­
das, nacionais ou estrangeiras, para 
que a 'Fábrica delas receba a ajuda 
técnica e financeira de que eventual­
mente careça. 

Art. 4.• - O Poder Executivo enca­
~inhará ao Congresso, no prazo de 
120 (cento e vinte) dias, a partir da. 
promulgação dêste diploma, proieto• 
de lei reformulando a estrutura juri-· 
dica-administrativa da Fábrica Na­
cional de Motores S. A., ajustando-a. 
às diretrizes firmadas , nesta Lei. 

§ 1.0 - um dos Diretores ds~ 

FNM, no contexto da nova estruture~ 
prevista neste artigo, será nomeado 
mediante indicação' do Estado-Maior 
das Fôrças Armadas e desempenhará 
o cargo, como representante dêsse 
órgão. 

§ 2.0 - 120 (cento e vinte) dlai! 
após a promulgação desta Lei, o Pre·· 
sidente ·do Congresso Nacional cons·· 
tituirá uma Comissão Mista de Depu·­
tados e Senadore~ que, 3P (trinta) dia;s 
após sua constituição, se pronunciará 
sôbre o projeto de lei originário do 
Poder Executivo relativo à matéria 
ou, na ausência dêle, elaborará um 
trabalho de base que atenda aos II_les­
mos fins. 

Art. 5.0 - Esta Lei entrará em v1-
gor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário. 

O Sr. Josaphat Marinho - Pe­
ço a palavra, Sr. Presidente, apenas 
para uma declaração. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Tem a palavra o Sr. Se­
nador Josaphat Marinho. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO (Para 
declaração· .de voto. Sem revisão do 
orador.) ,....;.· :Sr, Presidente, apenas pa­
ra uma obselÍI;~pfio. O projeto é re­
jeitado e vai ao'·\Arquivo, por ter per­
dido o seu objetivO. 

Quero sOmente consignar a tristeza 
que experimento por ser o Senado 
c_ompelido á esta decisão. 

Ao que me parece, o projeto foi 
aPresentado em tempo, ou sejà, quan-. 
do ainda não· efetuada a venda da Fá­
brica Nacional de Motores. No Parla­
mento, houve-várias críticas à tenta­
tiva, e, afinal, ·à conclusão da opera­
ção de venda da.;..referida Fábrica. 

É uma pena que o Congresso não 
tenha podido decidir em tempo, man­
tendo como Patrimônio Nacional e 
resguardo dos nossos interêsses eco­
nômicos a Fábrica Nacional de Mo­
tores. 

O' Sr. José· Ermirio - Permite-me 
V. Ex.a um aPjarte? (Assentimento do 
orador.) ..;... Justamente num ano em 
que, nos primeiros cinco meses, a ven­
dá. de caminhões pes~dos e leves au­
mentou 69%. 

O SR. JOSAPHAT MARINHO -
Agradeço o aparte de V. Ex.• 

Era a declaraçãO que desejava con­
signar. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A declaração de V. Ex.a 
constará de Ata. ' 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) -

Item 1 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n. 0 52, 
de 1968 (n.0 4.604-B/62, na Casa 
de origem), que dispõe sôbré a 
profissão de leiloeiro públlco, 
tendo 

PARECERES, sob n.0 s 789,790,791, 
792, 929, 930, 931 e 932, de 1968, 
das Comissões: 

- de Legislação Social: 
1.0 pronunciamento: favorá­

vel ao projeto, com Emen­
das que ofe,rece de níime­
ros 1-CLS e 2-CLS; 

2.0 pronunciamento: favorá­
vel à emenda de plenário; 

- de Constituição e Justiça: 
1.0 pronunciamento: favorá­

vel ao projeto e às duas 

' . "' . '·' 

t .. ,; ·~ .... ~-· 

emendas da Comissão de 
Legislação Social, c o m 
emendas que apresenta 
de n.0s 1, 2-CCJ (voto 
vencido, em parte, do Se­
nador Bezerra Neto, e, em 
separado, do Senador No­
gueira da Gama); 

2.0 pronunciamento : p e 1 a 
· constitucionalidade e ju­

rldlcidade da emenda de 
Plenário; 

- de Indústria e Comércio: 
1.0 pronunciamento: favorá­

vel ao projeto, às emen ... 
das apresentadas pelas 
Comissões de Legislação 
Social e Çonstituição e 
Justiça, com Emenda que 
apresenta de nP 1-CIC. 

O projeto figurou na Ordem do Dia 
de 26 de setembro último, sendo adia­
da sua discussão para 1.0 do corrente. 
Nesta data, teve a discussão encerrada 
com a apresentação de emenda em 
Plenário. 

Voltando à Ordem do Dia de 24 .do 
corrente, para votação, tal aprovado 
nôyo adiamento para a presente 
sessão. 

Vai-se passar à votação do projeto, 
sem prejuízo das emendas, em escru .. 
tinia secreto, pelo procesSo eletrônico. 

Em. votação. (Pausa.) 

(Procede-se à votação.) 

Vai-se proceder à apuração. (Pausa.) 
Votaram sim, 35 Srs. Senadores. vo ... 

taram não, 3 Srs. Senadores. Houve 3 
abstenções. 

O projeto foi aprovado. 

li: o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 52, DE 1968 

(N.0 4.604-B/62, na Casa de origem) 
Dispõe sôbre a profissão de lei­

loeiro público. 

O Congresso Nacional decreta.: 

Art., 1.0 
- A profissão de leiloeiro 

públic'o será exercida mediante no­
meação e matricula realizada pelas 
Junta~;i Com·erciais do Distrito Fe­
deral, dos Estados e Territórios, nos 
têrmos da Lei n.0 4.726, de 13 .de Ju­
lho de 1965. 

/ I 



5250 ' Quarta-feira SO DIARIO DO CONGRF.SSO NACIONAL (Seção H) Outubro de 1968 

Art. 2.0 - Para o exercício da pro­
fissão de leiloeiro é necessârio provar: 

a) cidadania brasileira; 

b) maioridade; 

) c) gôzo dos direitos civis e poli-
ticos; 

d) quitação com as obrigações 
militares; 

. e) domicílio! por mais de cinco 
anos, na jurisdição da Junta 
Comercial respectiva; 

f) idoneidade rnorai, mediante 
atestado policial e certidões 
negativas de execução crimi- · 
nal na justiça estadual e fe­
deral do fôro do domicilio; 

g) inexistência do impedimento 
constante da letra d do art. 
3.0 , mediante certidão dos car­
tórios civis competentes, do 
mesmo fôro; 

h) sanidade física e mental; 

I) aptid3.o para o exercício da 
profissão, mediante exame de 
habilitação perante a Junta 
Comercial; 

j) depósito da caução a que se 
refere o art. 7 .o; 

I) bens e direitos que integram o 
seu patrimônio, mediante de­
claração escrita. 

Parágrafo único - A plena inves­
tidura na profissão de leiloeiro com­
pleta-se com a nomeação, assinatu­
ra do têrmo de posse e compromisso . e matrícula deferida e certificada pe­
la Junta Comercial com a expedição 
do título respectivo. 

Art. 3.0 - Não podem ser leiloei­
ros: 

a) os comerciantes individuais) 
sócios-gerentes, diretor~· ou 
membros de conselhos fiscais 
de sociedades comerciais, ou · 
agentes auxiliares do comér-
cio; / 

b) os servidores públicos, civis ou 
militares_..• inclusive os funcio­

_nârios de autarquias e entida­
des paraestatais, empregados 
de sociedades de economia 
mista e emprêsas concessioná­
rias· de serviços públicos; 

c) os que tenham sido demitidos 
pelo exercício irregular da pro­
fissão; 

' 
d) os falidos não reabilitados e 

mesmo os reabilitados cuja ,fa­
lência tenha sido culposa ou 
fraudu)enta. 

Art. 4.0 - o número de leiloeiro, 
que não poderá exceder de um para 
cada cento e cinqüenta mil habitan­
tes, será fixado, nos Estados e Terri­
tórios, pelos respectivos Governado­
res e, na Distrito Federal, pelo Minis­
tro da Indústria e do Comércio. 

Art. 5.0 - As Juntas Comerciais 
organizarão, anualmente, a lista dos 
leiloeiros, classificados por antiguida­
de, com as anotações que julgarem in­
dispensáveis, e providenclilrão a res­
peCtiva publicação no órgão oficial 
local. 

Parágrafo único - As autoridades 
judiciárias ou administrativas pode­
rão requisitar as inform,ações que de­
sejarem a respeito de qualquer lei­
loeiro, assim como a classificação 
anual a que se refere êste. artigo. 

Art. 6.0 - As Juntas domercíais 
incluirão, na lista a que se refere o 
artigo anterior, a discriminação da 
área de competência de cada leiloei­
ro matriculado, distribuindo as loca­
lidades onde não haja leiloeiro habi­
litado e disciplinando o exercício da 
profissão naquelas onde haja mais de 
um leiloeiro. 

Art. 7.0 - o leiloeiro, antes de ini­
ciar o exercício da profissão, deverá 
caucionar ,no Banco do Brasil S.A. 
ou nas Caixas Econômicas Federais 
ou Estaduai( a importância de dez 
vézes o maior salário-mínimo vigente 
no País, em dinheiro ou em título da 
dívida pública. 

§ 1.0 - A caução responderá. pe­
las obrigações do leiloeiro oriundas de 
multas, infrações de preceitos legais, 
tributos, saldos e produtos de leilões 
ou sinais que tenha recebido, ou ven­
das que haja realizado e de cujo va­
lor não tenha prestado contas satis­
fatórias. 

§ 2,0 - Se a caução fôr: insufi­
ciente para responder pelo débito, o 
lélloeiro responderá pessoalmente pe­
la diferença, nos têrll!OS da legisla­
ção vigente. 

§ 3.0 - A caução subsistirá até 
cento e vinte dias após o leiloeiro ha­
ver deixado 6 exerCício da profissão. 

§ 4,0 - Para os efeitos do dis­
posto no parágrafo anterior, verifi­
Cada a vaga de leiloeiro, a Junta Co'-

mercial publicará editais dentro dos 
dez dias seguintes, para apresentação 
de reclama~ões de credores no prazo 
de trinta dias. 

§ 5.0 - A caução em apólices no­
minativas será prestada mediante 
averbação nas repartições competen­
tes, destinada a torná-las intransfe-

1 ríveis até autorização da Junta Co-­
mercial, ressalvado aos seus proprie-­
tários o direito à percepção dos res­
pectivos juros. , 

§ 6.0 - A mesma averbação re­
ferida no parágrafo anterior, com 
idêntica ressalva quanto aos juros, 
será feita nas cadernetas emitidas por 
Caixas Econômicas, quando fôr o ca ... 
so. 

§ 7.0 - A realização da caução, 
bem como o seu l~vantamento, de­
pendem de requisição da Junta co ... 
mercial perante a qual se tenha ha­
bilitado o leiloeiro. 

§ 8.0 - soínente depois de sa­
tisfeitas, por dedução do valor da 
caução, as obrigações referidas no pa­
rágrafo primeiro dêste artigo, ou 
quando não haja reclamações no pra­
zo do parágrafo quarto, será autori­
zhdo pela Junta comercial o levan­
tamento do saldo respectivo em favor 
do caucionante. 

Art. 8.0 - Os leiloeiros ficam obri­
gados a comprovar, perante o órgão 
fiscalizador competente~ o pagamen­
to dos impostos a que estejam sujei­
tos, até trinta dias após o vencimen­
to do prazo respectivo.· 

Parágrafo único - Decorridos se~s 
meses da inobservânci~ do disposto 
~este artigo, o Ieíloeiro poderá ser 
destituído das funções, afixando-se 
na porta do seu estabelecimento a fô­
lha do órgão oficial em que houver 
sido publicado o respectivo· ato. 

Art. 9.0 
- Compete ao leiloeiro, 

pessoal e privativamente, a venda em 
público leilão e hasta pública, dentro 
de seus estabelecímentos ou fora dê­
les, ,de tudo que, em virtude de lei ou 
de ordem ]udicial, deva ser vendido 
por essa forma, ou do que forem le­
galmente autorizados ou encarrega­
dos de vender por seus legitimas do­
nos ou responsáveis, a saber: móveis, 
imóveis, mesmo quando gravados com 
hipoteca, semoventes, e demais efei­
tos, inclusive bens pertencentes a. 
massas falidas ou menores, tutelados 
e interditos, bens gravados por dispo-
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sições testamentárias, mercadorias 
apreendidas como contrabando, bens 
apenhados perante as Caixas Eco­
nômicas, mesas de renda, estradas de 
ferro ou outros. 

§ 1.0 - Excetua-se da compe­
tência dos leiloeiros a venda de títu­
los da dívida pública federal, esta­
dual e municipaL 

§ 2.0 
- Os leiloeiros, em cada 

Estado, Território, ou no Distrito Fe­
deral, terão o privilégio dos leilões ju­
diciais e hastas públicas de todos os · 
órgãos da administração pública fe­
deral, estadual, municipal ou autár­
quica, emprêsas públicas e sociedades 
de economia mista, ressalvados, a cri­
tério da respectiva autoridade admi­
nistrativa, os casos em que tal privi­
légio determine a impossibilidade 
prática da realização ou o risco de pe­
recimento da mercadoria, casos em 
que será aplicada a vigente legislação 
fazendária relativa aos leilões. 

§ 3.0 - Tanto os leilões judiciais, 
como os realizados nas Alfândegas, 
Caixas Econômicas e outros referidos 
no parágrafo anterior, serão distri­
buídos aos leiloeiros mediante escala 
a ser estabelecida pela Junta Comer­
cial, com a assistência do Sindicato 
local de leHoeiros, na ordem alfabéti­
ca dos nomes adotados pelos leiloei­
ros em sua atividade profissional. 1 

Art. 10 - O leiloeiro, no exercí-cio 
de sua profissão, terá. fé pública na 
especificação da qualidade, autenti­
cidade e estado de conservação dos 
objetos postos à venda em leilão, r·es­
pondendo pela improcedência ou fal­
sidade de suas informações com as 
penas de multa da décima parte do 
valor falsamentê declarado e suspen­
são de suas funções pelo prazo de no­
venta dias. 

Art. ll - Os leiloeiros não pode­
rão: 

a) vender, por nenhuma forma, 
os bens que estejam sob sua 
guarda para serem levados a 
leilão; 

b) fazer novação com as dívtdas 
( provenientes do saldo dos lei­

lões, convertendo-as em quais­
quer títulos; 

c) apregoar, de forma diversa ou 
falsa, a autenticidade dos ob­
jetos ou ocultar quaisquer de­
leitos que possuam; 

. ' 

. d) vender a crédito *a/ prazo 
sem autorização e~éssa dos 
comitentes; 

e) v-~ der objetos de sua proprie-
d ou de parentes até o ter-

. rau,_ nos leilões que rea­
,E!Vendo, em tal caso, 

outro leiloeiro de 

f) prestar finanças, avalizar ou 
endossar títulos em negócios 
estranhos à sua atividade. 

Art. 

a) 

ainda, aos 

direta ou 
no seu nome, 

sob pseudônimo ou sob nome 
de terceiro; 

b) constituir sociedade de qual­
quer espécie ou denominação; 

c) encarregar-se de cobranças ou 
q.a administração de bens. 

Art. 13 - cada leiloeiro terá um 
preposto de sua confiança. 

§ 1.0 
- O preposto ficará sujeito 

às mesmas condições de habilitação e 
idoneidade do leiloeiro. 

''§ 2.0 
- compete aos prepostos 

auxiliar os leiloeiros e substituí-los 
nos seus impedimentos. 

Art. 14 - As vagas de leiloeiros 
serão preenchidas pelos prepostos 
respectivos, ou, na falta dêstes, por 
outros prepostos locais, pela ordem de 
antigüidade, preenchendo-se p e 1 a 
mesma forma as vagas que vierem a 
ser criadas. 

Art. 15 - São livros obrigatórios 
dos leiloeiros: 

1> "Diário de Entrada e Saída'', 
para escrituração, em ordem 
cronológica, de todos os obje­
tos, bens móveis, imóveis ou 
semoventes e demais efeitos 
destinados à venda em leilão, 
bem como para escrituração 
das mercadorias efetivamente 
vendidas, ou retiradas pelos 
comitentes, com a menção da 
data do leilão, nome dos ven­
dedores e compradores, preços 
obtldos por lotes e o total das 
vendas de cada leilão extraído 
do "Diário dos Leílões"; 

2) "Contas-Correntes", para lan­
·çamento de todos os produtos 
líquidos apurados para cada 
comitente e dos sinais recebi­
dos pelas vendas; 

8} "Protocolo", para registro das 
autorizações, contas de ven­
das, cartas e outros documen­
tos usuais nas relações entre 
leiloeiros e comitentes;· 

4) "Diário dos Leilões", para es­
crituração de todos os ~eilões, 

inclusive dos judiciais, com os 
respectivos lançamentos a tin­
ta, sem emendas nem rasuras, 
observadas as mesmas regras 
éxigidas na escrituração do 
"Diário de Entrada e Saída", 
com indicação da data do lei­
lão, nome dos compradores, 
número dos lotes, preço de 
venda de cada lote e a soma 
total do produto do leilão; 

5) "Livro-Talão", para extração 
das faturas aos arrematantes, 
com a indicação de seus nomes 
e endereços. 

§ 1.0 
- Todos os l!vros de que 

trata êste artigo deverão ser registra­
dos na Junta Comercial e servirão 
para conferência e esclarecimento das 
dúvidas correntes entre o leiloeiro e 
o comitente. 

§ ~.0 - o "Diário dos Leilões", 
poderá desdobrar-se em mais de um 
livro, tendo em vista as necessidades 
de serviço. 

Art. 16 - Não poderá ser recusada 
a exibição em juízo dos livros dos lei­
loeiros, quando exigida. 

Parágrafo único - Nenhum dos 11-
vros mencionados no artigo anterior 
pDderá ser encerrado ou substituído 
sem que antes seja lavrado, no órgão 
competente da Junta Comercial, o 
respectivo têrmo de encerramento e 
arquivamento. 

Art. 17 - As certidões ou contas­
que os leiloeiros extraírem de seus li­
vros, quando êstes se revestirem das 
formalidades legais, relativarpente à 
venda de mercadorias ou de outros 
quaisquer efeitos que pela lei são le­
vados a leilão, terão fé pública. 

Art. 18 - O leiloeiro é olJrigado a 
realizar pessoalmente todos os lei­
lões, não podendo delegar suas fun­
ções, salvo nos casos de moléstia ou 
outro impedimento comprovado pe­
ra:nte a Junta Comercial. 

Art. 19 - Os leilões serão obrigató­
riamente realizados no armazém de 
exposição ou em lugar acessível ao 



5252'' Quarta-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Outubro de 1968 

público, sendo vedada sua realização 
nos depósitos. 

Parãgrafo único - O leiloeiro pode~ 
rá ter, além do armazém de exposi­
ção, tantos depósitos quantos neces­
sários, desde que licenciados e visto­
riados pelo órgão compete'nte da Jun­
ta comercial. 

Art. 20 - A realização de leilões 
será precedida de ampla divulgação, 
através da pUblicação de editais e ca­
tálogos em jornal de g~ande circula­
ção, ~endo obrigatória a publicação no 
órgão oficial local, durante três dias, 
quando se tratar de leilões judiciais. 

Art. 21 - Ao receber qualquer 
objeto destinado à venda, em leilão, o 
leiloeiro é obrigado a acusar o seu re­
cebimento, fornecendo ao comitente 
pormenorizado recibo, no qual fiquem 
mencionados a qualidade e o estado 
do objetivo, para efeito de indenização, 
no caso de incêndio, quebras ou ex­
travios, sendo responsável pela sua 
conservação até a entrega ao compra­
dor ou restituição ao comitente. 

Art. 22 - Nos leilões de bens de 
propriedade particular, os leiloeiros 
serão escolhidos e contratados pelos 
interessados, ressalvado o disposto nos 
§§ 2.o e 3.0 do art. 9.0 desta Lei. 

Parágrafo único - Na falência, o 
leiloeiro, quando houver mais de um 
na localidade,. é da livre escolha do 
sindico, obedecido, nos lugares onde 
não haja leiloeiro, o disciplinamento 
do art. 6.0 

Art. 23 - Os leilões de bens de 
propriedade particular poderão ser 
realizados em qualquer hora do dia, 
bem assim nos domingos e feriados 
nacionais, estaduais e mummpais, 
mediante prévia autorização da Jun­
ta Comercial. 

Parágrafo único - A autorização 
não ,ge--. estenderá aos leilões de bens 
pertencentes ao acervo de estabeleci­
mentos comerciais ou industriais. 

Art. 24 - O leiloeiro que realizar 
venda em leilão com inobservância da 
escala

1
3. que se refere o§ 3.0 do art. 9.o 

desta Lei, perderá, em favor do lei­
loeiro que houve~ preterido, a comis~ 
são proveniente da venda efetuada, 
sem prejuízo de qualquer outra san­
ção aplicável. 

J\rt. 25 - Nos leilões para fins be­
neficentes ou promovidos por institui-

ções de caráter religioso, e desde que 
não haja remuneração de, espécie al­
guma, e dispensável a participação 
de leiloeiro matriculado. 

Art. 26 - Os objetos de aí-te e de 
valor histórico não poderão ser lici­
tados sem que sejam prêviamente au­
tenticados por técnico credenciado 
pelo Departamento Nacional de Re­
gistro do Comércio. 

§ 1.0 - Nos leilões-de que trata o 
presente artigo, os representantes dos 
museus oficiais terão direito de pre­
ferência em igualdade de condições, 
ficando dispensados de quaisquer 
ônus que sôbre êles ínSidam. 

§ 2.0 - A preferência para aqui­
sição, sOmente poderá ser exercida por 
representante oficial do órgão públi­
co a que pertencer o museu, devendo 
ser assinado documento a respeito. 

§ 3.0 - Os leiloeiros serão assis­
tidos, nos leilões de objetos de arte e 
de valor histórico, por técnicos cre­
denciados pelo Ministério da lndús- · 
tria e do Comércio, que os auxiliarão 
no ato da arrecadação e na autenti­
cação dos objetos em licitação. Tais . 
técnicos terão direito a dois por cen­
to de comissão, pagos pelos arrema­
tantes, sôbre as vendas realizadas, 

§ 4,0 - Nos leilões judiciais, 

além da exigência contida no pará­
grafo anterior, será obrigatória a pre­

sença do r.:!presentante do reSpectivo 
' juízo. 

Art. 27 - Todos os leilões serão 
realizados com a presença de fiscal 
desígnado pela Junta Comercial, o 
qual apresentará relatório em que se­
rão descritas qu3:isquer irregularida­
des apuradas. 

Art. 28 - Os leiloeiros ou prepos­
tos são obrigados a exibir, ao inicia­
rem os leilões, quando isso -fôr exigi­
do, prov3. de se encontrarem no exer­
cício regular de suas funções, medi~n­
te documento de identidade e título 
de matrícula. 

Parágrafo ünico - Pelo descumpri­
mento dêste artigo,. as Juntas Co.:.. 
merciais aplicarão ao leiloeiro multa 
equivalente ao maior salário~mínimo 
vigente no País. 

Art. 29 - Antes de começarem 
o leilão, os leiloeiroa farão conhe­
cidas as con,dições de venda, a for-

ma de pagamento e de entrega dos 
objetos que vão ser a.Pr,egoados, o es­
tado e qualidade dêsses 'objetos, o seu 
pêso, medida, ou quantidade, quando 
o respectivo valor estiver adstrito a 
essas indicações, sob pena de incorre­
rem na responsabilidade que no caso 
couber por fraude, dolo, simulação ou 
omissão culposa. 

Art. 30 - Os comitentes deverão 
entregar, no ato de contratar ou con­
vencionar o leilão, uma declaração 
escrita, com a autorização da venda, o 
limite das despesas que autorizam a 
fazer com publicações, carretos e ou­
tras, e o valor mínimo dos bens su­
jeitos r venda. 

§ 1.0 - Quando deixar de ser !n­
dicado o valor dos objetos apresenta­
dos para leilão, serão êles levados à 
avaliação. 

§ 2.0 - Se o comitente não con­
cordar ·com a avaliação feita, na for­
ma do parágrafo anterior, deverá re­
tirar os objetos no prazo de oito dias, 
contados da comunicação respectiva, 
sob pena de serem vendidos pelo 
maior preço que alcançarem, sem di­
reita a reclamação alguma. 

§ 3.0 - As pessoas que ocasiona­
rem a sustação de vendas anuncia­
das com a devida autorização serão 
obrigadas a reembolsar o leiloeirO das 
despesas comprov:ad?-s. 

§ 4.0 - o leiloeiro não poderá. 
reclamar importância superior à que 
tiver sido autorizado a realizar como 
despesa na forma do caput dêste arti­
go, salvo em caso de tqrça maior, 
comprovando o excesso. 

Art. 31 ~ É de comissão o contrato 
celebrado entre o leiloeiro e o comi­
tente; será, excepcionalmente, de 
mandato o contrato quando o leiloei­
ro exercer as funções fora de sua 
agência e na presença do proprietá~ 
rio dos bens. 

Parágrafo único - As referências 
desta Lei ao comitente são aplicáveis 
ao mandante, no que couberem. 

Art. 32 - A taxa de comissão do 
leiloeiro será regulada por convenção 
escrita sôbre os efeitos a vende'r, não 
podendo a estipulaçáo exceder de cin- I 
co porcento sôbre bens móveis e se­
moventes, e três por cento sõbre bens 
imóveis de qualquer natureza, per­
centagens estas ·que serão considera-
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das .aceitas, na falta de estipulação 
prévia. 

§ 1.o - Os compradores paga­
rão obrigatOriamente, aos leiloeiros a 
tax~ de três por cento sôbre o valor 
dos bens arrematados, correndo .o res­
tante, se houver, por conta dos comi­
tentes vendedores. 

§ 2.0 - As jóias e objetos de ou­
ro ou prata, assim como outros obje­
tos de arte e de valor histórico (art. 
26) pagarão ainda dois por cento sô­
bre o valor do arremate, a cargo do 
arrematante, em favor do técnico ou 
perito que acompanhar o leilão para 
o fim de autenticá-las. 

§ 3.0 - O leiloeiro, no caso do 
parágrafo anterior, p~derá aceitar, 
propor ou recusar peritos para acom­
panharem o leilão, mas nunca reali­
zá-lo sem a sua presença. 

§ 4.0 - O leiloefro não percebe­
rá da massa falida, na venda dos 
bens desta, nenhuma comissão, ca­
bendo-lhe apenas a comissão <iue, na 
forma da lei, fôr devida pelo compra­
dor. 

.Art. 33 - Todos os tributos .:;ue 
incidirem sôbre os gbjetos arremata­
dos, bem como as despesas com a di­
vulgação dos leilões, correrão à conta 
dos comitentes. 

Art. 34 - Os bens que não atingi­
rem os preços convencionados serão 
retirados do leilão, devendo ser leva­
dos a ·fiais dois leilões, consecutivos. 
Persistindo o impasse, serão vendidos 
no leilão subseqüente pelo último pre-
ço que alcançarem, salvo determina­
ção em contrário do comitente que 
deverá então retirar definitivamente 
os bens. 

panhadas. de. detalhada prestação de 
contas. 

Art. 36 - No ato cta arrematação, 
dará o comprador, um sinal de vinte 
por cento, que :será ·deduzido da im­
portância total -a ·ser paga, obrigando­
se a retirar os objetos adquiridos den­
tro de três dias, quando, então, sal­
dará o restante do preço, sob pena 
de perder o sinal dado. 

Art. 37 --; A prestação de contas 
nos leilões jud\.ciais, a ser feita peran­
te o juiz competente, não estará su­
jeita a quaisquer taxas judiciárias. 

Art. 38 - Os avaliadores judiciais. 
são responSáveis pela autenticidS:de e· 
valor dos bens submetidos à sua pe­
rícia, para serem leiloados. 

Art. 39 - Qs leiloeiros estão sujei­
tos às penas de: 

a) destituição do cargo por infra­
ção das proibições constantes 
dos arts. 11 e 12 destaiiLei, bem 
como no caso previsto no pa­
rágrafo único do art. 8.0; 

b) multa estipulada nos arts. 10, 
28, parágrafo único, e 35; 

e) perda do valor da comissão, no 
caso do art. 24; 

d) advertência, suspensão ou 
.-multa variável de um quinto 

a duas vêzes o maior salário­
mínimo vigente no País., por 
infração a outros dispositivos 
desta Lei, segundo a natureza 
e gravidade. 

Art. 40 - o leiloeiro responderá 
como fiel depositário, perante os co­
mitentes~ de conformidade com os 
dispositivos constantes do Código Ci­
vil e do Código de Processo Civil, 

Art. 41 - São competentes. para 
Art. 35 - O leiloeiro é obrigado a _ aplicar as penalidades desta Lei as 

encerrar a conta de venda e saldá-la Juntas Comerciais do Distrlto Federal, 
com os comitentes, no prazo de cinco Estados e Territórios, com recurSo pa-
dias da data da entrega dos objetos ra o Ministro da Indús,tria e do Co-
vendidos ou da assinatura da escritu- mércio no prazo de dez dias da pub1i-
ra de venda, ficando sujeito à multa cação da decisão da Junta no órgão 
de dez por cento por semana que· ex- oficial. 
ceder dês.se prazo. 

Parágrafo único - Nos leilões j udi ~ 
ciais, de massas falidas, de liquida­
ções, bens de órfãos, inventários, os 
leiloeiros são obrigados a colocar à 
disposição do juízo competente, ou do 
representante legal, as importâncias 
líquidas das respectivas venÇas, a com-

Parágrafo único - O recurso terá 
efeito suspensivo e será apresentado 
à Junta recorrida; mas, se a pena 
aplicada fôr de multa ou perda da co­
missão, só terá seguimento se acom­
panhado do comprovante de nova 
caúção de valor correspondente à pe­
nalidade. 

Art. 42 - O procedlmen to admillis­
trativo contra os leiloeiros, para apli­
cação das penalidades desta Lei, obe­
decerá) em tudo, ao disposto na Lei 
n.• 4.726, de 13 de julho de 1965, e ao 
seu regulamento, aprovado pelo De­
creto n.• 57.651, de 19 de janeiro de 
1966. 

Art. 43 - A falência do lelloeiro 
serã sempre fraudulenta como depo­
sitário dos benS que lhe forem entre­
gues para venda em leilão. 

Art. 44 - Todos os atos de comi­
nação de penas aos leiloeiros e seus 
prepostos far-se-ão mediante edital. 

' § 1.0 - A imposição de pena de 
multa, decorrido o prazo de recurso, 
importa na suspensão do leiloeiro, até 
qu~satisfaça o pagamimto das respec­
tivas~importâncias, ressalvada a hf ... 
pótese do parágrafo único do art. 41. 

§ 2.0 - Suspenso o leiloeiro, tam­
bém o estará, automàtlramente, o seu 
preposto, apenas para o fim de obstar 
a substituição. 

Art. 45 - Os le!loeiros, por seu ór­
gão de ci:asse, poderão manter: 

a) armazéns comuns para expo­
. sição e realização de leilões, 
com a denominação de Casa 
de Vendas Públicas, sujeitos à 
autorização é vistoria da Jun­
ta Comercial; 

b) um órgão oficial de publ!cida­
de, onde sejam versados as­
suntos de in terêsse da classe, 
vedada a publicação de maté­
ria de natureza polittca. 

Art. 46 - Os leiloeiros e seus pre­
postos contribuirão, na qualida-de de 
trabalhadores autônomos, para o Ins­
tituto Nacional de Previdência Social. 

Art. 47 - Os leiloeiros aposentados 
não poderão, em hipótese alguma, 
exercer a profissão. 

Art. 48 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho} - Vai~se passar à votaçãO das 
emendas, que tên.. pareceres favo­
ráveis. 

Em votação. (Pausa.) 

(_Procede-se à votação) 

Vai-se p r o c e d e r à apuração. 
(Pausa.) 

I 
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Votaram "sim" 31 Srs. Senadores. 
Votaram "não" 3 f3rs. Senadores. Hou­
ve duas abstenções. 

Foram aprovadas as emendas. 

A matér~a vai à C~missão de Re­
dação. 

São as seguintes as em~ndas 
aprovadaS: 

EMENDA N. o 1 ( CLS) 

Ao art. 9.0 e seu § 3.0 

Suprimam ~se as expressões: 

"Caixas Econômicas." 

EMENDA N.0 2 (CLS) 
1 

Dê-se a seguinte redação ao t 1.0 

do art. 9.0 : 

"Excetuam-se da competência dos 
leiloeiros a vend~ de títulos da 
divida pública federal, estadual e 
municipal, e a venda ·em leilões 
dos bens apenhados perante as 
Caixas _Econ0micas." 

EMENDA N.0 1 - CCJ 

O eaput dó art. 2.0 do projeto pas-
sa a ter a seguinte re.dação: 

"Art. 2." - Para o 'exercício da 
profissão de leiloeiro, ressalvados 
os direitos dos atuais, é necessá-
rio provar~" ' 

EMENDA N.0 2 - CCJ 

o caput do art. 9.0 passa a ter a 
..... seguinte redação: 

"Compete ao leiloeiro, pessoal e 
privativamente, ressalvado o dis­
posto no art. 972 do Código de 
Processo Civil, no tocante aos, 
porteiros de auditórios, a venda 
em púb'ico leilão e hasta públi­
ca, cténtro de seus estabelecimen­
tos ou fora dêles, de tudo que, 
em virtude de lei ou de ordem 
juc).iêial, deva ser vendido por es­
sa forma,. ou do que forein legal­
mente autorizados ·ou encarre­
gados de vender por seus legíti­
mos donos ou responsáveis, a sa­
ber: móveis, imóveis, mesmo 
qUando gra .,a dos com hipoteca, 
semoventes, e demais efeitos, in-

. clusivt. bens pertencentes a mas­
sas falidas ou menores, tutela­
dos e interditos, bens gravados 
por disposições testamentárias, 
mercadorias apreendidas como 
contrabando, bens apenhados pe­
rante as Caixa.:;; Econômicas, me-

sas de renda, estradas de ferro 
e outros." 

EMENDA N.0 1 - CIC 

No § 1.• do art. 32 

Onde se lê: 

"três por cento", 

Leia-se: 

"cinco por .:!ento." 

N.0 1, DE'PLENARIO 

AO PROJETO DE LEl DA CAMARA 
N.0 52, DE 1968 

Ao § 3.0 do art. 9.0 

Onde se lê: • 
"na ordem alfabética dos nomes 
adotados pelos leiloeiros em sua 
atividade proiissionaV' 

Leia-se: 

"na ordem de antigüidade da re­
lação referida no artigo 5.0 desta 
lei." 1 

O SR~ PRESroENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Esgotada a matéria da Or­
dem do Dia. 

Não há oradores inscritos. (Paus;.) 
Vou encerrar a presente sessão, 

convocando a Casa para uma extra­
ordinária, às 18 horas e igo minutos, 
com a seguinte 

ORDEM DO DIA '\ 
1 

PROJETO DE LEI DA. CAMA.RA. 
N.0 137, DE 1968 

(ORÇAMENTO - MINISTÉRIO DAS 
MINAS E ENERGIA) 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de- Lei da Câmara n.0 137, de 
1968 (n.0 1.550-B/68, na Casa de ori­
gem), que estima a Receita e fixa a 
Despesa da União para o exer~:;ício fi­
nanceiro de 1969, na parte referente 
.ao Ahexo 5 - Poder ExecutiVo -
Subanexo 5.12 - Ministério das Mi­
nas e Energia, tendo 

PARECER, sob n.0 934, de 1968, da 
... Comissão 

._ de Finanças:; 

F a v, o r á v e I ao subanexo e às 
\ Emendas números 1-T, 2, 3, ·4~ 

5, 6, 7, B, 9, 1" (em J)arte- item 
2), 11, 13 (em parte - item IJ, 
14, 16, 18, 19, 2o, 23, 25, 26, 27 
(em parte- itens ·1 e 3), 28, 29, 
30, 31 (em parte -com 50.000), 
33, 36, 37, 39, 42, 45, 47 (em par-

te - com 50.000 para Bezerros), 
50, 51, 53, 55, 56, 62, 63, 64, 65-R 
e 66-R; 

- Contrário às Emendas números 
10 (item I), 12, 13 (itens 2, 3 e 
4), 15, 17, 21, 22, 24, 27 Utens 2 
e 4), 32, 34, 35, 38, 40, 41, 43, 44, 
46, 47 (Sitio. dos Remédios), 48, 
49, 52, 54, 57, 58, 59, 60 e 61. 

2 

PROJETO DE LEI DA. CAMA.RA 
N.0 137, DE 1968 

(ORÇAMENTO - MINISTÉRIO DA . 
AGRICULTURA) 

Discussão, em turno único, do Pro .. 
Jeto de Lei da Câmara n.O 137, de 
1968 (n.O 1.550-B/68, na casa de ori­
gem), •que estima a Receita e fix:a a 
Despesa da União para o exercício 
financeiro de 1969, na pã.rte referen­
te ao Anexo 5 ·- . Podet Executivo, 
Subanexo 5. 03 - Ministério d~ Agri­
cultura, tendo 

PARECER, sob n.O 953 de 1968, da 
e omissão 

·- de Finanças: 

Favorável ao subanexo e às· 
Emendas números 1, 2, 8, 9, 11, 
16, 21, 22, 23 e 26; 

Favorável, em parte, às Emendas 
números 3, 7, 17 e 25; 

Contrário às Emendas ilúmeros 
4, 5, 6, lO, 12, 13, 14, 15, 18, 19, 
20 e 24; e 

Apresentando as Emendas de 
números 27, 28 e 29. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA• 
N.0 137, de 1968 

(ORÇAMENTO - MINISTÉRIO 
DOS TRANSPORTES) . 

·Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara núl"ero 137 
(n.0 1.550-13/68, na Crsa de origem), 
que esti111a a Receita e fixa a Des­
pesa da União para o exercício finan­
ceiro de 1969, na parte referente ao 
Aneyo 5 - Poder Executivo, Subane­
xo 5. 17 - Ministério dos Transpor­
tes, tendo 

PARFCER, sob n.0 954, de 1968, 
da Comissão 

- de Finanças, favorável ao Sub­
anexo e às Emendas n.os 11-n., 
34, 35, 43-R, 57-R, 59-R, 65, 
66_, 74, 75, 87-CF; 

\ 



Outubro de 1968 PUWO 1>0 CONGRESSO NACION"A,L:JS~ilt> II) 

n.O 1, nos têrmos da Subemen­
da n.0 80-CF; 
n.0 3 ... R, nos têrmos da Sube­
menda n.o 90-CF; . 
n.0 4, nos têrmos da Sube­
menda n.0 5-R; 
n.o 6, nos têrmos das Sube­
mendas n.os 7-R e 8-R; 
n.0 9, nos têrmos da Sub~­

menda n.0 2-R; 
n.oa 10 e 81, nos têrmos da 
Subemenda n.0 82-CF; 
n.o 12, nos têrmos de.. Sube­
menda n.O 13-R; 
n.0 14, nos têrmos da Sube­
menda n.0 15-R; 
n.o.s 17 e 18, nos têrmos d~ 
Subemenda n.0 19-R; 
n.0 20, nos têrmos da Sube­
menda n.0 21-R; 
n.os 22 e 23-R, nos têrmos da 
Subemenda n.0 83-C..,; 
n.os 27 e 28, nos têrmos da 
Sutemenda n.0 29-R; 
n.0 30, nos têrmos da Sube­
menda n.0 31-R; 
n.O 32, nos têrmt1s da Sut,e­
menda n.0 33-R; 
n.0 36, nos têrmos da Sube­
menda n.0 37-R; 
n.os 38 e 39-R, nos têrmos da 
Subemenda n.0 85-CF; 
n.os 41; 42-R e 79, nos têrmos 
da Subemenda n.0 86-CF; 
n.0 44, nos têr"!los da Suhe­
menda n.o 45-R; 
n.0 46, nos têrmos da Suhe­
menda n.o 47-R; 
n.0 48, nos têrmos da Suhe­
menda n.0 49-R; 
n.0 50-R, nos têrmos da Sube-

4nenda n.o 89-CF; 
n.os 51 ,e 52-R, nos têrmos da 
Subemenda n.0 84-CF; 
n.0 53, nos têrmos da Sube­
menda n.O 54-R; 
n.o 55, nos têrmcs da Su/Je­
menda n.0 56-R; 
n.os 60 e 61-·R, nos têrmos da 
Subemenda n.0 85-CF; 
n.0 64, nos têrmos da Sube­
menda n.o 88-CF; e 
n.os 68 a 73 e fl.0 76, nos têr­
mos da Subemenda n.0 78··R; 

- contrário, às Emendas n.os 16, 
24 a 26, 40, 58, 62, 63, 67 e 77. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Está encerrada a sessão 

(Encerra-se a sessão às 18 !ho­
ras e 20 minutos.) 

/ ATA DA 254.a SESSÃO 

EM 29 DE OUTUBBO DE 1968 

2.
0 

Sessão l··~·.g.isl/.· ·• Ordinária ' 
da '1,6.:.• :- atura 

EXTR ·> . NARIA . 
PRESIDkNCIA O SR. GILBERTO 

MARINHO 

As 18 horas e 30 minutos, acham­
se .... :Presentes os Srs. Senadores: 

' 
A'çl_alberio Sena - Oscar Passos 

Fláv)'Ó: Brito .:.._ Edmundo Levi -
Miltoii :,~ndade - Cattete Pi­
nheiro .__ Lobão da Silveira -
Clodomir Millet - Sebastião Ar­

' cher - Victorino Freire - Petrô-
nio Portella - Sigefredo Pacheco 
- Menezes Pimentel.- Wilson 
Gc.!Içalves - Duarte Filho·- Di­
narte Mariz - Manoel Villaça -
José ·~rmirio- Leandro Maciel­
Júlio Leite - Aloysio de Carvalho 
- Antônio Balbino - Josaphat 
Marinho -'Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende - Raul Giuberti 
- Paulo Torres - Vasconcelos 
Tôrres - Mário Martins - Auré­
lio Vianna - Gilberto Marinho -
Milton éampos - Nogueira da 
Gama -Lino de Mattos - João 
Abrahão - José Feliciano - Pe ... 
dro Ludovico - Filinto Müller -
Bezerra Neto - Mello Braga -
Antônio Carlos - Guido Mondin 
- Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A lista de pre~ença acusa o 
comparecimento de 43 Srs. Senado­
res. Havendo número regirnental, de­
claro aberta a sessão. V aí ser lida a 
Ata. 

O Sr. 2.0 Secretário procede à 
leitura da Ata da sessão anterior, 
que é aprovada sem debate. 

O Sr. !.o-secretário lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 

O F! CIO 
DO PRESIDENTE DO TRffiUNAL 

· SUPERIOR DO TRABALHO 

N.0 Gl'-603/68, de 21 do corrente 
mês - agradecendo o discurso do 
Sr. Sen&dor Petrõnio Portella sô­
bre os esclarecimentos prestados 
por aquela Presidência a respeito 
da transferência do referJdo _ ór­
,gão para Brasília, e estendendo 

ao Sr. Senador Daniel Krieger o 
seu agradecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeu res­
posta aos seguintes Requerimentos de 
Informações: 

N.0 886/68, de autoria do Seltador 
Lino de Mattos, enviada Pelo Mi­
nistro da Indústria e do Cmnér­
cio (Aviso n.0 AP/343, de 25 de 
outl>bro de !968); 

N.• 1.200/68, de autoria do sena­
dor Vasconcelos TôrreS:, enviada 
pelo Ministro da Indústria e do Co­
mércio (Aviso n.O AP/342, de 25 
de ouo11bro de 1968); 

N.O 1. 271/68, de autoria do Sena­
dor Bezerra Neto, enviada pelo 
J-.:inistro da Indústria e do Co­
mércio !Aviso n.0 AP/344, de 25 
de outubro de 1968). 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) -Esta Presidência recebeu có­
pías de resoluções aprovadas pelos 
Congressos da Guatemala e do Para- , 
guai, contrárias ao golpe de Estado 
ocorrido no govêrno constitucional do 
Peru, presidido pelo Dr. Fernando Be­
laúnde'Terry. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A Presidência recebeu ofí~ 

cio' do· Presidente da Câmara Munici­
pal de São Paulo comunicando que 
aquela Câmara aprovou requerimento 
de consignação nos Anais daquela 
Casa de um voto de júbilo pela no­
meação do Senador Moura Andrade 
para o cargo de Embaixador do Brasil 
na Espan11a. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbre a mesa, comunicações 
que vão ser lidas pelo Sr. t.o-secretá­
rlo. 

· São lidas as seguintes: .. 

Brasília, em 29 de outubro de 1968 

Senhor Presidente: 
' Tenho a honra de comunicar a Vos-

sa Excelência que esta Lideri\DÇa de­
liberou _propor a substituição do no­
bre Senhor Senador Menezes Pimen­
tel pelo nobre SPnhor Senador Fiá vi o 
Brito, na Comissão Mista do Congres­
so Naciona: que dará parecer sôbre o 

· Projeto de Lei n.0 32, de 1968 {CN). 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta estl- , 
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ma e distinta consideração. 
noel ViÚaça, Lider da ARENA. 

Ma-

Brasília, em 29 de outubro de 1968. 

Senhor- Presidente: 

Aproveito a oportunidade para re­
novar. os protestos da mais alta esti­
ma e distinta consideração. 

Manoel Villaça 

Brasília 29 de outubro de 1968 
Ofício n.0 177/68 

Senhor Presidente, \ 

Na forma regimental, cqmunico a 
V. Ex.a que o Senhor Deputado Gar­
cia Neto substituirá o -senhor Depu­
tado Wanderley Dantas, na Comissão 
Mista que apreciará o Projeto de Lei 

Justificação 

Em 17-10-68, foi aprovado o Reque­
rimento n.0 1.401/68, de minha auto­
ria. Entretanto, por um lapso, deixou 
de constar no mesmo que 11ão deveria 
também l1aver expediente na Secre­
taria. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro 
de 1968-. - Manoel Villaça. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma-

Tenho a honra de comunicar a Vos­
sa Excelência que esta Liderança de­
liberou propor a substitu1ção do nobre 
Senhor Senador Petrônio Portella pelo 
nobre Senhor Senador Clodomir Mil­
Iet, na Comissão Mista do Congresso 
Nacional que dará parecer Sôbre o 
Projeto de Lei n.0 32, de 1968 (CN). 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta esti­
ma e _distinta consideração. 

1

- Ma­
noel Villaça, Líder da ARENÀ. 

rínho) - Sôbre a mesa, requerimento 
de transcrição, que vai ser lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. n.0 32/68· (CN), que fixa normas de 

organização e funcionalJlento do en­
sino superior ~ sua articulação com a 
escola média, e dá outras providên- .... 

t lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 1.471, QE 1968 

' Brasília, em ~9 de outubro de 1968. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos­
sa Excelência que esta Liderança de­
liberou propor a substituição dr nobre 
Senhor Senador Carvalho Pinto pelo 

· nobre· Senhor Senador Raul Giubertl, 
na Comissão Mista do Congresso Na­
cional que dará parecei' sôbre o -Pro­
jeto de Lei n.o 32, de 1968 (CN). 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta esti­
ma e distinta consideração. ...... Ma­
noel Villaça, Líder da ARENA. 

I I 
Brasília, em 29 de outubro de 1968. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos­
sa Excelência que esta Liderança de­
liberou propor a substituiçãO do no- , 
bre Senhot Senador Ney Braga, pelo 
nobre Senhor Senador Guido Mon­
din, na Comissão Mista do Congresso 
Nacional que dará parecer sôbre o 
Projeto de Lei n.0 32, de 1968 (CN). 

Aproveito a oportunidade para re­
novar os protestos da mais alta esti­

, ma e &istinta consideração. 
Manoel Villaça 

Brasília, em 29 de outubro de 1968 

Senhor Presidente: 

c ias. 

Aproveito a oport1fnidade para rei­
terar a V. Ex. a. meus protestos de 
apréço e distinta consideração. 

Geraldo Freire, Vice-Líder da ARENA,· 
no exercício da Liderança. 

Brasília 29 de outubro de 1968 
. Ofício n.0 176/68 

Senhor Presidente, 

Na forma regimental, comunico a 
V. Ex." que o Senhor Deputado Bene­
dito Ferreira substituirá o Senhor 
Deputado Nicolau Tuma, na Comis­
são Mist@. que apreciará o Projeto de 
Lel n.0 31/68, CN, que restabelece re­
presentações no Congresso Nacional 
de Telecomunicações, revoga dispositi­
vos da Lei n.0 4.117, de 27 de agôsto 
de 1962, e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para rei-
terar a V. Ex.a. meus protestos de 
apréço e distinta consideração. 

Geraldo Freire, Vice-Líder da ARENA, 
no exercício da Liderançã. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho} - Serã~ feitas as substituições 
propostas. 

O SR. PRÉSIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sôbr.e a mesa, requerimen­
to que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secre-
târio. 1 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 1.470, DE I!l68 

Tenho a honra de comunicar a Vos­
sa Excelência que esta Liderança de­
Uberoh propor a substituição do No­
bre Senhor Senador Celso Ramos pe­
lo nhbre Senha" Senador Melln Braga, 
na Comissão Mista do Congresso Na­
cional que dará parecer sôbre o Pro­
jeto de Lei n.o 32, de 1968 (CN): 

Nos térmos do art. 212, alínea g, do 
Regimento Interno e de acôrdo com 
as tradições da Casa, requeiro náo se 

' realize sessão no Senado no dia 1.o 
de novembro próximo, nem ha,ja ex-.. 
. pedie~ te na s~': Secretaria. 

Nos têrmos do art. 212, letra y, do 
Regimento Interno, requeiro transcri­
ção nos Anais do Senàdo das pala­
vras proferidas por' D. José 'Newton, 
Arcebispo de Brasília, por ocasião das 
comemorações do 40.o aniversário de 
sua Sagração Sacerdotal e 24.0 de sua 
Sagração Episcopal. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro 
, de ·1968. ~ Gilberto MarinhO - Fi .. 

línto Müller. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - O requerimento será incluí­
do, oportunamente, em Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item I 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 137, 
de 1968 (n.0 1. 550-B/68, na casa 
de origem), que estima a~eceita 
e fixa a Despesa da Uníao. para 
o exercício financeiro de 1969, na 
parte referente ao ' Anexo 5 -
Poder Executivo - Subanexo 5.12 
- Ministério das Minas e Ener­
gia, tendo 

PARECER, sob n,0 934, de 1968, 
-da Comissão 

- de Finartças: 

favorável ao Subanexo e às 
' Emend~3 números 1-T, 2, 3, 

4, 5, 6, 7, 8, 9, lO (em parte 
-item 2), 11, 13 (em parte­
!tem 1), 14, 16, 18, 19, 20, 23, 
25, 26, 27 (em parte - itens 
I e 3), 28, 29, 30, 31 (em párte 
- com 50.000), 33, 36, 37, 39, 
4?, 45, 47 (em parte - com: 
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50.000 ,para Bezerros), 
1
50, 51, 

53, 55, 56, 62, 63, 64, 65-R e 
66-R; ' 

' contrário às Emendas núme-
ros 10 (item 1), 12, 13 (itens 
2, 3 e 4), 15, 17, 21, 22, 24, 27 
otem 2 e 4), 32, 34, 35, 38, 40, 
41, 43, 44, 46, 47 (Sitio dos Re­
médios), 48, 49, 52, 54, 57, 58, 
59, 60 e 61. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Sàbre a mesa, requerimento 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.• 1.472, DE 1968 

Senhor Presidente: / 

Nos têrmos do § 2. 0 do art. 67 da 
Constltuição, requeiro votação em Ple­
nário das Emendas n.os 54 e 56, apre­
sentadas ao Subanexo 5 .12. 00 - Mi­
nistério das Minas e Energia. 

Sala das Sessões, 29 de outubro de 
1968. - Antônio Carlos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - O requerimento não depen­
de de apoiamento nem de discussão, 
de vez que preenche as exigências 
formuladas no art. 67, § 4.0 , da Cons­
tituição, e está assinado por Líder que 
representa mais de um têrço dos 
Membros da Casa. 

As Emendas n.0 s 54 e 56 serão, as­
sim, submetidas ao Plenário, sem dis­
cussão. 

Em votação o subanexo, sem pre­
juízo das Emendas n."' 54 e 56. 

O Sr. Antônio Carlos - Sr. Presi­
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) -Tem a palavra o Sr. Senador 
Antónlo Carlos, para encaminhar a 
votação. 

O SR. ANTôNIO CARLOS (Para en­
caminhar a votação.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores, vau justificar a 
destaque que solicitei para a Einenda 
n.0 56, com argumentos que valerão, 
também, em parte, para a Emenda 
n. 0 54. 

Encaminhado -ao Senado Federal 
o subanexo do Ministério das Minas 
e Energia, fui procurado por dois emi­
nentes colegas de representação do 
Estado de Santa Catarina,.Srs. Depu" 

, ta.dos Albino Zen! e Adhemar Ghis!, 

que ine solicitaram a apresentação 
dessas du·as emendas e mais a Emen­
da n.O 50, pârit.a qual, por inadvertên­
cia, não sollcitê! destaque. 

Diziam S. Ex.s.s que, a exemplo do 
que acorrera no Senado, na Câmara, 
cada Deputado Federal tivera, tam­
bém, a oportunidade de, obedecido um 
determinado limite, apresentar emen­
das ao subanexo do Ministério das Mi­
nas e Energia. 

Aquêles representantes dos Estados 
produtores de carvão tinham as suas 
emendas quanto às linhas de trans­
missão, rêdes de distribujçáo e mesmo 
conjuntos geradores de eletricidade, 
Incluídas na parte referente à Comis­
são Nacional do Plano do Carvão. 

Poderão notar os nobres represen­
tantes, que tanto a Emenda n.o 54, co­
ma a de n.a 56, dizem respeito a 300 
milhões de cruzeiros. O quantitativo 
é exatamente o mesmo. E a razão é 
que cada Deputado Federal represen­
tante de Estado produtor de carvão 
teve a oportunidade de dispor de uma 

.dotação de 300 milhões de cruzelros 
para o serviço de eletricidade em nos­
so Estado. Estado que, de resto, Sr. 
Presidente, é dos mais necessitados de 
dotações desta natureza. Porque é um 
Estado com 198 municípios de peque­
nas propriedades, com uma zona ru­
ral densamente ocupada, habitada, e 
que tem pequenas cidades que neces­
sitam dêst'es auxílios. 

O Deputado Adhemar Ghisi apre­
sentou uma emenda na Câmara, que 
dizia: 

"Eletrificação de Siderópolis, Pe­
draS Grandes, Turvo, Orleans, São 
Martinho, Araraguá e Cássia do 
Norte - NCr$ 300. 000,00." 

Na execução do Orçamento do cor­
rente ano, S. Ex.a verificou que, tendo 
apresentado emendas semelhantes a 
esta, análogas a esta, tiveram incluí­
das no Orçamento quantitativo para 
atender também a diversos municí­
pios e q_ue êsses municípios não foram 
atendidos porque a autoridade com­
petente concentrou a dotação em um 
ou dois municípios. Então solicitou a 
minha colaboração para que houves­
se a discriminação e, asshn, pudesse 
êle atender a todos os muntcipios ne­
cessitados de dotação, recursos para 

serviços de energia elétrica e o têz 
mandando que se incluísse; 

-onde se lê: 

Linhas de transmissão e rêdes de 
distribuição a cargo da CELESC: 

1) Eletrificação de Armazém, Si­
de r ó p o 1 i s, Pedras Grandes, 
Turvo,: Orleans e São Martinho 

NCrS 300.000,00 

Leia~se: 

NATUREZA DA DESPESA 

NCr$ 
Eletrificação de Armazém, 

a cargo da Prefeitura .. 35.060,00 
Eletrlf!cação de S!cterópo-

lis, a 'cargo da Prefeitura 40.000,00 
Eletrificação de Pedras 

Grandes, a cargo da Pre-
feitura ................ 40.000,00 

El~trificação de Turvo, a 
cargo da Prefeitura .... 45.000,00 

Eletrificação de Orleans, tt 

cargo da Prefeitura .... 45.000,00 

Eletrlf!cação de S. Martl-
nho, a cargo da Prefei-
tura ................... 30.000,00 

Eletrificação de Araraguá, 
a cargo da Prefeitura .. 40.000,00 

Eletrificação de Braço do 
Norte, a cargo da Prefei-
tura ................... 25.000,00 

NCr$ 300.000,00 

Então êle que passe da CELESC 
para a eletrificação de Municípios a 
cargo das prefeituras. Armazém, a 
cargo da prefeitura, 35 mil;- eletrifi­
cação de Siderópolis, 35 mil; eletr!f!­
caçãa de Pedras Grandes, 40 mil; ele­
trificação de Turvo, 45 mil; eletrifica­
ção de Orleans, 45 mil. 

Eu não poderia dar um parecer a 
cargo de prefeituras, como não del a 
nenhum Estado do Brasil, dei às em­
pÍ'êsas de eletricidade do Estada e, 
também, ao Ministério das Minas e 
Energia, ao cargo do Departamento 
Nacional de Aguas e Enérgia, foi por 
isso que dei parecer contrário. 

Sr. Presidente, na outra aprovada, 
que é a Emenda n.0 56, retiro as li­
nhas de transmissão e distribuição a 
cargo da CELESC. De forma que vai 
ficar a cargo da CELESC para os Mu­
nicípios de Taió, Benedito Nôvo, In­
daial, Rio dos Cedros, Trombudo Cen-
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tral, Ibirama e Salete. A norma que 
segui, de~de que vi aceitas as primei­
ras emendas de todos os Estados do 
Brasil, realmente, a meu ver, está 
certa; compete ao Plenário da Casa 
saber se devemos dar aos Municípios 
ou se às emprêsas. de eletricidade, 
competência para eletrificação dos 
Estados ou, então, ao Departamento 
de Aguas e Energia, pois é uma fun­
ção ligada ao Ministério das Minas 
e Energia. 

, Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

O Sr. Antônio Carlos - Sr. Presi­
dente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Com a palavra, pela ordem, 
o nobre Senador Antônio Carlos. 

O SR. AN?'ONIO CARLOS (Pela or­
dem.) - Sr. Presidente, pelo espelho 
que recebi, verifico que cometi um 
equívoco. A Emenda n.O 56, segundo 
informações do relator, tem parecer 
favorável. Retiro, pois, o destaque 
desta emenda. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Em votação a Emenda 
n.0 · 49. . . 

Os Senhores Senadores que a apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pau~a.) 

Rejeitada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Em votação a Emenda 
n.0 54. 

Os Senhores Senadores que a apro­
vam quelram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Rejeitada. 

.O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma· 
rinbo) - Aprovado o subanexo, con­
sideram-se aprovadas também as 
emendas de parecer favorável, parte 
das Emendas n.O' 10, 13, 27, 31, 47, as 
Emendas da Comissão de números 65 
e 66-R, e rejeitadas as demais emen­
das .. , 

A matéria volta á Comissão de Fi· 
nan"ças para' a redação final. 

Não houve, pois, aumento de des­
pesas; esta emenda, por conseguinte 
.hão apresentei em prejuízo da emen­

,: da f que tive oportunidade de subme­
. ter ao Sr. Relator, no valor de 100 

milhões. para outros serviços de ele­
tricidade. 

Cabe, aqui, um. esclarecimento adi­
cional, Sr. Presidente. Declarei que fiz 
referências a prefeituras, porque' es­
ta região do Estado de Santa Catari­
na não é servida pelas Centrais Elé­
tricas de Santa Catarina. 

As Centrais Elétricas, sociedade de 
economia mista que cuida do proble­
ma de eletricidade em Santa Catari­
na, ainda não é concessionária desta 
região. A concessionária desta re­
gião ê a Companhia Carbonífera de 
Araranguá - C.B.C.A. - Companhia 
Brasileira Carbonífera de Araranguá 
em alguns casos e, em outros casos, 
as próprias Préfeituras dos municí­
pios pequenos. Daí ter-se feito a in­
clusão a car~o da prefeitura. 

bêsse modo, Sr. Presidente, a emen­
da objetiva dar efetiva conseqüência 
à iniciativa dos Srs. Deputados. 

No que toca à Emenda n.0 56, de 
autoria do nobre Deputado Albino Ze­
ni, como se refere a Municípios nos 
quais a CELESC é concessionária, fêz 
referência expressa à CELESC e ape­
nas em vez de se manter a redaçãO 
"Eletrificação do Médio e Alto Vale 
do Itajaí" se fêz uma discriminação 
entre os Municípios mais necessita­
dos. 

O Deputado Federal estêve em San-. 
ta Catarina e verificou que, fazendo 
a discriminação, poderia melhor 
atender e não corria o risco de a en­
tidade que vai aplicar os recursos, ao 
invés de fa:z:er uma distribuição quan­
titativa, concentrar num ou dois Mu­
nicípios êsses recursos. 

Para um Estado como Santa Ca­
tarina, de pequenas cidades, de pe­
quenos Municípios e de pequenas pro­
priedades o critério é, realmente, o 
melhor. 

Eu, Sr. Presidente, devo declarar a 
V. Ex. a. que assinei o requerimento na 
qualidade de VIce-Líder da AREN/1. 
apenas para efeito de poder dar es­
ta · explicação em Plenário, porque, 
realmente, quem vai votar em nome 
da Maioria será o nobre Senador Fi­
Unto Müller e êle terã - não preciJ!!O 
dizer - tôda a liberdade de, se o en­
tender, adotar o. critério do Relator. 
Mas precisava dar êste ersclarecimen­
to porque sei que estou atendendo a 
duas reivindicações, a duas solicita­
ções legítimas de dois representantes 
eficientes, esforçados e dedicados do 
Estado de Santa Catarina. 

' 

Daí, Sr. Presidente, fazer o apêlo 
ao Relator pâra que, no prirri.ei;c- ca­
so, tratando-se de região' em que a 
CELESC não é concessionãria, e nos 
dois casos, tratando-se apenas de 
uma discriminação de dotações que 
foram atribuídas a dois Deputados 
Federais que entenderam melhor fa­
zer de acórdo com a emenda que 
apresentei, concordasse S. Ex.a com 
essas duas emendas. 

Era o que eti. tinha a dizer, Sr. Pre­
sidente. (Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE <Gilberto Ma­
rinho) - Tem a palavra o Senador 
José Ermírio, para encaminhar a vo­
tação.· 

O SR. JOSI': ERMíRIO (Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Prestdente1 a primei­
ra Emenda, n.0 49, diz o seguinte: 

"Energiza_ção, a cargo da CELESC 
em Meleiro- 25.000; em Imbituba-
25.000'' leia-se "Energização, ~ cargo 
das Prefeituras". 

Ora, o parecer que· de\, relativa­
mente a todos os Estados do Brasil, 
foi o seguinte: "Onde .tiver emprêsa 
de eletricidade no Estada, compete a 
ela fazer o serviço, porque é função 
dela e não do Município." 

Portanto, Emenda n.O 49, rejeitada. 
O Sr. Antônio Carlos - Permite 

V. Ex.s? (Assentimento do orador.) 
São as Emendas n.Os 54 e 56. 

O SR. JOSÉ ERMIRJO - Vou ler 
as quatro. Emenda· n.0 50, aprovada. 
"Planos especiais de energia. Santa 
Catarina - Energlzação à cargo· da 
CELESC." Aprovei porque está certo. 
Itupciranga e Aurora. Esta eu apro­
vei porque está dentro do plano que 
traçamos. 

A Emenda n.O 54 diz o seguinte: 
"Linhas de transmissão e rêdes de 
distribuição a cargo da CELESC: 1) 

Eletrificação de Armazém, Siderópo­
lis, Pedras Grandes, Turvo, Orleans e 
São Martinho - 300.000 cruzeiros 
novos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma-
rinho) f 

Item 2 

Discussão, em turno único, do1 Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 137, de 

-....1968 (n.0 1. 550-B/68, na Casa de ori­
gem), que estima a Receita e fixa a 
I}espesa da União para o exercício fi-
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nanceiro de 1969, na parte referente 
ao Anexo 5 - Poder Executivo, Sub­
anexo 5. 03 ~ Ministério da Agricul­
tura, tendo 

PARECER, sob n.0 953, de.J968, da 
Comissão 

- de Finanças: 
favorável ao subanexo e às 
Emendas números 1, 2, 8, 9, 
11, 16, 21, 22, 23 e 26; 

favorável, em parte, às Emen­
das números 3, 7, 17 e 25; 
contrário às Emendas números 
4, 5, 6, 10, 12, 13, 14, 15, 18, 19 
20 e 24; e 

apresentando as Emendas de 
números 27, 28 e 29. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) . ' Não havendo quem peça a palavra 
para a discussão, dou-a como encer­
rada. 

Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

-çueiram permanece r sentados. 
(Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovada o subanexo, consideram­

se aprovadas as emendas de parecer 
favorável, parte das Emendas núme­
ros 3, 7, 17 e 25 e as Emendas da Co­
missão de números 27 a 29, e rejeita­
das as demais. 

A matéria volta à Comissão de Fi­
nanças para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho.) 

Item 3 

Discussão, em turno único, do Pro~. 
jeto de Lei da Câmara n.0 137 (nú-· 
mero 1.550-B/68, na Casa de origem), 
que estima a Receita e fixa a Despesa 
da União para o exerdcio financeiro 
de 1969, na parte referente ao Ane·· 
xo 5 !-- Poder Executivo, Subanexo 
5 .17 - Ministério dos Transportes, 
tendo 

PARECER, sob n.0 954, de 1968, da 
comissão 
- de Finanças, favorável ao sub­

anexo e às Emendas números 
11-R, 34, 35, 43-R, 97-R, 59-R, 
65, 66, 74, 75, 87 -CF; 

n.0 1, nos têrmos da Subemen­
da n.0 80-CF; 
n.0 3-R, nos têrmos da Sube­
menda n. o 90-CF; 
n.0 4, nos têrmos da Suhemen­
da n.O 5~R; 

• 

n.0 6, nos têrmos da Subemen­
d,as números 7-R e '8-R; 
~.ô 9, nos têrmos da:.Subemen- · 
da n.o.2-R; 
números 10 da 
Subemenda 

Sube-

n.O 14, nos Sube~ 

menda n.0 15-R; 
números 17 e 18, nos têrmos 
da Subemen\la n.0 19-R; 
n.0 20, nós têrmos da Sube-

• I ~ 
menda n.~- 2-1-R;. 
números 2.2'' .-! 2'3-R, rtos têr­
mos da Suhemenda n.0 83-CF; 
números 27 e 28, nos têrmos 
da Subemenda n.O 29-R; • 
n.'"' 30, nos têrmos .da Sttbe­
menda n.0 3l~R; 

n.0 32, nos têrmos da Sube­
menda n.O 33-R; 
n.0 36, nos têrmos da Sube~ 
menda n.0 37-R; 
números 38 e 39-R, nos têrmos 
da Subemenda n.o. 85-CF; 
llúmeros 41, 42~R e 79, nos têr­
m<JS da Subemenda n.0 86'-CF; 
n.O 44, nos têrmos da Sube­
menda n.0 45-R; 
:1.0 46, nos têrmos da Sube­
!llenda n.O 47-R; 
n.O 48, nos termos da Sube­
menda n.O 49-R; 
n.0 50-R, nos têrmos da Sube­
menda n. 0 89-CF; 
números 51 e 5?-R, nos têrmos 
da Subemenda n.0 84-CF; 
n.0 53, nos têrmos da Sube­
menda n.0 54-R; 
n.0 55, nos têrmos da Sube­
menda n.0 58-R; 
números 60 e 61-R, nos têr­
mos da Subemenda n.0 85-CF; 
n. 7 64, nos têrmos da Sube .. 
m~nda n.0• 88-CF e 
números 68 a 73 e n.0 76, nos 
têrmos da Subemenda núme­
ro 78-R; 

- Contràrio às Emendas núme .. 
ros 16, 24 a '26, 40, 58, 62, 63, 
67 e 77. 

Em' discussão. (Pausa.) 
Nenhum Sr. Senador desejando 

usar da palavra, declaro a discussão 
encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovatp. o 

subanexo queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. 

São consideradas aprovadas as 
. emendas qe pá.recer favorável, as 
subemendas da Comissão de Finan­
ças, e rejdtaciàs aS a·~~ís emendas. 

A matéria volta à Comissão de Fi­
nanças para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Esgotada a matéria da Or~ 
dem do Dia. 

Convoco os Srs. Senadores para 
uma sessão extraordh;~.ária a realizar­
se às 19 horas e 15 minutos, tendo co­

. mo pauta a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 137, llE 1968 

(ORÇAMENTO - MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO ~ CULTURA) 

Dis(;ussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 137, de 1968 
(n.0 1. 550-B/68, na Casa de ~rigem), 
que estima a Receita e fixa a Despes\! 
da União para o exercício financeiro 
de 1969, na parte referente ao Anexo 5 
- Poder Executivo, Subanexo 5. 05 -
Ministério da Educação e Cultura, 
tendo 

PARECER, sob n.0 961, de 1968, da 
Comissão 

- de Finanças, 
favorável ao subanexo e às Emen­
das n.0 s l~T, 2~T, 3~T, 4~T, 5~T, 

6-T, 7-T, 8-T, 9-T, 10, 12, 17, 20, 
28, ·I, 33, 37, 42 .. 44, 43, 51, 57, 58, 
60, 61, 62, 65, 67, 69, 70, 72, 73, 75, 
76, 77, 78, 86, 87; 91, 99, 102, 103, 
104, 105, 113, 118, 120, 121, 122,'130, 
133, 134, 13o, 136, 141, 142, 145, 
146, 147, 149, 150, >51, 152, 153, 155, 
156. 157, 158, 159, 161, 162, 163, 
164-R e 40; 
favorável, em parte, às Emendas 
n.0 • 46 (50.000)1 52 (3.250.000}, 
53 000.000}, 63 (20.000), 82 
(200.000), 8~ (~.500.000), 84 .. 
(100.000), 88 (100.000), 89 ......• 
(30.000), 92 (70.000), 94 (300.000), 
96 (300.000), 100 (120.000), 108 
(redação), 115 (50.000) 123 ... . 
(100.000), 125 (50.000), 127 .... .. 
(50.000), 128 (50.000), 129 ..... . 
(100.000), 1~2 (25.000), 140 .... .. 
(38.353.900); e 
contrário às Emendas n.o.s 11,' 13, 
14, 15, 15-A, 16,-18, 19, 21, 22, 23, 
24. 25, 26, 27, 29, 30, 32, 34, 35, 36, 
38, p9, 41, 43, 45, 47, 49, 50, 54, 55, 

j 56, 64, 66, 68, 71, 74, 79, 80, 81, 85, 
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90, 93, 95, 97, !)8, 101, 106, 107, 109, 
110, 111, 112, 114, 116, 117, 119, 124, 
126, 131, 137, 138, 139, 143, 144, 148, 
154, 

2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,O 137, DE 1968 

(ORÇAMENTO - M~I' TÉR!O DA 
FAZENDA) 

Discussão, em turno único, do Pro~ 
jeto de Lei da Câmara n.• 137, de 1968 
(n.o 1.550-B/68, na Casa de origem), 
que estima a Receita e fixa a Despesa 
da União para o exercício financeirq 
de 1969, na parte referente ao Anexo 
5 - Poder Executivo,. Subanexo -
5.07 - Ministério da Fazenda, tendo 

PARECER, sob n.• 958, de 1968, da 
Comissão 

- de Fin~nças, favorável ao 
subanexo e às Emendas n.Os 1, 
2, 4, 5, 8, 9, 10, e 11-R e con­
trário às Emendas n.os 3, 6 e 7. 

3 

PROJETO DE LEI DA CM.iARA 
I N.0 137, DE 1968 

(ORÇAMENTO - MINISTÉRIO DO 
PLANEJAMENTO E COORDENAÇAO 

GERAL) 

que estima a Receita e fixa a Despesa 
da União para o exercício financeiro 
de 1969, na parte referente ao Anexo 
5 - Poder Executivo, Subane.xo -
5.13 .:._Ministério do Planejamento e 
Coordenação Geral, tendo· 

PARECJR. sob. n.O 959, de '1968, da 
Comissão , 
-de Finanças, favorável ao 

subanexo e às Emendb.S n.~ 1, 
2, 4, 7 e 8; e 
contrário às Emendas de nú­
meros 3, 5 e 6. 

O SR. PRE~IDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Está enceriacta a sessão. 
(.Encerra~se a. sessão às 19 horas e 10 
minutos). 

ATA DA 255. a SESSÃO 
EM' 29 DE OUTUBRO DE 1968 

2.• Sessão Legislativa Ordinária 
da 6. • Legislatura 

1 EXTRAORDINÁRIA 
PRESIDilNCIA DO SR. GILBERTO/ 

MARINHO 

As 19 horas e 15 minutos, acham-se 
presentes os Senhores Senadores: 

Adalberto Sena - Oscar Pas-

- Clodomir Millet - Sebastião 
Archer - Victorino Freire - Pe­
trônio Portella - Sigefredo Pa­
checo - Menezes Pimentel -
Wilson GOnçalves- Duarte Filho 
- Dinarte Mariz - Manoel·vma- . 
ça - José Ermirio - Leandro 
Maciel - Júlio Leite,- Aloysio 
de Carvalho - Antônio Balbino 
- J osaphat Marinho - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende -
Raul Giuberti - Paulo Torres -
Vasconcelos Tôrres - Mário Mar .. 
tins - Aurélio Vianna - Gilber­
to Marinho - Milton Campos -
Nogueira da Gama - Li no de 
Mattos - João Abrahão - José 
Feliciano - Pedro Ludovico -
Filinto Müller - Bezerra Neto -
Mello Braga - Antônio Carlos -
Guido Mondin - Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 43 Senhores Se­
nadores. Havendo número regimen­
tal, declaro aberta a sessão. 

Vai ser lida a Ata. 
O Sr. 2.0 -Secretário procede à 

leitura da Ata da sessão anterior, 
que é aprovada sem debate. Discussão, em turno único, do Pro-

' ' jeto de Lei da Câmara n.o 137, de 1968 
sos - Flávio Brito - Edmundo 
Levi - Milton Trindade - Catte­
te Pinheiro - Lobão da Silveira 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o se­
guinte (n.O 1.550-B/68, na Casa de origem), 

EXPEDIENTE 
PARECER 

PARE<!ER N.O 962, DE 1968 
Da Comissã·o de Finanças, sôbre o Projeto de 

Lei da Câmara n.O 137, de 1968 (N.O 1.550/68 - na 
Câmara), que estima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício financeiro de 1969. Sub­
anexo: 5.09.00- Ministério dQ Interior .. 

Relator: Senador Leandro Maciel 
' O projeto ora submetido à nossa consideração, decor-

re de Mensagem do Poder Executivo, que estima a Receita 
e fixa a Despesa da ,União para o Exercício Financeiro de 
1969. ' 
2. Fomos incumbidos de estud.ar e opinar, além do Sub­
anexo - Presidência da República e órgãos Subordinados 
- sôbre a parte referente ao Subanexo 5. 09.00 - Minis-­
tério do Interior. 

3. Convém, inicialmente, fazer referência às linhas ge­
~ais da proposiÇão. 

A mensagem esclarece que~ 
"A elaboração da Proposta Orçamentária obedece 
nãa só à sistemática prescrita na Constituição,tco­
mo também às inovações "decorrentes de legislação 
~special e de lei complementar. Cumpre destacar, 
ein particular, as nOrm~s decorrentes do Decreto­
Lei n.o 200, de 25 de janeiro de 1967, que estabeleceu 

a orientação e os princípios para a Reforma Admi­
nistrativa, e a Lei ·Complementar n.0 3, de 7 de de­

' zembro de 1967, que dispõe sôbre o Orçamento Plu­
rianual de Investimento." 

4. Esclarece a mensagem que as diretrizes gerais do 
"Programa Estratégico de :qesenvolvimento" resultaram 
nas linhas mestras, que serviram de orientadoras para a 
concepção e quàntificação orçamentária para o exercício 
financeiro de 1969 e do Primeiro Orçamento Plurianual de 
Investimentos. 

O Programa Estratégico de Desenvolvimento visa "a 
consolidar a política econàmico-social do Govêrno numa 
programação harmônica de iniciativas e projetos, conci­
liada com o montante dos recursos nacionais. Consubs­
tancia as aspirações nacionais de progresso, de elevação 
de, padrão de vida, de maiores oportunidades educacio­
nais ·e de emprêgo, de contenção gradativa do processo 
inflacionário, de harmçnia e paz social, de segurança in­
terna e de estabilidade das instituições. Tais aspirações 
se cristalizam no projeto brasileiro Qe desenvolvimento e 
reforma, que agora é programado, medido e projetado, em 
função não sã do dinamismo da economia brasileira, co­
mo também rl;a determinação governamental de propiciar 
as condições adequadas à expansão do setor privado e ao 
aproveitamento da amplitude do mefcado interno e das 
oportunidades de investimento. 

• 
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Nesse sentido, o Programa Estratégico estabelece um 
nôvo modêlo de expansão para a economia brasileira pro­
curando torná-lo viável mediante a definição simultânea 
de um conjunto de metas e da respec,tiva avaliaÇãb dqs 
recursos e das fontes supridoras. 

ros novos cabendo- ao Ministério do Interior NCr$ ..... . 
701.016.500,00 (setecentos. <:..Um mHhões, dezesseis mH e 
quinhentos cruzeiros novos em números redondos). 

A nova estratégica para a próxima etapa do de!:>~n­
volvimento ·nacional far-se-á mediante a uttuzação in­
tegrada de instrumentos de polítiqa econômica capazes 
de conferir condições de auto-susteritaç:ão e acelaração do 
processo de desenvolvimento. O impulso indispensável 
para o reinicio de um râ.pido processo de expansão econô­
mica se traduzirá numa taxa de incremento do' PI;oduto 
Interno Bruto {PIB) que deverá ser de 6% ao ano.' 

A';'!i!oposta Orçamentária além da coclficação mais 

.. 

U -·~ f:;~Í'ática, a que já nos referimos, classifica a Des­
'_p_ ·'': .. :f~amentária por Programa, obedecendo coà orien­
. :-· .ao de canalizar recursos . para áreas est-ra tégícas, que 
respondem pela crl'\ção de colJdições propícias à acelera­
ção do desenvolvimento nacional". 

O Programa de Desenvolvimento procura diversifiC'_~I 
as fontes dinâmicas do progresso nacional, através de u;xm­
substancial ampliação do "bloco" de setores estratégicos 
cujos reflexos e efeitos induzidos atingem:, além da indús-­
tria, o setor agrícola e o da infra-estrutura econômica e 
soci_al. 

· A ação do Govêrno será dirigida, prioritàriamente, pa­
ra essas atividades, quer através de apoio e estímUlos ~os 
empreendimentos privados, quer através de investimentos 
diretos nos setores sob a responsabíll.dade do Poder Pú- · 
bllca. 

Cumpre salientar que a presente Proposta Orçamentá­
ria representa mais uma etapa. no contínuo aperfeiçoa­
mento do instrumental da política eConômica, iniciada 
com a elaboração do Programa Estratégico, a institucio- · 
naltzação de um órgão central de planejamento e. a pro­
mulgação do 1.0 Orçamento Plurianual de Investimentos. 

No corpo da Proposta Orçamentária foram eliminadas 
inúmeras distorções, tanto do lado da Receita, quanto no 
da Despesa, a classificação de contas obedece ao rigor 
técnico, tornando-se um instrumento de maior eficiên­
cia operacional, do ponto de vista administrativo. 

A Proposta' Orçam~ntâria fixa a Despesa total em 
cêrca de' dezesseis bilhões e trezentos milhões de cruzei-

Da análise da Proposta ~aprovada pela Câmara dos 
Depubdos, para o Ministério do Interior, podemos com­
por o seguinte quadro: 

QUADRO I 

P. Exec. 
Despesa 
Totais 

P. Câmara 
Despesa 
Total 

Gab. do Ministro 8. 500.000 8. 500.000 
Com. da Lag.-Mirim 1.702.600 I. 702.600 

Variação em 
Relação ao 

P. Executivo 

DNOCS 93.317.000 110.068.000 + 17.000.000 
DNOS 127.804. 000 130.804.000 + 3 ~000. 000 
Fund. Nac. do índio 7.416.000 7.416.000 
SUDAM 84.528.300 89.273.300 + 4. 645.000 
SUDECO 11.756.900 13.831.900 + 2.075.000 
SUOENE 173.040.000 183.417.000. + 10.337.000 
SUDESUL 18.860.000 21. 290·. 000 '+ 2 .430. 000 
SUVALE 50.870.600 . 7a".749.ÔOO + 22.879.000 
Aumento sofrido no Min. do In\. na Câmara + 62.256. ooo 

COMPATIBILIZJ\ÇAO DA PROPOSTA DO. EXECUTIVO 
COM O ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS. 

(OPIJ 

A compatibilização entre a Proposta do Executivo pa­
ra 1969 e o 1.0 OPI só poderia ser apreciado em têrmos de 
Despesa de Capital. Fizemos uma comparação das prin­
cipais unidades do Ministério do Interior que resultou no 
seguinte quadro: 

MINISTJ;:RIO DO INTERIOR 
OPI x PROPOSTA I969 (Resumo) 

OPI 
(Orçamentãrio) Unidade 

"NCr$ 
Gabinete do Ministro ............... , .... . 1.400.000 
Comissão da Lagoa Mirim ............... . 600.000 
DNOCS .................................. . 48.694.000 
DNOS .................................. .. 87.~69.000 

Fundação Nacional do índio ............ . 205.000 
SUDAM .................................. . 60.485.000 

/ SUDECO ..........................••..... 6.942.000 
SUDENE ................................. . 116.705.000 
SUDESUL ............................... . 9.580.000 
SUVALE ................................ . 30.535.000 
SUFRAMA ............................... . 2.214.000 
Território do Amapá ...... , .............. . 5.150.000 
Territôrio de Rondônia .................. . 6.655.000 
Território de Roraima .............. , .... . 4.350.000 
SENAM ................................. .. 540.000 

TOTAL ...................... .. 379.324.000 

f 
I 

Proposta 
(Despesas de 

Capital) 
NCr$ 

1.400.000 
600.000 

46:694.000 
103.272.000 

205.000 
65.856.300 
7.105.400 

122.146.000 
9.580.000 

31.460.600 
2.314.500 
4.990.000 
6.862.800 
4.350.000 

555.200 

407.391.800 

• 
< 

Variação 
OPI- índice = 100 

100 
100 
100 
118 
100 
109 
102 
105 
100 
103 
105 
97 

103 
100 
103 

107 

Variação 

NCr$. 

+ 16.003.000 

+ 5.371.000 

+ 1.634.400 

+ . 5.441.000 

+ 925.600 

+ 100.500 
160.000 

+ 207.000 
2.305.000 

+ 15.200 

\ 

-, 
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I Observa-se pelo quadro que as Despesas de Capital 
consignadas na Proposta dÕ _ Executivo, foram majora­
das em relação ao 1.0 OPI, do valor médio de 7%. Esta 
majoração foi justificada como necessária para que a 
execução dos projetos não fôssem kfetados pela desvalo­
rização da moeda, embora essa previsão esteja abaixo da 
realidade. 

O REALISMO ORÇAMENTÁRIO 

(Análise dos'Quadros I e I!) 

Em
1
consonância com as .. determinações da Constitui­

ção, a Proposta Orçamentária apresentà o equilibrio eD.­
tre a Receita e a Despesa, mediante operações de crédito 
que deverão total!zar NC~ 1.170, 000.000,00. 

A principal preocupação no exame da proposta or­
çamentária para o Ministério do Interior foi no sentido 
de evitar elevação de despesas. 

Essa preocupação teve duplo objeti"Vo: 

1.0 -reduzir as pressões para maiores despesas .na 
área do Executivo; 

2.0 - colaborar para que o Orçamento da União pos ... 
sa se tornar um documento que atenda às 
possibilidades reais de execução do Govêrno Fe­
deral. 

Na verdade, podemos observar pelos quadros anexos 
{inclusive, gráficos), que as disponibilidades reais para o 
Ministério do Interior têm sido bem inferiores às dota­
ções orçamentárias. Especificamente no que se refere às 
despesas de capital, verificamos um completo afastam~nto 
entre o orçamento e o disponivel, que de ano par~ ano se 
agrava. 

' 
MINISTllRIO DO INTERIOR 

• HISTóRICO DAS DESPESAS DE CAPITAL 

Unidade Orça ... Dispo- Orça- Dispo ... Execu .. C.D. ' mento (DC) nível mento nível tivo <DCl 
(*) (*) 

DNOCS ····················· 60.800 33.385 56. IDO 42.400 46.700 64.770 
SUDENE .................... 143.000 83.500 102.900 100.700 122.146 143.100 
SUVALE .................... s:l.ooo 14.130 39.000 25.300 31.500 49.759 
DNOS ······················ 107.748 71.400 99.000 62.800 103.272 106.272 
SUDAM .................... 68.484 19.760 81.000 49.000 65.900 68.821 
SUDESUL ··················· 6.418 4.900 9.300 5.600 9.600 9.580 

(**) • (**) 
DNOCS 60.800 47.345 56.100 20.300 46.700 64.770 \ ..................... 

' SUDENE .................... 143.000 110.600 Í02. 900 35.000 122.146 143.100 
SUVALE (CVSF) •••••••.•••• 33.000 22.530 39.000 11.300 ' 31.500 49.759. 
DNOS ...................... 102.748 79.900 99.000 31.800 103.272 106.272 
SUDAM (SPVEA) •••••••••• 68.484 43.360 81.000 18.000 65.900 68.821 
SUDESUL •• ; ••••••••••••••• , 6.418 4.900 9.300 2.200 9.600 ' 9.580 

(*) CÓnsidera as transferências recebidas do exercício anterior e as passadas para o exercicio seguint~. 
(**) Dotação do exercício menos as fundos de contenção. Não considera transferências. 

MINJSTllRIO DO INTERIOR 

HIS:I'óRICO FINANCEIRO (GERAL) 

' IV Plano ~iretor 1967 1968 1969 
UNIDAD E ( 'l (') 

Orçamento Disponível Orçamento Disponível Executivo CD Executivo CD 

DNOCS .... ., .......... 95.201 79.200 96.205 82.100 93.317 !10.068 110.068 110.068 
SUDENE : , . , .......... 155.000 95.400 15:1.059 142.000 173.040 183.417 188.927 \183.41'7 
SUVALE ............... 40.156 21.300 53.321 39.400 50.870 73.749 60.669 68.879 
DNOS . . ............... 125.029 93,700 126.243 88.800 127.804 130.804 
SUDAM .......... , ... 81.628 32.900 . 99.081 65.200 84.528 89.273 
SUDESUL , . .. ......... 8.218 6.700 14.636 10.600 18.860 21.290 

(U) <**) 
DNOCS . , .. , , ... , ... 95.201 83.200 96.205 60.000 93.317 110.068 110.068 110.068 
SUDENE . , ............. 155.000 122.500 152.059 76.300 173.040 163.417 188.927 183.417 
SUVALE . , ........ , ... 40.156 '29.700 53.321 25.400 50.870 73.749 60.669 68.879 
DNOS . . .......... , ... 125.029 102.100 126.243 57.800 127.804 130.804 
SUDAM., ............. 81.628 56.500 99.081 34.200 84.528 89.273 
SUDESUL , ........ ., .. 8.218 6.700 14.636 7.200 18.860 21.290 

• OBS.: ( *) Considera as transferências recebidas do exercício anterior e as passadas para o exercicio seguinte. 
(**) Dotação do. exercício, menos os tundas de contenção. Não considera transferências. 

' f 

, 
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Como exemplo citaremos: 

DESPESAS DE CAPITAL 

SUDENE: ANO 1968 

ORÇAMENTO: 102.900 
Disponível: 100.700 (considerando as transferências 

recebidas do exercício anterior e as passagens para o 
exercício seguinte). 

Execução: 35.000 (disponibillde~e par a o presente 
exercicio já incluindo as transferências para 1969). 

Esta retenção não é própria sOmente do Ministério 
do Interior, mas, sim, representa o espêlho de uma po-
sição global. , 

Apenas, no caso do Ministério do Interior, em virtude 
de ênfase nas despesas de capital o problema se agrava, 
tendo em vista que os planos de contenção atingem es­
pecialmente aquêle tipo de despesa. ' 

Dentro dos aspectos referidos procuraremos compen­
sar as emendas que pudessem provocar elevação de_ des­
pesa. 

Nos casos em que se tornou impossível oferecer com­
pensações as emendas deixaram de ser aprovadas. 

Feitas as ressalvas acima, apresentamos, ainda, as 
seguintes emendas e subemendas: 

ORÇAMENTO DA UNIAO PARA O EXERCíCIO DE 1969 

EMENDA N.0 94-R 

Suba.nexo: 5.09.00 - Ministério do Interior 
Unidade: 5 09 02 - Gabinete do Ministro (órgão vin­

culado) 

Orgáo vinculado: DNOS 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Estudos e Projetos de Saneamento, inclusive dis­
cririlinação do Adendo "A" 

Código: 14.02.11.1.049 
1Adendo "A" 

SERGIPE 
Inclua-se: 

Barra do Coqueiro, Maroim e ltabaianinha. 

EMENDA. N.o 95-R 

PROGRbMA DE TRABALHO 

Projeto: Construção, Ampliação e Melhoramento de Sis­
temas de Abastecimento de Agua 

Código: 14.09.11.1.050 
Ádendo "B" 

Rio Grande do Norte - NCr$ 500.000,00 
Inclua-se: 

Grossos, Upanema, Augusto Severo, ~assa e Fica, São 
Bento do Norte e Serra de São Bento. 

EMENDA. N.0 96-R 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Construção de Sistemas de Irrigação 
Inclua-se: 

Região de Camaçuã, Velhaco e Talm -
,NCr$ 2.127.000,00 

1 

EMENDA N.0 97-R 

PROGRAMA DE TRABALHO 
Projeto: Construção de Sistemas de Irrigação nos Vales 

dos Rios Aranguã,- da ~adre, Luiz Alves e Pi­
çarras. 

Código: 02 . 09. 11.1. 043 

Suprima-se: 
Nos Vale~ dos Rios Aranguá, da Madre, Luiz Alves e 

Piçarras - NCr$ 287.000,00. 
EMENDA N.0 98-R 

Subanexn: 5.09.00 - Ministério do Interior 
Unidade: 5 09 02 - Gab. do Ministro (órgão vinculado) 
órgão vinculado: SUDENE 

PROGRAMA DE TRABALHO 
Projeto: Eletrificação Rural (nos Estados: Alagoas, Per­

nambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte, Ceará, 
Bahia, Sergipe, Mar·anhão e PiauO. 

Código: 09.05.11.1.121 
Onde se lê: NCr$ 2. 700.000,00 
Leia-se: 

Eietrific~ção Rural (igualmente distribuídos pelos Es­
tados: Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do 
Norte, Ceará, Bahia, Sergipe, Maranhão e Piaui) -
NCr$ 4. 398. 000,00 

EMENDA N.0 99-R 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Capacitação de recursos humanos para atender 
1 

às necessidades do Sistema Produtivo. 
Código: 08.08.11.1.216 
Onde se lê: NCr$ 1.263. 000,00 
Leia-se: NCr$ 863. 000,00 

EMENDA N.0 100-R 

PROGRAMA DE TRABALHO 
Projeto: Estudos de Viabilidade e Programação de Tele­

comunicações 
Código: 06.03.11.1.214-B 
Suprima-se no projeto- No valor de NCr$ 400.000,00 

EMENDA N.0 101-R 

PROGRAMA DE TRABALHO 
Projeto: Implantação de uma EséÓla Regional de Tele­

comunicações 
pódigo: 06.03.11.1.214-A 
Suprima-se: 

Implantação de uma Escola Regional de Telecomunica­
ções - NCr$ 200. ooo,oo 

EMENDA N.0 102-R 

PROGRAMA DE TRbBALHO 
Projeto: Criação e Manutenção de pré~condições para 

Treinamento 
Código: 08.08 .11.1. 216·A 
Onde se lê: · I 

Criação e Manutenção de pré-condições para Treina­
mento- NCr$ 500.000,00 

Leia-se: 
Criação e Manutenção de pré-condições para Treina­

mento- NCr$ 100.000,00 
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· EMENDA N.0 103-R 

PROGRAMA DE TRABALHO 

PROGRAMA DE TRABALHO 
I , 

Const)"ução, Ampliação e Melhoramento de Sis-
. _Projeto: Criação e promoção de pré~reguisitos para. __ pro.. tema de ·Abastecim~nto d'água, conforine Aden .. 

\gramação estadual de habitação _,.X· _ do "B" 

Projeto: 

Código: 10.04.11.1.223 ··•,. . Código: 14.09.11.1.317 
Onde se Jê ·-'~·/!:~-:ADENDO· "B" 

Criação e promoção de pré-requisito:s para prpgramaçã~ Onde ~e lê: 
estadual de habitação - NCr$ 39E:. 000,00 · Serg1pe - NCr$ 500.000,00 

Leia.:.se: Inclua-se: 
Criação e promoção de pré-requisitos Para programação Brejo Grande, Pacatuba e Cerro de São João. 

estadual de habitação- NCr$ 100.000,00 EMENDA N.• 109-R 
EMENDA N.0 104-R PROGRAMA DE TRABALHO· 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto-: ConstPUção de Sistemas de Distribuição, conforme 
discriminação no Adendo "B" 

Código: {)9. 06 .11.1. 221 
NO ADENDO "B" 
Suprima-se: .. 

Sistemas Isolados: inclusive Itapicuru e Nova Soure, na 
Bahia; Altaneira, Antonina do Norte, Arnelroz; Poten~ 
gi e Saboeiro .. no Ceará; Mato Verde, Monte Azul, Sa~ 
Unas, São João do Paraíso, Taboei:ras, em Minas Gerais 
- NCr$ 1.500.000,00 

EMENDA N.0 105-llt 

PROGRAMA DE TRABALHO 
Projeto: Construção de Sistemas de Distf:'ibuição, conforme 

Adendo "B" 
Código: 09 . 06 .11.1. 222 
Onde se lê: 
ADENDO "B'' 

Sergipe - NCr$ 500.000,00, inclu:live Aracaju - São 
Miguel do Aleixo - Canindé elo São Francisco 
Poço Redondo - Monte Alegre 

Inclua-se: 
Gararu 

EMENDA N.0 106-R 

PROGRAMA DE TRABALHO 
Projeto: Construção, Ampliação e Melhoramento de Sis-

temas de Abastecimento d'água 
Código: 14.09 .11.1. 249-A 

ADENDO "C" 

Onde. se lê: 
SERGIPE- NCr$ 300.000,00 

Aracaju - Cânhoba - Cumbi -- Feira Nova - Cra­
cho Ca~dMo - Ilha das Flôre.s - Itabaianinha -
Monte Alegre - Pacatuba - 'Riacho de Dantas -
Ribeirópolis - Salgado - Tobias Barreto - Indiaroba 
e Umbaúba 

Inclua-se: 
Riachuelo 

EMENDA N.0 107-R 

PROGRAMA DE TRABALHO 
Projeto: Aproveitamento de águas subterrâneas, conforme 

Adendo "E" 
Código: 14.10:11.1 
ADENDO "E" 
Inclua-se em: 

SERGIPE 
Aquidaban e Nossa Senhora do Socorro 

f 

Projeto: Construção de Sistemas de Irrigação 
Projeto de Corrente 

Código: 02 . 09 .11.1. 304 
Onde se .lê: 

Projeto de Corrente- NCr$ 2.259.000,00 
Leia~se: 

Projeto de Corrente- NCr$ 1.759.000,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
Projeto: Construção da Adutora Regional de Sergipe 
Código: 14.01.11.1.318 
Onde se lê: 

Construção da Adutora Regional de Sergipe -
NCr$ 1.000.000,00 

Leia-se: 
Construção da Adutora Regional de Sergipe -

NCr$ l. 500.000,00 
EMENDA N.• 111-R 

PROGRAMA DE TRABALHO 
Projeto: Construção de Sistemas de IrrigaÇão na Bacia 

de Jequitaí 
Código: 02 . 09. 11.1. 302 
Onde se lê; 

Construção de ~istemas de Irrigação na Bacia de Je~ 
quitai- NCr$ 5.000.000,00 

Leia~se: 

Construção de Sistemas de Irrigação na Bacia de Je­
quitai- NCr$ 4.000.000,00 

EMENDA N.0 112-R 

PROGRAMA DE TRABALHO 
Projeto: Estudos para aproveitamento múltiplo do Rio São 

Francisco . · · 
Código: 09.02.11.1.307 
Onde se lê: 

Estudos para aproveitamento múltiplo do Rio São 
Francisco - NCr$ l. 600.000,00 

Leia-se: 
Estudos para aproveitamento mUltiplo do Rio São 

Francisco - NCr$ 2. 600. 000,00 

EMENDA N.• 113-R 

PROGRAMA DE TRABALHO 
Projeto: Construção, Ampliação e Melhoramento do Sis­

tema de Abastecimeq~ d'água, conforme Aden-
do"~" ~ 

Código: 
Onde se lê: 
14.09.11.1.313- Alagoas ................ . 800.000,00 
14.09.11.1.314- Bahia ................. .. 3. 700.000,00 

' 
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14.09.11.1.315- Minas Gerais .......... .. 
I 

14.09.11.1.316- Pernambuco ............ . 
2 . no. ooo,oo 
1. 6oo .'ooo,oo 

EMENDA N.0 116-R 

14.09.11.1.317 :__Sergipe ....•..•..•.. ~.~. 

Leia-se: 

PROGRAMA DE TRABALHO 
' 500 ·000,00 Projetõ: Construção de Sistemas de Transmissão t>,E:Jetri-

ficação Rural, inclusive energização de Munici .. 

14.09.11.1.313- Alagoas ................ . 720. 000,00• pios. 
80 .000,00 Código: 09.05.11.1.311 - Diversos, no mesmo Estado 

14.09.11.1.314- Bahia .................. . 
- D1verso,s, no mesmo Estado 

14.09.11.1.315- Minas Gerais .......... .. 
- Diversos, no mesmo Estado 

14.09.1\.1.316 -.Pernambuco ........... . 
' - D~versos, ~o mesmo Estado 

14.09;.11.1.317- Sergipe ................ . 
- Óiversos"no ~esmo Estado 

3. 330: 000,00 
370.000,00 

2.439. ooó,oo 
271.000,00 . 

1.440.000,00 
160.000,00 

450.000,00 
50.000,00 

TOTAL . .. .. . .. .. .. . 9.310.000,00 

EMENDA N.0 114-R 
PROGRAMA DE TRABALHO 

\ 
Projeto: Construção de Sistemas de Transmissão e Eletri-

ficação Rural, inclusive energisação de Mun!­
cipios 

Código:· 09.05.11~1.311 \ 

ADENDO "A" 

Onde se lê: 

PERNAMBUCO 

Sistema CHESP - Energisação dq Carnattl>eira e Barra 
do Silva (Floresta), para· eletrificação rural '­
NCr$ 400. 000,00 

Leia-se: 

PERNAMBUCO 

Sistema CHESP -· Energisação de Carnaubeira e Barra 
do Silva (Floresta), para eletrificação rural -
NCr$ 360.000,00 

Diversos, no mesmo Sistema - NCr$ 40.000,00 

EMENDA N.0 115-R 

\ PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Construção de Sistemas de Transmissão e Ele- ' 
trificação Rural, inclusive energisação de Muni-

- cipios 

Código: 09.05.11.1.311 
_ADENDO '1A" 

Onde se lê: 

BAHIA 

Sistema CHESP - Energização de Chorrochó, Abaré, 
Ibó e Riacho - NCr$ 700-.000,00 

Leia-se: 

BAHIA 

Sistema CHESP - Energização de Chorrochó, Abaré, 
lbó e Riacho - NCr$. 400. 000',00 

Diversos, no mesmo Sistema - NCr$ 300.000,00 

ADENDO A 

Onde se lê: 
PERNAMBUCO 

Energização das ilhas situadas entre Belém do São Fran­
cisco e Santa Maria da Boa Vista, pelos dois lados do 
Rio - NCr$400.000,00 

Leia-se: 
PERNAMBUCO 

Energização das ilhas situadas éntre Belém do São Fran­
cisco e Santa Maria da Boa Vista, pelos dois lados do 

4 Rio - NCr$ 360.000,00 
Diversos, nas mesmas localidades - NCr$40.000,00 

EMENDA N.0 117-R 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Construção de Sistemas de Transmissão e Eletri­
ficação Rural, inclusive energização de Municí­
pio~. 

' 

Código: 09 .os·.U.I.311 

ADENDO A 

Onde se lê: 1 / 

PERNAMBUCO 

Energização das Vilas de São Vicente (ltapetlm) e Ria­
cho do Meio (São José do Egito) - NCr$ 200.000,00 

Leia-se: 
PERNAMBUCO 

E_nergização das Vilas de,São Vicente (ltapetim) e Ria­
cho do Meio (São José do Egito) - NCr$180.000,00 

Diversos, no mesmo Estado - NCr$ 20.000,00 

EMENDA.N.0 118-R 

PROGRAMA DE TRASALHO 

Projeto: Construção de Sistemas de Transmissão e Eletr!-
' ficáção Rural, inclusive e?ergização de Municí-

pios. 

Código: 09.05.11.1.311 

ADENDO A 

Onde se lê: 
MINAS GERAIS 

I 
/ 

Sistema Correnttna - Energização de Côcos, São Gon­
çalo1 Novaei, Montalvânia e Subestações - ........•. 
NCr$ 420. 000,00 

Leia-se: 
MINAS GERAIS 

Sistema Correntina - Energização de Côcos, Novaci, 
, São Gonçalo, Montalvània e Subestações - .••..••• 

NCr$378.000,00 . 
Diversos, no mesmo Estado- NCr$42.000,00 

' 
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EMENDA N.0 119'R 

PROGRAMA DE TR,ABALHO 

Leia-se: 
PERNAMBUCO 

Projeto: Construção de Sistemas de Transmissão e;~etri- Eletrificação Rural de 'serra Talhada 
ficação Rural, inclusive energi:~ação de "í-Diversos no mesmo Estado ......... . 

180.000,00 
20.000,00 

pios. , , ' EMENDh. N.0 123-R 

Código: 09.05.11.1.3!1 ·:. Subanexo: 5.09.00 _Ministério do Interior 
ADENDO A ' Unidade: 5.09.02 _ Gabinete do Ministro- órgãos 

on~e se lê: vinculados 
BAHIA 

Sistema CHESP. (Subsistema Juàzeiro) - energização 
de Favela, ltamotinga, Salitre, Massaroca e carnaiba 
- NCr$ 600.000,00 , 

Leia-se: 
Sistema CHESP (Subsistema Juàzeiro) - energizáção de 

Favela, Itamotinga, Salitre, Massaroca e Carnaiba -
NCr$ 500.000,00 

Diversos, no mesmo Sistema - NCr$ lOO. 000,00 

EMENDA J<í. 0 120-R 

PROGRAMA DE TRABAI.HO 

Projeto: Construção de SiSíemas de Transmissão e Eletri­
ficação Rural, inclusive energização de Municí­
pios. 

Código: 09.05.11.1.3!1 

ADENDO A 

Onde se lê: 

SERGIPE 

Eletrificação Rural - NCr$ 400.000,00 

Leia-se: 

SERGIPE 

Eletrificação .Rural - NCr$ 360.000,00 
Diversos no mesmo Estado - NCr$ 40.000,00 

EMENDA N.0 121-R 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Abastecimento de Agua 

Código: Adendo "B" 

Onde se diz: 

.. 

Jacobina . .' ............................ .. 
Diga-se: 

Barro Alto .......................... \ .. . 
Jacobina ............................... . 

EMENDA N.• 122-R 

PROGRAMA DE TRABALHO 

NCr$ 
300.000,00 

200.000,00 
100.000,00 

PrOjeto: Construção de Sistema de Transmissão e Eletri­
ficação Rural, inclusive ener15ização de Municí­
pios. 

Código: 09.05.11.1.311 
ADENDO A 
Onde se lê: 

PERNAMBUCO 
Eletrificação Rural de Serra Talhada ... , • 200.000,00 

órgão Vinculado: DNOCS 

PROGRAMA 'DE TRABALHO 

Projeto: Construção de Sistemas de abastecimentos 
de água, inclusive barragens e açúdes, conforme 
discriminação Adendo 11A\ ~ 

Código: 14.09.11.1.036 

Onde se lê: 

Aproveitamento de à.guas subterrâneas, 
para abastecimento de pequenas comu-

NCr$ 

nidades . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. 1. 200. 000,00 

Leia-se: 

Aproveitamento de águas subterrâneas, 
para abastecimento de pequenas co­

fiDUilidades nos Estados de 
Alagoas ............................. . 

Bahia, inclusive em Itaporã Lagoa Cla-

130.000,00 

ra e Ibitiara . . . . .. . . .. . . . .. . . . . . .. . . . .. . 130.000,00 

Ceará ... : . ........................... · .. 

Paraíba, ínclusive em Nova Floresta, 
Joàzeiro, São Francisco ............. . 

Pernambuco, inclusive em Brejinho, San-
ta Terezinha e Capoeira ............ . 

Piuaí, inclusive em Brazão e Joàzeiro .. 

Rio Grande do Norte .... · ............ . 

Minas Gerais ......................... . 

Sergipe, inclusive em Pôrto da Fôll1a, 
Aracy ·(Simão Dias), São José (Poço 
Verde), Capitôa (Tobias Barreto), Ja­
bery (Tobias Barreto) e São Mateus 
(Gararu) ........................... . 

130,000,00 

130.000,00 

130.000,00 

160.000,00 

130.000,00 

130.000,00 

130.000,00 

Total 1.200.000,00 
I 

EMENDA N.0 124-R 
j 

Subanexo: 5. 09.00 - Ministêrio do Interior , 
Unidade: 5.09.02- Gabinete do Ministro- órgãos vin­

culados 

órgão Vinculado: SUVALE 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Construção de sistemas de irrigação 
Código: 02.09.11.1.304 

Reduza .. se: 

O Projeto Corrente de - NCr$ 890.000,00 

I 

\ 
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EMENDA N." 12S-R 

PnOGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Construção e melhoramento de rodovias. 
Código: 

Inclua·se: 
Construção de uma ponte sôbre o Riacho Gararu, na 

rodovia Gararu-Põrto da Fôlha - NCr$ 130.000,00. 

EMENDA N.0 .126-R 

. . Subanexo: 5.09.00 - Ministério do Interior 
Unidade: 5.09.02 - Gabinete do Ministro- órgãos vin­

culados. 
órgão vinculado: DNOI!:S. : 

PROGRAMA DE TRABALHO 

· Pro)e~o: Construção, ampliação e melP.oramento de sis­
temas de abastecimento de água. 

C_ódigo: 14.09 .11.1. 050 

Inclua-se: 

Na Verba, Global do Estado do Paranã e Distrito de 
Santa Felicidade, no Municjpio de Curitiba com a dota­
ção de NCr$ 300.000,00. 

EMENDA N.O 127-R 

. Subanexo: Ministério do Interior • 
Unidade: Gabinete do Ministro - órgãos Vinculados -

órgão Vinculado: SUVALE. 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Construção e melhoramento de rodovias 
Código: 15. 04 .11.1. 320 
Inclua-se: 

Ponteo sôbre o Riacho Barreto (Riacho da Melancia) 
na estrada ligando Itabí a Gararu - NCr$ 50. ooó,oo. 

EMENDA N.0 128-R 

PROGRAMA DE TRABALHO 
. . . \ 
Destaque-se: ' I 

Ponte sôbre o Riacho Gararu, na Rodovia Gararu­
Pôrto da Fôlha - NCr$ 130.000,00. 

EMENDA N.O 129-R 

P~OCiRAMA DE TRABALHO 

~ Projeto: Construção de sistemas de abastecimento 
de água, inclusive barragens e açudes, confor­
me discriminação do Adendo ':A" 

Código: 14.09.11.1.036 
Adendo "A" 

Inclua-:Se em: 

' Ser&ipe: 
Pôrto da Fôlha. 

EMENDA N.O 130-R 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Estudos-e projetos de saneamento, inclusive dis­
criminação do Adendo "A' 

Côdigo: 14.02.11.1.049 

ADENDO "A" 

Onde se lê: 
\ 

Estudos e Projetos de Saneamento, inclusive em: 
Alagoas - Bahia - Ceará.- Espírito Santo - Goiãs -

\ Maranhão
1 

- Minas ·aerais - Paraiba - Paraná -
Pernambuco - Rio de Janeiro - Rio Grande do Sul 
- Santa Catarina - São Paulo Sergipe -
NCr$ 2.000.000,00 

Leia-se: 
Estudos e Projetos de Saneamento, incluSive .em: 
Alagoas - Bahia - Ceará -Espírito Santo -=--'Goiás -

Maranhão - Minas Gerais - Paraiba - Paraná -­
Pernambuco - Rio de Janeiro - Rio Qrande do 
Sul - Santa Catarina - São Paulo - Ser­
gipe- NCr$ 2.639.000,00 

SUBEMENDA N.O 131-R 

A EMENDA N.O 9 

órgão Vinculado: SUDENE 

Projeto: Construção, Atppliação e Melhoramento de Siste­
mas de Esgôto, conforme Adendo "D" 

Código: 1, 10, 11, 1.249-B 

Inclua-se: 

ADENDO "D" 

MARANHAO: Bacabal e Arari. 

SUBEMENDA N.O 132-R 

A EMENDA N.O 18 

órgão Vinculado: DNOS 
Projeto: Obras de Despesa Contra Erosão e Inundação, 

conforme discriminação no Adendo "E" 

Côdigo: 14.12 .11. L053 

Inclua-se e destaque-se: 
Córrego de Santa Luzia, em Juiz de Fora - .. o o. o o o •• 

N()r$ 380.000,00 
I SUBEMENDA N.O 133-R 

A EMENDA N.O 27 

Código: 14.12 .11.1. 053 
~ 

ADENDO •'E" 
MINAS GERAIS 

Inclua-se e destaque-se: 

Ponte Nova - NCr$ 500.000,00 

SUBEMENDA N.O 134-R 

A EMENDA N.O 28 

Código: 14.12 .1L I. 053 

ADENDO· ''E" 
ESPiRITO SANTO 

Inclua-se e destaque-se: 
Linhares - NCr$ 45.000,00 

SUBEMENDA N.O 135-R 

A EMENDA N.O 31 

órgão Vinculado: SUDENE 

Projeto: Ampliação e Melhoramento de Unidades Médico­
,Sa_nitãrias Públicas e Prlvádas. 

Código: 14.09.11.1.239 
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Onde se lê: 

Bahia - NCr$ 412.000,00 

Leia-se: 

Bahia - Fundação Hospitalar da Bahia - •.....•....• 
NCr$ 412.000,00 

SUBEMENDA N.0 136-R 

A EMENDA N.0 32 

Projeto: Construção, Ampliftção e ME~lhoramento do Sis­
tema de Abastecimento de Agua, conforme 
Adendo "C" 

Código: 14.09.11.1.249-A 

ADENDO "C" 

Onde se lê: 

CEARA: Senador Sá e Uruoca 

Leia-se: 

CEARA: Senador Sá, Uruoca e outras. 

SUBEMENDA N.0 13'1-R 

A EMENDA N.0 37 

Projeto: Aproveitamento de águas subterrâneas (inclusi­
ve financiame~to de poços) c:onfor~ue Adendo "E" 

Código: 14.10.11.1 

ADENDO 41E" 

ALAGOAS 

Inclua-se: 

Jirau do Ponciano e ólho D'água Grande 

SUBE~iENDA N.0 1:!8-R 

Código: 14.10 .11.1 

ADENDO "E" 

Onde se lê: 

Á EMENDA N.• 39 

CEAR/>.: Reriutaba e Barro 

Leia-se: 
CEARA: Reriutaba, Barro e outras. 

SUBEMENDA N.0 139-R 

Á 'EMENDA N.• 5·3 

Projeto: Construção de Rodovias, conforme Adendo "F11 

Có<ligo: 15.04.11.1.261' 
ADENDO "F'' 

PARAíBA 

Onde se lê: 

Rodovia BR-116, trecho Russas-Entroncamento PE~82, 
inclusive acesso a Taboleiro do Norte - ........... . 
NCr$ 2. 700.000,00 

Leia~se: 

Rodovia BR-116, trecho Russas-Entroncamento PE-1:12, 
inclusive acesso a Taboleiro do Norte e a Uirallna 
(PBl, através Icó- NCr$ 2.700.000,00 

SUBEMENDA N." 140-R 

AS EMENDAS N."' 69 E 71 

Construção de Sistema de Transmissão e Eletri~ 
flcação Rural, Inclusive Energização de Muni­
cípios, conforme Adendo "A" 

09.05.11.!.311 

llliNAS GERAIS 

Onde se lê: 
Energização a cargo da CEMIG .. NCr$ 4.000.000,00 

Leia-se: 
Energização na área da SUVALE .. NCr$ 4.000.000,00 

(Sendo NCr$ 800. 000 para linha de Transmissão e 
energizaçáo de Conceição de Mato-Dentro, NCr$ ... 
150. 000,00 para linha de transmissão e rêde de dis~ 

tribuição para o Distrito de JK - Município de Curve~ 
lo e e NCr$ 150.000,00 para a construção da linha 
de transmissão ligando cur·velo a Morro da Graça, a 
cargo da C)!:MIG.r 

SUBElllENDA N.0 141-R 

'A EMENDA N.0 72 

órgão Vinculado: SUVALE 

Projeto: Construção, Ampliação e Melhoramento do SiS~ 
' tema de Abastecimento de água, conforme 

Adendo "B" 

.código: 14.09 .11.1. 314 

ADENDO "B" 

BAHIA 

Incluam -se: 

Brotos e Paratinga 

SUBEMENDA N.0 142-R 

A EMENDA N.0 79 

Projeto: Construção e Melhoramento de Rodovias 
Código: 15.11.320 

lnclua~se: 

Construção da Ponte do Vai Quem Quer 
NCr$ 60.000,00 

Construção da Ponte de Ibitanga NCr$ . . . . 60.000,00 
Construção da Ponte sóbre o Rio Santana - Cidade 
de Satana NCr$ 60.000,00 

SUBEMENDA N.0 143-R 

Á EMENDA N.0 80 

Projeto: Construção, Ampliação e Melhoramento do Sis­
tema de Abastecimento de água, conforme 
Adendo "B" 

Código: 14.09.11.1.314 
ADENDO "B" 

lncluam-se: 

BAHIA 

Paratinga e Brejolândla 
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SUBEMENDA N.0 144-R 
A EMENDA N.0 81 

Projeto: Construção e Melhoramento de Rodovias 
Códigó: . 15.04.11.,-1.320 

Inclua-se: 
Para a conclusão' da Ponte entre a cidade 

de Cabrobó e a Ilha de Assunção . . . . . . . . j80. 000,00 
Diante do expósto, somos pela aprovação do Subane­

xo 5.09.00 e das Emendas n.• 4, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 29; 30, 36, 38, 42, 48, 52, 54, 
55, 56, 57, 58, 59, 60, 64, 65, 68, 73, 75, 76, 78, 82, 83, 84, 
85, 90, 92, 93 e 94-R a 130-R, bem como das Subemendas 
n.0 s 131-R a 144-R. Consideramos, ainda, prejudicadas, 
pela aprovação das Subemendas n.•s 131-R a 144-R, as 
Emendas n.0 s 1, 2, 5, 7, 9, 18, 27, 28, 31, 32, 37, 39, 53,'69, 
71, 72, 79, 80 e 81 e pela rejeição das Emendas n.•s 3, 6, 
17, 33, 34, 35, 40, 41, 43, 44, 45, 46, 47, 49, 50, 51, 61, 62, 
63, 66,67, 70, 74, 77, 86, 87, 88, 89 e 91. 

t o parecer. 

Sala das Comsisões, em 23 de outubro de 1968. - João 
Cleofas, Presidente ~ Leandro Maciel, Relator - Carlos 
Lindenberg - José Leite - Bezerra Neto - Mello {Braga 
- Júlio Leite - Carvalho Pinto - Antônio Carlos - Clo­
domir 1\lillet, vencido, por entender que as emendas pre­
judicam o IV Plano Diretor da SUDENE já aprovado e 
tonvertido em lei. 

Emendas apresentadas pelos Srs. Senadores ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 137, de 1968 (núme­
ro 1.550-B/68, na Casa de origem), que estima aRe~ 
ceita e fixa a Despesa da União para o Exercicio 
Financeiro de 1969, na ,parte referent~ Subane­
xo 5. 09.00 - Ministério do Interior. 

N.0 1 
Unidade: 5.09.02 - Gabinete do Ministro (órgãos Vin­
culados) 
órgão Vinculado: DNOCS 

PROGRAMA DE TRABALHO 
Projeto: Perfuração e aparelhamento de poços 
Código: 14.09.11. 1. 035 

Destaque-se: NCrS 50.000,00 

Para aplicação nos povoados de Brazão e .Joãzeiro, no 
Município de Castelo do Piauí, em convênio com a 
Prefeitura. 

DNOCS ADENDO A 

Onde se lê: 

N.0 2 
José Cândido 

Aproveitamento de águas Subterrâneas para abasteci-
mento de pequenas comunldades - , .......... , .. 
NCr$ 1.200.000,00 

Discrimine-se e inclua-se: 

PARAíBA 

Construção de cinco poços tubulares, caixa d'água e 
chafarises públicos na cidade de Nova Floresta .:.... 

' NCr$ 100.000. 

Justificação 
o lençol é quase à flor da terra, a água é magnesi,ana., 

de primeira ordem, não há condições de abastecimento 
de outra forma. 

Domício Gondiin 

N." 3 
órgão Vinculado: DNOCS 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Abastecimento de Agua 

MARANHAO 

Inclua·se: 
Viana - Santa Inês - Carutapera. 

' 

CI~domir Millet 
N.• 4 

órgão Vinculado: DNOCS 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Inclua·se no Adendo "A" 

Açude Tonrão-Patu 

f ' 

N.0 5 
órgão Vinculado: DNOCS 

' Duarte Filho 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Abastecimento de Agua 

NATUREZA DA DESPESA 

Acrescep.te-se: 

CEARA 

Aracati e Hidrolânctia - Porteiras 

órgão Vinculado: DNOCS 

Wilson Gonçalves 
N.0 6 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Código: 02.09.11.1.024- No Vale do Itaplcuru 

Destaque·se: 

Ampl!ação do abastecimento de água de Valente 
Bahia - NCr$ 100. 000,00 

Aloysio de Carvalho 

N.0 7' 
Unidade: 5.09.02 -·Gabinete do lv!inistro (órgãos Vin­
culados> 
órgão Vinculado: DNOS 

PROGRAMA DE TRABALHO 

'nc~ua·se no Adendo 
ESPíRITO SANTO 

Esgotos 

4-legre - Guaçui - Iuna - Montanha - Mucuricl -
· Castelo - Pinheiro - Boa Esperança - Conceição 

da Barra - Nova Venécia - Conceição do Castelo -
Barra de São Francisco ~ MantenópoliR - Ecoporan,- , 
ga - São Gabriel - Pancas - Rio Nôvo do Sul -
Linhares - Domingos Martins - Aracruz - Itaguaçu 
- Alfredo Chaves. 

Eurico Rezende 
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Esgotos em·: 
Rio Branco 7-- A:cie 
Xapuri - Acre 
Sena Madureii.'a ...:.. Acre 
Feijó- Acre 

ACRE 

Tarauacâ - Acre 
Cruzeiro do Sul - Acre 

José Guiomard 

AMAZONAS 

DNOS (Esgotos) 
Para ampliação e melhoramentos na rêde de esgotos-~pa 

cidade de Parintins - Parintins " . , 
Para ampliação ,e ,melhoramentos na rêde de esgotos .. 

da cidade de Cara uari - cara uari 
Para ampliação e melhoramentos na rêde de esgotos 

da cidade de Ma ués - Ma ués 

Para ampliação e melhoramentos na rêde ·cte esgotos 
da cidade de Pacatuba, Município dt~ Envira - Envira. 

Flávio Britto 

Para ampliação e melhoramentos d:a rêde de esgotos 
na cidade de Pacatuba, Município de Envira - AM 

Para ampliação e melhoramentos d:a rêde de esgotos 
na cidade de Parintins - Parintins 

Para ampliação e melhoramentos da rêcty de esgotos 
na cidade de Carauari - Carauari 

Edmundo Levi 

PARA 

Serviços de Abastecimento de ãgua no Municipio de 
Bragança - Pará 

Lobão da Silveira 

Esgotos - Estudos e projetos de saneamento 
Monte Alegre 

Cattete :Pinheiro 
Abastecimento de água 
lcoraci - Vila do Mosqueiro (Belém) 

Mílton 1:rindade 

Abastecim_çnto de água 
Breves - Vila do Mosqueiro (Belém) 

Cattete :Pinheiro 

Para Serviço de Esgotos, pelo DNOS, nos seguintes Mu-
nicÍpios: ' 
Pombal - Souza - Cajàzeiras - Gatolé do Rocha -
Patos - Mamanguape. 

Adendo "A" 
Princesa - Picui 

Adendo "B" 

Ruy ~Carneiro 

PARAíBA 

Galante - Nova Floresta 

Adendo "E" 
Juarez Távora 

' 
Domício Gondim 

PERNAMBUCO 

Para esgotos dos seguintes Municípios: AlianÇa - sií.o 
Lou,r:~nço - Igarassu - Nazaré da Mata. ' 

Para.I{lba.stedmento de água dos seguintes Municípios: 

. !i~pça e São Lourenço . 
• .,k_t;}/~ - ' José Ermírio 

·Esgotos (DNOS) 
Cidade VItória de Santo Antão - Pernambuco. 

João Cleofas 

ALAGOAS 

Esgotos (DNOS) 
i Corurlpe - Satulea - Pilar . 

Arnon de Mello 

Esgotos (DNOS) 

ESPíRITO SANTO 

Jnclua~se: 

Os seguintes Municípios do Estado do Espírito Santo: 
Colatina - Baixo Guandu - Linhares - Pancas -­
São Gabriel da Palha - Mantenópolis - Barra de 
São Francisco - Nova VenéCia - São Mateus -
Conceição da Barra - Boa Esperança ...:_ Pinheiros 
- Ecoporanga - Montanha e Mucuricj. 

Abastecimento de Agua 

Inclua-se: os seguintes Municípios do Estado do Espí­
rito Santo - Colatina, Baixo Guandu, Linharesl Pan­
eas. São Gabriel da Palha - Mantenópolisl Barra de 
Sã~ Francisco- Nova Venécia- São Ma teus- Con­
ceição da Barra -Boa Esperança - Pinheiros - Eco­
poranga - Montanha e Mucurici. 

Raul Giuberti 

Esgotos: 

Alegre - Guaçuí ~ Iuna - Montanha - Mucurici -
Castelo - Pinheiro - Boa Esperança - Conceição 
da Barra - Nova Venécia - Conceição do Castelo -
Barra de São-- Francisco - Mantenõpolis - Ecopo­
ranga - São Gabriel - Pancas - Rio Nôvo do Sul 
~ Linhares - Domingos Martins - Aracruz. 

Eurico Rezende 

Unidade: 5.09.02 - Gabinete do Ministro (órgãos Vin­
cu1ados) 

órgão Vinculado: Departamento Nacional de Obras e Sa­
ne'amento' 

PROGRAMA Dll TRABALHO 

Projeto: Construção, ampliação e melhoramento de abas­
tecimento de água 

Código: 14.09.11.1.050 
Estado do Espírito Santo 

Inclua~se no Adendo B: 
Jerônimo Monteiro, Santa Leopoldina. 

Unidade: 5. 09.02 - Gabinete do Ministro 

órgão Vinculado: DNOS 

.. L. 
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PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Sistemas de Esgotos 

Código: 14.10.11.1.051 
Estado do Espírito Santo I 

Inclua-se: 
\ 

Jerônimo Monteiro - Rio Nôvo do Sul - Santa Leopol- · 
dina - Iconha e Rio Nôvo do Sul. 

Carlos Lindenberg 

ESTADo DoAm DE JANEIRO 

Para abastecimento de água pelo D~OS 

Inclua-se: 

Araruama """";-Estado do Rio de Janeiro. 

Para instal~ção de réde_ de esgotos pelo DNOfi 

Inclua-se 
Cabo Frio -Estado do Rio de Janeiro. 

Paulo Torres 

ESPíRITO SANTO 

Para abastecimento de água pelo DNOS 
Para a PrefeitUra Municipal de Serra. 
Para a Prefeitura Municipal de, Linhares. 

Esgotos: 

Para a Prefeitura Municipal de Serra. 
Para a Prefeitura Municipal de L!nhares. 

Mário Martins 

MINAS GERAIS 
• I 

Para abastecimentO de água pelo DNOS 

Botelhos - Vespasiano - Três Pontas - Areado. 
Botelhos - Vespasiano. 

Nogueira da Gama 

Inclua-se: 

Serviço de Ag\la em Rialma - Pires do Rio - Inhumas 
- Anápolls. ~ 

Inclua-se: 

Para rêde de esgotos pelo DNOS, nas cidades de: 
Cianorte - Londrina - Terra Boa - lbiporã - Alvo­

rada do Sul - Ibaití- Jacarêzinho - Assaí - Ma­
rechal Cândido Rondon - Toledo - Cambé - Bela 
Vista do Paraiso ~ Astorga _.:. Apucarana - Jussara 
- Paranavaí - Cruzeiro do Oeste - Campo Mourão 
- Engenheiro Beltrão - Peabirú - Pato Branco -
Francisco Beltrão - Cascavel - Corbélia - Foz do 
Iguaçu - Matelândia - Medianeira - São Miguel do 
Iguaçu - Palotina -. Guaraníaçu - Formosa do Oes­
te - Ublratã - Nova Aurora- Céu Azul- Laran­
jeiras do Sul - Santa Helena - Guaíra - São Se­
bastião da Amoreira - Uraí - Rondon - Japurá -
São' Tomé - Nova América da Colina - Pinhalão -
Jaboti - Itanibaracá - · Indianópolis - Andirâ -
Primeiro çte Maio - Cornélio ProcóPio - Enéas Mar­
ques - Umuarama - Capanema - Mandaguari -
Marlalva. 

Abastecimento de água 
Para abastecimento de água pelo DNOS, nas cidades de: 
Cianorte - Londrina - Terra Boa - Ibiporã - Alvo­

rada do Sul - Ibaiti - Jacarêzinho - Assaí - Ma­
rechal Cândido Rondon - Toledo - Cambé -,- Bela 
Vista do Paraíso - Astorga - Apucarana - Jussara 
- Paranavaí - Cruzeiro D'Oeste - Campo Mourão -
Engenheiro Beltrão - Peabiru - Pato Branco -
Francisco Beltrão - Cascavel - Corbélía - Foz do 
Iguaçu - Matelândia - Medianeira - São Miguel 
do Iguaçu - Palotina - Guaraniaçu - Formosa do 
Oeste - Ubiratã - Nova Aurora - Céu Azul - La­
ran'jeiras do Sul - Santa Helena - Guaíra - São 
Sebastião da Amoreira - Uraí - Rondon -

1 
Japu­

rã - São Tomé - Nova América da Col!na - Pinha· 
, lão - Jaboti - Itambaracá - Indianópolis - Andirá 
- Primeiro de Maio - Camélia Procópio, Enéas Mar­
ques - Umuarama - Capanema - Mandaguari 
Marialva '---- Matinhos - GuaratulJ:a. 

Ney Braga 

SANTA CATARINA 

Esgotos 
Município de Concói'dta. 

Attilio Fontana 
Serviço de Esgôto: Rialma - Pires do Rio - Inhumas Abastecimento de Agua: 

- Anápolis. Inclua-se: 
João Abrahão 

MATO GROSSO 

Esgotos (DNO~) 

Prefeitura Municipal de Nova Andradina - Prefeitura 
Municipal de Rochedo :_Prefeitura Municipal de Guia 
Lopes da Laguna - Prefeitura Municipal de Rosário 
Oeste - Prefeitura Municipal de Rio Negro - Pre­
f~itura Municipal de Ladário - Prefeitura Municipal 
de Corumbá. 

Bezerra Neto 

Inclua~se: 

Para rêde de esgotos em Mato Grosso: 
Em Bela Vista, Cáceres e Rondonópol!s. 

Fillnto Müller 

. . 

Orleães - Videira. 
Antónjo Carlos 

N.0 8 
Unidade: 5.09.02 -Gabinete do Ministro 
órgão Vinculado: DNOS 

MARANHAO 
Abastecimento de Agua para os Municípios de Balsas, 

, Lago da Pedra e Arari 
. N.0 9 

Unidade: 5.09.02 - Gabinete do Ministro (órgãos Vin­
culados) 
órgão Vinculado: DNOS 

Sistema de Esgotos dos Municipios de Bacabàl e Arari 
Victorino Freire 

• 



Outubro de 1968 DIAR!!O. 00 .CONGRESSO NACIONAL (Seção: 11) 
:) 

Quarta-feira .:10-•.. ,5273 

N.0 10 N.0 15 
Unidade: 5.09.02 -Gabinete do Ministro Unidade: 5.09.02- Gabinete do Ministro 

órgão vinculado: DNOS 

PROGRAMA DE TRABALHO 
MINAS GERAIS 

1 ' órgão Vincula:::;::A DE TRABALHO 

j:'t"\1 
~· Projeto: Sistema de Esgotos 

Inclua-se nos Adendos A, B, C, D e E:, 

Borda da Mata 
Nogueira da Gama 

N. 0 11 

Adendo "A'' 

Código: 14.10.11.1.051 

Inclu~ .. se no Adendo t
1C": 

PIAUí - Floriano 
Sigefredo Pacheco 

N.0 16 

Unidade: 5.09.02 - Gabinete do Ministro (órgãos 
culados) 

','1 \ 

VinJJ;c. Unidade: 5.09.02 -Gabinete do Ministro 

InclUa-se: 

PARAíBA 

Recuperação dos alagados do Rio Sa:nhauâ, em convênio 
com o Govêrno do Estado. 

Domíci(]• Gondim 

N.0 12 

Unidade: 5. 09.02 - Gabinete do Ministro 
órgão Vinculado: DNOS 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Construção, Ampliação e Melhoramento de Siste­
ma de Esgotos 

Código: 14 .lO .11.1. 051 

Inclua-se no Adendo "G": 
PARAíBA - Campina Grande 

Sigefredo Pacheco 

N.0 13 

Unidade: 5.09.02 - Gabinete do Ministro (órgãos Vin­
culados) 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Abastecimento de água 

Código: 14.09.11.1.050 

PARAíBA 

Inclua-se no Adendo "B": 
Cabaceiras 

Argemfro de FigueJredo 

N.0 14 

Unidade: 5. 09.02 - Gabinete do Ministro 
órgão Vinculado: DNOS 

PROGRAMA DE TRABALHO 
Projeto: Construção, ampliação e melhoramento de siste­

mas de abastecimento de água 
Código: 14.09.11.1.075 

SAO PAULO 
Incluam-s.e os Municípios de Viradouro, Bofete, Timburi, 

Pitangueiras, Pereiras, Conchas, São Sebastião da 
Grama e Cachoeira Paulista 

Lino de Mattos 

órgão Vinculado: DNOS 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Cursos de água e aproveitamento de terras 

Código: 14.12.11.1.052 

Inclua.-se no Adendo 11D": · 

Municípios de São Mateus e Linhares, entre as Lagoas 
Suruaca, Dantas, Zao.arias, Nova de Monsarais e os 
Rios Monsarals, do Norte e Prêto 

-partos Lindenberg 

N.0 17 
Unidade: 5.09.02 - Gabinete do Ministro 
órgão Vinculado: DNOS 

PROGRAMA DE TRABALHO 
Reduza.se: 
01.01.11.1.039- Reequipamento do Departamento- De 
• ' NCr$ 4. 830.000,00 para NCr$ 3. 830.000,00 -

02.01.11.2.012- Coordenação e Administração do Pro-
grama Agropecuário - De ........... . 
NCr$ 2.400.000,00 para NCr$ 2.100.000,00 

09. 01.11. 2. 013 - Coordenação e Administração de Pro-
grama de Energia - De ............. . 
NCr$ 2.900.000,00 para NCr$ 2.400.000,00 

14.01.11.2.014- Coordenação e Administração do PrO· 
grS.ma de Saneamento - De ......... . 
NCr$ 12.892.000,00 p/NCr$ 12.092.000,00 

NATUREZA DA DESPESA 

3.2.0.0- Transferências Correntes 
- Ma teria! de Consumo - De ...... , ... . 

NCr$ 2.300.000,00 para NCr$ 1.530.000,00 
- ServiÇO.IJ' de Terceiros - De .......... . 

NCr$ 2.432.000,00 para NCr$ 1.712.000,00 
- Encargos Diversos - De NCr$ 600.000,00 

para NCr$ 490.000,00 

4.3.0.0 - Transferências de Capital 
4.3.4.0- Auxílios para equipamentos e insta­

lações - De NCr$ 1. 568.600,00 para • 
NCr$ 768. 600,00 

4.3.5.0- Auxílios para Material Permanente -
De NCr$ 630.000,00 para ...... , ••••• 
NCr$ 430.000,00 
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N.0 18 

Unidade: 5. 09. 02 ·- Gabinete do Ministro 
órgão Vinculado: DNOS 

MINAS GERAIS 

Destaque-se: 
Regularização do curso d'água e defesa contra a erosão 

do Córrego de Santa Luzia, em Juiz de Fora ....... . 
NCr$ 500.000,00 

I 

Milton Campos 

N.0 19 

Unidade: 5. 09. 02 - Gabinete do Ministro 
órgão Vinculado: DNOS 

Regularização de cursos d'água e apfoveitamento de 
terras - Santa Catarina - NCr$ 1.150. 000,00 

Ipclua-se no item 1: 

Rio Araranguá, Lagoa sdmb~io e Rio Fiçarras 
· Antônio Carlos 

N.0 20 

Unidade: 5.09.02- Gabinete do Ministro 

órgão Vinculado: DNOS . I 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Construção, ampliação e melhoramentos do sts .. 
tema de esgotos 

Código: 14.10.11.1.087 
y 

SAO PAULO 

Incluam .. se os Municípios de: 
f . 

Viractouro, Bofete, Timburi, Conchas, Pitangueiras, Pe­
reiras e·1São Sebastião da Grama 

Lino de Mattos 

N.0 21 

Unidade: 5.09.02 -Gabinete do Ministro 
órgão Vinculado: DNOS 
Projeto: Defesa Contra Erosão e Inundações' 

SANTA CATARINA 

Incluam .. se: 
Luiz Alves, Camboriu e Araranguá 

Antônio .Carlos 

N.0 22 
• ·unidade: 5. 09.02 - Gabinete do Ministro 

órgão Vinculado: DNOS 
Projeto: Abastecimento de água 
Inclua.se: 

Patu- RN 
Duarte Filho 

' 
N.0 23 

Unidade: 5.09.02 - Gabinete do Ministro 
órgão Vinculado: DNOS 

NATUREZA DA DESPESA 

' Adendo "A" 
(Estudos e projetos de saneamento) 

Acrescente·se: 
Aracati, Aquiraz, Pacajus 

Menezes Pimentel 

N,0 24 

Unidade: 5.09.02- Gabinete do Ministro 
órgão Vinculado: DNOS 

RIO GRANDE DO SUL 

Construção, Ampliação e Melhoramentos de Sistema de 
"Esgôto 

Destaque-se no Adendo 11C": 

NCr$ 200.000,00 para Taquarl. 

N.0 25 

Unidade: 5.09,02 - Gabinete do Ministro 
órgão Vinculado: DNOS 

Acrescente-se: 

CEARA 
NATUREZA DA DESPESA 

Adendo "B" 

Ceará: Beberibe, Guaramiranga e Pacoti. 

Guldo Mondio 

Menezes Pimentel 

N.0 26 

Unidade: 5.09.02 - Gabinete do Ministro 
órgão Vinculado: DNOS 

SAO PAULO 
PROGRAMA .DE TRABALHO 

Projeto: Regularização de c"urscis de água e aprovey;ame~ .. 
to de terras. 

Código: 14.12.11.1.104- São Paulo 
Inclua~se o Município de Terra Roxa. 

N.0 27 

Lino de Mattos 

Unidade: 5.09.02 - Gabinete do Ministro 
órgão Vinculado: DNOS 

MINAS GERAIS 
PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto:· Defesa contra erosão e inundações. 

Inclua-se no Adendo "E": 
Ponte Nova- NCr$ 1.000.000,00 

Milton Campos 

N.0 28 
Unidade: 5.Q9.02- Gabinete do Ministro 

r 
órgão vinculado: DNOS 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Defesa Contra Erosão e Inundações 
Código: 14.12.11.1.053 
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ESPíRITO SANTO 

Inclua-se no Adendo "E": 

Senda NCr$ 100.000,00 para 
(margens do Rio Doce). 

a Município de Llllhares 
._ \i-,_.:,~., ' 

Carlos Lind~~. 
N.0 29 ~~ 

Unidade: 5.09.91 -'Gabinete 
culadas) 

do Ministro (órgãos vin-

órgão vinculado: SUDAM 

PROGRAMA DE TRABALHO 

- Inclua-se no Adend·o "A": 

ACRE 

Fundação Rosinha Sena - Cruzeiro do SÚI .. 
Fundação Nossa Senhora de Nazar~eth (sendo 

NCr$ 2. 000,00 para a Escola Coronel João 
Correia) - Cruzeiro do Sul ............. . 

Escola Rural Nilo Peçanha - Tars.uacá ... . 
Instituto Divina Providência - Xapuri ... . 
Santa Casa de Misericórdia - Sena Madu-

reira .................................... . 
Ambulatório Santa Terezinha -- Sena Madu-

reira .................................... . 
Sociedade Beneficente dos Operári.os de Rio 

Branco <São Borba) - Rio Branco ..... . 
FUndação .Pronto Socorro São Sebastião -

Tarauacá ................................ . 
AdaJherto Sena 

Hospital Santa Juliana - Rio Branco ..... . 
Santa Casa de Misericórdia do Rio Branco -

Rio Branco .............................. . 
Hospital Epaminondas Jácome - Xapuri .. . 
Santa Casa de Misericórdia de Sena Madu-

reira .................................... . 
Hospita1 de Misericórdia Dr. Sans.ão Gomes 

- Tarauacá ............................. . 
Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro do 

Sul - Cruzeiro do Sul ................... . 
Oscar Passos 

4.000,00 

4.000,00 
2.000,00 
2 .ooo,oo' 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

10.000,00 

2.000,00 
. 2.000,00 

2.000,00 

2,000,00 

2.000,00 

Hospital Santa Juliana- Rio Branco . . . . . . 5.000,00 
Internato da Colônia São Francisco - Vila 

Japiim - Cruzeiro do Su1 . . . . . . . . . . . . . . 5.000,00 
Sociedade Beneficente Pró-Hospital Presi-

dente Juscelino - cruzeiro do Sul .. .. .. 5.000,00 
Santa Casa de Misericórdia de Sena .Madu-

reira - Sena Madureira . . .. . . . . .. .. . . .. • 5.000,00 

José Guiomard 

AMAZONAS 

Hospital Padre Colombo da Prelazia de Pa-
rintins - Parintins .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. 10.000,00 

Educandário Gustavo Capanema, a cargo da 
Sociedade Amazonense de Defesa contra a 
Lepra - Manaus .. .. . . .. . .. .. .. . . . .. .. . . 5. 000,00 

Maternidade de Maués, a cargo da jlrefeitura 
Municipal- Maués . .. .. .. .. .. . . . . .. . .. .. 5.000,00 

Flóvio Britto 

'· ' 

Dispensário Cardoso Fontes- Manaus .... , 4.000,00 
. Escola Técnica Feminina São Raimundo -

Manaus . . . . .. . .. .. .. . . . .. . . . . .. . . . . . . .. .. 2. 000,00 
Hospital Allan Kardec, mantido pela Fe-
deração Espírita Amazonense - Manaus . . 4.000,00 
Escola Normal Preciosíssimo Sangue - Ma-

naus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.000,00 
Hospital e Maternidade Sant'Ana e· São Se­

bastião da Missão dos Padres Redentoristas . - \ . de Cqari ·-. coan . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 4.000,00 
Oi_pásio Normal Nossa Senhora das Graças -

/t><i_,Codajás . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.000,00 
.,.Êiospital Ambulatório, a cargo da Paróquia 

de Eirunepé - Eirunepé . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2. 000,00 
Edmundo Levi 

Hospital Padre Colombo, da Prelazia de Pa-
rintins - Parintins ..................... . 

Maternidade Senador Cunha Melo, a cargo 
da Prelazia de Itacoatiara - Itacoatiara ... 

Ação Social Beneficente da Praça 14 de Ja­
neiro, para a manutenção dos cursos gra-
tuitos de admissão e alfabetização de adul-
tos - Manaus ........................... . 

Ginásio São Francisco de Assis - Manaus .. 
Patronato Santa Terezinha - Manaus .... 
Educandário Santa Rita, a cargo da Prelazia 

de Lâbrea - Lábrea .............. , ..... . 
Obras Educacionais dos Padres do Espírito 

Santo em Carauari - Carauari ......... . 
Desiré Guarani 

PARA 

GJnásio Professor Paixão - Bragança 
Escola Normal do Instituto Santa Tereztnha 

- Bragança ............................ . 
Lobão da Silveira 

Hospital Santo António - Alenquer ......• 
Casa de Saúde Transitória - Belém ....... . 
Maternidade de Bragança - Bragança ... . 

Cattete Pinheiro 

Hospital de Bragança da Prelazia do Guamá 
-Bragança ............................. . 

Missão Dominicana para Hospital de Con­
ceição do Araguaia - Conceição do Ara-
guaia ................................... . 

Associação Beneficente Padre Anchieta -
Belém ................................... . 

Instituto Bertoldo Nunes - Vigia ........ o. 
Externato Santo Antônio - Bragança ..... . 
Maternidade de Ponta de Pedras, a cargo da 

Prelazia de Ponta de Pedras - Ponta de 
Pedras ............... ·~ ................. . 

Milton Trindade 

MARANHAO 

Liga Maranhense contra a Tuberculose -
São Luís ................................ . 

Hospital São Francisco - Grajaú ..... ,., .. . 
Escola de Enfermagem São Francisco de Assis 

-São Luís o o ••• •o ••• o ••• o, ••••• o o. •o o o•• 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 
4.000,00 
3.000,00 

3 ,ooo,oo 

4.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

2.500,00 

2.500,00 

5.000,00 
5.000,00 
2.500,00 

2.500,00 

4.000,00 
3.000,00 

3.000,00 



5276 , Qu,à.rta-feira 30 DlARTO DO CONGRESSO NAClONAL (Seção 11) Outubro de 1968 

Associação de Pr6teção à Maternidade e à 
Infância do Município de Morros -.!. Morros 

Escola Normal Rural de Codó - Codó .... 
Escola Normal da Paróquia de Guimarães -

Guimarães ......... ' ..................... . 
Sebastião Archer 

Ginásio Divina Pastora - São Luís ....... . 
Escola de Comérc\o Magalhães de Almeida -

Codó ................................... .. 
Clodomir Millet 

Escola de Comércio de Balsas ~. Balsas .... 
Externato Santa Dorotéia e Escola da Provi-

dência - São Luís ....................... . 
Seminário Santo Antônio Menor - São Luiz 
Fundação Educacional Coelho Neto _:_ Caxias 
Educandário Santa cruz - Anil - São Luís 
Educandário Coelho Neto - Balsas ........ . 
Ginásio do Instituto Divina Pastora- Anil-

São Luis ......... : ....................... . 
Santa Casa de Misericórdia do Maranhão -

São Luís ................................ . 
Sociedade de Medicina e Cirurgia de São Luís 

-São Luís .............................. . 
Hospital São José - Balsas,' ................ . 

Victorino Freire 
I , 

N.0 30 

3.000,00 
3. 500,00 

3.500,00 

10.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

2.000,00 
2.000,00 
2·.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2. 000,00 
2.000,00 

Unidade: 5.09.02 
culados) 

Gabinete do Ministro (órgãos vin-

órgão vinculado: SUDECO 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projetu: Auxílio a Entidades Educacionais e Hospitalares 
Código: 03.04 .11·. 2. 022 

Inclua-se no Adendo 

GOJAS 

Ginásio Estadual "João Netto de campos" -
C a talão' .' . .' ............................ · · · 

AssociaçãO ·Éducacianal de Araguatins- Ara-
guatins .... ! .............. · · ... · · · · · · · · · · · 

Colégio Estadual de Ittimbiara - Itumbiara 
Ginásio "Divino Padre Eterno" - Trindade . 

... Pedro Ludovioo 

5.000,00 

5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

Ginásio de Nasário (CNEG)- Nasário ...... 20.000,00 
João Abrahão 

Obras Profissionais das Pequenas Irmãos de 
Caridade·- ·Tocantlnópolis .............. . 5.000,00 

Obras Sociais· da Paróquia de São Pedro -
Pedro Afonso ....... ' .................. · . · 5.000,00 

Obras Sociais das Pequenas Irmãs Missioná-
rias de Caridade - Xambíoá ............ . 5.000,00 

Sociedade Educadora da Infância e Juventu-
de - Pôrto Nacional .... : ............... . 5,000,00 

, José Feliciano 

MATO GROSSO 

Semlnárío Metropolitano de Várzea Grande 

Educandário de Menores de Arenópolis - MT 
Colégio Nossa Senhora Auxiliadora - Cam-

po Grande - MT: ........................ . 
Jardim de Ihfância Santa Maria - Cuiabá 

- MT .................................. . 
Instituto Educacional 7 de Setembro - G. 

Dourados - MT ........................ . 
Ginásio La Salle - RondonóPolis - MT ... . 
Educandário de Iniciação Agricola "Don: Bos-

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.'000,00 
2.000,00 

co" - Dourados - MT . . . . . . . . . . . 2. 000,00 . 
Escola Normal santa Marta- Barra das Gar-

ças- MT .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 2,000,00 
Colégio Comercial Rui Barbosa - Três La-

goas- MT .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 2.000,00 
Educandário Santa Terezinha - Diamantina 

- MT .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 2.000,00 
Fernandl. Corrêa 

! Escola Coração de Je.sus - Rosário Oeste -
MT . . .. . . . . .. . . .. . .. .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . 2.000,00 

Educandário Santa Teresinha - Dimantina 
- MT.................................... 2.000,00 

Instituto Nossa Senhora Auxiliadora de Ara-
guaiana - MT .. .. . .. .. .. .. .. .. .. 2. 000,00 

Colégio Comercial Ruí Barbosa - Três La-
gôas - MT .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 2.000,00 

Colégio Nossa Senhpra Auxiliadora - Campo 
Grande - MT .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 2.000,00 

Escola Paroquial São José - Ponta Porã -
MT ..................................... . 

Instituto Missionário Madre Paulina -. Dia-
mantina - MT . . . . . . . . . .............. . 

Ginásio La Salle - Rondonópolis - MT ... . 
Escola Normal Coração de Jesus - Cuia-

bá- MT ................................ . 
Sociedade EdU.cacion~l São Francisco - Ja-

ciara - MT ......................... \ .. . 
Filinto Müller 

Ginásio La Salle - Rondonópolis ......... . 
Asilo São Roque - Diamantina .......... . 
Art'eZanato São José - Cuiab_á ........... . 
Aprendizado Agrícola Dom José - Cuiabá 
Instituto Missionário Madre Paulina - Dia-

mantina ................ , ...... , ........ . 
Aprendizado Agrícola 25 de Junho - Rosario 

f Oeste ........ ~ .................. : . ...... . 
Sindicato. Rural dos AgricultoreS - Dia-

mantina ........................... ~ .... . 
Escola General Castro Pinto - Três Lagoas 
Escola Coraçã~ de Jesus - Rosário Oeste 

Bezerra Neto 

N.0 31 
órgão Vinculado: SUDENE 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Código 14.09 .11. L 239 - BAHIA 

Destaque-se: 

2.000,00 

2,.000,00 
2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 
4.000,00 
2.000,00 
2 .ooo,uo 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 
2. 000.00 
2.000,00 

Fundação Hospitalar da Bahia - NCr$ 350.000,00 
Hospital Regional..,de Itapetinga, a cargo da 

Santa Casa - NCr$ 50.000,00 
-MT .................................. i. 2. 000,00 Aloysio de Carvalho 

I 
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N.0 32 
órgão Vinculado: SUDENE 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Constr.uçáo, Ampliação e Melh[Jramento dÓ;~ ... 
tema 'de Abastecimento d'água, confuf~-

NATUREZA DA DESPESA 

Onde se lê: 

Ampliação do sistema de transmissão - Piauí: 
Sistema Norte de Estado a cargo da Cia. Fôrça e Luz 

de Parnaíba 
Adendo "C" · "'-" _ 1;, 

Véia-~e: 
Código: 14.09.11.1.249-A , 

Ampliação do sistema de transmissão - Piauí: 
NATUREZA DA DESPESA 

Onde se lê: 
Adendo uc" - Abastecimento de Ãgua 
Maranhão - Eugênio Barros, Itapecuru-Mirim. 
Ceará - Senador Sá e Uruoca. 
R. G. do Norte- Areia Branca e Macau. 
. Sergipe - Indiroba e Umbaúba. 

Leia-se: 
Ma'ranhão - Eugênio Barros, Itapecuru-Mirim e outras. 
Ceará - Senador Sá, Uruoca e outra,s. 
R. G. do Norte- Areia Branca, Mac:au e outras. 
Sergipe - Indiroba, Umbaúba e outras. 

Justificação 

A redação proposta permite que sejam atendidas ou­
tras comunidades, além das relacionadas no Adendo. 

Wilson Gonçalves 

I N.0 33 
órgão Vinculado: SUDENE 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Construção de Sistema de Distribui9ão, conforme dis­
criminação do Adendo "B" 
Código: 05.66.11.1.222 

Onde se lê: 

Rêdes de distribuição de energia elétrica - Piaul 
Sistema Norte do Estado a cargo da Cia. Fôrça e Luz 

de Parnaíba. 

Leiawse: 

Rêdes de distribuiçãO de energia elétrica - Piauí: 
Sistema Norte do Estado. 

Justificação 

A definição do órgão executor do projeto deverá ser 
feita posteriormente, no período de exeeução do orçamen­
to, visando ao maJor beneficio possível para o Estado, em 
razão de maior rapidez e eficiência dos trabalhos. A de­
finição aprloristica do órgão executor poderá constituir se 
em rigidez à execução das obras, tendo em vista a possi­
bilidade de Imprevistos. 

\Wilson Gonçalves 

N.0 34 
órgão Vinculado: SUDENE 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto Construção de Sistema de Transmissão, conforme 
discriminação do Adendo "A'' 

Código: 09.05.1L1.219 

Sistema Norte do Estado 

Justificação 

A definição do órgão e:gecutor do projeto deverá ser 
feita posteriormente, no período de execução do orçamen-. 
to, visando ao maior benefício possível para o Estado, em 
razão de maior rapirlez e eficiência dos trabalhos. A de ... 
finiçâo aprioristica do órgão executor poderá constltutr~se 
em rigidez à execução das obras, tendo em vista a possi .. 
b!!idade de imprevistos. 

Wilson Gonçalves 

N.0 35 
órgão Vinculado: SUDENE 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Código: 14.09.11.1.238 a 14.09.11.1.248 

NATUREZA DA DESPESA 
Onde se lê: 

Ampliação e melhoramentos de unidades médico-sani­
tárias- públicas e privadas, in~lusive instalação, am·­
pllação e funcionamento de laboratórios para fabri­
cação de produtos prof!láticos e de recuperação da 
saúde das populações menos favorecidas: · 

Maranhão ..........•........ 
Piauí ....................... . 
ceará ....... : . ............. . 
R. G. do Norte ........... .. 
Paraíba .................... . 
Pernambuco ................ . 
Alagoas .................... . 
Sergipe .................... .. 
Bahia ..................... .. 
Minas Gerais .............. .. 

Leia-se: 

NCr$ 
247.000 
170.000 
273.000 
170.000 
273.000 
412.000 
273.000 
170.000 
412.000 
170.000 

Criação de pré~condições para o desenvolvimento das 

1 
atividades de saúde, inclusive ampliação e melhora­
mento de Unidades médico-sanitárias públicas e pri­
vadas, e instalação, ampliação e funcionamento de , 
laboratórios para fabrjcação de produtos profiláticos 
e de recuperaçãg da saúde das populações menos fa­
vorecidas: 

Maranhão ... .'............... 350.000 
Piauí ....................... . 
Ceará ..................... .. 

/ R. G. do Norte ............ . 
Par~iba ..... : ............. .. 
Pernambuco ............... ' .. 
Alagoas ................... .. 

320.000 
400.000 
350.000 
300.000 
600 .ooo 
350.000 



' 
/ 

·S278<}:: Quarta-feira 30 DIÁRIO DO CONGRESSO~NACIONAL (Seção. 11) Outubro de 1968 

Sergipe .............. ,_ ..... . 
Bahia ................... : .. . 
Minas Gerais ............... . 
Coordenação e Administração 

dos Programas de Saúde 

Justificação 

300.000 
500.000 
145.000 

217.000 

O montante dos recursos destinados a esta atividade 
impossibilitaria a ampllação e equipamento de 40 unida­
des médico-sanitárias das Secretarias Estaduais de Saú- . 
de, reduziria em 50% a produção de vacinas (anti-rábica, 
anti-tifóidica e anti-varióUca), interromperia importan­
tes pesquisas que estão sendo realizadas sôbre esquistos­
somose, doença de chagas e nutrição;. além de restringir 
as atividades de coordenação e assistência técnica da pró­
pria SUDENE aos progranias gerais de saúde. 

' - ' O acréscimo proposto, no valor de NCr$ 1. 263.000,00, 
deverá ser. coberto com destaque da dotação para Cons­
trução da Rodovia, conforme Adendo "F" - BR-222 -
Trecho Forta.lezar-Piripiri (inclusive acesso a Pentecostes 

·e Santa Quitér!a) . 
João Cleofas 

N.0 36 

Unidade: 5. 09.02 - Gabinete do Ministro 
órgão vinculado: SUDENE 

PROGRAMA DE TRABALHo· 

Projeto: Aproveitamento de águas subterrâneas, inclusive 
' financiamento de. poços 

Código: 14.10.11.1 

4dendo "E" 
Paraiba 

Inclua-se~ 

Campina Grande, Juàzeirinho e São Francisco 
-Argemiro de Figueiredo 

N.0 37 

órgão Vinculado: SUDENE 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Aproveitamento. de águas subterrâneas 

Destaque-se: ' I 

Para perfuração de poços artesianos em JIRAU DO PON­
CIANO e OLHO·D'AGUA ,GRANDE - Alagoas .... 
NCr$ 50.000,00 ' 

N.0 38 

órgão Vinculado: SUDENE 

Rui Palmeira 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Ampliação do Sistema de Transmissão 

Acrescente-se: 
Fort!m (Aracatl) e Icapui (Aracati) 

Wilson Gonçalves 

N.0 39 
' 

Unidade: 5:09.02- Gabinete do Ministro 
· órcão vinculado: SUDENE 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Aproveitamento de águas subterrâneas (inclusive 
financiamento de poços), conforme Adendo "E" 

Código: 14.10.11.1. 

Onde se lê: 

Adendo "E" ~ Aproveitamento de águas subterrâneas 
(inclusive financiamento de poços) em: 
Maranhão - Lagoa da Pedra e Godofredo Viana 
Ceará - Reriutaba e Barro. 

I R.' O. do Norte - Nova Cruz, São Paulo do Potengi. 
Paraíba - Serra' da Raiz, ~acima 
Pernambuco - Moreno e Paulista· 
Sergipe - São Cristóvão, São Miguel de Alelxo 
Bahia - Boqueira 
Minas Gerais - ·Ubaí, V3.rzelândia. 

Leia-se: 

Maranhão - Lagoa da Pedra Godofredo Viana e outras. 
Ceará - Reriutaba, Barro e outras 
R. G. do Norte - Nova Cruz, São Paulo do Potengi e 
outras 1 

Paraíba - Serra da Raiz, Tacima, e outras 
Pernambuco - Moreno, Paulista e outras 
Sergipe - São Cristóvão, São Miguel do Ale!xo e outras 
Bahia - BoQueira e outras 
Minas GeraiS - Ubaú, Varzelâneia e a,utras. 

Justificação 

A redação proposta permite que sejam beneficiadas 
outras comunidades, além daquelas mencionadas no 
Adendo. 

Wilson Gonçalves 

N.0 40 

Unidade: 5.09.02- Gabinete do Ministro 
órgão vinculado: SUDENE 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Código: 14.10 .11.1. 249-B 

Onde se lê: 

Construção, ampliação e melhoramentos do si~tema de 
esgotos, coÍlforme Adendo "D" ~ 

Leia-se: 

Construção, ampliação e melhoramentos do sistema de 
esgotos, inclusive elaboração dos respectivos projetos 
técnicos, conforme Adendo "D". 

JustifiClação 
' ~· 

Os custos de elaboração dos projetos deYerão ser fi-
nanCiados pelos recursos destinados à coiístrução das 
obras; isto oferecerá ao órgão flexibilldade na execução 
orçamentária, pois poderão s~r atendidas localidades que 
ainda não tenham projetos de engenharia já elaborados 
e sejam considerados prioritários dentro de sua progra­
mação anual. 

Wilson Gonçalve. 
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N." 41 

Quarta~feit'i 

citado s~~ejudicadas, anualmente, 40 crianças em Idade 
escolar, 480 alunos de nível médio ou 80 ad~ltos analfa­
betos. Unidade: 5. 09. 02 - Gabinete do Ministro 

órgão vinculado: SUDENE -·· ' ·o acréscimo proposto para êste projeto no valor de .... 
·- ·~.: NCr$ 516.000,00 deverá ser financiado com destaque de l'ROGRAMA DE TRABALHO 

Código: 14.09 .11.1. 249-A 
• ~~\~[ ' 1 dotação de para "construção de rodovias, conforme Adendo 

;~,;;!.:.{; · "F", - BR-304 - trecho .Boqueirão do Cesárto (inclusive 
'I#' acesso a Beberibé) - BR-226: Onde se lê: 

Construção, ampliação e melhoramentos do sistema de 
abastecimento de água, conformE! Adendo "C11

• 

João Cleofas 

N.0 44 

Leia-se: órgão Vinculado: SUDENE 

Construção, ampliação e melhoramentos do sistema de PROGRAMA DE TRABALHO 
abastecimento d'água, inclusive elaboração dOs:,,respec-
tivos projetos técnicos, conforme Adendo ,;C;'. Código: 08.08.11.1.216-A 

Justificação 

.. Os custos de elaboração dos projetos deverão ser fi· 
nanciados pelos recursos destinado,:; à construção das 
obras, isto oferecerá ao órgão flexibilidade na execução 
orçamentária, pois poderão ser atendidas localidades que 
ainda não tenham proJetos de engenharia. já elaborados 
e sejam considerados prioritários dentro de .sua progra.­
mação anual. 

Wilson !Gonçalves 

N.0 42 

órgão vinculado: SUDENE 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Rêdes de Distribuição de Energia Elétrica 

Código: 09.06.11.1.222 

' Inclua.se no Adendo 1'B" 

Paraíba - Natuba, Fagundes e Cabaceiras 
Argemiro de Figueiredo 

N.0 43 

órgão Vinculado: SUDENE 

PROGRAMA DE TR~I3ALHO 

Código: 08.03.11.1.215 

NATUREZA DA DESPESA 

Onde se lê: 

Melhoria e formação do pessoal docente 

Leia·se: 

984.000 

Melhoria e formação de pessoal docente .. 1.500.000 

Justificação 

A manutenção do teto fixado para esta atividade impli­
cará em redução dos trabalhos dO:! Centros de Treina­
mentos para Professõres, já instalados e em funciona­
mento. em todos os Estados do Nordeste. ~tes centros 
visam ao treinamento de pessoal qualifÍcado em campos 
como o das ciências básicas, ensino industrial, agrícola, 
e 1.a série primária (onde 62,5% do professorado é leigo). 
É Interessante frisar que, por cada professor não capa-

f• 

NATUREZA DA DESPESA ,.';..} 

Onde se lê: 

Criação e/ou manutenção de Pré-Condições 
para Treinamento ... /" ............. : .. . .. 

Leia·se: 1 

500.000 

Criação e/ou manutenção de Pré-Condições 
para Treinamento ........................ : l .. 943;.000 

Justificação 

O esfôrço aciicional de. treinamento profissional é ne­
cessário à modernização em curso nas setores industrial e 
agrícola. A preparação e adaptação em tempo rápido de 
pessoal justifica·se pela falta de especialistas, nos maJs 
diferentes ramos de atividades, que o sistema tradicional 
de ensina não foi capaz de formar. Assim, torna-se ne­
cessária a criação e a manutenção de centros de treina­
mentos, de estruturas de apoio para os programas de 
trelp.amento,, bem como uma melhor coordenação destas 
atividades no Nordeste. O acréscimo de recursos proposto 
no valor de NCr$ 443. 000,00 deverá ser financiado com 
destaque da dotaç~o para "construção de rodovias'', con­
forme Adendo "F", BR-304 - Trecho Boqueirão do Cesá­
rio (inclusive acesso a Beberibé) - BR-226. 

João Cleo~as 

N.0 45 

órgão Vinculado: SUDENE 

PROG~A J?E TRABALHO 

Código: 08.08.11.1.216. 
NATUREZA DA DESPESA 

Onde se lê: 
Capacitação de Recursos Humanos para 
atender às necessidades do sistema produtivo 1. 263.000 

' 
Leia~se: 

Capacitação de Recursos Humanos para 
atender às necessidades do sistema produtivo 4.263.000 

Justificação 

O Plana Estratégico do Gavêrno prevê para o periodo de 
1968/70 uma ampliação da ordem de 31.9% do Setor Edu­
cacional. Os recursos alocados para êste projeto da 

( 
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SUDENE significam uma redp.ção das atividades~ no Setor, · 
da ordem d~/50%. Por outro lado, a superação, de subde­
senvolvimento só poderá ser atingida mediante a intro­
dução de novas e modernas tecnologias. Assim, o Nordeste 
necessitará de pessoal de alto nível, de pesquisadores, de 
pessoal de operação, de técnicos de nível médio, de profis­
sionais habilitados pa'ra atender às necessidades de mo~ 
dernização1 e ampliação do seu sist~mà produtivo. A 
redução dos investimentos neste setor repercutirá'negati­
vamente no rítmo do crescimento do País e da região. O 
acréscimo proposto, no montante de NCr$ 3.000.000,00, 
deverá ser financiado com destaque, da dotação de "Cons­
trução de Rodovias", conforme Adendo ''F" da seguint~t 

forma: 

- BR-030 - Trecho< Côcos-Carinhanha­
. do Nonato (inclusive asfaltamento Forta-
leza-Boa Vlagem) . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. 2. 000.000 

- BR-030 - Trecho CôCos-Carinhanha-
Caetfté .. : ........................... , .. , 

- BR-227'- ~re9hos Currais Novos-Acar! e 
Caicó - Serra Negra do Norte-Pombal, 

" entfoncamento. BR-230, inclusive Ponte 
sôbre o Rio Espinhosa, a cargo do Bata-
lhão Rodoviário ..................... . 

João Cleofas 

N." 46 
\ 

órgão Vinculado: SUDENE 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Código: 08.04.11.2.033 

NATUREZA DA DESPESA 

Onde se lê: i , 
Assistência às Secretarias de Educação 
<Criação de Pré-requisitos para. o desenvol­
vimento das atividades educacionais) 

Leia-se: 

Criação de. Pré-requisitos para o desenv'ol-
vilÍlento das atividades educacionais ....... . 

Justificação 

500.000 

500.000 

910.000 

1.410.000 

O sistema de educação formal brasileiro vem se ressen­
tindo da falta da adaptação' às novas exigências do pro­
cesso de desenvolvimento econômico-social. Para capacitá­
lo a atender às novas solicitações é preciso modernizar e 
preparar os órgãos executores centrais (Secretarias Esta­
duais de. Educação e Universidades), pois sem a efetiva 
atuação dos mesni.os é impossível a manutenção, exPansão 
e melhoria da rêde de ensino. A redução do· esfôrço da 
SUDENE neste campo, atrasaria~ em última anállse, o 
desenvolvimento da educação no Nordeste do Brasil. O 
acréscimo proposto para .êste projeto, no valor de ..... . 
NCr$ 500.000,00, deverá ser financiado com destaque da 
dotação de Construção de Rodovias, conforme Adendo "F", 
- BR-222 - trecbo Fortaieza-Piripiri - (inclusive acesso 
a Pentecostes e Sari.ta Qp.itéria). 

1 · ~oílo Cleofas ' 

N." 47 

órgão Vinculado: SUDENE 

- PROGRAMA DE TRABALHO 

Código: 04.06.11.2.230 

NATUREZA DA DESPESA 

Onde se lê: 

Ação comunitária e apoio a Prog~amas de 
Treinamento ............................. . 

Leia-se: 

Coordenação de Organismos Públicos e Pri­
vadoS que execUtam p·rogramas de Ação 
ComUnitária ............ , .......... . 

Justificação 

/ 

362.000 

500.000 

Os recursos alocados para o presente projeto impossibilf­
tam uma ~tuação efetiva no campo da ação comunitária. 
Seni a participação ativa d3;s comunidades, torna-se im­
possível implantar, com sucesso, um programa de desen­
volvimento;· e o alheiamento 'das populações vem se de­
monstrando já num impecilho cté consideráveis proporções. 
O acréscimo proposto, no valor de NCr$ 138.000,00, deve'rá 
ser financiado com destaque· de "construções de Rodovias, 
conforme Adendo "F" - BR-222 - Trecho Fortaleza-Piri­
piri ~inclusive acesso a Pentecostes e Santa Quitéria). 

João Cleofas 

N.0 48 

órgão vinculado: SUDENE 

NATUREZA DA 'DESPESA 

Acrescente-se no Adendo "C" 
Aracati e Guaramiranga , 

órgão vinculado: SUDENE 

Menezes Pimentttl 

Adendo "D" 

PROGRAMl DE TRABALHO 

Esgotos Sanitários - Construção, ampliação e melhora­
mentos d"e' eSgôtos em: 

Onde se lê: 

Paraíba Areia, Cajazeira, Campina 
etc ............................................ . 
Elimine-se:' 

Grande 
500.000 

Itaporangá, ~tabaiana, .Piancó, Areia, Araçagi, Juarez 
Távora, Tacima, Salgado de São Félix, Dona Inês e Lu-
cena. 

Justificação 

·Pede-se a eliminação dessas cidades pelas razões se­
guintes: Areia tem repetido a· rtome. As demais não têm 
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abastecimento de água. Por fim o quantitativo mal dá 
para um ou dois serviços, vista ter partir dos estudos, 
projetos, orçamentos e construções. 

Domício Gondim 

N.0 50 
órgão vinculado: SUDENE 

Adendo "B" 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Rêde de Distribuição de Energia Elétrica 

Onde se lê: 
PARAíBA 

: 

Inclusive João Pessoa, Barra. de São Miguel, Cordeiro, 
Campina Grande, Catingueira, Maturé:la, Monte Horebe, 
Riacho dos Cavalos, Bonito de Santa Fé, I:.uensa e Nossa 
Senhora do Livramento- NCrS 651.000,00. 

Leia·se: 

PARAíBA 

Inclusive: Barra de São Miguel, Cordeiro, Agua Branca, 
Juru, Catingueira, Maturéia, Monte Horebe, Riacho 
dos Cavalos, Santa Luzia do Cariri, IJuensa, Livramen­
to e Linha de Transmissão PicUi-Bananeira e Serra 
Branca - Cochichela . . . . . . . . . . . . . . NCr$ 651.000,00. 

Justificação 

Há Inclusões de algumas cidades e dlminações de ou­
tras. Na verdade, todavia o que fazemos é retirar nomes 
de cidades ainda não energisadas da rubrica que cuida da 
ampliação, transferindo-as para a rubrica apropriada, qual 
seja: "Adendo B" em rêdes de Distribuição de Energia 
Elétrica. 

O inverso ocorre do mesmo modo. 
Domício Oondim 

N.• 51 

órgão Vinculado: SUDENE 

Adendo "A" 
PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Ampliação do Sistema de Transmissão 
Onde se lê: 

PARAíBA 

Inclusive em Bonito de Santa Fé, Caiçara, Catingueira, 
Maturéia, Monte Horebe, Riacho dos Cavalos, Areia, 
Araruma, Alagoa Grande, Campina Grande, Bananei-

' ra e Cochiche la ........ , ............ NCr$ 760.000,00 

Leia-se: 

Campina Grande, Areia, Alagoa Grande, Araruna, João 
' Pessoa, Bonito de Santa Fé, Caiçara, Pombal, Souza e 

Cajazeiras .. .. .. .. .. .. . . .. . . . .. .. .. . .. . NCr$ 760.000,00 

Justificação 

Há inclusões de algumas cidadPS e eliminações do ou­
tras. Na verdade, todavia o que fazemos é retirar només 
de cidades ainda não energisadas da rubrica que cuida da 
ampliaçãí?, transferindo-as para a rubriea apropriada~ qual 

seja: "Adendo B" em Rêdes de Distribuição de Energia 
Elétrica. 

O inverso ocorre do mesmo modo. 
Domício Gondim 

N.0 52 
órgão Vinculado: SUDENE 

PARAíBA 

Adendo "C" 
In fine 

Onde se lê: 

e outras". 
Suprima-se a\ exp_ressão e outras. 

Domício Gondlm 

N.0 53 

órgão Vinculado: SUDENE 

PROGRAMA DE TRABALHO 

/ 

Projeto: Construção de Rodovias, conforme Adendo 1'F". 
Código: 15.04.11.1.261 

Onde se lê: 
Rodovia BR-116, trecho Russas -Entroncamento PE-82, 

inclusive acesso a Taboleiro do Norte NCr$ 2.700.000,00. 
Leia-se: 

Rodovia BR-116, trecho Russas- Entroncamento PE-82, 
Inclusive acesso a Taboleiro do Norte e NCr$ 500.000,00 
para o acesso a Uiraúna (PB), através de Icó. 
NCr$ 2. 700.000,00. 

Justificação 

Não há aumento de despesa. 

Os Estados do Ceará, Paraiba e Rio Grande do Norte 
marcaram encontro geográfico, na serra do Camarã, que 
se estende por muitos quilômetros e forma o território dos 
Municípios de Icó e Umarí, no Ceará, São Miguel, Pau dos 
Ferros, Cel. João Pessoa, Cel. Severino e Luis Gomes, no 
Rio Grande do Norte, Uiraúna, Santa Helena, Triunfo e 
Antenor Navarro, na Paraíba. Tôda essa região serrana, 
uma das mais habitadas e mais ricas pela sua produção 
agrícola, pela criação de gado vacum e pelos mananciais 
de minério do seu subsolo, é pobre, no entanto, pelas con­
dições do seu isolamento. Uma estrada que saísse de Icó, 
no Ceará, para Uiraúna na Paraíba, permitiria a um tem­
po a ligação de todos êstes Municípios serranos com as 
grandes rodovias que vão às capitais do Pais, além de di­
minuir de 66 quilômetros a rodovia que liga Icó a Souza, 
na Paraíba. 

Já existe construído o trecho de Uiraúna a Souza, e 
a Prefeitura de Icó já iniciou a construção do trecho que 
vai do Ceará ao distrito de Pedrinhas, meio caminho para 
Uiraúna. 

Argemiro de Figueiredo 

N.0 54 
órgão Vinculado: SUDENE 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Sistema de Esgotos 

! 
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MARANHAO 

Inclua-se: 

Godofredo Viana, Cândido Mendes, Luiz Domlngues, 

Igarapé Grande, Paço do Lumiar e Lagô da Pedra. 

N.0 55 

órgão Vinculado: SUDENE 

Projeto: Aba~tecimento d'água 

Desiré Guarani 

PROGRAMA DE TRABALHO 

MARANHAO 

Incluam-se: 

Godofredo Viana, Cândido Mendes, Luiz Domingqes, 
Carutapera, Igarapé Grande e Paço do Lumiar. 

Desirê Guarani 

N. 0 56 

órgão Vinculado: SUDENE 

Projeto: EsgOtos Sanitários 
Adendo "D" 

Acrescente-se: 
Pentecoste - Guaramiranga e Canindé 

Menezes Pimentel 

N.0 57 

órgão Vinculado: SUDENE , 

NATUREZA DA DESPESA 

Acrescente-se: 

Adendo "E" 

Aproveitamento de água~ subterrâneas etc. Aquiraz 
Jaguaruana - CaScavel - Beberibe e Guaramiranga. 

Menezes Pimentel 

N.0 58 

órgão Vinculado: SUDENE 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Adendo "E" 

Aproveitamento de áiua subterrânea. 

BAHIA 

Inclua·se: 

Município de Canarana - poços tubulares nas locali­
dades de Formosa, Lagoa Velha, Alecrim. 

Aloysio de Carvalho 

N.0 59 

órgão Vinculado: SUDENE 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Código: 14 lO 11 1 -Aproveitamento de águas subterrâ­
neas (inclusive financiamento de poços 

Onde se lê: 

Piauí 160.000,00 

Leia-se: 

Piauí - Castelo, Altos, São João e Pau-
listana ............................. . 160.000,00 

N.0 60 

órgão Vinculado: SUDENE 

José Cândido 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Código: 14.09.11.1.249-A 
Construção, Ampliação e' Melhoramento de Sistemas de 

Abastecimento de água. 

Inclua-se: 

Piauí - Municípios de Inhuma - Aroazes e Elesbão Ve".. 
loso. 

Petrônio Portella 

N.• ·61 

órgão Vinculado: SUDENE 

PROGRAMA DE TRABALHO. 

Código: 14.01.!1.2.045 

NATUREZA DA DESPESA 

Onde se lê: -.. , 

"Estudos para Projetos de. Saneamento" 

Leia-se: 

"Estudos e Pesquisas de Saneamento Básico, inclusive 
Tieinamento.'' 

Just_ificação 

Os recursos previstos deverão ser utilizados em pes- · 
quisas e estudos especiais· de problemas ligados ao sanea­
meflto básico no Nordeste, incluindo a poluição de ma­
nanciais, aproveitamento de mananciaiS salinos etc., além 
do treinamento no campo especifico do saneamento. Ós 
recursos específicos para elaboração de projetos deverão 
ser incluídos nas previsões destinadas à construção, am­
pliação ou melhoramento das obras respectivas .. 

Wilson GOnçalves 

N.0 62 

órgão Vinculado: SUDENE 

, PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: ConStrução de Rodovias, conforme AdEmdo "F" 
Código: 15.04.11.1.261 

NATUREZA DA DESPESA 

Onde se lê: 

CONSTRUÇAO DE RODOVIAS 

- BR·020 - Trecho Fortaleza-São Rai ... 
mundo Nonato (inclusive asfaltamen .. 
to Fortaleza-Boa Viagem) ........ . 

- BR-030 - Trecho Côcos-Carinha-
nha-Caetite ....................... . 

- BR-222 - Trecho Fortaleza-'Plrlpi· 
ri (inclusive acesso a Pentecostes e 
Santa Quitéria) .................. ; 

• 

-~ e 
3. 000.000,00 

1. 000.000,00 

3. 000.000,00 
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- BR-227- Trecho Currais Novos-Aca­
ri e Caicó-Serra Negra do Norte­
Pombal, entroncamento BR-230, in­
clusive Ponte sôbre o Rio Espinhosa, 
a cargo do Batalhão Rodoviário .... 

- BR-304 - Trecho Boqueirão do Cesá­
río íínciusíve acesso a Beberíbé) -
BR-226 ............................ . 

Leia-se: 

CONSTRUÇAO DE RODOVIAS 

- BR-020 - Trecho Fortaleza-Bão 
Raimundo Nonato (inclusive asfal-

I. 000.000,00 

3. 000.000,00 

tamento Fortaleza-Boa Viagem) . . . 1. 000.000,00. 

- BR-030 - Trecho Cõcos-Carinha-
nha-Caetlté . . . . .. . .. . . . . . . . . .. . .. . 300.000,00 

- BR-222 - Trecho Fortaleza-Piripi-
ri (inclusive acesso a Pentecoste.~ e 
Santa QuitériaJ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.100. 000,00 

- BR-227 - Trecho Currais Novos­
Acari-Caicó-Serra Negra do Nor­
te-Pombal, entroncamento BR-~~30, 

inclusive ponte sôbre o Rio Espinho­
sa, a cargo do Batalhão Rodoviário . 

- BR-304 - Trecho Boqueirão do Ce-
sário (inclusive acesso a Beberibé) 
- BR-226 ....................... .. 

Justificação 

500.000,00 

2. 041.000,00 

-"" O objetivo da redução .proposta nos recursos vincula­
dos aos trechos rodoviários citados é destinar recursos a 
projetos e atividades, de forma a permitir a sua conti­
nuidade, sem aumentar a dotação global da SUDENE, na 
forma da relação seguinte: 

- Ampliação e Melhoramento de Uni­
dades Médico-Sanitárias Públicas e 
Privadas, inclusive instalação, am .. 
pliação e funcionamento de laborató­
rios para a fabricação· de produtos 
profiláticos e de recuperação da saú­
de das populações menos favorecidas 
Coordenação de Organismos Públicos 
e Privados que executam Programas 
de Ação Comunitária e Apoio a Pro-
gramas de Treinamentos .......... . 

- Criação e/ou manutenção de Pré­
condições para treinamento ... · ..... 

- Capacitação de Recursos Humanos 
para atender às necessidades do ~:is-

tema Produtivo ................... . 
- Assistência às Secretarias de EdUI!a­

ção (criação de pré-requisitos par:t o 
Desenvolvimento das Atividades Edu-
cacionais) ......................... . 

- Melhoria e formação de Pessoal I>o-
cente .............................. . 

1.262.000,00 

138.000,00 

443.000,00 

3.000.000,00 

500.000,00 

516.000,00 
O progfama Estratégico de Desenvolvimento do Go­

vêrno prevê um índice de crescímento dos investimen­
tos em Infra-estrutura Social, no perío(to 68/70, da ordem 

de 32,9%. A manutenção das dotações fixadas no substi­
tutivo da Câmara Federal para -os projetos e atividades 
acima referidas, implicará num decr.éscimo em têrmos 
reais p,ds programas de Recursos Humanos da SUDENE, 
da <J.Jii!~m de 30%. 

A"'' 

_,.,,/iÀ redução acima referida repercutirá negativamente, 
;,~&'próprio ritmo de desenvolvimento da região diante da 
seguinte ordem de considerações: 

- O Setor de Educação sOmente atingirá as metas pro­
postas no dôbro do tempo previsto, pois o índice de 
decréscimo em têrmos reais é de 55%, enquanto que, 
para o período de 1968/70, o Plano Estratégico do 

Govêrno indica uma ampliação da ordem de 32,9%. 

O citado decréscimo concorrerá para o agravamento 
dos problemas existentês nos órgãos executores cen­
trais (Secretarias Estaduais e Universidades), resul­
tando, em última análise, na impossibilidade de ma­
nutenção, expansão e melhoria da rêde de ensino. 

' - O esfôrço adicional em treinamento profissional, é 
necessário à modernização prevista para os setores 
industrial e agrícola. Assim, a redução dêste esfôr­
ço irá criar dificuldades à implantação e ao funcio­
namento das fábricas e dos empreendimentos agro­
pecuários que estão projetados para o Nordeste, à 
falta de pessoal qualificado. Além do mais, cum­
primento dos objetivos atribuídos aos demais seto­
res exigirá o concurso de pessoal habilitado para o 
seu cumprimento, de forma a reduzir a disparidade 
histórica entre os investimentos ligados à produção 
e àqueles orientados para a formação e manutenção 
de Re~cufsos Humanos para a atividade produtiva. 

- O ,setor Saúde se verá impossibilitado. de cumprir, 
no ano de 1969, e por extensão nos exercícios se­
guintes, as metas previstas de implantação e funcio­
namento de Regiões de Saúde, co~seqüentemente, 
prejudicando o processo de descentralização adminis- I 
trativa das Secretarias de Saúde, bem como o me­
lhoramento dos estabelecimentos de saúde IOcalíza-
dos nas sedes das citadas Regiões. 

- A participação efetiva da população no desenvolvi­
mento da Região será substancialmente reduzida se 
programas como o de Ação Comunitária não conta­
rem com os recursos mínimos para a coordenação, 
visando a concentraçào de esforços em objetivos co­
muns, dos diversos órgãos que atuam neste campo. 

João Cleofas 

N.0 63 

5. 09.05 - Território Federal de Roraima 
4. 2. O. O - Inversões Financeiras 
4.2.4.0 - Constituição de Fundos Rotativos 120.000,00 

Destaque-se e inclua:-se: 

1 - Cota-parte da União no aumento do 
Capital do j3anco de Roraima S.A .... '102.000,00 

Ney BraJa 
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No0 64-T 

Unidade: 5.09.02 - Gabinete do Ministro (órgãos de­
pendentes) 

órgão Vinculado: SUDESUL 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Subvenções a Entidades Hospitalares e Edu­
cacionais 

Código: 14.05.)1.2.969-A 

Inclua-se no Adendo: 

NATUREZA DA DESPESA 

' PARANA 

Prefeitura Municipal de Capanema, para ser-
viços hospitalares - Capanema - PR . . . . 5. 000,00 

Prefeitura Municipal de Xambrê, para ser-
viços hospitalares - Xambrê - PR . . . . . . 10.000,00 

Prefeitura de Cas6avel, pr.:-a fins educacionais 
e hospitalares - Cascavel - PR ! . . . . . . . . 5.000,00 

' EducandáriQ Nossa Senhora do Carmo -
Guaíra - PR. . ... '. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 000,00 

Ginásio Comercial João XIII, de Santa Te-
rezinha - Fóz do Iguaçu - PR ........ o o 5. 000,00 

Hospital Maternidade de Morretes - Morre-· 
tes - PR .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 10.000,00 

Mello Braga 

Escola de Comércio Rui Barbosa - Palotlna 
- PR .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 40.000,00 

Adolpho Franco 

Hospital São Vicente de Paulo - Guarapuava 
- PR. ................................. .. 

pinásio Ai!'rícola da Sociedade Missionários de 
Nossa Senhora Consoladora - Ca~:cavel 

- PR ..... · .............................. . 

5. 000,00 

I 
5.000,00 

Santa Casa de Misericórdi· - Cambé- PR 10.000,00 

Ação Social Diocesana de Paranaguá - Para-
naguá ·_ PR .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 5.000,00 

Fundação Sant'Ana- Ponta Grossa- PR . o 10.000,00 

Fazenda Santa Maria - Morretes .. . .. . .. .. 5. 000,00 
Ney Braga 

SANTA CATARINA 
\ 

Ginásio São José - São Miguel do Oeste 
-se .......... "-'.. .... ...... ............ 5.ooo,oo 

Hospital e Maternidade v-· :ria T. Missen -
São Miguel do Oeste - ES ......... ,.. .. . 5. 000,00 

Sociedade Itaense Paroquial de Auxílio Fra-
terno (S1PAE) - Itá- SC .... o ••••• ,... 5.000,00 

Hospital Santo Antônio - Lacerdópolis - SC 5. 000,00 

Hospital Bene!icente Treze, T!lias - Treze 
Tllias - se .......... , .. .. .. .. .. .. .. .. .. 5. ooo,oo 

Educandário Nossa Senhora de Fátima - Ma-
ravilha - se .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 5.000,00 

. Sociedade Hospitalar Mandai - Mondaí - SC 5. 000,00 

Socieda -i e Hospitalar Ben~ ficente Pinhalzi-
nho - Pinhalzinho - SC . . . .. .. . . .. .. . . . . 5. 000,00 

Antônio Carlos 

Associação Santa Catarina de Reabilitação -
Flor'-"Ópolis- SC . . . .. . .. .. .. . . .. .. ... .. 10.000,00 

Hospital Jonas Ramos - Caçador - S(' , .. 5.000,00 
Hospital de Caridade de Florianópolis - Flo-

rianópolis - se .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 5. 000,00 
Fundação Educacional Barão do Rio Branco 

- ~almitos - se .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 5. 000,00 
Faculdarie de Educação dro Universidade para 

o De1'l~---')Ivimento do Estado de Santa Ca-

tarinã - Florianópolis .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 10.000,00 
F::H'111dade de Administração de Emprêsas do 

Alto Vale do Itajai- Rio do Sul . . . . . . . . . . 5.000,00 
Celso Ramos 

Hosp1tal Bom Pastor Arar::mguá - SC . . . . 5. 000,00 

Hospital e MaternHade N~ssa Senhora de 
Fátima - Chapecó - SC . ; .. .. .. .. .. .. . 5. 000,00 

Hospit·.l São Francisco - Concórdia - SC 10.000,00 

Hospital Nossa Senhora de Fátima - Coro-
~ nel Freitas - se ............. o •••••••• o • 

Hospital Miguel Couto - Ibiran:a - SC .. 

Hospital São João Batista - 1maruí - SC 

Hospital São Vicente de Paulo- Mafra- SC 
Attílio Fontana 

RIO GRANDE DO SUL 

Instituto de Menores t!e Pelotas - Pelotas 

5.000,00 

5.00"00 

5.000,00 

5.000,00 

- RS ................................... 10.00000 

Santa Casa de Misericórdia .......... Alegrete - RS 5. 000,00 

Santa Casa de Misericórdia - Uruguaiana 
- RS .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 5.000,00 

Santa Casa de Misericórdia - Bagé - RS . . 5. 0"0,00 

Santa Casa de Misericórdia - Piratini- SC 5.000,00 

Escola Rural Reginaldo Krieger - São Nico-
lau - RS .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. .. . 5.000,00 

Escola Técnica Rural de S. Nicolau - São 
Nicolau - RS ....... .' ................. . 

Sor.iedade Hospital de Caridade Santa Rosa 
Santa Rosa - RS .................... .. 

Hospital São Nicolau - São Nicolau - RS .. 

Hospital de Caridade de ,....-o I:.uiz de Gonzaga 

I 
- São Luiz· de Gonzaga - RS ......... . 

Patronato Agrícola Antônio Alves Ramos -
Santa Maria - ~S ...................... . 

Santa Casa de Misericórdia -;- Livramento 
- RS .................. ~ .............. .. 

HoSpital Nossa Senhora Auxiliadora - Ro-
sário do Sul - RS ...................... . 

Hospital de Caridade - Carãzinho - RS ... . 
Santa Casa de Misericórdia São João Bà-

tista - S. Vitória do Palmar - RS ..... . 
Daniel Krieger e Mem de Sá 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

/ 
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Fundação 'Educacional de Alegrete - .Ale-
grete - RS . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 30.000,00 

Sociedade Assistência e Cultura Padre Be ... 
nedito Meister - Campi-·9. das Missões 

- RS 
Guido Mondin 

N.0 65·T · j 
órgão vinculado: SUVALE 

Unidade: 5.09.02- Gab. do Minisl;ro (órgão vinculado) 

PROGRAMA PE TR!li3ALHO 

Inclua-se nos Adendos: 

NATUREZA PA PESPI,SA 

PERNAMBUCO 

Núcleo de Assistência Social Santa Teresinha 
-São José do Egito- PE .'............. 5,000,00 

Ginásio Carlos Rios - Santa Teresinha -
PE. . . . . .. .. .. . . . .. . .. . . . . .. . . . .. .. . .. .. .. 20.000,00 

Ginásio Industrial de Arcoverde -- Arcover-
de - PE. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. 10.000,00 

Colégio Stela Maris - Triunfo - PE.. . . . . . . 10.000,00 

Dispensário São Vicente de Paula - Pesquei-
ra - PE . .. ~ ............................ . 

Centro Social Pio X - Floresta - PE . ..... . 
Círculo de Trabalhadores Cristão::; de Gara-

nhuns - Garanhuns PE ............... . 
Núcleo de Assistência Nossa Senhora de Fá-

tima - Santa Teresinha - PE . .......... . 
Núcleo Assistencial Santa Cecília ·- São José 

do Egito ~ PE. . ........................ . 
Núcleo Assistência Social Santa Tereza -

Itapetim - PE. . ..................... .. 
Núcleo Assistencial São Pedro - JBrejinho -

PE .................................... .. 
João Cleofas 

Fundação de Ajuda ao Desenvolvimento ao 
Sertão Pernambucano ................... . 

Pessoa de Queiroz 

Hospital de São Joaquim do Monte - São 
Joaquim do Monte - PE ................ . 

Hospital de Bezerros - Bezerros - PE. . .. . 

Santa Casa de Misericordia (Hospital Pedro 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 
' 

5.000,00 

80.000,00 

5.000,00 

5. 000,00 

III - Recife - PE. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 20.000,00 

Hospital Santo Amaro - Recife -- PE . . . . . . 10.000,00 

Hospital Infantil da Jaqueira - Recife - PE. 10.000,00 

Hospital Correia Picanço - Recife - PE. . . . . 5. 000,00 

Hospital de Alienados - Recife -· PE. . . . • . . 10.000,00 

Hospital Oswaldo Cruz - Recife - PE. . . . . 5. 000,00 

Sociedade Pernambucana de Combate ao 
Câncer - Recife - PE. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.000,00 

José Ermírio 

ALAGOAS 

Ginásio Barão de Agua Branca (CNj;;G) -
Agua Branca - AL . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • 5. 000,00 

'·•! 

/ 
, Ginásio N. ·s. da Penha (CNEG) - Batalha 

AL ......................... ·.......... 5.000,00 

(1\llásio Imaculada Conceição (CNEG) -Co-
- AL .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. . • 5.000,00 

VIcente de Menezes (CNEG) - Pel-
5.000,00 

Ginásio Nossa Senhora Divina Pastora 
<CNEG) - Junqueiro - AL . . . . . . . . . . . . . . . 5. 000,00 

Ginásio Santo Antonio de Pãdua (CNEG) 
- Olho P'água das Flôres - AL. .. .. .. .. 5.000,00 

Ginásio Francisco Cavalcante (CNEG) -
Palmeira dos Indios - AL . .. .. .. .. . .. .. • 5. 000,00 

Ginásio Dom Antônio Brandão (CNEG) -
Pão .de Açucar - AL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 000,00 

Ginásio Pr. Anfrisio Freire Ribeiro (CNEG) 
-Penedo- AL .................... , .. .. . 5.000,00 

Ginásio Elio Lemos Franças - Piaçabuçu -
AL .................................. 1 .... 5.000,00 

Ginásio São Francisco Pôrto Real do Colégio 
CNEG) - Pôrto Real do Colégio - AL . . 5. 000,00 

Ginásio Santana (CNEG) -Santana do Ipa-
nema - AL .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. 5.000,00 

Ginásio COmercial Francisco Mangabeira 
(CNEG) - Traipu- AL . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.000,00 

Ginásio Felix Moreno (CNEG) -Mata Gran-
de- AL ........................... ; .. "· 5.000,00 

Colégio Nossa Senhora do Bom Conselho 
(CNEG) - Arap!raca - AL . . . . . . . . . . . . . . 5. 000,00 

Ginásio Santo Antônio de Sertãozinho 
(CNEG) -Major Izidoro - AL . . . . . . . . . . 5.ooq,oo 

Arnon de Me1lo 

Santa Casa de Misericórdia de São Gonçalo 
Garcia - Penedo - AL . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35.000,00 

Hospital Regional de Pão de Açúcar - Pão de 
Açúcar - AL .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 20.000,00 

·Hospital Regional Delmiro Gouveia - Del-
miro Gouveia - AL . . . . . .. . . . . . . . . . .. . . . 25.000,00 

Rui Palmeira 

Santa casa de Misericórdia São Gónçalo Gar-
cia - Penedo - AL .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. 35.000,00 

Hospital Regional de Pão de Açúcar - Pão de 
Açúcar·- AL .. .. . .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. . .. 25.000,00 

Hospital Regional Pelm!ro Gouvêia - Del-
miro Gouvêla - AL . .'.... .. .. .. .. .. .. .. .. 20.000,00 

Arnaldo Paiva 

SERGIPE 

Hospital Regional de Neópolis - Neópol!s -
SE . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .... • 15.000,00 

Prefeitura Municipal de Neópolis, para o Am-
bulatório Municipal - Neópolis - SE . . . . 10.000,00 

Escola Técnica de Comércio de Propriá -
Propria - SE ....... .'.. . .. .. .. .. .. . .. .. .. 10. ooo',óó' 

Ginásio DiocesanO de Propriá - Propriá - SE 5. OOO~óÓ' 

. I, . ~ 
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Hospital São Vicente de Paulo - Propriá -
-SE ................................... . 

Ação Social da Paróquia de Brejo Grande -
Brejo Grande - SE ..................... . 

Ação Sacia~ da Paróquia de Cedro do São João 
- Cedro do São João - SE ............•.. 

AÇãó Social da Paróquia de Ilha das Flôres -

5. 00_0,00 

'5.000,00 

5. 000,00 

Ilha das Flóres - SE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 000,00 

Ação Social da Paróquia de Muribeca - Mu-
ribeca - SE ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 000,00 

Ação Social da Paróquia de Malhada dos Bois 
- Malhada dos Bois - SE . . . . . . . . . . . . . . 5. 000,00 

Seminãrio São Geraldo da Diocese de Propriá 

' 

Hospital São Vicente de Paula (Propriá) -
- para Convênio com a Prefeiturâ de Pôr-
to da Fólha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.000,00 

HospitaLSão Vicente de Paulo- Propriá -SE 
_ para convênio com a Prefeitura de Ga-
raru . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.000, 

Hospital São Vicente de Paulo - Propriá -SE 
- para convênio qom a Prefeitura de Itabi 10.000,00 

Hospit3.1 São Vicentft de Paulo- Propriá -SE 
- para convênio com a Prefeitura de Ora-
co Cardoso .............................. . 

José Leite 

BAHIA 

- Propriá - SE ........................ . 5.000,00 
1 

Ginásio Normal M. J. David - Jacaracy -
BA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20.000,00 

Educandário Nossa Senhora do Sagrado Co-
ração - Propriá - SE .............. . 5. 000,00 

Júlio Leite 

Hospital Regional de Neópolis - Neópolis -
SE ....................................... 20.000,00 

Hospital São Vicente de Paula de Propriá -
Propriá - SE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 000,00 

Hospital São Vicente de, Paula de Propriá -
para convênio com ô município de São 
Francisco - Propriá - SE . . . . . . . . . . . . . . 5. 000,00 

Hospital São Vicente de Paula de Propriá -
·para convênio com o município de Malha 

dos Bois - Propriá - SE . . . . . . . . . . . . . . . . 5.000,00 

Hospital São Vicente de Paula de Propriá -
para convênio com o município de Cefro -
Propriá - SE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 000,00 

; 
Hospital São Vicente de Paula de Propriá ·-

para convênio com o município de Japoa-
tã - Propriá - SE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 000,00 

Hospital São Vicente de Paula de Propriá -
para convênio com o niunicípio de Muribe-
ca - Propr\á - SE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 000,00 

Ginásio DioceSano de Propriá - Propriá -SE 10.000,00 

Educandário Nossa Senhota · Auxiliadora de 
Propriá - Propriá - SE . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 000,00 

.Escola Técnica de Comércio de Propriá -
Propriá - SE .. ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.000,00 

Educandário do Sagrado Coração de Propriá. 
- Propriá - SE .................. ·/' . . . 5. 000,00 

Leandro Maciel 

Hospital São Vicente de Paulo - Propriá SE 20.000,00 

Ginásio Diocesano de Propriá - Propriá -
- SE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.000,00 

Escola Técnica de Comércio de Propriá -
Propriá - ·sE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. ooo,oo 

Ginásio Nossa Senhora das Graças - P,ro-
priá- SE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 5.000,00 

Seminário São Geraldo - Propriá - SE 5. 000,00 

Ginàsio Nossa ·Senhora da Glôria - Glória 
SE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.000,00 

Pôsto. de Saúde de Baianópolis - Baianó-
polis - BA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10.000,00 

Ginásio Normal Angicalense - Angícal - BA 2Õ.OOO,OO 

Para Associação Barreirense de_ Assistência, 
Mantenedora do Hospital Eurico Dutra -
Governador Balbino - BA . . . . . . . . . . . . . . . 30.000,00 

Antônio Balbino 

Fundação Educacional Custódia Rocha de 
Carvalho - Barreiras - BA ........... , . . 50. 000;00 

Ginásio e Escola Normal São Vicente de 
Paula- Bom Jesus da Lapa- BA . . . . . . 15.000,00 

Sociedade Cultural de Ibipetuba (para o Gi-
. násio Santa Rita) ................... ~... 15.000,00 

Aloysio de Carvalho 

Hospital Regional de Paratinga- BA . . . . . . 5.000,00 

ColégiO Santa Eufrásia- Barra- BA ... o o o 5.000,00 

Ginásio Professor Elísio Mourão (CNEG) -
Barra - BA .... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.000,00 

Ginásio S. Vicente de Paula __:_Bom JesUs da 
Lapa - BA ................ >"............. 5.000,00 

Ginásio Normal Carlos França - Boquira 
- BA ........... , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.000,00 

Ginásio Nossa Senhora de Brotas - Brotas 
de Macaúbas - BA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 000,00 

Seminário São José - Caetité - BA . . . . . . 50000,00 

Ginásio Normal de lbotirama - Ibotirama 
- BA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.000,00 

Fundação 16 de Setembro para o Ginásio de 
Paramirim - Paramirim - BA ....... , . . 5. 000,00 

Ginásio de Paratinga - Paratinga - B~ . . 5.000,00 

Serviços Educacionais e Assistência da. Dioce-
se de . paetité "Nelson Carneiro" 

Hospital Regional "Nelson Carneiro" 
Saúde - BA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5:000,00 

Escola Comercial de Santa Maria da V~tória 
-Santa Maria da Vitória- BA . . . . . . . . 5.000,00 

Associação Educactonal Dr. José da Silva -
Juazeiro 1 BA ........................ , . • 5. 000,00 

' 
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Hospital Eurico Dutra - BarreiraS - BA . . 5.000,00 Ginásio Padre Virgílio, mantido pela Socieda-
Associação Social do Apostolado pafa a Ma- de S. Vicente de Paula- Belo Vale- MO 5.000,00 

ternid!'lde Santo Afonso - Corren1;ina -BA 
Josaphat. Marinho 

5.000,00 'Hospital São Vicente de Paula - Januária 
,--~~f Ma ................................... . 

MINA~ GERAIS 

Escola Doméstica Maria Imaculada - Belo 

'.-~-·-~~fipital_ N. S. de Lourdes Nova Lima - MG 

}!~Hospital N. S. do Brasil - Bambu!- MG 

5.000,00 

5.000,00 

lO.OOH,O.~ 

Horizonte - MG ........................ . 5.ooo,Of. Ginásio N. S. do Santíssimo Sacramento 

Fundação Waldomüo Lobo - Belo Horizonte 
-MO ............... .' .................. . 5.000,00 

Sanatório Marques Lisboa - Belo .Horizonte 
- MO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.000,00 

Escola Agrícola Dom Bosco - Cachoeira do 
Campo- MO ................... :. . . . . . . . 5.000,0ô 

Hospital Imaculad~ Conceição - Curvelo 
- MO . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 5.000,00 

Hospital São João de Deus da Fundação Ge-
raldo Corrêa ~ Divinópolis - MG ....... . 5.000,00 

Hospital São Vicente de Paula - Januâria 
-MO .................................. . 5.000,00 

Educandário Padre José Pereira Coélho -
Pará de Minas - MG . . . . . ......... . 5.000,00 

Ginásio São Francisco - Dept.0 Ma.sculino -
Pará de Minas - MG ................... . 5.000,00 

Ginásio São Francisco - Dept.° Feminino -
Pará de Minas - MG .................. . 5.000,00 

Hospital Nossa Bephora da Conceiçáo - Pará 
de Minas - MO ................ :. . . . . . . . . lQ. 000,00 

Instituto Coronel Benjamin Ferreira Guima-
rães - Pará de Minas - MG 5. 000,00 

Santa Casa de Misericórdia- Piúi -1 MG . . 5.000,00 

Casa de Caridade Santa Teresa - Sérro -MO 10,000,00 
BenediCto Valladares 

HoSpital Regional de Paracatu - Paracatu 
-MO ................................. . 

Hospital Regional de Unaí - Unaí - MG 

Associação de Assistência e Cooperação 't!ldu-

5.000,00 

5.0ÕO,OO 

Pirapora - MG ........................ . 

Hospital São Vicente de Paula - Paraopeba 

Ginásio Pirapora - Pirapora - MG ..... . 

Santa Casa de Misericórdia Padre Eustáquio 
- Ibiá- MO .......................... . 

ÇHnâsio São João - Pirapora- MG ....... . 

Fundação EducaCional ManguenS"e - Man-
ga-MO .............................. . 

Colégio Pensionato N. S. das Mercês - J~-

nuária - MG ....... , .................. . 

Pôsto de Puericultura - Januária - MG .. 

Ginásio do Instituto Cultural do Médio São 
Francisco- Januária- MG ....... , ..... . 

Santa Casa de Misericórdia - São Francis-
co -MO .............................. . 

Hospital São Vicente de Paula - Manga -
MG ..................................... . 

Milton Campos 

N.0 66 

Unidade: 5.09.02 - Gabinete do Ministro 
órgão Vinculado: SUV ALE 

PROGRAMA DE TRABALHO 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 
• 

5.000,00 

5.000,00 

5 '000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,09 

5.000,00 

Projeto; Construção de Slstemas de Transmlssão e Eletri­
ficação RUral, inclusive energisação de Muni­
cípios. 

Código: 09.05.11.1.311 

(ADENDO AJ 

cacional de Palmital - Unaí - MG . . . . . 10.000,00 Onde se lê: 

Prefeitura Municipal de Vespasiano para o 
GinásiO: Industrial- Vespasiano -· MG . . . . 25.000,00 

Hospital e Maternidade São José ·- Conse-
lheiro .Lafaiete - MO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 000,00 

Asilo São Vicente de Paula - Unaí - MG 

Assistência Social Piraporense - Pirapora 
-MO ................................. . 

Asilo São Vicente de Paula - Pirapora - MG 

Conferência São Vicente de Paula - Virgem 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

da Lapa- MO ....................... :. . 5.000,00 

Conferência N. s.a da Conceição da Sociedade 
São Vicente de Paula de Várzea da Pal-
ma - MO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.000,00 

Sociedade São Vicerite de Paula -- São Ro-
mão - MO ...... ,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.000,00 

Nogueira da Gama 

' 

Minas Gerais 

Energisação a cargo da CEMIG ....... . 

Leia-se: 
Minas Gerais 

Energisação em Minas Gerais .......... . 
Diversos .... , .......................... . 

Justificação 

4. 000 '000,00 

3. 600.000,00 

400,000,00 

Não há aumento de despesa. A emenda visa a possi­
bilitar recursos para atendimentos diversos em áreas no 
mesmo Estado. 

Leandro Maciel 

N.0 67 

Unidade: 5.09.02- Gabh>ete do Ministro 
órgão Vinculado: SUVALE 
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PROGRAMA DE TRABALHO Leia-se: 

Projeto: Construção de Sistemas de Transmissão e Ele- Energização rural, a cai-go da CEMIG 
trificação Rural, inclusive energização de }Jlu- para os seguintes municípios: 

nicipios. 

Código: 09.05 .11.1. 311 

(ADENDO A) 

Onde se lê: 
Minas Gerais 

Energlzação a cargo da cÉMIG 4. 000.000,00 

Leía~se: 

' Minas Gerais 
Sistema de Transmissão e Subestações . . 4.000.000,00 

1 
Leandro Maciel 

N.0 68 

Unidade: 5. Oli. 02 - Gabinete do Ministro 
órgão Vinculado: SUVALE 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Barragem de Três Marias (CEMIG) 

Código: 09.04.11.1.309 

Onde se lê: 

Barão de Cocais . . . . . . . . . . .. . . . . .. . . . . . 100.000,00 

Pedro Leopoldo ...... ·.. .. . .. .. .. .. .. .. .. 100.000,00 

Piedade dos Gerais .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. 100.000,00 

ibireté .. . .. .. .. . . • .. .. . .. .. .. .. .. .. . .. . ·100. 000,00 

Brumadinho ........................... . 

Santo Hipólito e distrito de Senhora da 
Glória ............................... . 

Barreiro Grande 

Barreiro Grande 

Lagoa Santa ...................... , ... . 

Esineraldas ........................... , , 

Contagem (para eletrificação rural) .. :. 

Clodomir Millet 

N.0 71 

órgão Vinculado: SUVALE 

ADENDO "A" 

Onde se lê: 
Energização a cargo da CEMIG 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

500.000,00 

4.000.000 
Barragem de Três Marias (GEMIG) 

Leia·se: 

650.000,00 Leia-se: 

Amortização dos Empréstimos, manuteh­
ção da navegação e· conservação do re-
servatório dé Três Marias ............ . 

I . 
NATUREZA DA DESPESA 

Justificação 
I 

650.000,00 

A emenda visa a recompor a programação original do 
órgão constante na Mensagem do Poder Executivo. 
(Código: 09 .04.11.1.309) 

Leandro Maciel 

N.0 69 

órgão Vinculado: syv ALE 

MINAS GERAIS . 

Inclua-se: 
Para linha de transmissão e rêde de dis­

tribuição. par
1
a o Distrito JK, Municipio 

d~ Curvelo .......................... . 

Para construção de linha de transmissão 
ligando Curvelo a Morro da Garça ...• 

· Nogueira da Gama 

N.0 70 

órgão Vinculado: SUV ALE 

ADENDO "A"- MG 

Onde se lê: 
Energização a cargo da 'cÉMIG ....... , 

150.000,00 

150.000,00 

4.000,00 

Energização a cargo da CEMIG, sendo 
NCr$ 800. 00 para a, região de Conceição 
do Mato Dentro, inclusjve eletrificação 
da Cidade .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. • 4.000,000 

I 
Justificação 

Esta Emenda, apresentada a pedido do Deputado Gui­
lherme Machado, é um desdobramento dos critériOs esta­
belecid~s mediante entendimentos com o Relator da 
SUVALE na Comissão de Orçamento da Câmara dos Depu­
tados, quancio da inclusão, sob forma global, da dotação 
deStinada ao EstJtdo de Minas. 

Realmente, dada a angústia de tempo, considerou-se que 
os destaqu~s da referida dotação hão poderiam ser feitos 
na· outra Casa do Congresso. Ficariam assim a cargo do 
Senado, de acórdo com as Emendas apresentadas com ba:se 
nos critérios estabelecidos. 

Clodomir Millet 

N.0 72 
órgão Vinculado: SUVALE 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Código: 02.09.11.1.304 

Destaque-se: 

Abastecimento de água 

Brotos 
Paratinga ........ , ....................... ' 

Aloysio de Carvalho 
' ' 

100.000 
50.000 

c 
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I, 

N.0 .73 PROGRAMA DE TRABALHO 1· 

órgão Vincula~o: SUVALE Código: 11.!.2!Í9 - Canal ,e Energização de Jaborand!, 

Para abastecimento de água de Ala- etc. 
goas . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. . . .. .. .. . 800.000,00 

Relação 

Água Branca - Feira Grande - Palestina - Coruripe 
- Piacabuçú - Piranhas. 

Arnon de Mello 

N.0 74 

órgão Vinculado: SUV ALE I 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Aloysio de Catvalho 

N.O 79 

órgão Vinculado: SUVALE 

InClua-se: 

Estradas 

Ponte do Vae Q~em Quer - Município da 
Inclua-se: 

Urbanização da Área do Santuário Bom Jesus 
, , Barra ................................... . 
"·\._.-!·_,Ponte de Ibipitanga ........ ' ............... . 

120.000 

120.000 
da Lapa ........................... , ........ . 

Aloysio de Carvalho 
60 · 000 ··'ii~onte sôbre o Rio Santana - Cidade de San-

N.0 75 

Unidade: Cómissão do Vale do São Francisco 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Construção, ampliação e melhoramentos de abas­
tecimento de água. 

Código: 14.09.11.1.315 

NATUREZA DA DESPESA 

Destaque-se e inclua-se: 
Felixlândia - Minas Gerais 

Milton Campos 

N.O 76 

Unidade: Comissão do Vale do São Francisco 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Construção, ampliação e melhoramentos de abas­
tecimento d'água: 

(}ódigo: 14.09.11.1.315 
( 

NATUREZA DA DESPESA 

Destaque-se e inclua-se: 
São Roque de Minas - Minas Gerais 

N.O 77 

órgão Vinculado: SUV ALE 

Inclua-se no Adendo "E" 

Saúde: 

Miltun Campos 

Pôsto Médico de Macaúbas, a c,argo da Pre-

tana 
Aloysio de Carvalho 

N.O 80 

órgão Vinculado: SUVALE 

Inclua-se no Adendo 11B" 

Serviço de água 
Ampliação do Serviço de água de Para-

tinga .................................. . 
Serviço D'água de Brejolândia ............. . 

Aloysio de Carvalho 

N.O 81 

órg'ão Vinculado: SUVALE 

NATUREZA DA DESPESA 

4.3.3.0- Auxílios para obras públicas. 
Inclusive para conclusão da ponte 
entre a cidade de Cabrobó e a Ilha 

100.000 

70.000 
120.00G 

de Assunção .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 5. 000,00 
João Cleofas 

N.O 81·A 

Unidade: Gabinete do Ministro (órgãos Vinculados) 

órgão vinculado: SUVALE 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Construção e Melhoramentos de Rodovias 
Código: 15.04 .11.1. 320 

Inclua-se: 

feitura .................................. . 20.000 Ponte sôbre o Riacho Barreto (Riacho da Me-
Pôsto Médico de Ibotirama, a cargo da Pre-
feitura .................... t •••••••••••••• 
Hospital de Boquira ....................... . 

Aloysio de Carvalho 

N.O 78 

Unidade: 5. 09.02 - Gabinete do Mi.nistro 

órgão Vinculado: SUV ALE 

lancia), na estrada ligando Itabi a Gararu 50.000,00 
20.000 
20.000 N.O 81-B 

órgão Vinculado: SUV ALE 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Construção e Melhoramento de rodovias. 
Código: 15.04.11.1.320 
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NATUREZA DA DESPESA 

Ponte sôbre o Riacho Gararu, na Rodovia 
Gararu - Pôrto da Fôlha . .. . . . . .. . . . . . . . 200.000,00 

José Leite 

N.0 82 
órgão Vinculado: SUV ALE 

''"tll' 
Destaque~se: 

Construção de uma ponte Sôbre o Riacho 
Cachimbo, entre Feira Grande e Lagoa da 
Canoa - Estado de Alagoas - AL . . . . . . . . 60.000,00 

' N.0 83 
órgão Vinculado: SUVALE 

Destaque-se: 

Arnaldo Paiva 

· Construção de uma ponte sôbre o Riacho Boa­
eira no trecho Rodoviário entre Penedo e 
Igreja Nova - AL .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 60.000,00 

Arnaldo "Paiva 

N.O 84 
órgão Vil)culado: SUVALE 
Destaque-se: 

Construção de uma ponte sôbre o RiaCho Itiu- ' 
ba no trecho rodoviário entre Barra de Itiu­
ba c Pôrto· Real de Colégio, no Estado de 
Alaeoas·- AL ............................ 6_0.000,00 

Arnaldo Paiva 

N.O 85 
órgão Vinculado: SUVALE , 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: Çonstrução e Melhoramento de Rodovias 
Código: 15.04.11.1.320 

Destaque-se e inclua-se: · 

Para conclusão· da· Ponte e· vias de acesso li­
.. gando .a MG-3 (Rodovia Belo Horizonte-Sa-

bará) a Roça Grande ....... .'., .. .. .. .. .. 150.000,00 
Milton Campus 

·' N.O 86 
Unidade: 5. 09.02 - Gabinete do Ministro 
órgão Vinculado: SUVALE 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Código: 09.02.11.1.307 

Destaque-se: 

\ 

Ponte·cio Rio São Bento-em Barra do Mendes 130.000,00 
Aloysio de Carvalho 

N.O 87 
ótgão Vinculado: SUVALE 

Destaque-se: 

Construção de uma ponte sôbre o Riacho Boa­
cica, entre São Sebastião e Feira Grande 

~:,-~u;- Estado de Alagoas .................... . 
'~l. ••• 

Arnaldo Paiva 
60.000,00 

N,Q 88 

órgão Vinculado: SUV ALE 

PROGRAMA DE TRABALHO 
/ 

Projeto: CEMIG 
Código: 09.04.11.1.309 
Onde se lê: 

Barragem de Três Marias (CEMIG) ...... 800.000,00 

Leia-se: 
Barragem de Três Marias e serviços de_ ener-

gização da cidade •< CEMIG) .. .. .. .. .. .. .. 800. 000,00 
N.0 89 

órgão Vinculado: SUVALE 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Projeto: 08.05.11.2.076 - Auxilias a entidades educa­
~ionais, 

ADENDÇ> D: 

Fundação-Social e Cultural Prefeito Teles­
phoro RezeJ?,de, de Conselheiro Lafaiete, Mi­
nas, aumente-se a dotação dada pela Câ-
mara, de NCr$ 10.000,00 para . . . . . . . . . . . . . 50.000,00 

NATUREZA DA DESPESA 

Justificação 

A Fundação está construindo o restaurante estudantil 
numa Cidade onde já existe Universidade Superior e mais 
de 3. 000 alunos frequentando os cursos secundários. 

1Milton Campos 

N.0 90 

Unidade: 5.09.06 - SENAM 

PROGRAMA DE TRABALHO 

Código: 01.01.11.2.109-- Coordenação e Administração~ 
Geral 

Onde se lê: 
01.00- Vencimentos e vantagens fixas .... 782.000,00 
02.00- Despesas variáveis com Pessoal Civil 189.200,00 

Leia-se: 
01.00 - Vencimentos e vantagens Fixas ... 577.000,00 
02.00- Despesas variaveis com Pessoal Civil 33g.ooo.oo 

3. 2. 5. o - Contribuiçso de Previdência SOcial 5ii. 200,00 

Justificação 

A presente emenda visa corrigir uma falha na elabo­
raçáo da proposta orçamentária. Na oportunidade em 
que a mesma foi el:lborada, incluiu-se, indevidamente 
cÔmo despesas ·nxas, encargos que o Serviço Nacional dos 
Municípios (SENAM) tem co:?ho despesas variáveis. Igual­
mente houve~ na proposta orçamentária, a emissão quanto 
aos encargos referente~ à Previdência Social, que são 
obrigatórios, por lei, sabendo-se que a maioria dos ser­
vidores do SENAM são contratactbs pela Consolidação das 
Leis Trabalhistas (CLT). 

Este o objetivo que temos ao apresentar esta. emenda. 
Carvalho Pinto 

(' 
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N.0 91 N.0 93 

órgão Vinculado: SUVALE Ginásio e Escola Normal São José-_ Formo-
sa- GO ............................... .. 

dínásio Arquidiocesano do Planalto - For-
Ginásio "São José" - Córrego Danta _:.... MG 80.000,00 20.000,00 

Vasconcelos Tôrres .·.•)nosa - GO ........................... .. 20.000,00 

N.0 92 

·órgão Vinculado: SUVALE 

,ciedade de Instrução e _Assistência, para 
_ _: - Colégio "Sagrados Coraçoes" - Formosa 

.,p>·- Hospi~6 ~~~.i~~-~~.-~~.-~~~~~~~.~.-~~~~~~~ 
Pôsto de Saüde de Cabeceiras - Cabeceiras 

Ginásio Arquidiocesano do Planalto - For-

2o,_o,qq,oo. 

20.000,00 

- GO .................................. . 
mosa - GO ............................. 40.000,00 

Hospital Regional de Formosa - Formosa 
20.000,00 

- GO .................................. . 
Instituto Coração de Maria - Cristalina 

20.000,00 - GO ............................. . 20.000,00 
20.000,00 Obras Sociais da Prelazia de Formosa (Apli- Pôsto de Saúde de Cristalina - Cristalina . 

cação em Cabeceiras) - Formosa - GO · . . 20.000,00 

José Feliciano 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - O expediente lido VjÜ à pu~ 
tlicação. 

Não há oradores inscritos. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 137, DE 1968 

(ORÇAMENTO - MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO E CULTURA) 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 137, de 
1968 (n.0 1. 550-B/68, na Casa de ori­
gem), que estima a Receita e fixa a 
Despesa da União para o exercício fi­
nanceiro cte 1969, na parte referente 
ao Anexo 5 - Poder Executivo, 
Subanexo 5. 05 - Ministério da l~du­
cação e Cultura, tendo 

PARECER, sob n.0 961, de 19611, da 
Comissão 

- de Finanças 

favorável ao subanexo e às Emen­
das n.os 1-T, 2-T, 3-T, 4-T, 5-T, 
6-T, 7-T, 8-T, 9-T, 10, 12, 17, 20, 
28, 31, 33, 37, 42, 44, 48, 51, 57, 58, 
60, 61, 62, d5, 67, 69, 70, 72, 78, 75, 
76, 77, 78, 86, 87, 91, 99, 102, 103, 
104, 105, 113, 118, 120, 121, 122, 130, 
133, 134, 135, 136, 141, 142, 145, 146, 
147, 149, 150, 151, 152, 153, 155, 156, 
157, 158, 159, 160, 161, 162, 163, 
164-R e 40; 

·favorável em parte às Emendas 
n.0 • 46 (50.JOOJ, 52 (3 . .,50.000): 
53 (100.000), 63 (20.000), 82 .. .. 
(200.000), 83 (3.500.000), 84 ... . 
(100.000)' 88 (100.000)' 89 (30.000)' 

! 

92 (70~000), 94 (300.000), 96 .... 
(300.000), 100 (120.000), 108 (re­
dação) 115 (50.00ó) 123 (100.000), 
125 (50.000), 127 (50.000), 128 
(50.000), 129 (100.000), 132 .... 
(25.0001, 140 (38.353.900); e 
contrário às Emendas n.0 s 11, 13, 
14, 15, 15-A, 16, 18, 19, 21, 22, 23, 
24, 25, 26, 27, 29, 30, 32, 34, 35, 36, 
38, 39, 41, 43, 45, 47, 49, 50, 54, 55, 
56, 64, 66, 68, 71, 74, 79, 80, 81, 85, 
90, 93,'95, 97, 98, 101, 106, 107, 109, 
110. 111, 112, 114, 116, 117, 119, 124, 
126, 131, 137, 138, 139, 143, 144, 
148, 154. 

Em discussão. 

Se não houver quem desejar dis­
cuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está. encerrada a discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram c o!! se r v a r-se sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. Uma vez aprovado 
o subanexo, consideram-se aprovadas 
as emendas de parecer favorável e 
rejeitadas as de parecer contrário. 

A matéria volta à Comissão de Fi­
Udnças para redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) 

Item 2 

• PROjETO DE LEI DA CAMARA 
N." 137, DE 1968 

fORÇAMENTO - MINISTÉRIO 
DA FAZENDA) 

Discussã.o, em turnó único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 137, de 

I 
' 

João Abrahão 
Pedro Ludovico 

1968 (n.0 1. 550-B/68, na Casa <le ori­
gem), que estima a_ Receita e fixa a 
Despesa da União para o exercício 
financeiro de 1969, na parte referen­
te ao Anexo 5 - Poder Executivo, 
SubB nexo 5, 07 - Ministérk da Fa­
zenda, tendo 

PARECER, sob n." 958, de 1968, 
da Comissão 

- de Finanças, favorável ao Sub­
anexo e às Emendas n,os 1, 2, 
4, 5, 8, 9, 10 e 11-R, P contrário 
às Emendas n.os 3, 6 e 7. 

Em discussã9 o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores qui­
ser discuti-lo, vou encerrar a dis­
cussão·. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam 
queiram se conservar sentados., (Pau­
sa.) 

Aprovado. Uma vez a u r o v a do o 
subanexo, consideram-se aprovadas 
as emendas. de pareC!.er favorável e 
rejeitad~s as de parecer contrário. ' 

A matéria volta à Comissão de Fi· 
nanças para a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) 

Item 3 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,0 137, DE 1968 

(Orçamento - Ministério do Pla'ne­
jamento e Coordenação-Geral) 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 137, 
de 1968 (n.0 1.550-B/68, na Casa 
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de origem), que estima a Recei­
ta e fixa a Despesa da União pa­
ra o exercício ·financeiro de 1969, 
na parte referente ao Anexo 5 -
Poder Executivo, Subariexo -
5.13- Ministério do Planejamen­
to e Coordenação-Geral, tendo 
PARECER, sob n.O 959,.de 1968, da 
Comissão 

- de Finanças, favorável, ao 
subanexo e às Emendas n.Os 
1, 2, 4, 7 e 8; e contrário às 
Emendas de n.0 s 3, '5 e 6. 

Em discussão o projeto. 
Se não houver quenl desejar dis­

cuti-lo, vou encerrar a discussão. 
(Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. Os Srs. Senadores que 
o aprovam queiram se conservar co­
mo estão. (Pausa.) 

Está aprovado. Uma vez aprovado o. 
subanexo, consideram-se aprovadas as 
emendas de parecer favorável e re­
jeitadas as de parecer cdntrário. 

A matéria volta à Comissão de Fi­
nanças para redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­
rinho) - Está firida a matéria da 
Ordem do Dia. 

Lembro aos Srs. Senadores a reu­
nião do Congresso Nacion,al hoje, às 

21 horas, para discussão, em turno 
_único, do Projeto de Léi n.0 29, de 

1968, que dispõe sôbre a destinação do 
Fundo Especial da Loteria Federal. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão: convocando· os Srs. 
Senadores para uma sessão extraor­
dinária, amanhã, às 10 horas, com a 
seguinte·· 

ORQEM DO DIA 

TRABALHO DE COMISSõES 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Ma­

rinho) - Está encerrada a sessão. 

(Encerra~se a sessão às 19 ho­
ras e 25 minutos.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. SENADOR MÁRIO MARTINS, EM SEU DISCURSO NA. SESSÃO ORDINÁRIA DE ONTEM 

FUNDAÇÃO IBGE- INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATíSTICA 

DEPARTAMENTO DE CENSOS 

MUNICíPIOS POR GRUPOS DE AREA, SEGUNDO AS UNIDADES DA FEDERAÇAO 

GRUPOS DE AREA MUNICIPAL (Km2) 

' 

' UNIDADES DA Total Até 10.000 De 10.001 a De 50.001 a De 100.001 

FEDERAÇAO 
50.000 100.000 e mais 

N.0 de N.0 de N.0 de N.0 de N.0 de 
I ' muni- Área muni- Área. muni- Area muni- Área muni- Área 

c i pios cípios cípi?s c i pios cípios 

BRASIL •...•....•• ·3.953 8.452.384 3.824 3.694.591 103 2.208.618 15 !.064.922 11 1.484.253 

Rondônia ..•.....•......... 2 243.044 \ I 88.908 1 154.136 
Acre ...........•..••.•..... 7 152.589 2 14.369 5 138.220 
Amazonas .. ............... 44 1.558.987 lO 63.217 23 684.831 !O 688.449 I 122.490 
Roráima .........•.•....... 2 230,!04 I 96.501 I 133.603 
Parã ........•.............. 83 1.227.530 6! 170.765 17 443.756 1 67.870 4 545.139 
Amapá •• .................. 5 139.068 5 139.068 
Maranhão .. . . . . . . . . . . . . . . . 129 324.616 120 208.383 a 116.233 
Piauí ...................... 114 250.934 112 227.460 2 23.474 
Ceará. .. .................... 142 148.016 142 148.016 
Rio Grande do Norte ....... !50 53.015 : 150 53.015 
Paraíba .................... 171 ' 56.372 171 56.372 
Pernambuco . . . ............ 164 98.281 164 98.281 
Alagoas ..............•••.•. 94 27.652 94 27.652 
Fernando de Noronha ...... I 26 I 26 
Sergipe .••.. , .............. 76 21.994 7~ 211.994 ' 
Bahia ..................... 336 559.921 328 442.795 8 117.126 
Minas Gerais .......•. , ..... 722 582.586 720 553.325 2 29.26! 
Espírito Santo ............. 53 45.597 53 45.597 
Rio de Janeiro ............. 63 42.134 63 42.134 
Guanabara .. ········'····· 1 1.171 I 1.171 
São Paulo .. ................ 573 247.320 573 247.320 
Paraná .. .................. 283 199.060 283 199.060 
Santa Catarina ............ 197 95.483 197 95.483 ' 
Rio Grande do Sul ......... 234 267.528 234 267.528 

3;0.610 I I 
Mato Grosso ............... 84. 1.231.549 61 258.860 17 2 123.194 4 526.885, 
Goiás .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 222 642.036 207 445.997 15 196.039 
Distrito Federal ............ 1 5. 771 I 5.771 

NÓTA - As ãreas apresentadas nesta tabela excluem as águas interiores, 8 km2 correspondentes às áreas dos penedos São Pedro e 
São Paulo e do atol das Rosas e 11 km2 correspondente âs áreas das Ilhas Trindade e Martins Vaz. · 

' 
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MESA 
Presidente: Gilberto Marinho (ARENA- GB) 
1.0 -Vice-Presidente: Pedro Ludovico (MDB- GO) 
2.0 -Vice-Presidente: Rui Palmeira (AHENA - A!:iY" · 
1.0 -Secretário: Dinarte Mariz (ARENA- RN) 'l1,'J!.,, 
2.0 -Secretário: Victorino Freire (ARENA - MA) 1'\"~"\;Z:<,. ·1 

3.0 -Secretár!o: AaráÕ Steinbruch (MDEI- RJl ''!.\ 
4.0-Secretário: Cattete Pinheiro (ARE:NA - PA) ~·~: 
1.0 -Suplente: Guido Mondin (ARENA- RS) 
2.0 -Suplente: Vasconcelos Tôrres (ARJi:NA - RJl 
3.0 -Suplente: Lino de "Mattos (MDB -- SP) 
4.0 -Suplente: Raul Giuberti (ARENA·- ES) 

LIDERANÇA DO GOVJ!:RNO 

Líder - Daniel Krieger (ARI~NA - RS) 
Vice-Líderes -·Eurico Rezende (ARENA - ES) 

Petr~nio Portella (ARENA - Pl) · 

DA ARENA 
Líder - Fiiinto Müller (MT) 

Vice-Líderes - Wilson Gonçalves (CEl 
Petrônio Portella (PI) Manoel Villaça (RN) 

Antônio Carlos (SC) 
DO M.D.B. 

Líder - Aurélio Vianna (GB) 
Vice-Líderes - Arthur Virg!lio (AM) 

Bezerra Neto (MTl - Adalberto Sena (AC) 

COMISSÃO DE AJUSTES INTERNACIONAIS E DE 
LEGISLAÇÃO SOBRE EI\ERGIA ATOMICA 

(7 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

i 
President~: Nogueira da Gama 

Vice-Presicte:nte: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Domício Gondim 
Paulo Torres 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 
José Leite 
José Guiomard 
Adolplio Franco 
Leandro Maciel 
Aloysio de Carvalho 

M.D.B. 

-Nogueira da Gama José Ermírio 
Josaphat Marinho , Mário Martins 

' Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas- feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da. Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE AGRICCLTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: José Ermirio 

Vice-Presidente: João Cleofas 

TITULARES 

José Feliciano 
Ney Braga 

·João Cleofas 
Teotônio Vilela 
Milton Trinddde 

José Ermírio 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Attílio Fontana 
Leandro Maciel 
Benedicto V alladares 

s1getr~ct~ · Pacheco· · 
M.D.B. 
Aurélio Vianna 
Mário Martins 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 244. 
Reuniões: têrças-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da ComissãO de Finanças. 

.; 

COMISSÃO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇÃO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COMÉRCIO 

ALA LC 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
·Presidente: Ney Brega 

Vice-Presidente: Aurélio Vianna \ 

TITULARES 

Ney Braga 
Antônio Carlos 
Mello Braga 

, Arnon de Mello 
Attílio Fontana 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Filinto Müller 

M.D.B. 
Aurélio Vianna Pessoa de Queiroz 
Mãrio Martins Edmundo Levi 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo -Ramal 244. 
Reuniões: quintas--feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
(13 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Milton Campos 

VIce-Presidente: Aloysio de Carvalho 

TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Aloysio de Carvalho 
Eurico Rezende 
Wilson Gonçalves 
Petrônio Portella 
Carlos Lindenherg 
Arnon de Mello 
Clodomir Mlllet 

ARENA 
SUP~ENTES 

Alvaro Maia 
· Lobão d~ Silveira 

Benedicto Valladares 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Adolpho Franco 1 

Filinto Müller 
Daniel Krieger 

M.D.B. 

Antônio Balbino Arthur Virgílio 
Bezerra Neto Argemiro de Figueiredo 
Josaphat Marinho Nogueira da Gama 
Edmundo Levi Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/24'1. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10:00 horas. , 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
' (11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Abrahão 
Vice-Presidente: Júlio Leite 

ARENA 
TITULARES 

José Feliciano 
Eurico Rezende 
Petrônio Portella 
Attilio JFontana 
Júlio Leite. 
Clodomir Millet 
Manoel Villaça 
Wilson Gonçalves 

SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Adolpho Franco 

M.D.B. 
João Abrahão Bezerra Neto 
Aurélio Vianna Oscar Passos 
Adalberto Sena Sebastião Archer · 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - R/245. 
Reuniões: quintas-feiras, às 10:00 horas. 
Locai: Sala de Reuniões da Comissáo de Relações 

Exteriores. 

j 
' 
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COMISSÃO DE ECONOMIA 

(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 

Vice-Presidente: Edmundo Levi 

ARENA 
TITULARES 

Carvalho Pinto 
Carlos Lindenberg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Domício Gondim 
Leandro Maciel 
Attílio Fontana 
Ney Braga 

I 

SUPLENTES 

José Leite 
João Cleofas 
Duarte Filho 
Sigefredo Pacheco 
Filinto Müller 
Paulo Torres 
Adolpho Franco 
Antônio Carlos 

M.D.B. 
Bezerra Neto· José Ermírio 
Edmundo Levi Josaphat Marinho 
Sebastião Archer Pessoa de Queiroz 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Cos~a - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às· 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Menezes Pimentel 

Vice-Presidente: Mero de Sá 

TITULARES 

Menezes Pimentel 
Mem de Sá 
Álvaro Maia 
Duarte Filho 
Aloysio de Carvalho 

Adalberto Sena 
Antônio Balbino 

ARENA 

SUPLENTES 
Benedicto Valladares 
Antônio Carlos 
Sigefredo Pacheco 
Teotônio Vilela 
Petrônio Portella 

M.D.B. 
Ruy carneiro 
Edmundo Levi 

Secre_t:lrio: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reumoes: quartas-feiras, às 10:00 horas. : 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 
Exteriores. 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇÃO E 
CONCESSÃO DE TERRAS PúBLICAS E 

POVOAMENTO 

\ 

(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Alvaro Maia 

ARENA 
TITULARES 

Antônio Carlos 
Moura A:q.drade 

Milton Trindade 
Ãlvaro Maia 
José Feliciano 
João Cleofas 
Paulo Torres 

SUPLENTES 

José Guiomard 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Menezes Pimentel 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Petrônio Portella 
Manoel Villaça 

Arthur Virgílio 
Antônio Balbino 
João Abrahão 

M.D.B. 

Adalberto Sena 
Ruy Carneiro 
José Ermírio 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão 

Reuniões: quartas-feiras, ~ tarde .. 

R/247. 

Local: Sala de Reuniões da ComisSão ~de Relações 
Exteriores. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
COMPOSIÇAO 
(17 Membros) 

Presidente: Argemiro de Figueiredo 
Vice-Presidente: João Cleofas. 

TITULARES 

..... .-.. ....... . 
João Cleofas 
Mem de Sá 
José Leite 
Leandro Maciel 
Manoel Villaça 
Clodomir Millet 
Adolpho Franco 
Sigefredo Pacheco 
Carvalho Pinto . · 
Fernando Corrêa 
Júlio Leite 

Argemiro de Figueiredo 
Bezerra Neto 
Pessoa de Queiroz 
Arthur Virgílio 
JoSé Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Carlos Lindenberg 
Daniel Krieger 
Filinto Múller 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto V alladares 
Mello Braga 
Paulo Torres 

M.D.B. 

os"car Passos 
Josaphat Marinho 
João Abrahão 
Aurélio Vianna 
Nogueira cta' Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

I . 

COMISSÃO DE INDúSTRIA E'COMtRCIO 
/ 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Attilio Fontana 

Vice-Presidente: Antônio Balbino 

TITULARES 

Attílio Fontana 
Adolpho Franco 
Domício Gondim 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 

Antônio Balbino 
Nogueira da Gama 

ARENA 
SUPLENTES 

Júlio Leite 
José Cândido 
Arnon de Mello 
Leandro Maciel 
Mello Braga 

M.D.B. 
Ruy Carnejro 
Bezerra Neto 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quintas-feir~s, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição, 
e Justiça. ' 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
(7 Membros) r')! 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Petrônio Portellà 
Vice-Presidente: Mello Braga 

TITULARES 

Petrônio Portella 
Domício Gondim 
Atttlio Fontana 
Mello Braga 
Júlio Leite 

Arthur Virgílio 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLEN':'ES 

Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Adolpho Franco 
Duarte Filho 

·M.D.B. 

João Abrahilo 
Argemiro de Figueir~do 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga R/245. 
Re'uniôes: têrças--feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Josaphat Marinho 
Vice-Presidente: Domício Gondim 

TITULARES 

Domício Gondim 
José Leite 
Celso Ramos 
Paulo Torres 
Carlos Lindenberg 

I 

Josaphat Marinho 
José Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 

José Fel.iciano 
Mello Braga 
José Guiomard 
Benedicto Valladares 
Teotônio Vilela 

. ARENA 
Sebastiã.o Archer 
Oscar Passos 

Secretário: Marcus Viníci us Goulart Gonzaga R/245. 
Reuniões: quartas feiras,,às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSÃO DO ~OL!GONO DAS Sf:CAS 
(7 Membros) 

, COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Carneiro 
Vice-Presidente: Duarte Ji'ilho 

TITULARES 

Clodomir Millet 
Manoel Villaça 

f 

Arnon de Mello "\ 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

Ruy Carneiro 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLEN'fES 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Domicio Gondim 

Leandro Maciel 

M.D.B. 

Aurélio Vianna 
Adalbert.o Gena 

Secretário:' Marcus Vinicius Goulart Gonzaga R/245, 
Reuniões: quintas feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

j\ 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
(11 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

w JSAREs 
Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente:~ Carlos Lindenberg 
ARENA 

&\filson Gonçalves 
Paulo Torres 

/Ántônio Carlos 
Carlos Lindenberg 
Mem de Sá 
Eurico Rezende 

carvalho Pinto 
I 

SUPLENTES 

José Feliciano 
João Cleofas 
AdoJpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Daniel Krieger 

M.D.B. 
José Ermírio Antônio Balbino 
Aurélio Vianna Arthur Virgílio 
Mário Martins Edmundo L e vi 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Mello Júnior - R/245. 
Reuniões: quintas feiras. às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
P:iesidente: José Feliciano 

Vice-Presidente: Leandro Maciel 
ARENA 

TITULARES 

José Feliciano 
Leandro Maciel 
Antônio Carlos 
Lobão da Silveira 

Nogueira da Gama 

SUPLENTES 

Filinto Müller 
Mem de Sá 
Duarte Pilho 
Clodomir Mijlet 

M.D.B. 
Edmundo L e vi 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra. 
Reuniões: quintas .. feiras, à tarde . 
Local: Sala de Reuniões da Comissão .de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE RELAÇõES EXTERIORES 
(15 Membros) 
COMPOS!ÇAO 

Presidente:· Benedicto Valladares 
Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 

ARENA 
TITULARES 

Benedicto Valladares 
Filinto Müller 
Aloysio de carvalho 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Fernando Corrêa 
' ;·nnn de Mello 
José Cândido 

Pessoa de Queiroz 
Mário Mattins 
Aurélio Vianna 
Jscar Passos 

SUPLENTES 

Wilson Gonçalves 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Mello Braga 
José Feliciano 
Clodomir Mlllet 
Menezes Pimentel 

M.D.B. 
Bezerra Neto 
J0âo Abrahão 
Josaphat Marinho 
Antônio Balbino 

Secretário: J. B. CasteJon Branco. 
ReuHiões: tên:as felras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniôes da Comissão de Relações 

Exteriores. 
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"COMISSÃO DE SAúDE M.D.B. 

Ruy Carneiro Adalberto Sena (7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Sigefredo Pacheco 
. Vice·Presidente: Manoel Villaça 

João Abrahão Péssoa de Queiroz 

·-' Secretário: J. Ne~ Passos Dantas- Ramal 244. 

TITULARES 

Sigefredo Pacheco 
Duarte Filho 
Fernando Corrêa 
Manoel .Villaça 
Clodomir MiJlet 

ARENA 
SUPLENTES 

Júlio Leite 
Milton Trindade 
Ney Braga 
José Cândido 
Lobão da Silveira 

M.D.B. 
' Adalberto Sena Nogueira da Gama 

Sebas~ião Areher Ruy Carneiro 
· Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - R/241. 
Reuniões: têrças-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de'Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL; 
(7 Membros) 

TITULARES 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Paulo Torres 

Vice-Presidente: Oscar Passps 
ARENA 

SUPLENTES 

Reuniões: têrças-feiras, às 9:00 horas . 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia.· 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Leite 
Vice-Presidente: Sebastião Archer 

TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Domício Gondim t 
João Cleofas 

Sebastião Archer 
PesSoa de Queiroz 

ARENA 

SUPLENTES 

Paulo Torres 
Attillo F.ontana 
Eurico Rezende 
José Guiomard 
carlos Lindenberg' 

M.D.B. 

Mário Martins 
Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 

.Paulo Torres Filinto .Müller Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 
Nacional. 

j 

José Guiomard 
Lobão da Silveira 
Ney Braga 
José Cândido 

Oscar Passos 
Mário Martins 

A ttílio Fontana 
Domício Gondim 
Manoel Villaça 
;M:ário Braga 

M.D.B. 
Argemiro cte Figueiredo 
Sebastião Archer 

Secretário: Mário Nelson Duarte -Ramal 241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local:' Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. ~ 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBÜCO CIVIL 
(7 Membros) 

COMP,OSIÇAO 
Presidente: ,tEurico Rezende 

Vice-Presidente: ~rnon de Mello 

TITULARES 

Eurico Rezende 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Paulo Torres 
José Guiomard 

ARENA 
SUPLENTES 

José Feliciano 
Menezes Pimentel 
Celso Ramos 
Petrônio Portella 
Leandro Maciel 

I 

,COMISSÃO DE YALORIZAÇÃO DA AMAZONIA 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO, 

Presidente: José Guiomarct 
Vice-Presidente: Clodomir Millet 

TIT:ULARES 

José Guiomard 
Fernando Corrêa 
Clodomir Millet 
Álvaro Maia 
Milton Trindade 

Edmundo Levi 
Oscar Passos 

ARENA 

SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
José Feliciano 
Filin~ Müller 
Sigefreâo Pacheco 
Man.oel Villaça 

M.D.B. 

Adalberto ;>el)a 
Arthur Virgilio 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Cómissão de Relações 

Exteriores. 

·~ .... 
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ANAIS DA ê1~STITU IÇÃO 

. 

DE 1967· 
Os ANAIS DA CONSTITUIÇÃO. DE 1967, obro eloboragW pelo Diretoria de Informação Legislativa e impresso 

pelo Serviço Gráfico· do Senado Federal compreendem ~~Vblumes em feição inteiramente novà, diverso do estilo 
tradicional de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1946 - Emendas Constitucionais 
e Atos Institucionais) distribuído uos Senhores Congressistas ~o início do discussão e votação do novo Constituição, 
seguem-se,, agora, os demais volumes dos Anojs. 

1.0 VOLUME _ Anteúedentes da Constituição através do noticiário da imprensa 

Neste volume são divulgadas as prin~1íP-n;is manifestações da imprensa brasileira, no decorrer do 
ano de 1YfJ6, em editoriais, crônk:as, entf'é..'Stl~tas e reportagens, abordando a/reforma constitucional 
de~de a indicação da Comissão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão de Juristas; as 
diverg:êndas ocorridas entre os membros daCjuela COmissão; as manifestações de Congres­
sistas e _constitudunalístas face ao problema da out.oi:ga, eleição de uma Assem b I é i a 
C o n s ti t ui n te ou ato cunvocatório do atual Congresso; o papel desempenhado pelos 
I)residentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador Moura Andrade e Deputado 
Adaudo Lúcio Cardoso, em defesa da independêÚcia e soberania do Puder Legislativo; críticas 
e suw·stões ao Projeto de Constituição e análise dos Capítulos do Projeto originário do Executivo 
e remetido ao Congresso em 12 de dezembro de 1Y66. - Preço: NCr$ 6,00. 

. ,.. 

2.0 VOLUME _ Primeira fase de tramitação do Projeto de Constituição 
) no Congresso Nacional - Discussão e votação do Projeto 

:Este volnme contém os pronunciamentos dos parlamentares nas 18 sessões conjuntas realizadas 
de 12 a 21 de dezemhro de 1Y06 para discussão e votação do Projeto de Constituição. 
Focaliza as manifestações refereutes à matéria constitucional, fornecendo, para facilitar as 
pesqnisas, índices de sessões, .autores (de discursos, apartes, declarações de voto e questões 
ae ordem) - com pequeno resnmo dos temas abordados - e ainda um índice de assuntos. 
1ndices dêste gênero s,lo apresentados em todos. os volumes dos Anais e compendiados em um 
volume final de lndice Geral. - Preço: NCr$ 5,00 .. 

3." VOLUME - Discursos pronunciados em sessões do 
Senado Federal e da Câmara dos Deputados 

Discursos pronunciados antes do envio do Projeto da nova Constituição ao Congresso Nacional, 
assim 'como aquêles referentes ao período da éonvucação extraordinária do Congresso, com uma 
cobertura completa dós trabalhos constitucionais, a partir de 29-11-66 até 11-1-67. - Preço: 
NCr$ 5,00. 

4." VOLUME - Segunda fase de tramitação do Projeto 
de Constituição no Congresso Nacional 

ptscussão. e votação das emendas. Conl<''m os pronunciamentos ocorridos nas sessões conjuntas 
realizadas de 5 a 24 de janeiro de l\Jii7 para discussão e votação das emendas ao Projeto e 
promulgação da nova Constituição. (No prelo.)~ ' 

5.0 V04UlVIE --Comissão Mista 

Contém as reuniões realizadas pela Comissão Mista encarregada de emitir parecer 
Projeto de Constituição e as emendas que lhe foram oferecidas. (Em revisão pelos Srs. 
da Comissão Mista.) 

6." VOLUME - Emendas oferecidas ao Projeto de Constituição 

sôhre o 
Membros 

Este volume apresenta cada emenda com a respectiva justificação e sua tramitação detalhada: 
pareceres (dos sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mista), requeriinentos (destaque, 
prefe.rência, votação _conjunta) e votação. ~ feita a remissão ao 4. 0 volume da obra, com 
indicação das páginas. (Em elaboração.) 

7." VOLUME - Quadro comparativo 

Constituição de 1967 -- Projeto originário do Poder Executivo - Emendas aprovadas (artigo por 
artigo). (Em elaboração.) 

,. 
' 

8, 0 VOLUME - índice Geral dos Anais da Constituição de 1967 

\f . 
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REVISTA DE INFORMACAO LEGISLATIVA 
) 

EBIIlATA PELO 

DIREÇAO: SENAD<) FEDERAL 
Leyla Ca•h•llo Branco Rang<>l Uircturiia de .lnfurmaeãu I.egi~lativa . \ 

Ano I- N.0 1 Março de" 1964 
Ano I- N.0 2 Junho de 1964 
Ano I- N.0 3 Setembro de 1964 
Ano I- N. 0 4 Dezembro de 1964 
Ano II- N. 0 5 - Março de 1965-

I 

Ano II- N.0 6 Junho de 1965 
Ano li -'-- N.0 7 - Setembro de 1965 
Ano II- N.0 8 - Dezembro de 1965 
Ano III N.o 9 Março de 1966 
Ano III - N.0 10 - Junho de 1966 

NOMEROS, PUBLiéADOS: 

Ano III - N. 0 11 - Setembro de 1966 
I 

COLABORAÇÃO 

Poder legislativo - (Senador ]osaphat Marinho) 
O direito constitucional e a ordem soda! - ( Ptof. Almir 

de Andrade) · 
. Direitos de personalidade - ( Prof. Orlando Gomes )

1 

O principio da responsabilidade e a autoridade consti­
tucional que o poderá tornar eletivo - ( Vr. ]oão 
de Oliveira Filho) 

Origens do contrôle ·da constitucionalidade das leis -
( Piof. Wilson Accioli de Vasconcellos) 

O amparo aO ser humano: da assistência à previtlência 
social - ( Aiman Guerra Nogueira da Gama) 

PESQUISA 

Cuntr61e da natalidade - (Rogério Costa Rodrigues) 
Terras devolutas - (Humberto Haydt de Souza Mello) 
O poder legislativo na Itália - ( Leyla Castello Branco 

Rangel) . 

DOCUMENTAÇÃO 

Estabilidade (2• parte)- Histqrico da Lei no 5.107/66 
e do Decreto-Lei n9 20/66 - (Sara Ramos de Fi­
gueiredo) 

Prisão administrativa - ( LMa Maria Cardoso Naud) 

Subsídios dos ·parlamentares - (Humberto Ha!Jdí de 
Souza Mello ) 

ARQUIVO 

Mudança da capital do Brasil 

Ano III - N.0 12 

HOMENAGEM 

Outubro, Novembro e 
Dezembro de 1966 

Dr. lsaac Bruwn - (Discursos) 

RELATOHJO DA PHESlllE:NCIA 
Elaboração legislativa - (Senador Aura Soares Moura 

Andwde) 

COLABORAÇÃO 

Lei orgânica dos partidos políticos - (Senador ]osaphat 
Marmho) 

Traços da presença de Rui Barbosa nu Direito - (Depu­
tado Rubem Nvgueua) 

Carvão e aço ( Mer('ado mundial - América Latina -
Brasil ) - (Deputado Batista Miranda) 

Partidos, congresso, democracia - (Paulo Figueiredo) 
Previdência social: rumo à ''segurança social" - ( Aiman 

Guerra Nogueira da Gama) 
A previd~ncia social e as cOnstituições republicanas -

(Afonso César) 

DOCUMEN1AÇÃ0 

A nova lei de imprensa comentada pela imprensa - ( Ro­
gério Custa Rvdtígues) 

PESQUISA 

Estado de sítio e suspensão de liberdades individuais -
( Leda Maria Cardoso Naud) 

Terrenos de Marinha- (Humberto fjaydt de Souz~ Mello) 
Integração regional do Distrito Federal - (Francisco 

Sampaio de Carvalho) 

REVISTAS 

Ano IV -, NY' 13 e 14 - Janeiro a Junho 
de 1967 

COLABORAÇÃO 

Inconstitucionalidade da lei de segurança nacional -
(Senador ]osaphat Marinho) 

Em defesa do preço mínimo para o mipério de ferro -
(Deputado Batista Miranda) 

Limites dos decretos-leis - (Prufessor Nelson de Sousa 
Sampaio) · 

DOCUMENTAÇÃO 

Senado Federal: competência. Art..64 da Constituição Fe­
deral de 1946 (art. 45, 1 V, da Constituição de 1967) 
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PESQUISA 
Ass~ciações de utilidade pública - (Adolfo Eric de 

Tuledo) 
Inquilinato - (Humberto Haydt de Souza Mello) , 
Censura teatral e cinematogt ál ica nu País - ( Rdgério 

Costa Rodrigues) -
O Federalismo- (Leda Maria Cardoso Naud) 

AHQUIVO 
Documento histórico - Coroação e sagração de D. 

Pedro I 
' 

Ano IV - N.O' 15 e 16 

COLABOHAÇÃO 

Julho a Dezembro 
de 1967 

"Pela Revisão Constitucional" - (Senador ]osaphat Ma­
rinho) 

"Política Salarial" - (Senador Carvalho. Pinto) 
"Novos Aspectos da Cufnpetênda Cunstitudona] do 

STF" - (Ministro Gonçalves de Oliveira) 
"Imunidades Parlamentares" - ( Prof. Raul Machado 

Horto) 

DOCUMENTAÇÃO 
"Sindicato - legislação brasileira" - (Rogério Casta Ro­

dngues) 
/"A Aposentadoria do Servidor Público" - (Humberto 

Haydt de Souza Mello) 

PESQUISA 
"Menor - um problema pllsto em q11estãu" ( P parte -

"O Menor e o Direito do Trabalho") - (Adolfo Eric 
de Toledo) 

"Mar Territorial"- (Tito Mondim) 
"l.C.M." - (Francisco Sampaio de Carilalho) 

AHQUIVO 
"lndios e lndi?;enismo"- (Leda Maria Cardoso Naud) 

- do<·iimento -histórico - infurma~·ões relativas à 
civilização dos índius ( 1827) 

Ano V - N.O 17 - Janeiro a Março de 1968 
COI.ABOHM,;ÃO 
"'A autonomia dus municípios e a segurança nacional" -

(Senador ]usaphat Ma11nho) 
"Pedro Lessa e sua influência na evolução constituC·iuna] 

do Brasil":_ ( Veputado Rubem Noguei1a) 
. "Obrigação de contratar" - ( Pwfessm Orlando Gomes) 
••os Det:retos~Leis na Constitui~ão de Hl67" - ( Prufes­

sor Utto de Andrade Gil) 
"'A integraç~ão do munidrio no proef'3so do desenvolvi­

mento" - ( Pwfessur Rubem de Oliveira Lima) 

BIBLIOGRAFIA 
"Segurança nacional e assuntos correlatos" - Bibliote­

ca' do Senado Federal 

DO~JJMENTAÇÃO 
•·• .. ~Grança nacional" ( legis,l~ção, . projeto~, pronuncia­

. '·' mentos) - (Fernando G!Ubert: Noguetra) 
1fESQUISA 
"Menor - um problema pôsto em questão" - _f2~ parte: 

o menor no Direito Civil) - (Adolfo Eric de To­
Ieda) 

"Justiça Militar" - (Sara Ramos de Figueiredo) 
"Leis Complementares" - (Rogério Costa Rodrigues) 

ARQUIVO 
"Limites Brasil-Paraguai" (documento histórico: "Trata­

do da Alianç·a Brasil-Argentina-Uruguai", de ·, ..... 
1-5-1865) - ( Leda Maria Cardoso Naud) 

Ano V - N. 18 - Abril a Junho de 1968 
COLABORA(,:ÃO 
"O Estado de Israel" - (Senadores Ney Braga, Leandro 

Maciel e Aarão Steinbruch) 
"A Morte de Robert Kennedy e os Nossos Rumos" ·­

(Senador Ney Braaa) 
"A Longa Revolução âo Nosso Tempo" - (Professor 

Anísio Spínnla Teixeira) 
"Evolução do Sistema Constitucional Tributário Brasi­

leiro" - (Professor Geraldo Ataltba) 
"O Tribunal de Contas e o Problema da Constituciona­

lidade das Leis e Atos" - (Professor Wilson Accioli 
de Vasconcellos) · 

"A Apreciação das Contas Públicas Anuais pelo Poder 
Legislativo" (Vr. Luiz Zmdman) 

BIBLIOGI\AFIA 

"Energia Elétrica e Assuntos Correlatos" - (Biblioteca 
do Senado Federal) 

DOCUMENTAÇÃO 
"Energia Elétrica - Concessionárias" - (Diretoria de 

Informação Legislativa) 

PESQUISA _ 
"Menor, Um Pwhl<'ma PAsto em Questão (3~ Pàrte: O 

Menor no Uiteito Penal)"- (Adolfo Eric de Toledo) 
"O Confinamento Face à Constituição de 1967" -

(Rogétio Costa Rodrigues) 
"Acôrdos Culturais Entre Brasil e Portugal" - (LMa 

Máfia Cardoso Naud). 

NOTA: Dos n.0 s de 1 a 10 deixamos de publicar os respectivos 
sumârios visto têrmos um índice dos mesmos, que torne­
ceremos, como cortesia, a quem Os solicitar. 

PREÇOS: 

Número Avulso .................. . NCr$ 5,00 -- Número Atrasado NCr$ 6,00 I 

Assinatura Anual 
Via Superfície ...... , . . . . . . . . . . . . . NCr$ 20,00 -- Via Aérea ....................... . NCr$ 40,00 

PED!UUS AO SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
Praça dos Três Podêres Caixa Postal 1503 Brasília - DF 

' \ 



EDIÇÃO DE HOJE, 112 PÁGINAS 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
CAIXA POSTAL 1503 

BRASILIA - DF 

\ 

' 

PREÇO DESTE EXEMPLAR, NCr$ 0,20 


